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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE' A COMISSÃO MISTA, . 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.463-21, ADOTADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA 2 DE JANEIRO DE 1998, QUE "DISPÕE SOBRE O 
REAJUSTE DO SALÁRIo MÍNIMo E DOS BENEFíCIOS DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, ALTERA ALíQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA A SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA OS 
SERVIDORES INATIVOS DA UNIÃo". 

- --~-- ---- - - -------- - --

DEPUTADO 
DEPUTADO 

DEPUTADO 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

ALDIR CABRAL .................. 019. 
ARNALDO FARIA DE SÁ .. 001,005,006,012,013,014,. 

024,025,028,029,030. 
cmco VIGILANTE ............ 002,004,007,009,011,015, 

. 017,018,026,031';033. 
JOSÉ LUIZ CLEROT ........... 023,027. 
PAULO PAIM ....................... 003,008,010,016,021,032. 
PHll..EMON RODRIGUES ... 022. ' ,; , 
VALDEMAR COSTA NETO ... 020. 

TOTAL DE EMENDAS: .033 

MP. 1.463-21 

APRESENTAÇÃOD~ EMENDAS 
, ? '. • 

'.-, , OOÓ001. 

r;:;; l~ ... ~ ·r.------.,.....----Jte.O'IC .. '.--.,......,.....-~---
1'07 101!98j ,. MEDIOA PROVISDRIA 'N!I .' 1463-21' 

r .-----... , .. -------.,----, - ... : .... r ... ,._· 1 

Dscutado ARNALDO FARIA DE sA ' ; l i'· 337 . . I 

\
' ,'O·~I" .. 2: [J. IU.,...UI~... 3 (i]. M(IDIr.:.&'._ 4 D· .DlT •• ~ 9.0' f~n.,'!:u~l .. c~. 

C··· .. ·~I I ... ' __ ... ..,.:.,; ____ ._ .. _ .... _ ........ ____ '_·:·..,.,.... ___ .... ·,_·" __ ·-=-~==I 
"I' --~-'------..;...-: . .:...' -..:.:' ,_l,,;.,.( . .....;. .. --:.....;';:.... -'.;..' -,-' -' ------------, 

. i ' :, '! ' ; " I, . ..' \ 

.. I 
; .' o artigo 10 da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 

segumte redação: .' .. ". .' 
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r 

ArL F Q O $aHrio Mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
p'artir de 1° de' maio de 1997, ' 

, 'i 

. " 

o,i 1.,1' JUSTIFICATIVA 

'.' . 
I 

A Medida-Provisória em epíh'Tafe nào acompanhou o custo de vida do 
trabalhador, Ora, tivemos majoraçào na alimentação, 110 vestuário, nas 
mensalidaQes escolares, nos remédios: apenas para exemplificar na última 
semana "o,leite C teve um awnento de 12%", ~ 

I r. • ,.:. ~, , . 

---,~ 
, • '1" 

) .. 
MP •. 1.463-'21 

000002 
MEDIDA I'ROVISÓRIA N° 1.463-21. de II de de 

. DlspOe sobre o reajuste do saiárÍo mlnlmo e dos 
benellclos da Prevldi!ncla Social. altera aUquotas ... 
. de .contribulçao para a Seguridade· Social e 
Institui contribulçao para os servidores inativos 
da Uniao, 

. EMENDA MODIFICATIVA 

. Dê-se ao art. l° a seguinte redação: 

,"Art. l°., Em l° de maio de 1996. o salârio mlDlmo será reajustado 
· mediante a .. aplicação da variação acumulada. nos daze meses 

.' imediatamente anteriores. do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. 
· § l°. o percentual de aumento referido no "caput" aplica-se. igualmente. 
aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos tennos da Lei n° 

· 8.213. de 24 de julho de 1991. bem como aos valores expressos em 
cruzeiros nas Leis nO 8.212 e 8.213. de 24 de julho de 1991. 
§ 2°. Para os beneficios com data de início posterior a 31 de maio de 1995. 
o reajuste de que trata o "caput" será calculado com base na varlaçao 
acumulada do IPC-r e. substitutivamente. do INPC. entre o mês de lnicio. 
inclusive. e o mês de abril de 1996, 
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§"3°". A partir de l° de novembro de 1996. o salário mínimo. osbenelícloS' 
mantidos pela PrevidênciaSoéial. nos termos da Lei nO 8.213. de 199.1. 
bem como os valores expressos em reais nas Leis n° 8.212 e 8:2l3. i de 
1991. serão reajustados nos meses de maio e novembro. mediante a 
aplicação da variação acumulada. nos seis meses imediatamente anteriores. 
do INPC. ou da aplicação da variação acumulada entre o mês de inicio e o 
mês imediatamente anterior ao do' reajuste. quando com data de Inicio 
posterior à do último reajuste. 
§ 4°. O valor horário do salário mínimo corresponderá a 1/30 (um trinta 

. avos). eo valor diário corresponderáa 1/210 (um duzentos e vinte avos) do 
salário mínimo." '! , 'I .'. 

;" t· ". - • .. - " JUSTIFICAçÃo '.\ "'; " 
A presente emenda visa assegurar que se'ja c~ncédido ao s~lário mínimo 

valor que incorpore. pelo menos. a inllação do periodo de maio/95 a abril/96. com base 
nas rêgras·fiiàdas· pela lei-n° 8.880 e pela Medida Provisória n° 1052/95 (desindexação). -
a qual atribuiü ao INPC aO condição de índice substitutivo ao IPC-r para'efeito do reajuste 
do salário mínimo.' . 

o - --, - - - Buscamos. ainda: assegurar' ao salário mínimo· e' beneficios ,mantidos' pela 
Previdência o mesmo percentual de reajuste. em tomo de 20 %. que é a inflação do 
período. com base em índice mais adequado do que o proposto pela Medida Provisória. já 
que o IGP·DT mede a in Ilação para quem tem renda até '3 '3 salários mínimos. tendo ainda 
como féltores de mélior peso na sua composiçãO a ,'ariação dos preços do atacado c da 

.·construção civil; ou seja. custos que não afetam o trabalhador assalariado . 

. - ;:;:: Com isso. estaremos dando ao salário mínimo um tratamento mais 
digno.ainda que insuficiente para'assegurar o cumprimento do art:7~.;IV da Constituiçl1o. 

que é a nossa verdadeira meta. . i _ oL~ .I / .' 

Sala das Sessoes. ~% ~;v, ~- /.././ ,;- L , c< (. <-L:' <-"~- / 3 .) ?[ 

+ r ". '. 

,,' 

I .. '. Deputado (~nte 
•. PT"DF 

. . ' . ",'(' 

• q; . ' . 

" • j 
~ • 'I :~ ,. 

J.. . 

MP" 1.463-21 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463·21. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

.f \ _ ,". 

.. 

rI 

~, '; 

Dispõe o reajuste do salério minlmo e dos 
benefícios da Previdência Social.' altera aliquotas de 
contribuição para, a Seguridade Social e InstHui 
contribuição, para os servidores inativos da UnlAo. 
; 

EMENDA ADITIVA, 
, i",' _!! 'r 1 .... -

~ Acrescente"se ao'artigo1° OS seguintes parágrafos: 
·1 

·Art. 1° .... .' ' 
. , l~. : 
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§ 2". A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do salário mlnimo, vigente 
em 31 de julho de 1997 será acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual, a todo 1° 
de maio. ao valor do salário mínimo horário, correspondente ao acréscimo de R$ 
0,20 (vinte centavos). . 

. § 4°. O percentual de aumento decorrente do ~diSposto nos §§ 2° e 3° deste 
artigo aplica-se, igualmente, aos beneficios assistenciais e aos beneficios de 
prestaçllo continuada da previdência social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de 
Julho de 1991, bem como aos valores expressos em ,reais nas Leis nO 8212 e 8213, 
ambas de 24 de julho de 1991.' 

JUSTIFICAÇAo 

Sábado 10 00007 

O valor atual do salário mlnimo - R$ 120,00 - é sabidamente Insuficiente para 
atender ao que prevê a ConstHuiçllo Federal no art. 7°, IV. O valor constante do "caput° do art. 1° -
R$ 112,00 -,reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida para a 
fixação de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido um 
aumento ao salário mínimo. para que possa aproximar-se do que já é pago pelos demais palsas do 
Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206.00. o que seria obtido pelo acréscimo ao salário 
mlnimo horário de R$ 0,40. E propomos. também, que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de 
maio de cada ano, seja garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mlnlmo horário. Por melo 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mlnimo brasileiro seria de cerca de R$ 250, sem 
prejulzo da necessária correçllo do poder aquisHivo decorrente da Inflaçllo acumulada até lá. 

junho de 1997 
agosto de 1997 
meio de 1998 

Sala das Sessões, 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

horas, mensais 
220 
220 
220 

valor da hor 
0,55 
0,94 
1,14 

' .. 

MP. 1.463-21 

000004 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21, de 31 de dez€ 

Dlspoe sobre o reajuste do SalArlo mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contrtbulçao para a Seguridade Social e 
Institui eontrtbulçao para os servidores Inativos 
da Unlao. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 1°, os seguintes pelrAgrafos: 

Al' 
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§ , .. 0, Após a aplicação do reajuste previsto no "caput", o salmo mínimo 
será reajustado, a partir de l° de maio, para R$ 180,00 (cento e oitenta 

'reais) a título de aumento real. . 
§ .. ,0, O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica-se, 
igualmente, aos beneficios mantidos pela Previdência Social. nos termos da 

. Lei n° 8.2l3, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores expressos em 
"cruzeiros nas Leis n° 8.212 e 8.2l3, de 24 de julho de 1991." . 

JUSTIFICAÇÃO 

.,~A presente proposta de emenda ,visa garantir que, sem prejuizo dos 
aumentos) fixados pela 'Medida Provisória, seja assegurado ao salárlõ mínImo, e aos 
bénefíciosmantidos pela Previdência, percentual de aumento real que permita a sua 
elevação a padrõeS mais dignos, incindido não apenas sobre a despesa. mas também sobre 
a receita previdenciária. ) 

.' -~. 'C' 'sal~~s ~essõe~~ 6 k ~i? '}'1 .-. "i: j~, ')~,,~ ,i-< /'5f) /j 

~" '''.. . ", ' D~putado C~~il~nté .. ', 
';" '.' i • PT~DF . 

.J", <" . , 
I' '" l' 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS , . . . 

" " ' 

MP. 1. 463-21 
.... 000005 

,t (;:,' 

rn:;-;I 07 / '0"1" 7::'l/ 9sL '"", ======::=======:=:=,:~,,~o.~o"~''':::.;;'_;.:_--,-~-_~-_-_~~-_-___ -_-_-___ -_-_-_-~ ~~ I _ MEDIDA PROVISQRIA NQ 1463-21 

í 
_" _ ",t ",,0,.r .... II.(0--1 

: 337 

'--______ .&UfO'o _____________ -, 

,. ..: i l 
DeDutado ARNALDO FARIA oro ~A' . " 

I' ... ., .... \~ '0' sv-II!'~ ... ! [i] . MOO""- .. 4 O' AOI'.,';' 

C·~·"'-:=J . '=1 ,_.~ _-___ - _._ ... ~' 2:~~~~"--:_:---_·--· .. -·"-··--==~======-.. ~";-:-:---_____ --;-_-~---=-., _"'_' ===~~ 
----------_________ TrY,.f. __________________ ~ 

I' 
Dê-se nova redação ao artigo 2" da Medida Provisória em epigrafe: 

, . Art, 2" - Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados. em I" 
de maio de 1996. pela variação acumulada do INPC. nos doze meses imediatamente anteriores, 

'JUSTiFICATIVA , 

O INPC foi o indiee utilizado pelo INSS na correção dos 31í último salários e dos 
recolhimentos mensais. 

-r-----------------------~--~7_~~S __ UA.------------------------------

r'· i :f' I'#-~, \ -' ,~' ' . 
. ~ 

= 
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~ I ,.~ •• _ • _ 

APRESENTAÇAO D~ EMENDAS 
" , 

, 

I 

MP. 1.463-21 

000006 

r:-------------- .. ".,I!IO'":~ .. · ____________ _ 

fõ7I 'õ"(!BJ Il..' __ ~M!!:E;!;:D~I:::.D.:.A:_.:::.P R~O::..v~I~S:!.!a:!.!R'_'Iw:A~N~º,_..:1..::4~6:.:=3.:;-.=.2..!.1 __________ _ 

r 
.,.-______ ,.u",. _____ -, ________ , 

_ .• _ "", •• a"rUrAIIt,(.--, 

I' 3371 D~~utado ARNALDO FARIA DE SÂ 

j' '0· SU--':SI. ... 

r·~'"oll r-l..·====_'·.l.·2'_· =========_~.:..o._o."_'-'_~-_ -_ -...;; -_ -..::. -_ -_''_o .. _-_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -__ -.,_.,_' .===~-= 
------------------ .... "'.-----------------""1 I' .-". ~rt 

..... ",.. -} .. - ~. , • l \ 

.J .,! . J _ .. ~.. • • • .' .~.. • :,' '. ~,.~t"~,~ ,~ ... :~t- . t 

o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar ,com ~a . ri:;~' 
seguinte redação: 

• Art. '2° - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 
I - ; ... ~J:. _~ ,·t 11 .f" '~~'; ~ l _ """ 

reajustados. em ,I o de maio de., 1997, em I J,20 %.~ ,~, _ ~1 ~ ,'~ , 

~, ," 

. 
~. . l 'i 

, , 
, .' .. , 

. ' 
, , . " 

. . 
JUSTIFICATIVA 

t .'~ - ~ .•. ~. 

t.. .~ 

" -~., 
I," ~ 

, .1 

{lt "'~~·.1 ...•. ;,.',,~ 
t) .. -.•• ~pf'r }~ ...... ' ..... "'1 'f1 
• I .,l·' , ';", 
1.~ .UI. ,~"\ ,.',"' to li': t 

\.': • '"1 ~ ~t 

., ~. ~ '.:. ',. ,- .•.• r. ~ •.. ", ... ~.. ., ••••• t.,~ ::.. ,""'I" f:"",·j ó', "'~ll.~· .J 

I. $. O retendo IIldlce. é com ba~e~o IGP dos ultllTIOS 12"TIe~e.s, ant~f!.<?res, ,",'ij 

a Maio. ...~ '. ~ .",:;,0 \,'1 .. " l'. o' • .;,,~ f 

~ r • 

>J.p~u .. -____ -
----.:,...-===-"---
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de 31 de deZl 

Janeiro de 1998 

·MP. 1.463-21 
000007 

DlspOe sobre o reajuste do Salárlomlnlmo e dos 
beneliclos da Previdência Social. altera alIquotas 
de contrlbulçao pBra a Segurtdade Social e 
Institui contrlbulçllo para os servidores Inativos 
da Untao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. l°, a seguinte redação: 

Art. 1°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serlo 
reajustados. em 1° de maio de 1996. pela variaçlo acumulada do IPC-r e, 
substltutivamente. do INPC, nos doze meses Imediatamente anteriores. 

JUSTIFlCAÇAO 

A presente emenda visa assegurar. os beneficios mantidos pela Previdência 
Social, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei na 8880 aos beneficIos pagos em 
atraso e aos salários de contribuiçao para efeito de cálculo de beneficio. Assim. estaremos 
preservando. pelo menos. a reposição da intlaçao do periodo apurada pelo IPC-r e pelo 
INPC. em tomo de 20 %. mais adequados o proposto pela Medida Provisória. O IGP-Dl, 
previsto na Medida Provisória mede a inUação para quem tem renda até 33 salârios 
minimos. tendo ainda como fatores de maior peso na sua composiçao a variação dos 
preços do atacado e da construção civil. ou seja. custos que nao afetam o trabalhador 
assalariado. Com isso. acaba por impor perdas aos beneficiários da Previdência. 
infringindo o art. 194. IV da Constitulçao. que assegura a preservação do poder aquisitivo 
dos beneficios previdenciários. 

. Sala das Sessões. ~ 1.--. ~. ~G ~"., o --Ú I")" 15 

Deputado ~te 
PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

'-i 
Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 

.. ~~-" "~.~"",'. ~ , 

benefícios da previdência Social, altera 
: , alíquotas de contribuição para a 
-'" Seguridade Social e institui contribuição 

para os servidores inativos da União. 
-. """ ....... ~ 

EMENDA ADITIVÃ' 
~ ." 1. I ~,.\. .. 

l. ,0' • ACrescente-se ão artigo 2° os seguintes parágrafos:- - I 
'!L..,.~, .I,~ '"";" + o •• ~,!~ .... 

, . ~.r, -..'1' :·~.tJ-
l;j ~.. : ~, ~ ~.i I .... 

. ; 
. i J. , . 

§ 1°. A partir de 1 ° de maio de 1998, os beneficios de que trata o ", 
"caput" serão reajustados de acordo com a maior variação 
acumulada, nos doze meses imediatamente anteriores, verificada 
dehtre os seguintes índices 'de 'preços ao consumidor: 

.,' a) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE; 
, b) índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI; 

). t"T 
- , c) índice ae Preços ao Consumidor ~ FIPE; I . :" I 

,'. '. d) Indicedo Custo de Vida ~ DIEESE: . . .• ' -, J J, .... 
'- i . 'l' ~'I!' ~ ~~ ,.. t ~ ... ~. ,,> ,~-'.' 

•. ~ -tI:- .' _ (' ~; ~ . 

JUSTIFICAÇÃO r .1': ... '1 ,.,< ~ ,'~ d' ... 1' .. ' . 

• '.f ~.r"".~ lo .,'. ~.~r· ~ .. *.j-,:,'~ ... !~' ;". l: "0 ,. 

) , • _1 
'1 " ~,', '.- .. < , 

.~ .. ~ . 

• .. ,,' , ~~J' I •. ~.; t'~~~, .. _·I'.:;j 

A previsão de uma regra de reajuste para o salário i mínimo ,. deve 
'considerar, além dos ganhos reais necessários para recompor. o salário' mínimo, 
extensivos aos benefícios da previdência social, deve permitir-que a correção 

. monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 da Constituição. 
" •. 1 '. , . 

A fixação de um índice único p()de não ser capaz de atender a esse 
requisito. Porisso, propomos que sejam adotados, como parâmetros para o 
reajuste, os principais índices que medem o custo de vida, escolhendo-se aquele 
cuja variação acumulada for a maior no período de 12 meses anteriores. 

- ~. -~ /~.~ sessoes ,~ -.c- ,- -: 

~~-;AIM 
PT-RS 

Sala de 

., 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.463~21; de lIde dez, 

DlspOe sobre o reajuste do Salérlo mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contribulc;8iJ pBI'll a Segurtdade Social e 
Institui contribulc;ao para 05 servidores Inativos 
da Un180. . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê.se. ao.art. 30. a seguinte redaçAo: 

Art. 30. Para os beneficios mantidos pela Previdência Soelalcom 
data de Inicio posterior a 31 de maio de 1995. o reajuste, nos termos do 
artigo anterior. sem calculado com base na variaçAo acumulada. do IPC·r e, 
substltutivamente. do- INPC, entre o mês de inicio, inclusive. e o mês 
Imediatamente anterior ao do reajustes. 

;i" .' I~ t . 

JUSTIFICAÇAO 1 ~. 'O. 

A presente emenda visa assegurar. os beneficios mantidos pela Previdência 
Social. concedidos após 31 de maio de 1995, o mesmo reajuste previsto no art. 29 da Lei 
n° 8880 aos beneficios pagos em atraso e aos salários de contribulçao para efeito de 
cálculo de beneficio. Assim. estaremos preservando. pelo menos. a reposiçao da tnnaçao 
do periodo apurada pelo IPC-r e pelo INPC. mals:adeqllados o proposto pela Medida 
Provisória~ O IGP-Dl. prevlstolla MedldáProvisória mede ahiOaçllo para quem tem 
renda até 33 salários minlmos. tendo ainda como fatores de maior peso na sua 
composiçao a variaçl'lo dos preços do atacado e da construçl'lo civil. ou seja. custos que 
nao afetam o trabalhador assalariado. Com isso. acaba por impor perdas aos beneficiários 
da Previdência. Infringindo o art. 194. IV da Constituiçao. que assegura a preservaçao do 
poderaqllisitivo dos beneficios previdenciários. _. _ .. , 

. Sala das·sessões. ~. '~w7<f-- ,-l-,Y.L'rvU~ ;L /~~.> ':i 
. Deputado c~nte - . . 

PT·DF 
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. Dispõe ol'<l!iajuste do salário mínimo e dos· 
benefícios da Previdência Social,' altera . 
alíquotas de contribuição para a 
Seguridade' Social e institui contribuição 
para os servidores inativos da União . 

. EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°. 

. . ._ ..... '- . JUSTIFICAÇÃO 
. '" 

A desvinculação da data de reajuste dos benefícios previdenciários e 
do salário mínimo nãó deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar 
desvincular o que está umbilicalmente ligado, já que o próprio salário mínimo serve 
como piso e'teto para os beneficios previdenciários. Além disso. a periodicidade do 
reajuste permite que se aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento 
destinado a preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto dos 
beneficios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor, 

:- -"'''''' 

MP. 1.463~21 

000011· 
MEDIDA PROVISÓRIA N° L463-21. de II de dez 

DlspOe sobre o reajuste do Salâr\o minlmo e dos 
beneflcfos da Previdência Social. altera allquotas 
de contribuição para a Seguridade Social e 
Institui contrlbulçao para os selVldores Inativos 
da UnlRo,' . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 4°. ' 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 4°, que pretendemos suprimir, diz respeito a alteração da data de 
reajuste dos beneficios previdenciários. De maio, mês previsto para o reajuste pelo art. 29 
da Lei n° 8.880/94 (Plano Real), passa para junho. Isto Significa adiar a data do próximo 
reajuste de 12 meses para 13 meses, sem que se possa vislumbrar, com isso, qualquer 
ganho quer aos apoSentados, quer aogovemo, a não ser que'- se .considere 'como talo 
arrocho salarial de trabalhadores e aposentados e o "ajuste fiscal" à custa dos 
pobres e miseráveis do país, enquanto o sistema financeiro enriquece à conta de 
programas de reestruturação onde o dinheiro público é utilizado de maneira não apenas 
imoral. mas também abusiva. ' , _ 

Sala das ,Sessões, .. '. , •. ~;.., .• ?- J~ _ *"~ .~ -! '"' ",) 8 
, '." .' D~putàdOC~.. ' . 

PT-DF . (~ ... -

',' \ A\~' ' l' ,-' '''\.I',''. 
\ I· , 

rn;\\D~-----_____ ....!I_~1 ·l~, .... ----:-:-~:::--------' 
, ,~ ~ . 

, ' 

• I ," 

,,. . 
,~ 

APRESENTACÃO '0:: EMENDAS 

. ' 

.. "'~ i . ., l 

.... .' fi. ,~. 

'" l ", . _,j, -l' ;.; ~:;=.r~ ;': .. 
:~. ,.1.463.,...21, . 

"I r l
"T . 

I,",: .~. ,-..- ... i " j I 'I"'.'.., .... ? , " 

'-',1"1", .... ;' 

r __ '_' ___ D==:.e::!.tI:::.u~ts:ad,:!-!:!O=:A:R:N:A:L:D:o=~r~A~R:lt..I!=L'''.:J,O~!=' ~S:Á~'=" '============~===~===~I· r; ;;"'-.. -'-' -j 
I', ' 'D·~s~ .. 20· ........ "'·.-·· 

" ... ·:.. _____ ~,;,"" .. 4'·· ,"':- ,,\' .. , .. ----, 

C····~-~I ,--' __ 4~ ____________ _..l 

Ir.,---....;..---:...----------' .. T~----------------__, 
" 

I ' 

Dê·se nova redação ao artigo 4" da Medida Provisória em epigrate: 

. Art. 4" • Os bcneticios mantídos pcla Previdência Social scrão reajustados. a 
partir de 1997. inclusive, em janeiro de cada ano. . . 

. " JUSTIF!C:A T1yA .. 1 

• . Ao inicio do ano os aposentados e pensionistas jil sofrem as _defasagens de scus 
benchCIOS: c o reajuste seria anterior ao do salário minimo. . - ... 
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I , 

r,--------------- .... 'J'"OSIC·'·-------______ _ 

fcí7! r;;-?!ãl LI' __ -!I'l~EED.!.I D~A~~P~R!.!:O!.!!vlI.:!.Sl!.0 R!;LI!.JAWN!,!' Q~1::; 46!2.:3l:-:..!2;Jl ______ -:-==~=_ 
_
_____________ ---: .. , ... O~" ... II.(. --------,.,.,. .. r Denutado ARNALDO FARIA DE sÁ I' 337 

I' , O· 511-W:S!Io" 4 D· "IJI~ .• ~ 
,--__ ""y,~. ______ ... A.;,4.·,;,I .. ______ '~':' 

I' 
---__ -.1 ' .. ' ____ , 

5 

r.-!, --------rr.·"--------/!11 i 

I 
De-se nova redaçào ao artigo 5" da Medida Provisória em epigrate: 

Art. 5" - A titulo de aumento real. na data de vigcncia das diposições constantes 
dos art, 6" e 7" desta Medida Provisória. os beneficios mantidos pela Previdência Social serào 
amjorados de forma a totalizar 20% (vinte por centoi: sobre os valores .vigentes em 30 de abril de 
1996. incluido nesse percentual o reajuste de que trata o al1, 2"", 

JUSTIFICATIVA 

Os aposentados e pensionistas estão com perdas acumuladas desde agosto de 
1991 e principalmente a partir da URVe sua consersão para o Real. , " 

:' 

I'· ~J'4f;Y--C.' I' 
L-__ ~=====.~~=_ ____ ---------

r 

/ 
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...,.-_______________ ... ., .. 0511:&'·---------------
lõ-77o;~ ~1 ____ -!M~E~O~IO~A~~P~R~Q~V~I~SO~R~I~A~N~Q~1~4~63~-~2~1~ ________________ __ 

r 
• ________ olUTOIo _______________ , 

Deoutado ARNALDO FARtA DE sÁ 

I' 'D'$~I!o" 4 D· aOlt, ... 

_______ _ ______ •• , ______ &, ,,.1. ___ _ 

C···~·-~. ~I' =-~_·_···2'5 ____ ·-·_··,·_"_· __ ~_ .. _. ________ _ 
.,.... ___________________ l'r ... {.-------------------~ 

" 

I 

i , 

o art. 5" da MP em epígrafe. passa a ter a seguinte redação: 
.. Art. 5" - A titulo de aumento real os beneficios mantidos pela Previdência Social 

serão majorados de forma a totalizar quinze por cento sobre os valores vigentes em 30 de 
abril de 1996. incluído neste percentual o reajuste de que trata o art. 2"" 

JUSTIFICA TIVA 

o governo vinculou no texto do art, 5" da MP em epígrafe. o aumento real dos 
benefícios da Previdência Social à majoração de contribuições sociais dos servidores. civis 
aposentados (art, 7") e da contribuição dos segurados empresários. facultativos e autônomos 
(art. 6"). 

O aumento não pode ficar vinculado a tais contribuições porquanto estas são de 
duvidosa constitucionalidade e impropriedade. até porque as contribuições dos servidores 
civis aposentados e pensionistas. se aprovadas. s 6", do art. 40 da CF/88, na redação dada 
pela Emenda Constitucional n" 3/93. 

Assim deve ser modificado o art. 5", da MP em epígrafe, na parte do artigo que 
vincula o reajuste dos aposentados da Previdência Social. para suprimi-lo do texto. 

'I". .. S ..... h .... ------------------

lrXC 
'= 



Janeiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAIL- Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de 31 de dez. 

,Sábado 10,00017 

-MP. 1 .463-21 

000015 

Dispoe sobre o reajuste do Salário mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. aI tem al1quotas 
de contribuiçao pam a Segundade Social e 
institui contribulçao pam os servidores Inativos 
da Un'lao. 

I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art. 5°. a seguinte redaçaio: 

Art. 5°. A titulo de aumento real. os beneficios mantidos pela 
Previdência Social serão majorados de acordo com os mesmos 
indices de reajustamento atribuidos ao salârio minimo. 

JUSTIFICAÇÃO ,. 
A proposta constante da redação do art. 5° constante da Medida Provisória 

é absurda. Enquanto a Constituição prevê que os beneficios devam ser reajustados para 
preservação do seu valor real. há uma defasagem histórica no valor do salário mínimo. 
que precisa ser recuperada para que este salário cumpra o que prevê o art. 7°. IV da 
Constituição. Assim. há de se conferir ao salârio minimo. prioritariamente. aumentos 
reais, acima da inflação. sendo a extensão destes aumentos aos demais beneficios uma 
"liberalidade" que, por via de lei. se deve conceder a fim de assegilrar a justiça social e a ' 
recuperação do poder de compra dos aposentados. Assim, o dispositivo deve 'ser alterado, 
para que. por meio de reajuste' concedido ao salário mínimo _ que . reponha â.: 
integralidade das perdas nos úlÚmos doze meses. de cerca de vinte por cento. oU'1 
mais. propostos por nós em outra emenda, também se dê o mesmo aumento - de vinte. 
por cento. ou mais. e não quinze por cento. apenas - também seassegure,esle, 
reajuste aos beneficios. I \ . .:> __ (', ': ' ',',' ".",11' 

Sala das Sessões~ ':-:: ~ c::. (.d--,~--v'-'~cl( ! ~7 g 

Deputado C~gilante 
, PT -O F "'-----

'. 

. , 

.; 

'. , 

, , . 
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MP. 1.463-21 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dispõe o reajuste do salário mfnimo e dos 
benefícios da Previdência Social, altera 
alíquotas de contribuição para a 
Seguridade Social e institui contribuição 
para os servidores inativos da União. 

, ' ., 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° determina um acréscimo de contribuição aos· 
. trabalhadores autônomos e demais segurados não-empregados da previdência 

social que não se justifica, unificando em 20% a alíquota de contribuição. Essa 
alfquota, para quem tem renda nas faixas inferiores, é extremamente elevada: 
podendo vir a tomar impossível a manutenção da condição de segurado. 
Propomos, assim, a supressão desta elevação, que não se justifica inclusive 
porque nenhum novo benefício ou vantagem foi concedido a esses segurados que 
justifique o aumento da contribuição. 

Sala das Sessões, 
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MP. 1.463-21 

000017 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de 31 de del . , 

Dlspoé sobre o reajuste do Salltrlo mlnimo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contribulçllo para a Seguridade Social e 
institui contribuiçao para os servidores inativos 
da Uni.ao. , 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 6°. 

JUSTlFICAÇAo 

O artigo 6°. que pretendemos suprimir. impõe. sem respeitar o intervalo de 
90 dias previsto no § 6° do art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores 
autônomos. avulsos e segurados facultativos da P,revidência. ao unificar em 20 %.0. 
percentual de contribuição dos mesmos. 

Esquece-se o Poder Executivo. no entanto. que foi aprovada em Janeiro de 
1996 a Lei Complementar n° 84. instituindo fonté de custeio para a seguridade social 
incidente. exatamente. sobre os valores pagos ou creditados a autônomos. avulsos e 
demais pessoas físicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de. custeio. 
passou o autônomo a contar com uma fonte de custeio adicional. que cobre os beneficios 
a que faz jus e equipara-o. para efeito de contribuição. aos demais trabalhadores, 
superando lacuna decorrente da declaração de inconstitucionalidade da regra prevista na 
Lei n° 8.212/91. 

Além de abusiva. é injusta. portanto. li unificação de alíquotas em 20 %. 

A mesma proposição. é bom lembrar, já foi tentada por meio do Projeto de 
Lei n§ 199/95. que deu origem à Lei n° 9.032. de 28 de abril de 1995. e foi rejeitada 
por esta Casa, Mais uma vez. impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciativa, 
por meio de sua supressão do texto, Medida Provisória. . ) .' 

Sala das Sessões, 6) 1/ ~~ ~J-r? ,:; cU }.ry Lé't.t..-= dt' / ";j 33' 

DeputadoC~ 
PT-DF 

'. 

> .. 
> • 
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MP. 1. 463-21 

000018 

Dispoe sobre o reajuste do Salérlo mlnlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. altera allquotas 
de contrlbuiçao para a Seguridade Social e 
Institui contrlbulçao para os servidores Inativos 
da Uniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 6° a seguinte redação: 

"Art. 6°. O art. 21 da Lei n° 8.212, de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

~t. 21. A ai/quota de contribuiçl1o dos segurados 
empresário, facultativo, trabalhador autlJnomo e 
equiparados, incidente sobre o respectivo salArio de 
contribuiçllo mensal, observado o disposto no Inciso 
1/1 do art. 28, será de: 
I - 10 % (dez por cento) para os salários de 
contribuiçllo de valor igualou inferior a 3 vezes o 
pIso de beneDcios da previd~ncia social: 
1/ - 15 % (quinze por cento) para os salArios de 
contrlbuiçllo de valor superior a 3 vezes e inferior a.5 
. vezes opis(J de beneDcios da prevJd~ncia soeial: 
1/1 - 20 % (vinte por· cento) para os salários-de. 
contribuíçl1o de valor superior a 5 vezes o piso de 
bcneDcios da previd~ncía social.' 

Parágrafo único. A alteração de aliquotas prevista neste 
artigo somente terá vigência a partir do nonagésimo. dia 
posterior à data da publicaçlo desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 6° impõe. sem respeitar o intervalo de 90 dias previsto no § 6° do 
art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores autônomos. avulsos e segurados 
facultativos da Previdência. ao unificar em 20 % o percentual de contribuiçao dos 
mesmos. ' 

. Esquece-se o Poder Executivo. no entanto. que foi aprovada em janeiro de 
1996 a Lei Complementar n° 84. instituindo fonte de custeio para a seguridade social 
Incidente. exatamente. sobre os valores pagos ou creditados a autônomos, avulsos e 
demais pessoas fisicas pelas empresas e pessoas jurídicas. Com essa fonte de custeio. 
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passou O autônomo a .contar com uma fonte de cu~teio adicionai. que ~o~re .os.·bel1elicl~··-~ 
. a . qlie . fai . jus c equipara-o. para efeito decontribttiçQo. aos demais" trabalhadores. j 
. s1.tpcrilndo laéima decorrente da declaraçao de Inconstitucionalidade da:rl~grarPiiVtstâ'n'â i 
lei n° 8.212/91. . -' . r.I;: ... <'I' ,r.::'dnJ I 
- , ,. - Além de âbusivà. é injusta. portanto. a uniflcaçao de álíquotas em 20 %. I 

" Inobstante. a fim de se oferecer alternativa à', pr;;p~sta;:~~:~~tl~;'! i' 
" colocamos à apreciaçQo dos ilustres pares a presente emenda. que. se ,nao. resolve. o I 
".probl~má. o reduz. por meio da Ilxaçao de uma a!i(luota intermedlárâ:de !5~~:de ~ôdô 

a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar a atual aliquota de 10 I 
~ ..... leVaHC • ."""""' da ;r:~' I' ""f .. ~, , , .. , ':'.' "'I"'"' ~" I 

Sala das Sessões.' (~? ;: ....... j6vrJ.~; .... !o;, f::)"~ :';fj 
. Deputado ~nte - - - __ o - _~.-..-l 

PT-DF .,- , ,. 

MP. 1.463':=21 ~ __ '. __ - o_ •• ___.... ,' ___ _ 

000019 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'. 

1'6T4 ...-------------PROPOSlt;ÃO----------

'. Lõ6701 (98l' L-I' ___ ...:.;M~E:.::O:..:.:ID::;.:A..:..;..:PR:.;;.;O;;..V;..:I~SO~-R=I:,-:A..:..N:,,-o -:'1...:.;:46=3-=-2-?I,:-=:O:-::E::-::l:"'--:99="87-_--' 
~ t '. -1t,',-j "1~t'''':, ~j"' ~A., . 

----O-t-P-U-TAD-O-ÃLO-IR-C-AB-RAL -'--'------,1 . r" í83°~ 
-. ,J - --''''-n r:-----~---~----'-....;.----TlI'o) - f. -r- - - r 

1 ~ . SUJI'RE$SVA 2 o . SUBmTUlTIVA 3 o " MOQIrtCATM •• - 4 0·'-ADn'IV~ • "9 o -SU8IT"UITIV~ G~L ~~':"' .. :k : v "\ ~~ ... 

meTO J 

~r- · .-. Suprima.,. o Art,.. qu. altera •• mia;~~~ r~1~~~ : 
I-I~-'Lei n° 8112, de 1990. _ __ __ ___ _'o , 

, " " . Em decorrência, exclua-se da ementa a-expressão'!" 'institui I contribuição" para os servidores inativos da UlI1ião". - .... I' ,.. -~ " ..... 1-:--,,/ .... 

r ' 

JUSTIFICA TlV A 

A introdução da contribuição dos servidores inativos para a 
seguridade social constitui inovação injustificada e sem precedentes,calém de carecer 
de base constitucional. De f~to, no regime constitucional, ~igertte -não se identifica. 

i" .. F.Y 1,~.. ..011 • "..... '" : ." .. I ' .. '. ~ 
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fundamento -;parà que se imimte ô ônus de contribuição àquele' que' se encontra 
-til. ~ ~ " , 

~ufruindo d~ benefício previdenciário. Isso. é verdade para o trabalhador rural e 
urbMo, no regime geral de previdência social, assim como para o servidor público. 

: De outra parte" tendo o servidor contribuído, enquanto em 
,atividade, para a obtenção do benefício futuro da aposentadoria, foge ao bom senso 
que' se exija a , continuidade de contribuição, após ter-ele alcançado a condição 
neceSsária':paraaüferiráquele benefício. À' ausência de bom senso se adiciona a 
• I' I I' " . . '-.> • J ~ " ' , <.' o •• 

IDJUStlÇ8' de redução do ,valor do beneficio, de direito, resultante da imposição da 
Contribuição'na inátividáde. ,- " , ',' , , ' , ) -i'-; 

- , ~. ..... -"', I 

Com estas razões, a proposição tem em vista recolocar a questão 
nos devidos tennos. ' 

.' 

r --J 
. \ 

f.; ,:-.'-

L
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,DEPUTADO VALDEMAR COSTA NETO I r','", 393"~ 
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r..-------------------------m=------....;.~---~--~---, 
. L'~"EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA' PROVISÓRIA N° 1.463-21 

~. . '. . 

/' 
Art.' Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória n° 1.463-21. ' ' 

, .. - . . - . I / 

/ JUSTIFICAÇÃO 
;. 

,.: ~) A 'presente > Medida "Provisóna, visa a incluir ,os Servidores' Inativos na 

arreêadaçilo dé' Cóniribuiçõ'es - sociais obrigatórias para o Plano de ~eguridadé' Social, 

I i' 
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,afrontando',decisões;' c,onl;fárias, ,·.destaCasa·de ' Le,is, ,quando já., decidiu pela 

inconstitucionalidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

Tanto a Comissão de Constimição, JusVça e de Redação, como as Comissões 

Especiais que analisaram o mérito de Propostas de Emenda à Constituição nesta Casa, tem 

preservado as garantias Constimcionais dos INATIVOS, negando a possibilidade de o 

Poder Executivo descontar em folha, a contribuição 'destes para o INSS. 

Por entender que este artigo, inserido através da Medida Provisória em 

questão, afronta os princípios Constitucionais do direito adquirido, é que propomos a 

supressão total do artigo 7". . 

. Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1998. 

/ 
I --l 

MP. 1.,463-2f" 

000021 

MEOIDA PROVISÓRIA N"CI 1.463-21, DE: 31 DE DEZEMBRO DE 1997, 

\ 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social, altera 
alíquotas de contribuição para a 
Seguridade Social e institui contribuição 
para os i;ervidores inativos da União. 

EMENDA SUPRE:SSIVA 

Suprima-se o artigo 7°. 

" 

" 
' . 
. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 7° é de grande injustiça e ofe~de gravérÍ1énte a Constituição. 
Trata da instituição de cobrança de contribuição para quem se' aposentou no 
serviço público federal civil. Ou seja: após ter contribuído por 30 ou 35 anos, o 
servidor que se aposenta passa a ser obrigado a éontribuir para manter um 
benefício que já conquistou com o suor do seu trabalho. Essà cobrançá contraria o -'\' 
art. 40, § 6°, que prevê que "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições 
dos servidores, na forma da Lei". Servidor é quem ocupa cargo p'úblico, , não quem 
já ocupou. E, se válida fosse a cobrança dos aposentados, pelo mesmo motivo se 
permitiria cobrar das viuvas e dependentes que recebem pensão. '", ' .' 

É bom lembrar aos Senhores Deputados e' Senadores que a 
Constituição, no artigo 195, prevê que são contribuintes apenas os trabalhadores -
e não os aposentados ou pensionistas. Caso se permita essa cobrança, em 
seguida estaremos discutindo se é possível cobrar contribuição dos demais 
trabalhadores, filiados à previdência social, pois é o mesmo princípio que rege a 
situação de todos os trabalhadores - servidores públicos ou não - e os benefícios 
previdenciários, pois quem custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e 
as contribuições dos empregadores previstas no art. 195 da Consti!uição. _ ._ 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva e deve ser rejeitada por 
esta Casa, mais uma vez. 

Sala de sess;>.i-??f< . (>=f:-"'~"-'-~ '.1:-, 

DEPUTADO PAULO PAIM 
PT-RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-21/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado PIIILEMON RODRIGUES) 

.. ) '1'( 

r, MP" L 463-21 

000022 

Suprima-se do artigo 7° da Medida Provisória em epígrafe, ao modificar o artigo 
231 da Lei 8.112/90, a expressão "e inativos", bem como o seu § 3° integralmente, pois se trata de 
matéria correlata. 
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JUSTIFICATIVA 

Os servidores que, na data da edição da Medida Provisória em foco já estavam 
inativos, terão seu direito adquirido de perceber urna "quantum" já fixado referente à sua 
aposentadoria, se forem obrigados, a partir daquela data, à contribuir para o Plano de Seguridade 
social do servidor público. 
, ' .. • j 

Ao iniciar o pagamento de sua contribuiçã,o obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o segurado custearia o Plano de Seguridade Social ,enquanto na atividade. Ser obrigado a 
'custeá-lo' após a~configuração de seu direito de se aposentar com urna importância fixada, 
representa urna redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente. 

~......" . ~ , 
, , lTal determinação é inconstitucional, enquanto não for promulgada a Emenda 

,Constitucional que está em tramitação e trata especificam<:nte deste assunto, 

Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custeando o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no plano era-lhe assegurado o direito de se 
aposentar sem necessidade de nenhum outro custeio. 

, É uma violação flagrante da Constituição e um atentado ao direito modificar 
unilateralmente úiJiit Cláusula que já estava em vigor, O Governo está exercendo um "direito 
leonino" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade sociaJ, dos 
que já estão)nscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exercício de seu cargo. 

l • ~l 

l· _ .. '.. ~ . 

. . ' 

Sala das Sessões, em (7-.-> ~ /~, ' irv.:Ji" - ;; ~ rI!' 

("I -I' ?; ,. \' ,(-... \. . ..' ' \ •.. ,i' , ....... '---

Deputado PHILEMONc RODRIGUES 
I 

'PTB-MG f 

MP. 1.463.;.21 
000023 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA~" 

1°2 foDi'" /9 ai "r-M-p-N-g --'-1-. 4-6-3---2-1-/-9-8'---- PROPOSlÇÃO--
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f 

C}P~G;A-~ r- &ATIGO -------,r------ PAIUGRAF'O 

L 7º 

""T'"----- INCisa ----,---ALINEJ,. ----, 
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I Fica suprimido integrahnente o art. 7" da M;P 1463-21, renumerando os demais. 
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Justificativa 

Não vamos nos deter nos aspectos de inconstitucionalidade da MP 1463-21/97, 

. embora eles nos pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse 8SS1IIlto. se manifestará 
.. 

oportunamente. 

A proposta de supressão do art •. 'r' decorre do açodamento com que a Medida 

Provisória foi implementada. sem um estudo mais acurado de suas coaseqtlênciÚ, nIlo 

.. havendo 'jüsiificativa na urgência da matéria, eis que ela esteve submetida ao Congresso 

o.. NI~cio~ recentemente, tendo sido rejeitada. 

É conhecido de todos quantos Jidam Com a temática previdenciária no setor 

público que, a partir da Constituição Federal de '1988, houve uma recuperaçIo justa dos 

valores das aposentadorias e pensões da União a ponto de, a partir de certo momento, 

ocorrer urna inversão em tennos de remuneração média, eis que os servidores ativos têm 

média salarial inferior à paga aos aposentados e pensionistas. 

Se aceito o art. 7°, na fonna proposta, ocorreria uma situação ~e inusitada: 

uma aposentadoria de R$ 3.000,00 pagaria uma contribuição de 12%, isto é, R$ 360,00. 

Uma pensão, de igual valor, nada pagaria. 

Haveria, pois, uma flagrante injustiça o em relação aos servidores ativos e 

aposenta~os. Defendemos. ardentemente a ~~tenção do regime de aposentadoria e 

pensão dos servidores da União, mas, ao mesmo tempo, somos pelo absoluto respeito aos 

critérios de igualdade no tratamento dessa questão, estando todos ·ativos, aposentados e 

pensionistas - sujeitos aos mesmos ônus e bônus. 

O contrário, é discriminar, injustiçar. 

Apelamos, pois, para a supressão do art. 'r' da MP, obrigando.se o Poder 

Executivo a propor outra alternativa que consagre os pressupostos de igualdade e justiça 

no tratamento dessa relevante matéria. 

Sala das Sessões, em 

/' 
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APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS ,! 
i 

MP. 1.463-21 :T 
000024 

, 

r,;.;..:;.------------ .. ".osac.,,--------------
MEDIDA PROVISORIA N21463-21 

oiU'Oo'o -------~-------:-"-, :0:--. ... • .... '...-..:·-1 r · I, 1". 337'- .. 
L-___ ·~DUe~p~u~t~agd2ó~. ~AR~N~A~L~D~OL2F~A~R~I~A~D!~S~A~' ____ ~ ______ ------~. 
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I~ 
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.t', ~ , .~ .'.L:" 

Suprima-51: o parágrato 3" . dá nova redação do artigo 231 daLci K. 112190 ~~te'oo 
artigo 7" da Medida Provisória em epigrafe: . 

., . 

Art 231 - '.""" 
':, . ,..:. 

§ 3" - Suprimir 
." 

, . JUSTIFICATIVA 

A redação original do parágrafo 3" do Artigo 131 da Lei K 112/9() deve ser suprimida."­
pois é INCONSTITUCIONAL. contrariimdo assim o principio expresso do inciso IV Qó artigo . "~ I'. 194 da Conslituição Federal. que veda a redução dos bencticios. ,," 

~. , 
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Suprime o art • .,.. da MP em epígrafe 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição social dos inativos e pensionistas para custeio do "Plano de 
Seguridàdé 'Soéial" dos' servidores não pode ser' fixada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe. pelas seguintes raziies: '" ' 

l° • até hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para os servidores 
ativos, inativos e pensionistas. dispondo sobre os benefícios e seu custeio embora haja a 
previsão de sua existênl:Ía desde 1990. pelo art. 23 I. da lei 8112/90; 

2° • os benefil:Íos da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeados 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores. conforme dispõe o § 6". do art. 40. da CF/88. na 
redação dada pela emenda 3/93. mas até hoje não foi estabelecida a participação do govemo 
neste financiamento. ' 

" 'f']" ' ~.~" ., , J' \ • ~ '"" • ," .' 

• JO '~ a ,matéria (contribuição sOl:Íal de servidores aposentados e pensionistas. já Coi 
~~:-A.1'· f·' . I""" - - . ,., 

objeto 'do projeto de lei n" 914/9S.de iniciativa do governo. rejeitado'na Câmara dos 
Deputados e de induslo. do mesmo assunto. no texto do § 'I" .. ' do 'art. 4O.dà CF/88 •• 
conforme consta da PEC n" 3J/9S, do govemo. tambem rejeitada na Comisslo da' 
Constituiçlo e Justiça e Redaçlo (CCJRI da Câmara dos Deputados. na forma da Emenda 
Adotada n° 6° CCJR. constante das páginas lO a J2.do parecer n° 3.3.C. de 1995. do 
Relator Euler Ribeiro (em anelol. 

Neste sentido. somente mediante a apresentação do "Plano de Seguridade Social dos 
Servidores" é que será possível analisar a existência de contribuiçlo sOl:Íal dos aposentados ' 
e pensionistas. ' 

. _. """--._.-~-
f I \ I , 

\ ',m--r_ ---. -__ ,_~\_~M' 
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,MP .. ,1.463-21 
...t" , 000026 ~. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de II de deze / f", .": 
Dlspoe sobre o reajuste do Salário 'nilnlmo 'e dos ' 
benefidos da Previdência Social. altera allquotas 
de contribuiçao para a Seguridade Social e 
institUlI contribuiçao para os servid9res Inatlvo~.j . 
da Uniao. , • 

EMENDA SUPRESSIVA 
I 

_. Suprima-se o art. 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.415, em seu artigo 7°, agride diversos 
dispositivos constitucionais. Estabelece o art. 7°, verbis: 

"Art. 7° O art. 231 da Lei n° 8 .. 112, de 1990, passa'a vigorar 
com a seguinte redaCilo: 

.: I~t. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor. será 
. , custeado com o produto da ,arrecadaçno de contrlbuJclJes 

sociais obrigf!tõrias dos servidores ativos e inativosd06 ~s 
':.' Poderes da Unino, das autarquias e das fundaclJes públicas, .. 

".. '. \., :.... 
,',·1 30. A contribuiCilo mensal incidente, sobre os proventos. 

será apurada considerando-se as mesmas aliquotas' e faixas: 
.. de remuneraclo estabelecidas para os servidores.' em 

atividade ". . " ;. !, \ . I ,·' .... ê: 
. ~ ~ . 

'A' alteração promovida pelo dispositivo referido' implica na cobrança, 
Jã a part.ir. çla vigência da Medida Provisória n° 1.415/95, de -alíqll,'Qm.l( .de 
contribuição destinadas ao custeio de aposentadorias incidentes sobre a: tótalidade. 
dos proventos dos inativos do serviço público civil da União fixadas nâ)iedlda 
Provisória nO 1.392, de 11 de abril de 1996, a qual estabelece. em seu.artigo.1°: ... 

\ '- ~ "." 
"Art. '1°: A contrlbulçao mensal do servidor civil. ativo. Incide sobre sua remW1eraçao. coriforme deOnida no 
inciso UI da lei n° 8.852. de 4 de revereiro de 1994. e serâ calculada mediante a apllcaçao 'daS'allquoias 
estabelecidas na tabela a seguir. com Vigência a partir de 10 de Julho de 1994 e até a data de publlcaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de Seguridade do servidor público clvU: . 

fAIXAS , AIIquota 
(com base na Lei n" 8.6:Z:Z, de 19.1.93. Anexo m) -. - (%) ., -

Rernuneraçao correspondente a até 2.6 VC'J.eS o vencimento básico da Classe D. 9 
_14""'-Padrao IV -NA. Inclusive , ., " .... 

Remuncraçao correspondente a 2.6 VC'J.eS o vencimento básico da classe D, padrao j, • 10~:", ... 
IV -NA, exclusive. até o correspondente a 2.6 Ve2eS o vencimento básico da ClasSe C. - . -r j )t f..lE".1 Padrao IV - NI . Inclusive 
Remuneraçao correspondente a 2,6 Ve2eS o vencimenl1l básIco da classe c, padrao IV- , . . 11:., 
Nr. excluslve, até o correspondente a 2.6 VC'J.eS o vencimento básico da Classe C. ,,, ,. Padrao IV - NS . Inclusive 
Remuncraçao superior a 2.6 VC'J.eS o vencimento básico da cla&'iC C.~drao IV-NS lZ 

~, . , 

." 
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Tais contribuições. assim. exigidas dos servidores públicos civis regidos 
pela Lei n° 8.111, de 1990. ocupantes de cargos efetivos. passam a incidir. 
também. sobre a totalidade dos proventos dos aposentados. sem restrição quanto a 
valor máximo de cl?ntribuiçãO. 

Éstriba-se a referida modificação. nos termos da Exposição de Motivos 
Conjunta-n° 156. de 1995. que acompanha a Medida Provisória n° 1.415/95. no 
objetivo de "buscara equilíbrio nas contas do Tesouro Nacional". eis que 

"18. Pretende~se. por este meio. diminuir o desequilíbrio entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a seguridade 
social e as despesas da União com essa rubrica e permitir a 
manutenção do atual nível de transferências do Tesouro Nacional 
para a Previdência Social. As despesas do Tesouro como os inativos 
tem evoluído de forma rápida nos anos recentes passando de uma 

, . , ' participação de 23.2% nas despesas totais com pessoal e encargos 
,sociais da União em 1989 para cerca de 44 % em 1996." " ': 

Da inconstitucionalidade do art. 7° 

a. Da inconstitucionalidade da cobrança de contribuiçao, ,de aposentados 
para cus,teio de beneficios previdenciários. ' " .. ., 

, , ' , O dispositivo que ora pretendemos suprimir tratá. por meio de Medida 
Provisória. de obter resultado idêntico ao de Projeto de Lei enviado ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo em 30 de agosto de 1995. recebido sob o nO 914. de 
1995. e rejeitado pelo Plenário da Câmara dos Deputados na Sessão de 17 de 
janeiro de 1996. pelo voto contrário de 306 deputados. contra 124 votos 
favorãvels e 13 abstenções. , ', 

, , • '> Tal' proposição. preliminarmente. há de ser questionada em vista do 
que dlspOe o art. 67 da Constituição. que prevê: 

"Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto. na mesma sessão legislativa. 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional." 

, ' Depreende-se do texto constitucional a intenção do legislador 
constituinte de evitar. ao Poder Legislativo. o constrangimento de ver-se forçado a 
deliberar. por pressão 'do Autor da iniciativa. na' mesma sessão. sobre matéria 
anteriormente rcjeitâda. Da mesma forma que tem entendido o Supremo Tribunal 
como insuscetíveis' de nova edição na mesma sessão legislativa as medidas 
provisórias rejeitadas pelo Congresso Nacional. mais fundamento haverá em 
impedir-se nova tramitaçao, pela via de projeto de lei ou de medida provisória da 
matéria rejeitada na mesma sessão legislativa. Não se argúa. em desabono deste 
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e1j'úlgamento, tratar-se o caso de sessão legislativa diferente. Tendo sido a 
matéria votada e rejeitada em sessão legislativa extraordinãria imediatamente 
anterior, e em data situada a menos de ttinta dias da sessão legislativa 
ordinária atual. não se pode considerar tenha o constituinte permitido que, por 
meio de um mero artifício, pudesse ser tornada "letra morta" o princípio 
obstaculizador da repetição das votações. 

A redação original do dispositivo sobre o qual incide o Inquinado art. 
7" da Medida Provisória nO 1.415/95 reza que 

"Art. 2 31. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com 
o produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos três 
Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas." 

A alteração proposta visa incluir. dentre os responsáveis pelo custeio 
do Plano, os Inativos do serviço público, apurando-se a contribuição de acordo 
com as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores 
em atividade. 

Inobstante. o referido dispositivo infringe o texto constitucional por 
diversos motivos. A inconstitucionalidade pode ser verificada em face da redação 
dos art. ~ 9 5. e 40 da Constituição Federal. que estabelecem: 

"Art. 195. A segUridade social será financiada' pór toda a 
sociedade. de forma direta e indireta. nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União. dos 
Estados .. do Distrito Federal e dos Municipios. e das seguintes 
contribuições sociais: . 
I - dos empregadores. incidente sobre a folha de salários. o 
faturamento e o lucro: 
II - dos trabalhadores: 
IH - sobre a receita de concursos de prognósticos"(grifo do 
autor). 

"Art. 40. O servidor será aposentado: 

§ 6°. As aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da UniAo e 
das contribuições dos servidores, na forma da Lei." 

A respeito do que se considera servidor, para os efeitos do texto 
constitucional. hã que se recordar aqui a insuperável lição do Exmo. Sr. Ministro 
Sepúlveda Pertence em seu voto na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 245-
71

, ao apreciar a utilização, pelo legislador ordinário, de conceitos assumidos pelo 
texto constitucional, segundo a qual é preciSO que se resguarde a substância das 
noções admitidas pelo Direito Administrativo: 

I BRASIT., Supremo Tribunal Federal. Proc:esso _ Açlo DiNta de lnoonstituciorullidade n° 245 - Voto do Ministro Sepúlvecla 
. Pertence. Brasllm. Supremo Tribunal Federal, númeo. 1992, p. 160. 

.. 
" 
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" ... Ora, a Constituição pressupõe a definição correntia básica dos 
conceitos de que se utiliza.,,2 

• É inequívoco que, ao prever como contribuintes da seguridade social 
':ostrabalhadores", e ao estabelecer. em seu 'art. 40. como contribuintes, no âmbito 
do servido público. "os servidores", quis o Legislador Constituinte estabelecer 
paridade entre os regimes previdenciários - público e privados. Respeitadas as 
destináções das respectivas contribuições, trata-se, em ambos os casos, de direitos e 
contribuições compreendidos no âmbito da seguridade social. o que é 
expressamente admitido, no caso do regime aplicável aos servidores públicos, à 

i medida que suas contribuições são carreadas ao custeio do Plano 4.e Seguridade 
, Social do Servidor. 

Este tem sido o entendimento adotado de maneira inafastável desde a 
promulgação 'do texto constitucional. haja vista, por exemplo, a redação dos 
'dispositivosem l vigor, desde aquela data, relativos ao regime previdenciário do 

serVidor público: somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor de 
sua remuneração, como exemplifica a supra transcrita redação do art. 10 da 
Medida Provisória na 1.392/96, em tramitação no Congresso Nacional. que dispõe 
sobrc as alíquotas de contribuição' para' o Plano de Seguridade Social do servidor 
público civil. .. .. . 

Além disso, importa salientar que, para atender ao espírito da norma 
, constitucional. há que se levar em cônta os conceitós correntes, dentre os quais o 

de "servidor público civil" admitido pelo art. 39 da Constituição Federal. explicitado 
pelo art.' 20 da'Lei na 8.112, de 1990, cujo art. 231 é alterado pela 
inconstitucionalidade ora questionada: ' 

" 
"Lei n~ 8,112," que' "dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das' autarquias e das fundações públicas 
federais" ' 

, •. I Art: 20
• Parâ os efeitos desta Lei.r servidor éa pessoa legalmente 

investida em cargo público". 
" .' , ," : , 

Ora, mostra-se' evidente que aquele que se encontra na condição de 
.. apo~entado, não mais ocupa cargo público,. não presta serviço público, Logo, não 

pode, mais ser, classificado como, trabalhador, lato sensu, para os fins de 
contribuiçaõpara a:.s~guridáde.social (art. 195,III). Reitera este entendimento o 
Mestre Hely Lopes Meirelles, cujo magistério preleciona que 

L t ".-'J". .. I, 

:.., ..... ,I • '~,_ 

" 

\.... ~ " 

2 Ibidem. p. 161. 

-', t .• .... 

," se~i'dores .Í>úbllc~s constituem subespécies dos agentes 
" públicos administrativos, ,categoria que abrange a grande massa 
de prestadores de, serviços à Administração e a ela vinculados 
por relações profissionais, em razão de investidura em 
cargos e funçóes;a título de, emprego e com retribuição 
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pecuniária" (Direito Administrativo Brasileiro - 17B E<qção. Edit. 
Malheiros. pág.358). (grifo nosso) . . , 

, , 
Jãa aposentadoria, para o mesmo administrativista (ob. cit.pãg. 386), 

i. r 1/-';:. .l 

"... é a garantia de. inatividade remunerada reconile.~ida aos 
servidores . que já prestaram' longos anos de serviç.o, ou se 
tomaram incapacitados para suas funções". 

, - ~ . ~ 
. ,Por sua vez, o constitucionalista José Afonso da Silva contribui na 

compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: _. . .' 

" 

"O elemento subjetivo do órgã.o públiCO - o titular ~ denomina-se 
'. genericamente agente público que, dada a diferença·de.~atureza 

das competências e atribuições a ele cometidas,.se~s~gue em 
agentes políticos, titulares de cargos que compõem a estrutura 
fundamental do governo, e agentes adminlstrativos,.titUlares de 
cargo, emprego ou função pública, compreendendo' iodos 
aqueles que mantêm com o Poder Público relaÇAo de 
trabalho,. nlo, eventual, sob vinculo de depéndêncla, 
caracterizando-se.: assim, pela profissionalidade e -relação de 
subordinação hierárquica" (Curso de Direito ConstitUcional 
Positivo. 88 Edição. Ed. Malheiros. pãg. 578 - grifonossó) 

" • Claro e transparente. o.texto constitucional ao prever, pO$nto, que 
contribuinte é,. no âmbito da seguridade social, o trabalhador, ou seja, o ,ativo: O 
servidor Se aposenta, nos termos- do "caput" do art. 40, e passa, a' partir de então. 
à condição de aposentado, e a,' ,aposentadoria do servidor, ou seja. a sua 
condição de aposentado, é custeada pela contribuição da União e dos servidores .. ou . 
seja, dOS·àf;lvos. 

A constatação de inconstitucionalidade é reforçada pelo fato de que· 
recentemênte, .por meio da Proposta de Emenda Constitucional nO 33/95,· foi 
submetida. à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta 
Casa, alteração ao texto constitucional que permitisse a cobrança de contribuições 
para o custeio da segUridade social dos servld(>res, de Inativos e pensionistas. 
civis e mUltares. Nos termos do Parecer do Uustre Relator, Deputado Rodrigues 
Palma .. , tais alterações foram julgadas: inadmissivels pela Comissão. acolhendo 
destaque;saneador do vício de inconstitucionalidade da própria emenda, de 
autoria,do Ilustre Deputado Prisco Viana, consideradas contrárias ao art. 60,§ 4° 
da Constituição. 

Justificou o Dep. Prisco Viana o destaque nos seguintes termos: 

"O preceito está eivado de Inconstitucionalidade na medida em que 
restabelece a cobrança de contribuição previdenciária aos inativos e 
pensionistas, mormente em relação àqueles que já estejam em gozo de 
beneficios correspondentes. 
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Dita 'nonna' implicará, por via oblíqua, -violar a garantia da 
irredutibilidade de vencimentos (inciso XV do art. ,37), que se estende 
aos proventos, por força da aplicação combinada do § 4° do art. 40 • 

. , no caso dos servidores públicos,' como também aos trabalhadores 
'privados. à vista da irredutibilidade de salários (inciso VI dQ art. ~), ' 
combinadamente com'·a regra contida, no § .2° do art. 201. que 
assegura' a manutenção pennanente do valor real dos benefícios. 

'( ) .õ1' ",,', - •. 1 " ,- ._, - , .. 
, Ora, após atender às condições do respectivo plano de aposentadoria 
',' ou'pensão, não é lícito compelir o-segurado a voltar a pagar para fazer 

'jus aquilo que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico, em matéria 
de previdência, 

,,' Nilo sé confundâ' com· a contribUição que pode ser legalmente 
\. ','- instituída para atender à 'contraprestação ou manutenção dos serviços 

. "':'de' saúde,' de que 0- aposentado ou perisionista continua podendo 
• .,~ .• utilizar-se, mas esta possibilidade está contemplada no inciso 11 do art. 

,- 1195, na redação alvitrada pelaPEC 33/95,",. .. _.1 

. .., t:~ { li' . 

. : Finalmente, ·ressalte·se que o' atual ordenamento constitucional, 
construído sob às premissas e princípios ~retll'O ' citados, difere essencialmente do 
ordenamento vigente 'sob a,Carta de 1967. em cuja vigência foi editado o Decreto­
wi nO, '1.910,; que previu, em seu art.' 2°; a cobrança de' contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensionistas.! para . custeio· . da assistência médica. 
Mesmo naquela situação, não se destinava a contribuição cobrada dos aposentados 
ao custeio da totalidade dos· benefícios hoje compreendidos. no. âmbito da 
seguridade, mas exclusivamente para custeio dia assistência médica, o que, à,luz ' 
do atual art. 196 da Constituição Federal. é e absolutamentev,edado. '; , . 

I , " j, "1 ~ • 

b. Da inconstitucionalidade frente ao principio da irredutibilidade dos 
proventos. 

• ~. ~ L _ .. ~ 

Incorre ainda o art. rda Medida Provisória nO 1.415/95 em ofensa 
ao art, 194, inciso IV da Constituição, que prevê, verbis: " t, 

" ,. 

." ;' 

"Art; 194. A seguridade social compreende . um, conjunto 
_ integrado. de ações de iniciativa dos poderes públicos e da: 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à ' 
previdência e à assistência social.' .• . ~ . , '. ." 

Parágrafo único. Compete ao poder públlco. nos termos da lei. 
organizar a seguridade social. com base nos seguintes objetivos: 

IV - irred~tibilid~de do valor dos béneflcios: 
OI 

, 
_ !.,. t 

A irredutibilidade, especialmente a irredutibilidade ~omlnal do 
valor dos beneficios, é garantia expressado téxto constitucional. destinada à 
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proteção' dos proventos. ,da, ina.tividade .. inclu~ivello. to~n~e. àqueles cujos 
proventos decorrem do exercicio de cargo público: O referido parágrafo 
único do a'rj:. 194. onde se insere o seu inciso IV. relaciona-se aos demà.ls objetivos 
a serem atendidos pelo Poder Público para organizar a seguridade social. dos quais. 
tendo como objetivo. em decorrênCia do art. 193 da Carta Magna, o béin-estar e a 
justiça social.' . . . 

. ., 

A instituição de contribuição 'a ser cobrada dos inativos.' na mesma 
proporção e bases de cãlculos dos ativos. implica em verdadeiro confisco e redução 
dos prov~IHosatualniente percebidos. o que merece pronta e eficaz r.ep.lJ.lsa frente â 
incompa~i~I\I~ade . com a' ordeni constitucional.' Ainda que' s~,. çonsidere o 
entendimento. reiterado pelo STF. de que a irred\utibilidade de vencimentos prevista 
no art. 37; XV da Constituição Federal não se dlirige a descontos assistenciais ou a 
contribuiç~s sociais. não se tra~.· àqui. de vencimentos, mas: de. proventos. 
subitamente' reduzidos em face da cobrança,i inconstitucional. de' contribuições 
destinadaS, ao custeio da seguridade social de' quem não é sujeito ',passivo desta 
espécie de contrlbulçãO. A esse respeito. informa José Cretella Jr. que::- ' 

" 
• I li,', i . ~'f r liA irredutibilidade, do valor dos beneficios· é qu~rQ ,dos pilares 

orientadores do Poder Público. na organização1da.'.seguridade . 
. ",:, ,. ' ., social, Assim. uma vez concedido. deverá o beneficio manter-se 

inalterado. ou seja. conservando o p~er aquisitiv~ iDiciÍll" . 
(Comentários â Constituição de 1988 - Vol. VIII pãg .. 4302. 2a 

• ~+ ; • I .,,) :', I' I \ 

. , ... ' .' "Edição. 1993 - .Edit. Forense Universitária) , 
'~'.~':.~'.~: .,1 :.'. ', __ " .. ',.. • +" I. I 

. ,). Impor aos:aposení!ldos e, pensionl~tas parcela do. ônus de :custeio'do 
Plano de Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do ·valor dos 
beneficios.'em'favor dó sistema dó qual é. na verdade beneficiário. sendo Inaceitável 
tal artificio oneroso. .' 

c. Da "inconstitucionalidade da instituição de contribuição sem causa 
suficiente· :. ' . -. 

I' ~ t ~i ' . ~ . ~ - \., I ~. 

Estabelece ainda o texto constitucional. em seu artigo 195. § 5°. que 
"nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser criado. majorado ou 
estendido Sem a correspondente fonte de custeio total": ," ' 

, i ., • • •. ~ ;'. • 

( .: I I' . 
t . .• -) fdecórrên~ia lógica 'des;e princípio que. darriesma forma. não' se 

. possa instituir contribuição sem que lhe corresponda a criaçao ou majoraçao, de 
beneficio .. " .. . .' . .. 

. . r t , ~, 

, :'~" Recorde-se: quanto esse aspecto. ~. deCisão exarada pelo Pleno dóSTF 
aciapreciar a arguição da conStitucionalidade do art. 9° da Lei nO 8.162. quando •. 
sem autorização constitucional. houve o Poder Executivo (de impor aos' servidores . 
públicos ativos Clcvação de alíquotasq~ contribuição; sem' motivação ria instituição 
de quaisquer heneficios. anteriormente â regul!ameniação do Plano'. de' Seguridade 
Social do Servidor e â vigência da Emenda Constitucional n° 03/93. que autorizou. 

- "-'" 
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:!tia forma do"supra citado § 6° do art. 40, a cobrança de contribuição dos servidores 
para custeió dás aposentadorias. . ' 

" ,Reci~iu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal que 
! ;.,-

.... ,,' "Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 790-4 - Distrito Féderal 
" "'Relator: Ministro Marco Aurélio. ..' 

:," ':CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL • 
, ::'CAUSA SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO - CONSEQ'OÍNCIA • 

. 'SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. O disposto no art. 195. § 5°, 
, ',é' dà' Constituição Federal, segundo o qual "nenhum beneficio óu serviço 

da seguridade social poderá ser criado. majorado ou estendido sem a 
.. , ÇQrt:'cspondente fonte de custeio",. homenageia o equilíbrio atuarial, 
;.: . reye!qildo princípio indicador da correlação entre, de um lado, 

_, :':, :,çoQ.ttibpiçõçs. e de outro, beneficios e serviços. 9 desapare,c.intento da 
, ' , . , ' ::~ap:s.a ,da :majoração do percent~al implica o conOlto d~ ,le!, que a 

'impôs com o texto constitucional. Isto ocorre em relação aos 
servidores públicos federais. considerando ri quadro revelatlor que o 

,veto do Presidente da República relativo ao preceito da ,Lei,n° 8.112/9, 
, preverido o custeio integral da aposeritadorlapelo"Tesouro Nacional, 

foi derrubado pelo Congresso •. ocorrendo, no interregno; a ~ção de lei 
- a de n° 8.162/91 - impondo percentuais majorados." 

. .' .: .~.' :: . . . . 
A esse respeito, ilustra solarmente <> entendtmc:mto esPosado pelo 

Supremo Tribunal Federal o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, segundo o qual ,. ,. , ", 

"A regra ':segundo a qual' nenhum' beneficio da segUridade social 
poderá ser criado. majorado ou esteridido sem -à cprrespondente fonte 
de custeio total corresponde a relativa à 'eXigibilidade de causa, 
suficiente para a majoração, sob pena de esta última discrepar do 
móvel que lhe é próprio. ligado ao equilíbriO atUarial entre 
contribuições e beneficios. implicando. aí sim.' um' adicional sobre a 
renda do trabalhador" (Voto do Relator. ProCesscl ADIn 7~0-4, p. 88) 

A Imposição de contribuição a ser cobrada dos inativos para custeio 
da seguridade social do servidor tem. assim. à luz do art. 195, § 5°, o caráter de 
tributo adicionai sobre a renda do aposentado' pelo serviço público. Não se 
caracteriza. corno causá suficiente, a: rétromencióriada ltitenção de '''buscar o 
eqnilíbrio nas contas do . Tesouro Nàcional". e "diminuir o desequilíbriO entre. as 
receitas de coritribuiçã'o dos servidores públicos para' li seguridade social e as 
despesas da União com· essa rubrica e permitir a manutenção do atual' uivei de 
transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social", 'o que revela, ainda, 
intenção de transferir encargos, já que, aos inativos 'do' setvlço público, nenhum 
acréscimo foi concedido no valor dos se~s beneficios previdenci~rios, uma vez que 
sujeitos apenas aos mesmos reajustes concedidos aos servidores 'em atividade, ex yi 
do art. 40, § 4° da Constituição Federal. 
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.. :Co _, Além disso. é absolutamente questionável que se atribua ao 
aposentado contribúir para a manutenção do seu próprio beneficio. Uma vez tendo 
contribuído por toda a sua vida profissional. o servidor, assim como o' trabalhador 
privado. faz jus ao gozo de um beneficio constituído pelo produto d~ seu trabalho. 
enquanto na atividade. f: da natureza dessa ,espécie de beneficio basear-se em 
cálculos atuariais que devem prever o custeio do beneficio com base no tempo de 

- serviço ativo'e de contribuição. jã que,encerrdda a fase de contribuiçãO. o valor 
recolhido num "fundo virtual" deve ser suficiente para custear o benefiCio durante 
a fase d~llÍ~tividade. De outra forma. a continuidade da contribuição resulta em 
espécie' de : confiscp, uma vez que o "Cundo" composto a partlf °d~ novas 
contribuições não reverterã em novo beneficio de aposentadoria. ,pois o 'segurado Jâ 

. estã aposentado.;. ' 
• , I ' •.. 

'Reside o problema. portanto. na aplicação combiriadà dos dois 
dispositivos. (art. 231 da Lei na 8.112, com a nova redação proposta. e art.7" da 
MP), ppr".rneip dos quais se atribui. ao inativo, a responsabilidade por arcar com o 
custeio dé )odos os beneficios do Plano de Seguridade Social do serVidor público. 
Dentre este~:~'1ncficios. estão. segundo o art. 185 da Lei n° 8112: ' , , 

".I·t 

'I ' 

,'" :"~~. 185. Os, beneficios do Plano de Seguridade Social,'do servIdor 
, '. "compreendem: 

I - quanto ao servidor: 
a) aposentadoria; 

,', , , ob) auxílio.-natalidade: 
'o o c) salãrio támília 

,; .. ' d) licença para tratamento de saúde: 
, ' , o,e) licença à gestante. à adotante e licença-paternidade: 

" I) licença por acidente em serviço: 
, g) assistência à saúde, 

, " , o . 11 ~ quanto ao dependente: 
, . ::: 'a) pensão vitalícia e temporãria: 
,": : b) auxíllo.-funeral: 

, c) áuxíllo-reclusão: 
d) assistênCia à saúde." 

, Assim sendo. a previsão constante do art. 7" desUna-se. 
evidentemente. a instituir a participação dos aposentados e pensionistas do serviço 

,público "'~o custeio das aposentadorias, Ilastreada não em razões de ordem 
jurídica ou, atuarial. mas. nos termos da Jã cilcada Exposição de Motivos, em razOes 
de ordem, econômica., compensatória dos repasses eventualmente Celtos pelo 
Tesouro Nacional para o pagamento dos proventos e beneficios mantidos pela 
Previdência Social. o que se Caz necessãrio rechaçar. mais uma vez. pelo seu 

_ co~teúdo ~busivo e antijUrídiCO'
l 
I , ' 

. 'Saladas,Sessões. ~ '--..-,.. ... C::..,4 ~ eL· I !::>~,'3' 
" Deputado ~, ' 

PT-DF 
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·1 "'!' ~ • 

. O 'art. 7° da: MP 1463-21/97 passa a te/~ segumte redação,: 

.-
"Art. 7° - O art. 231 da Lei nO 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art.' 231 - O ,Plano de Seguridade Sodaldo servidor, nele· incluído o .. ~ ~ 

Programa de Atenção à Saúde, será custeado,como produto da arrecadação de 
"J " 

contribuições sociais obrigatórias dos servidores: ativos, dos inativos e 

pensionistas dos Três Poderes da União, das autarqlüas. e' das fundações 

públicas. 
! , -' 

'I . 

§ 3° - A contribuição mensal incidente sobre proventose.pensões será apurada 
, I (I - ',~ • ~ . ~ 

consi~er~ndo-~e as ~1,Í<.iuotas de 6%, 7%, 8% e 9%,' resp~ctivamente, !,~entro 

d~s faixas de remuneração estabelecidas para' os servidores em atividade.' 
• -. • • ' ". t\·. ' , '-. 

" . ' 
I ~'. . • 

§ 4° - O Poder Executivo regulamentar~ o Programàde Atenção Integral à 

Saúde, no pnizo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 

devendo seu custeio ser rateado, em" partes iguais, entre a União e as 
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. contribuições dos servidores ativos, inativos e dos pensionistàs de que trata o 

caput do artigo." .. , , . 

Justificativa 

A cobrança, para custeio da SegUridade Social dos Serv!gores, das 

alíquotas de 9,10, 11 e 12%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

ativos, e, por esta MP n.O 1.463-21/97, estendida, nas mesmas bases, aos 

aposentados e pensionistas da Ir nião, pressupõe a regulamentação das demais 

ações próprias do sistema, notadamente do plano de saúde previsto no Regime 

Jurídico Único (Lei 8.112/90), conforme, inclusive, reiteradas decisões 

judiciais. 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao Congresso Nacional, 

acompanhado de Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Fazenda de 

então-hoje Presidente da República.....:-projeto de lei criando o Plano de 

Atenção Integral à Saúde dos servidores e seus dependentes, a ser custeado em 

partes iguais pela União e pelas contribuições estabelecidas para os servidores 

ativos e inativos e pensionistas. 

Referido projeto de lei n° 4.379/94, pelas razões que aqui não cabe 

discutir, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 

Portanto, justifica-se inteiramel1te a proposta de alteração da 

MP n.O 1.463-21/97, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Integral à 

Saúde, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, harmonizando-se, pois, a 

cobrança das contribuições dos servidores e pensionistas e a devida 

contraprestação das obrigações legais assumidas pela União, evitando-se, 

dessa forma, a ocorrência de novas ações judiciais, visando reduzir referidas 
I 0'0 • 

alíquotas em face do não cumprimento do' estabelecido no Regime Jurídico 

Único. 
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A cobrança da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 9%, a ser descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 

faixa de rendimentos, fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela 

União, do atendimento integral à Saúde do servidor e seus dependentes, bem 

como das ações voltadas para sua Assistência Social, previstas na Lei 

n.o 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 
-, .. : 

Sala das Sessões, em 
' . 

. , 

___ ...1..-.-_'---.. --" --"-~ 
MP. 1. 463-21 

• 000028 
APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

. _____ ;.....,-...:.. ... u'o-------------...:.., _ .• _ .. , ."ON1't.lAIII,(. __ \ 

i" 337 I Deoutado ARNALDO FARIA DE SÁ 

" 

'0· SU~I~.· 
",.,':.. _____ •• ""'GI''''' . . ... -:. . .1' .. • .. ----, C··;"-' :...-1' __ 7.:....--. ______ ...,.-____ ---J 

r.j,----------------tr.,.c.----------------' 
I 

I 
! 

Modifique-se a redação do arte 7" da MP em epígratc 

Art.7" - O art. 231 da Lei 8112/90. passa a vigorar com a seguinte 'redação: 
"Art. 231 - O plano de seguridade social do servidor será custeado com o produto da 

a~ção decontribuiçõcs sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Três Poderes da 
Uruão. das Autarquias e das Fundações Públicas". . 

j . . . ....................................................... ............................................................... 
11 3" 'V ....................................................................... _ ..................... . 
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JUSTIFICATIVA 

. A . redação original do art. 
INCONSTITUCIONAL. pois contrana o pnnciclo 
Constituição Federal. que veda redução de benefícios: 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 

~. ~' 

7" ,desta Medida Provisória.. .:, __ 
expresso no inciso IV do art. 194. da 

., 
" . 
".::' .. 

, , . , 

MP. 1.463-21 

000029 

.. __ .:..... _____________ -_ • .. .,~O'lt .. '. ______________ _., 

~~;~ ~1 ____ ~M~E~D~I~DA~~P~R~D~V~I~S~OA~IWA~N~!º~1~4~6~3-~2~1~ ________________ ___ 

r 
----____ .u ... ______ · _________ --, _ ., _'-_ .. , "1tO"'U6I11'('_-1 

I' 337 I Daoutado ARNALDO FARIA DE sÁ 

li '0. $~S').·;· 2 o . lUerrUl~ ••• 

C'~''''~ ~ !...I' _____ ·~!..·7',_· _____ ••• _ •• _, .• _,.===~~~~_-_'''_. _-:-__ -:-._' ,,_ .. ~~;~-=. ! 
---------------------Tn..,(· .\' 

---,.1 
. o art. 7" da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: _ _ _ _ I . 
~ Art. 7" - O Poder Executivo encaminhará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao 

Congresso 'Nacional, projeto de lei estabelecendo o ~Plano da Seguridade Social" dos 
servidores de que trata o art. 231 da Lei 8112/90, fixando critérios' e condições para-"­
concessão dos benefiCios e os percentuais das cDntribuições sociais dos servidores ativos, 

-inativos e dos pensionistas, destinados ao custeio do referido plano. 
Parágrafo Único - As contribuições sociais devidas pelo servidores inativos e 

pensionistas não poderão ultrapassar ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do que 
for fIXado para os servidores ativos", 

JUSTIFICA TlV A 

A contribuição sociaJ dos inativos e pensionistas para' 'o custeio do '''Plano· de ., 
Seguridade Social", dos servidores não pode ser fixiada na forma pretendida pela MP em 
epígrafe. pelas seguintes razões: -. 

I" - até-hoje não existe qualquer "Plano de Seguridade Social", "dispondo sobre os 
beneficios e respectivas contribuições destinados aos servidores públicos. ativos, inativos, -
bem como, pensionistas, embora havendo a previsão de sua existência desde 1990, pelo art-' 
231, da Lei 8112/90: 

I 
I 
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r 

, 

. 2" • os benefícios da aposentadoria e pensão dos servidores públicos são custeadas 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores. conforme rlispõe o § 6" do art. 40. da CF/88. na 
redação dada pela Emenda nO> 3193. mas até hoje nAo : ji estabelecida qual a participação do 
governo neste finanéÍamento. ' 

3" • a matéria (contribuição social de servidores aposentados e pensionistas) já foi 
objeto de projeto de lei nO> 914/95, de iniciativa do governo. rejeitado na Câmara dos 
Deputados e de inclusão na PEC n° 33195. do governo. também rejeitada na Comissão de 
Constituição e Justiça e Redação (CCJR) da Câmara dos Deputados. na forma da Emenda 
Adotada n° 6 • CCJR (em anexo) conforme consta das paginas 30 a 32 do parecer nO 33.C, 
de 1995, do Relator Euler Ribeiro. . 

Nesse sentido. somente mediante a apresentação do "Plano de Seguridade Social dos 
Servidores" é que será possível analisar a existência de contribuição social dos aposentados 
e pensionistas. 

APRESENTACÃO D~ EMENDAS 

MP. 1.463-21 

000030. 

r:--------------- · . .,~11c:.:· _____________ _ 

'fõ-77o;~ 1~· _____ ·~M~E~D~ID~A~~P~R~O~V~I~SO~R~I~A~N~g~1~46~3~-~2w1 __________________ ~ 

r -------- .. , .. ----_.:-_--------, 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

c···· .. ~ ~ IL.'_~-·":·~~'-· _____ ~-,._ .. -•. -"-... ~~~~:::----_;---_:_:_'.-:,."':.: .. _:_---~-.. _"",:._ .-~~~_-~~ 
r::-----~-----_----~--~'".o~~---_--_-~~-~-~--~ 

" 

i 

! .. 

o § 3" do art. 231 da Lei 8112. de 1990. allp.rado pelo art. 7" da MP em epígrafe. 
passa a ter nova redação. na forma abaixo: . 

"Art. 7" .... 
"Art. 231 ... 

§ 3" . A contribuição mensal a incidir sobre os proventos de aposentados e 
pensionistas será no percentual de 50% (cinquenta por cento) das alíquotas vigentes para' os 
servidores em atividade, observadas as respectivas faixas de remuneração vigentes para 
estes. 

j 
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JUSTIFICA T1V A . 
'. : ~ , ,',- " 

I ,~, ,.A contribuição.social dos servidores aposentados para o seu "Plano de Seguridade:' 
Social~ nao pode ser igual a do servidor ativo.' até porque já houve recolhimento de .", 
contribúição do 'período em que o hoje aposentado' era ativo., jJara o mesmo objetivo: ' 
custeara aposentadorias e pensões. '., , ," . ' '" 
" . o governo; por intermédio de sua proposta'na em epígrafe. pretende compelirós ' ,. 

servidores referidos a que yoltem a contribuir para o mesmo fato. durante toda a ~ida: 
quanto ativo e quando aposentado. o' que se constituiria eio "bis in idem" contributivo. 

Ademais. o Brasil se constituiria no único paí~ a cobrar contribuição pela vida 
inteira do servidor. ' 

c .. ;:.. _' c _ 

I : \ ., . 

MP. 1.463-21 

000031 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de 3l de deze 

• ~.... .ao "r I 

. ~ ~ ... • ! •. \ . t • 

DlspOe sobre o reajuste do Salário minlmo e dos 
beneficios da Previdência Social. altem aliquotas 
de' conttibuiçao para a Seguridade Social e 
institui conttibuiçao para os servldoresinatlvos 
da Unlao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta pl~.O art. 7° para o art.§ 3° do art. 
231 da Lei n° 8.112/90. para a seguinte:' . 

"Art. 231; ... 
§ 3°. A contribuição mensal incidente sobre os proventos dos inativos 
destinar-se-á exclusivamente· ao custeio da assistência social e de planos 
complementares de assistência à saúde. e será calculada mediante a 
aplicação de um terço das alíquotas e:stabelecidas para os servidores ativos." 

, . 'JUSTIFICAÇí\O 
. \ . 

:" .. , Além daglitante'incoristituciónaHdade . da cobrança de'aliquotas de 
contribuição. pfevidenciáriã ,dos inativos.' proposta pela Medida 'Provisória em': tela •. , 
destaca-se o fato de qu(!. até ~sta data. não foi áinda implementado' integrâlmente o Plano' 
de. Seguridéide Social do Seritidor. Permanecem inexistentes beneficios que integram tãl 
Plano. como a assistência soo!~l e a assistência à saúde. Há que se considerar. portanto. 

. 'I 
;. 

/ 
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que se assiste ao Poder P('iblico alguma possibilidade de cobra~ça de contribuiçao, esta há 
de ser destinada exclusivamente ao custeio desses beneficios - jamais das aposentadorias, 
presentes ou futuras, dos servidores e inativos. Isto posto, nossa proposta é no, sentido de 
autorizar-se a cobrança de contribuiçao dos inativos, á proporçao de 1/3 da cobrada dos 
ativos, para custeio de beneficios assistenciais, especialmente planos complementares de 
assistência à saÍlde, estabelecendo-se uma relaçao de dépendência Inequívoca entre 
beneficios adicionais e a contrlbuiçao para o seu custeio. ,'. . . 

, Sala das Sessões, _ f ..... ',?·,.~ f2.?~~d.~ (~~.:~ r 

Deputado C~nte 
PI'-DF 

.' 

MP. 1. 463-21 

000032 

. . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social, altera 
alíquotas de contribuição para a 
Seguridade Social e institui contribuição 
para os servidores inativos da Uniêo. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10. ' ,. 

JUSTIFICAÇÃO, 

A revogação do artigo 29 da lei nO 8.880/94, que instituiu a URV, traz 
grandes prejuízosàos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que ,_ 
revoga a regra de reajuste anual dos proventos e pensões no mês de maio de cada 
ano. .,'_', ." 

• : r ... 
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Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela 
norma. que assegura o reajuste anual necessário à preservação. do 'poder 
aquisitivo dos beneficios. 

... ,: . ~-~ ~ 

Sala das Sessões. c~ ~, o~ j;,y~~~..> ,y / "5~8 

) 

UTADO PAUL.O PAIM 
PT-RS 

.; . 
. '.' 

MP. 1.463-21 

000033 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-21. de 31 de dezl 

Dlspoe sobre o reajuste do Salário mlnlmo e dos 
beneficios da Previdencia Social. altera altquotas 
de I:ontrlbulçao para a Seguridade Social e 
Institui contrlbulçao para os servidores Inativos 
da Unlao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10. 

JUSTIFICAÇí\:O 

o art. 10 é o que trata da revogação do art. 29 da Lei n° 8.880. de 27 de 
maio de 1994. Este dispositivo da lei que implantou o Plano Real assegura aos salário 
mínimo e aos beneficios da previdência social o reajustamento. no mês de maio de cada 
ano. com base na variaçao acumulada do INPC. A sua revogação deL"(a a descoberto o 
salário mínimo. assim como os beneficios mantidos pela previdência. sendo que estes 
últimos passariam a ser reajustados no mês de junho de cada ano. Além do conteúdo 
simbólico do afastamento da data-base de reajustamento do salário mínimo - maio de . 
cada ano -há a intençao implicita de dissociar também os reajustes dos beneficios 
daqueles concedidos ao salário mínimo. E. finalmente. a intenção de impedir que esse 
reajuste seja processado com base em índice que assegure a reposiçao da inflaçao. Em 
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vista desses inconvenientes, é mais do que necessma a supressao dessa revogaçao, 
mantendo-se a vigência do art. 29 da Lei n° 8.880. , 

, . Sala das Sessões, ~' L~'J-y? ~-e.b ~,',&[; /5-38 

Deputado ~tgilante 
PT-DF 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOaRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-35, DE 31, DE 
DEZEMBRO DE 1997, QUE "ALTERA AS LEIS N°S 8.019. DE 
11 DE ABRIL DE 1990, E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Deputado CHICO ViGILANTE.................... 001 002 003 004. 

TOTAL DE EMENDAS: 004 

MP 1.475-35 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-35. de 31 de dezembro de 1997. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAO . .,. :r, 

. - ., ; O dispositivo qu/~ se propOe suprimir visa afasiiif a obrigato~edád~ de 'que os' , 
recursos ao FAT sejam repassa os dentro dos mesmos praias legais estabelecidos paÍ'a. a • 
dlstribuiçao dos recursos dos Fu dos de P~iclpaçao dos Estados, DF e Municlplos. Com isso,' o " I' 

1\" , 

__ I _\ ,\ ------'------________________ . j 
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Tesouro Nacional poderã reter. Indevidamente. os recursos do PIS PASEP destinados ao custeio 
do seguró-desemprego. obrlgando-se somente a repassã-los quando julgar nt:(:essário "para 
átender os gãstos do FAT. "de acordo com a program,açao financeira". causando o colapso e a 
perda de IIquldez do Fundo de Amparo ao Trabalhador. jã tantas vezes atingindo por 
empréstimos a órgaos da Admlnlstraçao cUJo retorno é duvidoso. 

Além dIss"i>. -õ:iDsposltlvo altera também o art. 9° da Lei nO 8.019. de modo a 
permitir que oBNDES possa aplicar as dlsponlbilldades financeiras do FAT; destinadas à sua 
Reserva Mlnlma de IIquldez. e que atualmente somente podem ser aplicadas" em titulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos a Estados e suas entidades. e destinados a expansao do 
nlvel de emprego no pais. "podendo a Unlao prestar garantias parciais" a esses empréstimos. Ou 
seja: abre-se mais uma porta para o desvio de recursos do FAT. dessa vez com a duvidosa 
finalidade de permitir que os Estados e suas entidades - inclusive empresas estatais - possam 
valer-se de recursos que devem ser indisponiveis para Implementar programas de expansao 
do nlvel de emprego no pais. No entanto. a mesma Lei jã prevê que 40 % do total dos recursos 
do FAT, devem ser destinados a programas de 'desenvolvimento t:(:on6mico, ou seja. 
programas que gerem empregos. o que demonstra a redundancia da medida. que se associa ao 
risco de que o Programa do Seguro-Desemprego possa vir a ter sua IIqUldez comprometida caso 
os recursos, de suá Reserva Minl~uld: sejam. também ~tillza~os. " 

Sala das SessOes. (....-. ~, J.-<' ~ ~k / <5~.q 
Deputado Ch~' 

PT-OF 

: J'. 

• 1 
EMENDA SUPRESSIVA 

, ~, 

MP 1.475-35 

000002 

.Ii" . 

Suprima-se do art. 2° a alteraçao proposta ao art. 17 da Lei nO 8.212. de 
24 de julho" dé ·19~11. " . ' , . " 

IUSTlFICAÇAO 

A alteraçao proposta ao art. 17 da Lei nO 8.212. pelo art. 2° da MP. visa 
permitir ql:1~ a Unlao possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os Encargos 
Prevldenclãrlos da Unlao em limite superior ao prevIsto na Lei de Custeio. que fixa o limite de 
10 % dos EPU. em 1995. que poderiam ser cU!.teados com recursos da Seguridade. A 

1\1 

1 
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nexlbllizaçao do limite pennitlrà que a despesa com EPU à conta da Seguridade seja limitada 
apenas pela disponibilidade de recursos orinundos de contrtbulçao das empresas sobre o 
faturamento e o lucro. I ." 

Sala das SesSOes. 51 ~ \'0 (; ........ ;;- dJ' f':·-'V' < =- c.Lr ('~~S 
Deputado C~~ 'Iante ir~ '. 

MP 1.475-35 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.475-35. de 31 de db. .............. &.1;1'. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. do art. 20 da Medida Provisória. a alteraçao proposta ao art. 
19 da lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇAO 

A alteraçao proposta pela MP ao art. 19 da lei de Custeio permitira que o 
Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de contrtbuiçoes de 
empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concursos deprognósttcos por penodos 
de 30 dias. exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 dias. ou seja. nos mesmos prazos 
fixados para o repasse aos Estados e Munlclplos dos recursos dos Fundos de Particlpaçao. Além 
disso. desobriga-se totalmente de repassar' os demais recursos destinados ao· custeio da 
Seguridade. como detennlna a redaçao original do art. 19. dando a entender que somente se 
obriga a repassar recursos de fontes especificas. ou seja. persiste na tentativa de 
exonerar o Tesouro de cobrir eventuais deficits da Seguridade. como havia feito com a 
edlçao da malfadada MP 935. 

Tais medidas revelam a verdadeira Intençao do Executivo de gerar uma sltuaçao 
Insustentàvel relativa à gestao e custeio da Seguridade. Invlabllizando o sistema e produzindo 
um caos que pennlta Justificar a ~postas de refOrma. . 

/' ~ W,_v;_~ é:& ,/~,';>:O 
Sala das Sessoes. v '" . ~.....:...- . .=- ~ 

Deputado C~te 
PT-DI! 

./ 

/1 
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f ,: I. MP 1.475-35 
000004 . 

~I~A PROVISÓRIA N° 1.475-35, de, 31 d.e d _ , , 

..... 

J 

EMENDA ADITIVA 

Inclua·se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art .... O "caput" e os parágrafos 1° e 3° do artigo 33 da lei n° 8,212. de 24 de 
Julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redaçao: _,-

'Art. 33. -Ao Instituto Nacional do Segw'o Social (INSS) compete arrecadar. 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribulçoes sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art .. 11. cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sançoes previstas legalmente. 

§ 1° .. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa. nao prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
artigos 17 e 18 do Código Comercial. ficando obrigados a empresa e o segurado 
a prestar todos os esclarecimentos e informãçoes solicitados: . 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegaçao de qualquer documento ou Informaçao, 
ou sua apresentaçao deficiente, o Instituto NaCional do Seguro Social (INSS) 
pode. sem preJuizo da penalidade cabivel. Inscrever de oficio importancla que 
reputar devida. cabendo à empresa ou ao segurado o Onus da 'prova em 
contrario." 

lUSTIFICACAQ \. .. . .~ . 

. . A alteraçao proposta pela MP ao artigo 19 da lei nO 8.212 nao pode ser 
concretizada sem que se atrtbua. ao INSS. a competência exclusiva pela arrecadaçao e 
fiscalizaçao de todas as receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta 
prerrogativa. em caráter exclusivo, se estará garantindo que-o Tesouro Nacional nao poderá 
promover a retençAo dos recursos destinados ao custeio da seguridade social. A presente 
emenda, retira, portanto. da Secretaria da Receita Federal. a conipetencla de fiscalizar e 
arrecàdar as contribulçOes sobre o faturamento e o lucro e as· receitas de concursos de 
prognósticos. transrcrlndo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade Social no 
tocante a admlnlstraçao ~nanceiri I _ . _' _' _ .. 

Sala das Sessoes ~ 6 ~ {p _~ .k ~ S "5 g 
. Deputado C~ilante --, 

PT-DF-- '.' 

--~~------_._.-. -

' . . 
, 
, . 
' .. , . , . 
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EM.ENUAS APKESI:NIAUA:-i t'hKANI h A CUMlSSAO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1477-44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, 
QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR TOTAL ANUAL DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ OUTRAs PRoviDÊNCIAS". 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

. . 
.. . 

DEPUT ADOROBERTO CAMPOS 

DEPUT ADO RICARDO GOMYDE 

DEPUTAOb'sÊVERIANO ALVES 

"'lo 

TOTAL DE E~ENDAS: 59 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.' . 

.' 

009,021,025,030,032. 

004,059. 

001,006,007,012,013,014,018, 
022, 0~6, 033, ,034,040,045,047, 
049, 050, 051, 054, 0,55, 057 . 

. ': c·r 
039 .. 

002,003,010,017,019,020,024, 
t 

, " 031, 0~6, 044,048. 
lJ N. ". . ( ~ 

005,008,011, .015,016,023,027, 
028,029,035,037,038,041,042, 
043,046,052,053,056,058. 

, "" .;\, I: .' I'· 

"0 \ 

MP. 1.477-44 

000001 

. t • PROPOSIÇ AO .,., '. r p," ,' ... -1 ~,I • ~,r --, 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.4n-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

\L·I~)ft 

., IlEPI'T.\1l0os, .. bl() PEH.:I1U 

... 
il.D )0.; I'KESS1\'.\ ' -: C8J ;l'n:''m1.TÍ\',\· 

:\Kl1l;O ... 

I" 

~ D \IOOIFIi.'AT1\',.\ 

P . .\IL-\I..;R.-\t'O 

I" 

.. 

ti'" .' 

I\:CISU 
, ',' 

Dê-se ao * )" do art. )" a Seb'1linte redação: ". 
"Art. )0 ... 

~" PRO~-n;APJO -
" 

~"O Sl.;'8S1TTlm-oGLOBAL· . . 

:\LI~EA 
.1' ", 

. '. 

. I 

* I C' O valor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a 
últúna parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcclas do mesmo ano." 

I 
I 

/ 
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JUSTIFICATIVA 

"Oqiie1e pretende com esta Emenda é deixar clru;o ,0 objetiv;o ,do, § 1°. que é 

° de estabelecer luna base legal para o estabelecimento'de novas anuidades. '.', , 

" 

., 

,>, ," 
" . 

APRESENTAÇÃO' DFEMENDAS 
- io, t~. .,)'.J I' 

,', ,·l '",' 
, ,. ~ ,: 

f' • 
. ..'tf:" .... • '-'.' 

. _ :(;..1 : .• 1:;.- ~ " 

11 l'/\1'L'··r 
J 

: .... ". 

MP. ,1.477-44 

." .0.0-0.002 _ r: ~., 
, ' 

1 

J 
~'I " 'j. ~. "'1 ") .':'", 11-,:: __ 

r

-c-, ------"'---'----.:...:.'----'------'-" ~~OPosrcÃO -- ,--'--------",::.,,-, ------, 

, MEDIDA PROVISÓRV." N2. 1.477-44 , ' ~ 1'07 / ~'~' '79ã] 
I 
'" Co ,----------________ oIl1rOR 

_ Depurado HIC\RDO GO.\/YDE 
, ~----------------------------------------------------------~ 

_,...t PAC1'IrUARIO -J " . I ' 466 

I r.lõ:---------~------'---'-------'- ".', -----"-------~'~' '-' -' --------------
. 1 00 -SUPMS9VA Z n . SUBSTITUI~IIIA 3 CJ . 'IfOOt"1CA11\IIII, I .4 [J -aotT'VA : 9 O .' !UIISTll"UlTrvO GLD8AL ---, 

I~------~"---~'~'----' ~--~-------~~--------~------~~------------------~~ 

: - ~! 

,r.I·-------~-----------------'~· 

\ 
i . i 

Supnma-se o § 2° do artigo l° da MP 1.477-44, de 1997. 

JUSTIFICA TNA 

" 
É sabido que as escolas tiveram um aumento de quase 30% acima da 

intlaçào no ano de 1995, Portanto qualquer aumento supostamente previsto para o 
aprimoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variaçào de custos, 
onerarào mais ainda o orçamento familiar, 

." \ 

dSl. ... TU" ... ----------'--,------------l ,"\ Y"\'-' ,'<': ...... " \.--- 'i'.','\.... 
,y .... ) . \~. J' • 1\ t, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP. 1.477-44 

000003 

1~7 /~';":iãJ· rE'·----M-E-D-rD-A-p-R-O-V-'S-O-· R-r.,~·~~~CÁo;'.477_44 
~------~----------~~~~----------~ 

r.1·-----'-----'--.:..----AUTOll.,--__ ~---------. 
. Depurado RICARÓO GOMYDE 

fij.~---~-------------II,..J_-----_____________ ___. 
, O . SUfIfI'lssrtA 2 O . SUBSTtTUmVA 31iJ . ~ICA"'" 4 O . IlOITlVA 9 I~ . !UIITITUmvo 01.08A&. 

G»;~~~ r:1·---·~';"-·---r---;~ .. · .. o---,----, .... ..,-----,-'--~AL'"E. 

r.1·----------~--------------~-------~--______________ ~ 
Acrescente-se ao § 2° do artigo I § da MP 1.477-44, de 1997, a 

seguinte expressão: 
, " 

* 2° - ... vedada a inclusão de itens qlle representam" aumento do 
patrimônio da mantenedora. como construção de prédios e compra de 
equipa~entos de uso exclusivo da mantenedora," 

JUSTIFICATIVA 

É usual a compra de carros e equipamentos eletrônicos que se 
destinam a uso de mantendoras e ou familiares e são colocados ven!Onhosamente como 
melhoria e· éustC;ll. .,:;;',' ,-

Rcct:ntemcntt: a revista '"Veja" publicou reportagem com depoimento 
.. ~e um proprietário de universidade que justificou a compra de um jatinho no leasing c 

seu rateio nas mensalidades t!scolares, sob a alegação de que o mesmo para transporte 
de professores 

.l 

" 
.. , 

\ 

. i . lo ~ 

J 
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APRESENTÁÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.477-44 

000004. 
I 
I 

~ 
. ..rr-,;;,....---:---...,...,..-------- ;..oPI)!'*.-·~-.,.....--~ __ _:_---;....;._. 
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r.~------------~~~~~""'-~~'~-------------~-----------, 1
4 

- DEPUT~DO NELSON MARCHEZAN 

r. .. ------'---------____ ....... _llf .. 
J 
____ -'-_______________ --, 

1 '~ . .,.....,. 2. Q . ~UftMto 3 U . WCJDI,.CA,T.... 4 .~ - 4Dlrtva 9 O . ~UU,"UrTIYO I\.IJM.. 

.- - . 

" 

r.-------------·-··-------..,..-----"'"M-----'----------------------~ --, 
\ 
: 
i 

- , 

til 

Substitua-se, no "caput" do art. 19, a expressio "O valor dO'total 
anual das mensalidades escolares" por " O valor das anuidades escola _ 
res", ficando o diapOSitivo assim'redigido: 

. nArt. ''l. O valor das anuidades escolares do ensino· pré­
escolar, fundamental, média e SUperior será contratado, nos 
termos desta Medida Provisória, no ato da matricula" entre 
o estabelecimento de ensino e o aluna, o pai de aluno ou o 
'reápOnsável ... 

" 

. JUSTIF'ICIlÇAO 

.. Trata-ss da aprimrar o texto, já que a f'ladlda ProviSória ra 
fere-se e anuidades escolares. 

f • " 

'." \. 

..... j" fi , 

, ~ " 

I I ---'-t, 11..1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

","--' ,,'UI. --:--, - r;':----:--___.---------- ".OPO'SI'=ÂO 

MP, 1~477-44 

" ,000005' J 
05/01..,0(8',1, v. Med:j.da Provisõria n9 1477 - 44---------

::====~--~~------~~~~~,~d~e~3~1/~1~2/~9~7--------J 
r-o Deputado S~veriano Alves ."ro.---------..:...---,-----J~ r" ._ ...... =:1 
ro---'--:::-."~.r~-._=_--=----_.''''_~~~:::__-----__. 

. l '~ . S1JPRlSSVA 2: . ~UasTlTUITIV4 .3 !'7. . "COrlC,lTI\IA 4 ,-: ,--, 
'.0. :---i • 401rl\/4 9;--.: . ~;.,asTlrlIlTI\lO GLDeA'-

Medida Pr~)Visó~a n~ 1477 -44 ,de 31 de 
.... ... ~,! : ,.~ 

dez. de 1997 
.. . 

Altera os §§ 1° e 2° do art 1°, que passam a ter 'a seguinte redação: 
.. '"!,... . ~ I 

-r~'tAtt.-:-,iO-: .. f .. c':i ~ ""t .. ~i - I f .j 'to L 

~~',fl .~~:- ~ .. ,-~ .. ,_~~, '" ,., . 

L. • )............ , • I • I 

§ '1 °"0 valor anua! refendo no capui deste anigo deverá ter. como base a última parcela 
da áhuidade, lêgalIriente fixada., do ano anterior. multiplicada, pelo número de parcelas do 
mesmo ano. 

§ 2° Ao valor anual base. referido no parágrafo anterior. poderá ser acrescido valor 
proporcional correspondente, entre outros, a dispêndios previstos para o aprimoramento do 
projeto didático .pedagógico do estabelecimento de ensino, assim como os relativos a 
awaIizàÇão de seus cústos à titulo de pessoal e custeio. . , 

JUSTIFICA TIVA 

O § 1°, na forma como esta colocado. conflitua-se com o §2° pois que o primeiro 
refe~e-se a um "Iola/ alluaf', o qual "deverá ser limilado ao leIo correspolldeme à tiltima 
melfSalidade, legalmeme cobrada em 1996, mllltiplicada pelo IIlÍmero de parcelas do mesmo 
ano", e o segundo prevê um acréscimo a esse "tolal al/lla/". tido. anteriormente, como teto. 

Na forma sugerida pela presente emenda. acredito que elimina-se o paradoxismo da 
atual red~ção. ao nominar-se a allllidade como l'alor alllla/, passivel de acréscimos como os 
previstos no §2°, e. por coerência. considera-lo como base para a nova anuidade a ser fixada, 

As, demais modificações visam a tomar 'a redação do paragrafo mais clara quanto aos 
acréscimos previstos a titu.1o de investimentos e de atualização de custos . 

. \ .... _~ ....... ' "".. :! -, . .... ... ----,.,. ... ....i-,~, , 
~. -, - - - ---- ~r· ..... - ~N\ 1"" '-
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.' . MP. 1.477-'44' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
,.,.. "' 

000006 

MEDIDA PR8'~rs'õRYA N°1.4n-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

I' :\LTOR 

DF.Pl"TAI)()OS~I.\:'\IO PF.RF.IR\ \ \' N" PRONllJARJO 

1 D· SL'PRESS1\·.' O '" ~ SL'Bsnn.'1lV,\ 3 ~ !-fODlFlCATIYA -I D ADrnVA 

li' .umoo 
I· 

PARAGRAFO 

\" 

Alterar no parágrafo l°, Art. 1° da MP 1.477-44/97., a frase "legalmente 
cobrada em 1.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 
vigente à época: .. ". 

O Parágrafo I ° integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ I ° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado. a(Ueto, 
correspondente à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acordo éônt"à : 
legislação vigente à época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano,' 

~~ . ." "'41 

JUSTIFICATIVA 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem descontos 
ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o pagamento' por parte dos 
alunos ou seus pais. 

Mantendo-se a expressão "legalmeiIte cobrada em 1997", estaremos 
cometendo'. uma injustiça' com as escolas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor efetivamente 
cobtadoé menor que o legalmente estabelecido. , . 

Se a intenção do governo é trazer equilíbrio e justiçá naS relações entre 
escolas e usuários, devemos pennitir, sem nenhuma presunção de desonestidade, que as 
mstituições possam efetuar o cálculo baseado na mensalidade de dezembro, cujo valor 
legal nào foi cobrado, mas que está de acordo com a legislação vigente à época, . 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a pennanência de 

\ 
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seus alunos, na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou negociando 

alongamento das mesmas em parcelas menores, 

tI.) 

\ 

• \~- t.. , .-\~~':-':.-\';:F 

- 'Iill'J.IfIU ) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ 

~)u \M \M. / 
\ 

MP. 1.477-44 

000007 

PROPOStç Ao • . ....... 
MEDIDA PROVISORIA N·1.4n~, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

AI.1T1R 
IlF.PI'TADO oS\l.hlO PF.RF.IIU I I' 

1 O Sl"PRESSI\".<\ ~ D SL'BSTJ11...TI\'A :. O ~IODlFICAnY.-\ "' ~ AOITT\"A .~ O SL~srrn.TJ\nüL08Al. 

. PAIJIS.\ , li" P.U,AuR .. \fO ISCISO 

O 
. 

J 

j to· ' ~, 

Iócluirno Art. 1° da MP 1.477-44/9~, após a frase "o'pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associaçào de pais e altmos", 

JUSTlFICATIV A 
i • ~ 

, , 
, ,A escola deve definir o valor da anuidade após ampla negociação com os 

!nte~ssados. criando-se, inclusive, opção para que as negociações possam também ser 
feitas com a as~ociação de pais e ahfuos do estabelecimento ou ainda do Estado" órgãos 
de representaçào que 'nào devem ficar excluídas das negociações para se definir o valor 
das mensalidadts escolares, 
,:.' Cio ,*-~·tf· 

" )" "I.: : " 

, . , , 
0'0 ,.- , 

. , 
":'\ ~'.f1.tJ' . ' ·t .... . 

• . 
. ' -.' 

I 
. 
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MP. 1.477-44 

I' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PRoPOSlÇÁO DATA 
OSIOll08 I ~ MEDIDA PROViSÓRIA N- I .477 ........ DE ) I DE OE2E .. 8RO DE 1.991. 

AUTOR 
DEPUTADO SEVERtANO ALVES 

I D SL'PRESSIVA O 'I': 
~ SUBstnunVA . 

PAGINA 

11' 
J O MODIFICAm'" .I t8J AOmVA 

P.UAGflAFQ lNCISQ 

000008 

~. PROmtrAlUO 

Adicionar ao Art. 1 () da MP 1.477-44/97, após a expressão "o pai do 
aluno ou o responsável", a frase "podendo, ainda. aquele valor, ser negoCiado 
previamente com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICATIVA 
. '1;. , 

O valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as partes, 
oferecendo~se opções para que as discussões também possam até ócorrer com a 
Associação de 'Pais' e Alunos do estabelecimento ou do' Estado,órgaos 
representativos' legítimos que não podem ficar à margem do processo para se 
estabelecer o valor das mensalidades escolares. . 

. , 

; . ' . 

7' 
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.:/ "~ .. MP. 1.477-44 

000009 
• <I' - • -til . ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-4'1' 

EMENDA ADITlV A 

• Acrescente-se ao § 2" do artigo 1° da l'vIP nO 1.477-43 a expressão: 

"desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos alunos,pais ou 
responsáveis, nos últimos 12 meses".' ' , 

JUSTIFICATIVA 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é o preço das mensalidades 
escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-las e evitar que seuS filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 
elitização econômica, ainda maior, da educação. . , . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP . 1.477-44 

000010 J 
1'07 / ~'~)9ãJ [" ----M-E-D-I-D-A-P-H.-(-)-\-'I,-S-Ó-R-I;·~~,'OAv i-o 477-44 
" > '--__ ----"-_--.-.:.:.:.=.:..:::..:....:...:..:.....:..:.:..:..:....=-_.:..--__ ....l 

Co ~-'-...-:...-~--------.UTO. --------------...:.. ' -" - 111' "'IONTUARIO -1 
7, _---___ D_e.:.p_u..:..ra..:..d_o:...:...R..:../C::',..:'\~H~D:..:(~) ,:.:.G:.::o::..:.'\;:..:,'.:.y.:::D:..:E=--______ ....l ,", 466' ".::. 

11-----=-----------.. "J __ -=:--_______ ~ __ ,__--__. 
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r.------------------------------r~o---------------------------------~ 

Dê-se parágrafo 20 do artigo 1° da MP 1.477-44, de 1.997, seguinte 
redação:. " , .. , " 
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, . 

"§ ]0 _ Poderá ser acrescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações 

" de. pais e alunos devidamente legalizados o montante 
correspondente a despesas previstas para o aprimoramento de 
projeto didático pedagógico, . ! 

" 
JUSTIFICATIVA 

. ~ . 

, 

, r 

.MP. ,1'. ~ 717-44 
OOÔOll,':~': ,;.j 

' .. ,[ 
." ' l:' ':. , , '" I " 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS .. ~,,: . 
"','1 f • ,:.h 

I 3 

1~'====================A=~==R================~==~I~r=,=========,=·,=PR=O=mu=~==o~'=.,~,====~==~1 . r:. . ,. r ,. Df~UTADO SEVERIANO ALVES " _ . 

' ..... ~ .I~' ~J '.::~.' 

I 

~ O MODIFICAnVA I [J ADrm'A 

PARAGRAFO I INCiSO Al.lNEA 

. .' 

. Suprimir o párágrafo único do Art, 2° da MP 1.477-44/97, 

JUSTIFICATIVA 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico:financeira 
das escolas, com exigências que não cabem num estabelecimento que. não é do 
tipo"Sodedade Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não 
a outros órgãos governamentais e muito menos ,ao público como pretende a MP 
1.477-44/97. 

".'-

, :. .,' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.477-44 

000012 
~. ..,.. 

DATA. . '~1" ",,", 
05101/98, ' ." , 

PROPOSlCAO 
MEDIDA PROVISORIA N" 1.477-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

! ' :\I.TOR. 

DF.P'·T,\D()OSU\~IO PF.REIIU 
V'. PRON11JARlO 

, . 
.~ O ~l'BSTIn.llY:\ ~ O MODIFtCAll\"A -t O .. \Drm'A O " 

. ~ '. ~SUB~"nvo(jwRAL 

.\RnOU 
. 2· 

INCISO 

"Rétirar do Art. 2°, da MP 1.477-44/97, ó seuParágrato Únié·o. 
. , .• I", 

: ~ l 

JUSTIFICATIVA 

. O governo 'não deve interferir. na área econômico-fin~~~ira das escolas, 
exigindó . dados , que' somente é exigido por empresas constitúídas' 'como "Sociedade 

. Anônim.~"; ~ div~lgat ábertamente seu balancete de r~ceita edespe.sas" ,~, , 
" "As' comprovações dos itens econômicos devem ser feifas: somente ao órgão 
próprio. que' é a Rec~ita Federal. e não a outros órgãos' góvenli'ml"entais e muito menos , 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.477-44/91. -' . - ':,' . 

Não se trata de estimular a omissà() de dados financeiros mas de de~ellder o ! 

principió de igualdade' de tratamento, já vivemos nwn estado de direito, - .. , ... ~ . 
. ; ,~ 

. '. 

"'~~""'." -I'" ·~"':.:,t 

. , , . ~ , . . 
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, 

DAT.\ 
05/01198 

PAlil:".\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP. 1.477-44 

000013 

~ .:, '?"', , '. 

11' 
,- " 

MEDIDA PR~~íS6~'lA N°1.4n-44, DE 31 DE DEZEMBRo D~ ~997, ' .' 

.o\LTOR 

DEPrTADO OS\l-\.'íIO PEREIR\ 

11
' . : : :'RTICO -, r 

1'1' 

PARAURAFO INCISO 

"" - . - - ,-
~ , ~ ... r • _ • ~ •• -

ALI~E.'" . 
'I .".' I 

Mo~_iticar no Art. 2" da MP 1.477-44/97, depois da expr~ssà9 "vagas por 
sala-classe," a palâ\Ta "no", colocando, em seu lugar, "por". , , ' " 

<, • 

JUSTIFICATIVA . 
7~" 

. ' . _ . . ~. ~,.;. t" -

Colocando'-se' a paiavra "por "no lugar de "no", vamos, contii!uat: pet:ffiitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o tegr 90 cp~tratQ ,e não 
limitaria o estabelecimento de, ensino oi ,determinar Uma data par~ Q . encériainento das 
matriculas. que ~~rÍríàneceri~ abertaS eriquanto as vagas nào foss~~ prúnchi,d,a;s., , 

• \ • _ • • _ ., .. ~ J .' 

.' ,. •• • ," 4 ~ ~ • '. 

"o ,\ 

,o 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
\ 

MEDIDA PRO'I3~~?A N°1.lln-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997.' 'I 
I' 

1
1 . i"AIJINA 

AI;TOR 

o DEPIT.\DO OS",t'íIO PEREIR\ 

li' .\RTIOO 
r 

I I' 
.~ O 

INCISO ••• o "0 ALÍNEA, .., d ,1' ",I." .1 

. , .1 
No Art. 20 da MP 1.477-44/97, modific~1f a expressão "no período minimo de 

45 dias antes da data final para matricula" para "no período de pelo menos 45 dias antes 
dp final das matriculas ou até que sejam preenchidas ~,vagas ofertadas".· " 

I 



.. 

00062 Sábado 10 - DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 1 Janeiro de 1998 .I 

. I ... 
, , f JUSTIFICATIV A 

, 

Não se J dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matrícula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga 'que aS mesmas iniciem as 
matrículas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

..J . ( • ", I 

, : - _ O~rigá-Ias a divulgar o plano econômico-fin;mc.eiro, õ ,v~or a ~er cobrado e 
amda o número de vagas disponíveis por sala com uma- grande anteceqência é uma 
exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matriculas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência mínima, exigido 
pela Medida 'Provisoria, bloqueia a esc.o!a de continuar matriculando os alunos, mesmo 
que as vagas llãO'te'I,lhruh sido preellch.id~s. , .. I, 

Om~lhor seria peimitir queca~ estabelec~ento decidis~e' a Jelhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar, e divulgar, 
com pelo menos-45-dias antes do final das tllatrículas:oll até 'que todas as vagas ofertadas 
fossem pr~enchidas. . , , . , 

I' 
I' 

I ' 

" I , 

.,' .. .. I ... 

. , , APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.. I .,~ , . 

. , 
( , 

PROPOSiÇÃO 

'. t..! 

\ 

MP. 1.477-44 
, 00001,5 

DAtA 

OS"" .. I 3 , 'i. MEDIDA PROViSÓRIA H- 1.411-44. DE 31 DE DEll; ............ 1.I11: I.~!:f/. 

AVTOR 
DEPUTADO S(VERIANO AlVES I I' 

.. ~ .. .,. 
I O Sl."PRESSJ1.,'A" ; '.! :.0 Õ"SUBSTT1'UI1\'A .. .).~ M~~lf1C:\l1VA' •• "'" O :ADm\'r\... .~ [1 'slmStin.mvoGl.GBAL 

.. PAOINA IC·~·;x' ,I PAIitAGRAFQ INCISO ... 1' •• : 'I .. ; •. -\LlN'EA 

J 

Altel"al"no Art. 2° da MP 1.477-44/97, após "vagas por sala-classe; ", a 
palavra "no", colocando, er: :eu lugar, "por'!; 

f , ~h ; 

JUSTIFICATIVA , , -, , 

Colocando-se "por", no lugar. ,de, "no", perinite-se que os ': usuários 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e,não limitaria 

•. _ . .i ... _. 
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o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas, 
que continuariam abertas enquanto houver vagas. 

• ' " : •• o _ 

.r ' . 

. . 
. ~ I· < • 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS l 
MP. 

.~._, 0·0- • ._ ........ .. 

1. 4 77:'4·~. ;.: J.' 
000016,' ,"o 

, ' DATA 
05/01/98 

PROPOsIÇAO 
MEDIDA PROYISÓRIA N- 1.471,44, DE iI DE DEZEMBRO DE 1.997. 

I' .. -\lITOR 
DEPUTADO SEYERIANO ALVES I l \~ PRONlUARJQ ':: 

" 

~ .• 1., . 

I O suPRESSlVA f • :·0 Sl.JBSJTI'Ll1VA ). [8l ),tODI'FlC'ATIVA 

PAGINA .umoo ,. PAR.AGRAFO 

,[J ADrnvA s O . SL'BSrmntVO GLOBAL 

INCISO , Al.1NEA 

Modificar o Art. 2° da MP 1.477-44/97, alterando' á expréssão "no 
período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no período de 
pelo menos 10 dias antes do início das matrículas". 

JUSTIFICATIVA 

o texto original ~ obriga uma padron'ização geral para a,.época de 
matrícula nas escolas. Se o ano letivo inicia-se em janeiro, obviamente as escolas 
devem providenciar as matrículas com pelo menos 30 dias· antes do próximo 
período letivo. . .l' 

, Obrigá-Ias a divulgar um plano econômico e ainda o' valor a ser 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por :sala é no mínimo uma exigência 
de futurologia. 

O correto é deixar que cada estabelecimento decida a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, mas com liberdade ou fazê­
lá respeitando-se pelo menos 10 dias antes do início das matrículas e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas. ' 

r 



· .--.-:-

.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1. 477-44 

000017 

\ I' 07 / ~'~'0;] I"~ ----M-E-D-ID-A-P-R-O-V-I-S-Ó-R-,;..:~~~C>4'~-.4-7-7--44--'---. -- ~. --------------~~~------_--~I 
[ 

AllrOA---------------. 
Depurado mC\HDO GO.\AYDE 

,,--______________ ".J __ -==--___ :-_________ --, 
, U·· SUflA'ESSIVA .2 O . SUltl'nTutTlII& 3 00 . ...aDIP"1CA""" 4 O -aOlTlVA 9 O . SUIISTfTUrTlVO OI.QBAL 

p----"~GINI. ~ r;"-' -' -&fIT'G', <...' __ ...,-__ ~"'P""ClAAfO ---,----.IOtC'S'l---.,...-- .. UHI!:" 

,101/01 ~ ,Ic;..';,... __ ~2!!=--______ ---! _____ ....L _____ ..J 

r.1·-~--~~~---------'~----~-----~------~ 

Dê-se ao Art 2°. daMP 1.477-44: a seguinte redação: 

o estabelecimento de ensino deverá divulgar em local' de fácil 
acesso ao público, o texto da proposta de contrato e, valor apurado na forma 
do artigo anterior, e o número de vagas por sala-clàsse, no período mínimo de 
30 (trinta) dias antes do início da matrícula. 

·1 \ .' 

'~'lU S TU re AT I V A 
... 

.' '...:: I ~ ~. . 

." ~ •. j 

Mantendu-se a relação original. está a lei ,incorrendo 'no vicio da 
inconstitucionalidade, por U'atar de' mat~ria já o~orrida 'anteriormente. 

As' màtrículas' nos esiab~lecimentos de ensino se efetuarem nos 
meses de outubro de dezembro. 

,/'""-, 

,. 

I ',_~ ___________ - ___ =\'O----------.. -T ... \ "'\'\ vi'v Jo I~.'-<'~; ",; I , ,/v/" (. 
"]; ' .. '~ ') , \ 
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,., , MP. 1.477-44 

O~0018, 

L, D.U~ 05101/98 

I' 

I' 
y 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

li' ,- ... MEDIDA PRó'J~YA N° Ún44. DE 31 DE DEZEMBRO DE '1997. 

. ..\L'TOR. 
_,DEPI·T..\DOOSU\~IO PEREIRA 

11
8 .\ATIOO 

1· 

, 181 ADmVA ,O 

PAllAGRAfO . INCISO AUNEA 

- "__ O" • - ti. 
Adicionar ao Parágrafo Unico, do Art. 2° da MP nO 1.477-44/97, após a frase 

" ... este>artigo, considerarão ... " ,a palavra "provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
seguinteredação: 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este .artigo, considerarão provisoriamente os' parâmetros constantes do Anexp I, e ,lI 
desta Medida ProVisória. " . ' , 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balaJllço econômico-financeiro de qualquer 
entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta maneira. os dados exigidos pelos 
Anexos [::e n tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 19,97 não. 
irão ser'vii" ·de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob. pena' de' se' , 
constituiúto 'lesivo para uma das partes. -. -' 

O --
, 

• o - ------ .. _ . --. ~,- , _ w ~ -

- - , 
'o \" ' ..... ASS ~"l" tu~L l"'MOo..l \'JW\. 

.. 
• 

' .. , 
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" - r , ' 

l'Ol ~'" 
APRESENfAÇAO DE EMENDAS 

MP. 1.477-44 

000019 J 
~ "Ar .. "-;---' (,------------,----;-- PIQOPOS'""",,,, -- --------. _I 
I~01 ~,íl~'~~~,~:,~M-E~~-D~ID--A-P-R--O~\-~-S~·O-·R--L~--N~~_._~1~'~.-4~7~7~-_4~4~ ____ ~_'_,, __ ~_'~,~-~1 

r- ,,~roll --'---"---'-'-----'--'-.:....::'----------. -,. -.,. II'/lONTu.lItlO -l 
L.. _________ ~ __ D_e....:p:..-ur_a_d_o_R_' _'C_,,_·\_R_D_(_)_(J_'O:.;; ... ~M.:.y....:D_E_= __ ---:~ ______ ·'_' __ ...JI' 'f ,,' 466 _ 

r
r.·:----------,.--,-----:-----,----,,·,--'-------:----------------, 

, U . SUPRe"""'''. 2 C ~ SU~UlT~ 3 IXJ ", :'ODtlr~T'" _ 4 O -AOITlva ...• 9 -O .- $utST'.urT!VO GlD8AI. 

4""Gil ,. .. ",.40".,0 IIrfC'S:J 

I ".IN'" 
2!! ÚNico ' ,. cn~'i~u ·IL..-· _-=--___ --=..:.:= ____ ....,.----...:.. ___ ----' 

I' 

I 
i 

,. :1 

- l° _. 

de 

parâmentros 

tA 
, 

-' 
, '.1 

'!lCTO 

.. .f " 
, ..... 

'I 
, , ., - . ,~ .... )~ 

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 2° da MP 1.477-44, de, i 997: a .- : 
seguinte redação: ' , 

"Art. 2° ". 
j .. , ...... ' 

, .. ~ •. 1 ~ J: 'r 

., ',"', ':~t . "', 'i'l .... ·~:· .. ":'l ,,' '~, • ll'!r l...r.'~~ <,/", ,'" J'...J .' J o,. 
Parágrafo único - As cláusulas financeiras da proposta,de contrato 

, • ,. ti.;'I'Jt",,).I·~-· ~.";'~~/, 

que trata este artigo, considerarão provisoriamente os 
.' .. -;~h~t~; t~\"'_ 

constantes do Anexo I e II desta Medida Provisória, a~~ , 
_.~. J a 

JI;. 

.: .lU $,T.l F.I C A.T I:V,A'.,.~:: ',',' , 1 r"'l' 1., ,_, . " 

J "0 ; _ ~,.J[~ ,r"d', t 

Temos que levar em conta que o balanço econômico-financeiro de 
qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro, Desta maneira. os dados 
exigidos 
pelos Anexos 1 e II tornam-se apenas levantamentos provisórios, onde os balanços de 
1995 e 1996 não irão servir de parâmetros para tixação detinitiva das mensalidades, sob 
pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

" 

,I 



Janeiro de 1998 .) DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t 
Sábado 10 00067 

MP. 1.477-44 

000020 

J 
rr:::--; "Ar"":-:::-1 l.-------~------- 91101l051C.&0 .-

(07( 01 f9BJ' ME;DID~ PROVISÓRIA Na. 1.477-44 

:1·============================~_·_ur_OA_-:_-_-_-_-_-_-:_-:_-_-~~--_-:_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_~...JI' 1"--- "'4·6""6"ru': .. 0~ . Depurado RICARDO GO.\IYDE . ' ~ 

r,[o.---------------------"'" 
. 'O-SUPMSSVA 20·!.UasnTUlTNA :t31jJ:"'«""ICATl\Iirt,i"4 U· ... ofTIvà 90·OJUIIIISTITurTIVOGLDIIAL 

r.1·----------------~----------------r~-------------~~------~~------~ 

'I 

\ 

.• 1. ".' _, Dê-se ao Parágrato Único do art. 2°,da.MP ,1.4.77:44. de 1997, a 
,;bsegu~nte·redação~ , • ,;,,' '. 

"Art. 2° - ... 

~ '.' ." Parágrafo Único - As c1áusulasfinanceiras da,proposta de contrato de 
,,' ", . que trata. este:.artigo, considerarãC? provisoriamt!Ot,é ?s parâmetros 

i'" "."., ,conStantes di> Anexo [ e,lI aestaMedida pr!lvisória, até comprovação 
dos custos efetivamente praticados." ' ':n,." . • ' " 

'....:· .. i) , 

.; ~ . -. ... ...... JUSTIFICA TIV A 
.. , . ; . , 

" , 

Temos que levar em conta que o balanço econômico:financelro de 
qualquer entidade encerra-se no dia31 de dezembro. Desta maneira, os dados exigidos 
pelosAm:xos I e li tqrnam7s~ 'apenas levantamentósprovisóri(J~. ,jnde ós balánços de 

. _. .,." '.' . ". , " _. """. '. ", ~'~ ~ '.- .' - ;. t-, 

1995 t: 1996 não irão s.:rvirde paràmetros para tiXação detiilitiva das mensalidades, sob ' 
. " '. ,". . . 'r' t 

pena de se constituir ato lesivo para uma das partes. 

\ 
I 
\ 
OI , 

" 

... '. ~ 

, ' 

'. .... '.,:" ~ >-. '~.1. • '.;:' ~_. " ' 

.~ .) J. 

~ .. ~ 

, 
I 
\ 

\ 

, ' 

. \ '. .~ o.,;" 

\ ./ 

",I •• -J 

,. :.,:L·, , ., , 

/ "\ 

\ 
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. ,; 
~, ... .~ 

MP. 1.477-44 
,> i ,.,000021 

, ."; . ,. : t- I ' .. _ ~ =. o •••• : 

MEDIDA PROVlSORIA N°t.477-4 ~ , 

I I , i. ..1 

El\.1ENDA SUBSTITUTIVA. 

o artigo 3° da Medida Provisória nO. 1,477-43 passa a vigorar. com o '-. ' 
seguinte texto: , . 

"Art.y ~ Ó acréssimo a que se referé o artigo la, será ób~gat6riame~te' 
negociado entre as partes, vedados índices superiores aos dos respectivos reajustes de ' 
salário dos alunos, pais ou responsáveis. 

. , , . ; 

'§ 1° - Nos estabelecimentós onde não haja associação representativa dos 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a. negociação realizada éntre as entidades 
,.epresenta:tivas dos estabelecimentos de ensino e as entidades 'estaduais o~ municipais de 
~unos, piUs ~e alunos ou responsáveis.. "'""'; '1' ,"~ " , ' 

§ 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniõ".'de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique'a pretensão de 
reajuste. , . 

i '" 

§3° - Os estabelecimentos de 'ensin6 estão ob'rigados a fornecer a lista de 
alunos e' de pais de alunos ou responsáveis ás entidades representativas dê alunos, pais de 
alunos' 'oú responsáveis. ,. ,,'.. '; .' , . 

- ) 

JUSTIFICATIVA 

As modificações pretendem tornar mais clara e efetiva a participação dos 
alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono' da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor, 

Sala das Sessões, ~ 11 ) ~ "ô 

. l -- ~\,. 
I ~'\-). ~\OOU\QI\/~llfi 
. '"f\~' 

., 
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I' . ' 
I' I 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

MP. 1.477-44 
000022 

D.U.\ I 3 
05/01198-. -.' 

PROPOSIC..\O . . 
. MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

-\t.mR 
" DF.P,'T.\ooosuhIO PEREIR.\ -

I O 'll'RE<.SIV,' ,O .. ~. ,.. _ ;-,. 1h"1TTl:rl\"A 

I .1!\l'ISO I AUNEA 

9 . ... ... l.. ~ 1'. ~ I i I 
Modificar no art. 3° da MP 1.477-44/97, a frase "à comunidade escolar'~ por I 

"~ ~arte.~:;,.a~terand,o~seainda, a expressã9 :'é fa,eultado às partes instalar" pela frase I 
segUlme:,,: sera facultado a elas instalar". , ' , , 

ü: ~iO Art. 3°, cOI~ as de.idas modificações, passa ater ~ 'seb'Uinte redUção:' . 

: 'i:·j~~::~,<~~rt.; 3o'-;bllando~a: c.o~~içõespropostas'~6s ~~nnos do art: l~ não atendereJ 
às' panes.' será;fa~ultado á ela~'instalar comissão de negociação, inélusive 'para "eleger 
~iador e tixar o prazo em que este deverá àpresentar a proposta d~ conciliação ou 
ténnino'para a negociação direta sem mediador. 

JUSTIFlCATIV A 
.. 

~ \. '. . . ; . ~ '" ""', - .. '. ~ 

.. ' ;': Seguindo a, boa técnica legishitiva, um texto de Lei deve ser o mais claro 
possivel e. dessa foona, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmc:mu lIluito amplu uma vez que a mesma induÍ fWlcionários, professores, técnicos, 
'auxiliares etc, Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pàis 
de :l1;';;;~J ~ ~J;:ola. nada melhor que nominá-Ios como "partes". 

'\ !: , < 

'.: t •. !.~.... . 

.. ' 

\ ~ \'. 
10 

\ 
\ 
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DATA 
OS/OI/ •• ' 

, DJÁ!UO DO SENADO FEDERAL Suplemento Janeiro de 1998 

:"'" ... , f"- l 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS ' 

PROPOSIÇÃO 

MP o 1. 4 77-~4 

000023 

. MEDIDA PROViSÓRIA N- 1.477 ...... DE Jl DE DEZEMBRO DE 1.997. 

AuroR - ~' .. 
'. pEPUTADO 5EVERIANO ALVES .... 11' x~ PRONlUARJO 

I -O SL'PRESSIVA 1 O SUI1S1T1UT1VA 3~ MODIFICATIVA . " O ADITlVA ,O S\JBS1fIU11'A:)oLOâÀL, , , 

I' • PAGINA li" ""nGO I PAIWlIW'O 
lO 

INCISO 

- -
No Art. 3° da MP 1.477-44/97, modificar a expressão "corrll.midade 

escolar"por ,"maioria dos alunos ou,pais de alunos". ) 
,I " , ' 

c ( .. ~ •• , 

JUSTIFICATIVA 
, , 

• ~_ r • 

o texto de uma lei deve, ser claro e, dessa maneira, falar em 
"comunidade escolar" é muito genérico pois entendemos 'que a mesma pode incluir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é 
atingir, os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que 
nominá-Iose,a!ém disso, definir qual'o percentual que deve prevalecer para que,se , 
poss-a instálar uma'comissão de negociação." ",'" ' '; ~. ',', 

~. . L" -'L ~I.. • ~,< ~~. '"' .. ~t.· t IT1. • . I 

. , :,. h:~ 

..• lI., 

APRESENTAÇÃOPE : EMENDAS' 
,-, ~ 

....... 

~'o 1~477;4'4 
'I'" 000024' 

\ " J' . ' 

'.,----,-_-,-_-,-____ -;-- PIltOPO'SICÃO--

I' 07 / ~r; 'GBJ Lr_' _-'--~,::.:M=E=D...:.rD-=-I\....:p....:R_'(_)_v_rs_o_·_ RrA_N_!2·_.!.1.:.;_ 4::..7=--,7:..:-:.:::4~4:.-_~ ____ ---, 

r·_~ __ '-':""_:"""" ____ ~"':";""~-';"'.,.--~-,-__ -.,..J,l Ir, "4' '6""6
TU,;",o-J _ ' Depurado RrC'\RDO GO.VrYDE ' _ , _ 

r.-------"-----=-----=-~"p~-------~---------'---.., 
3"U .. ~IF1CAT'" 

Dê-se ao art. 3°da MP 1.477-44, de 1997, a seguinte redação, acrescentando os 
seguintes parágrafos: '. • 
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"Art. 3° - Quando as condições propostas nos termoS do art. 1° não atenderem à 
comunidade escolar. as entidades estudantis, as associações de pais e alunos, pais de 
alunos" alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matrícula para 
questionar o valor da mensalidade ou termos contra.tuais. 

§ }O _ Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-se-á um prazo de dez dias 
úteis para que seja instalada a comissão de negociação. " • 

§- -2° - Nas escolas de ensino pré-escolar. fundamental e médio •. a comissão de 
n~gociação será composta pela associação de pais e alunos. entidades estudantis, 
pais de alunos ou responsáveis e a administração ~ escoia. - , , , 

~ J~ - No .:nsino superior a comissão de negociação será I.:omposta -pela 
administração da universidade ou tàculdade e a entidade de representação estudantil. 
, t' \ . 

* 4° - A comissão de nego.ciação. composta nos termos dos parágrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por concenso. lIm mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta 
de conciliação_ 

i' .-, ~ . :. I 

~, 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação. a tlxação dos 
. encargos educacionais será feita em rito sumário pelo Poder Judiciário com base na 
p'hlnilha apre~entada nos termos do Anexo 11 .. 

JUSTIFICATIVA 

, I~ 

A -emenda visa assegurar que haja um processo democrático de - negociavão com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a definição do valor anual total da 
mensalidade. 

" 

, " 
i." , 

MP. 1'.477-44. 

000025 
" . 

MEDIDA PROVISÓRlIAN° 1.477-41f 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 3° da MP 1.477·43 a seguinte redação: 
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. Art. 3° - Quando as condições propostas noS termos do art. l° não 
atenderem à comunidade escolar,' haverá,-necessáriamente, a instalação de comissão de . 
negociação que p'oderá indicar, se for o caso, mediador e fixar prazo em que este deverá 
apresentar a proposta de negociação, cabendo ao estabelecimento de ensino o pagamento 
dos honorários do mediador. 

~ '., 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino estão obrigados a fornecer 
a lista de alunos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivas entidades 
representativas;' assim como toda a documentação referente· a quaisquer das cláusulas 
constantes da proposta de reajuste do valor das mensalidades. 

mSTIFICA TIV A 

I 
O processo negociai é fundamental, não podendo ser apenas uma 

possibilidade. Além disto, quando não houver acordo, o onus não pode cair sobre a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de alunos ou responsáveis. 

DATA 
05101/98 

PAUI:\A 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP. 1.477-44 

000026 

I ' PROPOSI,(AO 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.477-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

\i.mR 
. DEPl'TAOO OSM.\:'iIO PEREIR\ 

.unoo 
]" 

I I' 

I~USU 

J 

. Colocar no Art. 3°, da MP 1.477-44/91, após a expressão Ué tacultado àSI 
partes instalar ... " a frase "no prazo de 10 dias ... ".. . 

-- ~--
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JUSTIFICATIVA I 
A inclusão da frase proposta não permjti~á que, em ,havendo impasse, e~tre a \ 

escola t;: o aluno. o pai do altmo ou responsável, a decisão de se mst~lar uma comlssao de 
negf?,Ciaçà,o tique sem prazo definido, prejudicando, assim, ás partes mteressadas, 

,. 

i'- lo., 

12 - DATA 
!. ~' OS/Ol/98 

I' 
. , 

" , 

, 

L' '\f~ 
MP. 1.477-44 

ÀPUStNTAÇAo DE EMENDAS , ~ .1. 

-. . ~ 

PROPOsIÇÃO .,.' 
MEDIDA PROViSÓRIA. N- •. 477·"4. DE II !OE DEZEMBRO DE 1,997. 

AlJI'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

,. 
i ". t 

-~. PRON1lJARlO 

,J 
I O SL"PRESSlVA 2 O SUBSlTIUnVA 5 D SUBS'ITIUT1VO GLOBAL 

,. 

I' PAGINA 

11
8 ARTIGO , . PARAGRAf'O INCISO ALINEA 

. Adicionar ao Art, 3° da MP 1.477-44/97, após a frase "é' facultado às 
partes instalar ... ", a expressão "de imediato". . 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendo impasse 
entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar 
uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e prejudique, assim, 
ambas as partes. 

(/ 
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/ 

I' 
I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSiÇÃO 

l MP. 1.477~44 

000028 

DArA 
05/01/98 .·1 MEDIDA PROVlsO.IA N- 1.477-44. DE li DE DEZEIIBRO DE 1.997. ' 

AtmlR 
DEPurADO SEVERIAND ALVES 

I ~ Sl.'PRESSI\'A ~ O SUBS'lTrunvA =' 'O MODIFICATIVA 

I I' :.,.. PRONnJAlUO 

.J 

-I' PA<l!NA ."'1100 •• PARAaRAf'O 
2· 

AI.INEA 

Retirar do Artigo 4°, da MP 1.477-44/97, o Parágrafo 2°. 

JUSTIFICATIVA 

o parágrafo 2°, do Art. 4°, refere-se a questões de processos que estão 
em questionamento administrativo ou judicial. 

Entretanto, não permitir a inclusão no valor total para 1998 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1997, já cobrado e acordado 
entre as partes, é condenar as escolas antes do julgamento final' de mérito, 
pressupondo que todas são culpadas, colocando-se uma total inversão no princ:ípio 
elementar do Direito; onde todos são considerados inocentes até prova em 
contrário. 

Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. 

Data vênia, o parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstitucional' por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. 

I 

r 



. . ' .. ' . _. - '. - ~"" , :. t... .. 1 . ..-; 

" DlÁRlO DO SENADO FEDERAl[; - SUI)\emeli~ "", " .... ,_ , '" Sábado'tO 00075 

,i .' 

- . .,.;,. 
" ' 

'. - .' 

. . '. . 

. '. 
.. -.... I 'J' 

MP.l~477~44 

000029 
" APRESENTAÇÃO 'OEEMENOAS 

..... '" 

CõS?~r?']S] J ,Medida Provisória ng '1 ~';:;:'~4 de 31/12/97 I 
r=~~D~e~~~u~t~a~d~'=~-=s~e~v~e~r~1~'a~n~o~A~1~v~e~:~-______________ ~ ___________ .~I r---~"-~---I 
r.1·------"'-----'---~-----------___ - .... , . ~ O . ~... 2 O . 1\JIiIITI9UI'1Y& 3 ~ . .... c.t.... 4 O ~ lOn"l'Ia 9 O . JU.~"'UI"IWI ou:rua. 

p--.d .... ~ r':'~- ..... , ----r----· ... cu.... '---,---IOfC>'J '----,----_ •• ,"11. .. ___ --, 

~/º,~"I~·_, __ ~4~9 __ ~ __ ~2~9 ________________ ~ _____ -_~ 

I .. ·-------------------------------'~ 
, .... 

.' 

Dar ao § 2° do art. 4" da Medida Provisória 1.477- 44 de 31/12/97 
a seguinte redação: 

AR. 4° ... , 

§ 2" • Ficam excluidos do valor anual de que trata o § 1° do art. 1° os 
valores adicionados ileg.limente às parcelas da anuidade ,escolar do ano anterior, 
nos termos de decisão sobre a qual não caiba mais recurso.' , ". 

,-
- ./~ 

t. ~.., 

JUSnFICA TlVA! 

O. texto do artigo, em sua redaç,ão. original. desvirtua e suvarte c. 

I espirito da lei, pois q'úe séntencia antes que seja levado à termo ô julgamento, 
" imPutando-se culpa mediante simples questionamento admiriistratlvoou judicial. 

, . Nlo pode aleI ordinária pretender mais ou divergir da Lei Maior que 
explicitae", seu inciso LVII, Art.5" (TItulo n ~ Dos Direitos e Garantias 
F;undamentais, ,Capitulo.I'· Dos Direitos e, DElveres ,Individuais e, Ooleti/los), lque 
'·riingu~m-s'rà cons.iderad~ culpado até o trâilsito em julgado' cÍe 'f.;entença perial 
condenatóriâ"" . . , 1,,' , ••• ' 

Em deCisão' de 18.12.95; na ADIN nO 1.370/0·DF, e 'respectivo 
âditanM!nto, tendo como relator o Ministro llmair Galvão, julgando pedido de liminar, 

'r8ferentààM~P n"1.156, de. 24.12.95 e M.P nO 1.228ó de 14.12.95, O S~premo Tribunal 
, Federal julgou inconstltucicinal, entre outros diisposrtivos,o parágrafo em questão. 

" 
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I 
I 

I 

/ 

\ 
I 

\ . 

\ 

\ 

. Toma-se necessário, portanto, que seja dada ao artigo nova redaçlo, 
de fama a evitar a patente inconstitucionalidade da atual redação. 

/' 
\ . ~ ; . F( 

,'" -,...-. -," 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.477-41f 
, : . , '" . 

EMENDA MODIFICATIVA 

J t· ," ~ 
, ,.\ ~ 

Dê-se ao art. 40 'da MP n° 1.477c43 àseguiriterêdação: <.. '.'-

• , ;" . ~. I. ~h'. I :..' ~.;' ,o'. ·'i.' •..•• >,~ J .. ~, .'~. ~',.~' _.:", " .. 

Art. 4° - A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 
quando julgar necessário, deverá requerer,nos termos daLêi nÓ ~.07g,dende setembro 
de 1990, e no âmbito de suas atribuiçõeS, Comprovação dcicümentalrefererite a qualquer,· 
cláusula contratual. ' . . " 

". '.' ..... 
\ ' ,-

JUSTIFICATIVA ., .. n· I .. ' ".';;' 

'. l. ,- . ,"'j l'" •. ~,j.'.' .ll" .... '" ... 

. Com a expressão i'poderá .requerer:' fica abeitã,â po~ibiiidàd~ de:':hão 
requerer", ou seja, a possibilidade de omissão por parte do poder pú~lico, o que 'é 
inadmiss~vel.· , . t, .- . ,.. ; • ... '.: r:_.. ...• . ,,' • . -

sm~s:' .• ~ ~ .1_ ~.j'/'3;~~: 
~ .. ~\W';", 
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APRESENTAC~OD~ EMENDAS l 
MP. 1.477-44 

000031 
I 

J 
r 07 /ci~i7;ã] rl.,;··.::::::::M::E:D~_'-D~A:~P~R~...;O-_-"~'I~S~O:· _R-=,_~_·~,-po_~:_cÁO_-...!~",:.,""4:..:7...!7~_:..:4:.::4:""--'-______ --J 

I 
r..---------.-----4.'oa---------------,------, 
. Depurado HICARDO GO.\1YDE 

1iI\' ---------"P.'---:-----------J . ' O .",..... 2 O . ~IY&" 3!j] ' . ....,re..TIIIA'-· 4 O . AQfTIVA 9 O· SueSTITUlTIVO GLOBa,!- _ 

r\"'":IIA01NA--. ~--UlTla·l<----___ DAR.t.GRAfO---,_..,-__ ,'tcoS:l __ --,.--__ lt,I"INUO __ --, 

~,/o~r ~----~4~9~ ____ ~,--~~3~9~ __ ---~-------__ -...!~-----------J 
r..--------------~-------~--------------------------_, 

(" .. r': f" ;TT I: \,.' r '. 

Acrescente-se parágrafo 3° ao artigo 4° da MP 1.477-44, de 1997: 
, :.~'. ~ ~ 

"Art. 4° - .... 

-'§ 3° - Em caso de discordància do valor proposto para as 
'mensalidades manifestada pelo art. I ° o valor desta será o mesmo do 

1J . últimomês legalmente' cobrado:' 
f l"I" 

JUSTIFiCATIVA 

Esta. emenda faz~se necessano para que durante o processo de 
negociação seja estabelecido o ultimo mês legalmente cobrado no ano de 1995, como 
o valor, de referêncl.a enquanto durar o impasse. 

.. ~1 . 

. 

" . " ] 

\ 
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o. 

- , 

. MP. 1.477-44 

C" .,000032 
.. -A, ~ <1 ".~ 

" _.' " I .,~, . : j ~.' • 

. MEDIDA.PROVISORIA 1.477-49 __ 

il 

EMENDA MODIFICATIVA 
.J"":: _ . __ 

. , 
Dê-se ao § 10 d0ar:tigo 40 a segulnteredação: __ ) \ . ~ 

§ -1 0 
- Quando a documentação apresentada p~lo estabelecimento de ensino 

não corresponder às condições desta Medida Provisqria, lO órgão de que trata este artigo 
deverá tomar dos interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente. 

, . 
JUSTIFICATIVA 

.~ tu 

. ,"t f ,\ ~,,~, . l.,.' .. !, 

Com a expressão "poderá tomar" ,utilizada-na redação original, abre-se a 
possibilidade de omissão pelo poder público, o que é inadmissivel. 

DATA 
05101/98 

Sala das Sessões, ~ t:,. ",1-< ~'(.H I o.>-~ '5 
(C'\;.' . ,~'f -, " 

• , ~.~ • A.j t ,; ~ 

'~t> _ 0IAA.~ \.hG\v~U\S' , '1, ,., 

~ • • ~ I 

'l\~ 

MP. 1.477-44 

'000033 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I I J 
PROPOfK,\O 

MEDIDA PROVISO~IA N° 1.477-44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

.~'-l'OR 

DEPI'T.\OOOS~I.\:-;IO PEREIR.\ 

h ARTIGO 
~. 

I I' N- . PRON1\JARlO 

_A1JNEA _ 

.J 

\ Incluir no Parágr:af~'2°.~o' Art.4~, da MP 1.477-44/91, in finis,o seguinte 
texto::.", desde que sejarnconsiderados iiegais; após julgamento do mérito.~·- . 

. I . 
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, , - ,'~ .... - , 
JUSTIFICATIVA ."., 

I, "T .I' . Se um' estabelecimento de ensino estiver sub-júdicepor ter adiciona~o algum 
. valor.às mensalidades de ·L995,ou"de 1996mi"Clé"1997; 'e airida nãó tiver 1> jUlgamento do 
( mérito' sido concluído, nàda'mais justo'qúe a escólipossa manter o valoradicioriâ<io'~té 
; prova em 1 contráho.-A própria MP ora :'propósta' permite noparágÍ"àfo '2° do .-Aít:·; I 0, o 
'acréscimo de valores correspondentes a dispênruos para o aprimorrunento do-projeto 
didático-pedagógico da escola. , 

Deve-se, portanto, pennitir que hajaa manutenção de valores adicionais até o 
~ulgamento do mérito, . devendo aescola!'efetuar a devolução do- ~alor cobrado 
mdevidamente se for considerada procedente a irregularidade. , , 

I 

. Agindoassun,evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino, 

Por outro lado, até' prova em contrário, a escola terá que ser considerada 
inocente, conforme a Constituição Federal, até julgamento final do mérito. 

10 

~ .. ') .. t \ I - t .... 

.. \ 

• ,\ ' i q' 
'rl~", t~-'i"",.. ..(" 

é "APRESENTAÇÃO DE EMENJ;)AS . 

\1 \ '-...-

MP. :'1..477-44 ... _ 

.. 000034 
." ~ ~ .... r .. ..) ~ .--

~ - t ,1 ). ~ 

DATA , 3 
05/01198 

PROPOSU:..\O 
MEDIDA·PROVISORIA N° 1.477-44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997. 

PAO(NA ARTIGO 
4" 

] \, NO PltO!l."1UAR10 

J ' I ~ - . 

... t8J AOnlVA ,5 ~ Q SUBS'1lltIT1\UGLQR.o\L".t. •. 

- " .. ; 

INCISO ALiNHA 

, I 
Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.47744/97,.in finis, a seguinte frase: "com 

exceção dos estabelecim~n~os que firmaram acordo com as associações de pais e alunos, 
.. ou' ainda de alunos,' legalmente constituídas". 
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I' 

, I' 

JUSTIFICATIVA 
" 

, Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado: ~e co~um acordo, com a as~ociação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mes1!l0 e_ consIderado ,~ ato ~~dico perfeito e acabado, não permitindo, mais 
cont,e~taçoes, conforme acordão ja firmado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matena. 

" 

.' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROOOSIÇAo 

. ' 
" 

MP. 1.477-44 
000035 

D4TA I) 
05/01/91 . MEDIDA PIOVISÓRIA N· 1.417-4., DE 11 DE OEZE .... O DE '.9~7. 

- ."vroR 
DEPUTADO 5EVERIANO ALVES 

I O Sl'Pl.ESSl\'A :1 O SUBSJTTU'J1\''\ J tJ MOOIFlCAnvA 

pt\OIS..\ .\R11OO 
4' 

!lo" PRON'T\JARIO 

~ D SIJ'8S'ITnJ11VQ CLOBAL 

INCISO .illNEA 

J 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-44/97, in finis, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas". 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou 
responsável for acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda de alunos, pa,ssa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 

- contestacões, conforme acórdão do STF sobre a matéria . 

. I ", '---------------'-""--:-'--~ _____________ _1 

/ 
,/ 
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. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.477-44 

000036 

2: " ... r •• ~ \;-------_________ PA'O"OSICÁO ---------.--.----'-----

I 07 1 or!:w . L,.' ____ J_M_E_D_l_D~A-P-R-O-V-lS--:_Ó:'_R-I-,A,-. 1.;:.."1:-2 • .;.. . ..:.1..:: • .;;:4...:.7...:.7_ ... ...:.4...:.4 _____ :...-_~ __ ___.J 

r' ·------~ _______ .UT""-----_.---:-------__., 
Depurado HlC'\RDO GO.\1YDE 

~--------~-----

_.,_._h.! PAON. TuÁR10-.-J 

~I ·466 
..---__________________ "N __ -'-_________________ -. 

1 !iJ ~ SUPAiSSIVA 2 G . SUISflTUITMo 3 LJ . IIIODtF'ICATM 4 O -A01TIVA 9 O . !U8STITUrT!~ GLoBAl. 

=>/I,.AO""'O 1"eC'S:) 

I : .. 
"!oINEI. 

I .' 
. , 

\" ' . 
· 

,."TO 

Suprima-se do artigo 5° da MP 1.477-44, de 1997, a seguinte 
expressão: 

• < , "Art. 5° - ... o regimento da escola' ou cláusula contratual:" 
, ' 

JUSTIFICATIVA 
.. _ '\i f' ;~""'n-i,c 

, " A maiória dos regimentos das escolas são ainda da época do regime. ' .' 
autoritário em 'que os estúdantes não tinham direito' â representação. Neste sentido;'. a r " 

. emenaa. visa assegurar a primazia do texto da Medida P,\ovisória. assegurando a 
, rematricula dos c:studantc:s. 

. ' 

'. 
~ I..! u' 

,.,. 

.I' • 
· "t1 ~ -." , 

• ,,' ~.....! 1 ' . 

, . . ,. 

\ r.::-__________ ~ _______ •• SI .. TU •• -~---=----_,.TI---'-~----------, 

\

'0 ".' ,;/,.,,~\:,\1 "\ ~(v ~ ~ 
í li" \ \ 

(~ 
~'I 

./ J 

,-

~: . 
> · 
>. · '. · , 
'. 

. 

J. 
., 

o' 

" , 
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DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Supleinento- .-

MP. 1.477-44 
:. 000037 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
"..,. t ,_ 

n-~------~-------.~n~~------~-----~~~ 
Provis6r~ia -nl! 1477"':44 ., de 31/12/97'" 

L l.._-!::o.!:e:.!::p:!u:..:t:.:a:.:d~o:::.·_s::.::e.:.v.:::e~r.::i:.:a:.:n.:.;o:...;A:.:.l::..:.v.::e .. .::~_ .. ___________________ . ';..;J~ I r .. ~_. -. -\ 
r:-------------------II,..'---_----'--~.---____ .., , o . .,....... 2 o . '","",lnntra 3 (gJ . ~C&...... 4 o . aartlYa 9 o· 'uttrtrVlTIVfI o~ 

rr--.IlG ...... ~ ~-- ... , ... 'l--....,.--.-....... o---r---lfICO.)~-_----' ••. IIIIt"--_., 
1~/01~ IL: ____ ~5_9 ____ ~ ___________ ~~ _____ ,~~ ___ ~ ______ _'__,_,_t_(·~,1 

~-----------------.n~ __ ---------_--------~ I' 

i 

r· 
I 

- I , ~ 

" 

Dê-se ao Art. 5~, da Medi~ Provisória '1.477· 44 de' 31 /12/97 
, a seguinte redação: 

Art. 5° - Os alunos jã matriculados, salvo por motivo de 
inadimplemento, terio preferência na renovação das matriculas para o período 
subsequente, observado o calendário escolar da instituiçÃo, ó regimento da escola 
ou clãusula contratual. - '". . ,. 

': :L 

JUS TI FI C ATIVA 

o texto original da MP 1.477-:44 deixa uma lacuna ao não especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 
alunos que permanecerem em débito com a escola no periodo anterior. É direito 
constitucional contratar ou deixar de contratar algum serviço. Também o é, o ato de 
recusar a prestação de qualquer serviço por motivo justo. As diferentes 
interpretações que surgirão do' texto original levarão, certamente, a numerosos 
conflitos judiciais, não desejados. 

! . r:-:l . ___ -. -----------.. -.... ------ ------.---1 1 

--' .. -_-:~::' .. "'".;;.,,_.~=::._----- - - . 
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... \ \ : ~ 

,.t::'.'.- l 
MP. 1.477-44 

000038 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L' __ DA;....T....;A_---II. J -' ~.. - -"~. PROPOSIÇ.o\O • . 
_ 05/01/98 . ..EDIOA~PROYISÓRIA N- 1.477-44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.997. :.: rI .J t. 

I 
~ .. - - =.====AIJlO=R=====::::::===;I:;' =;:1 ':::==::::'="~PR::ON1lJ::::ARI=O:::====~ 

• DEPUTADO SEvERIANO ALVE5 , . 

I [8] St.'PRESSIVA ... :! O SUBSlTn.:nVA ~ 3 O \f~D~';CAnvA 

ARTIGO 
6' I PARAGRAFO 

-1 D ADmvA 

INCISO .lliNEA 

Suprimir o.Art. 6° da MPV nO 1.477·44/97, mantendo, em decorrência, 
a vigência da lei n° 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da lei nO 8.1 78, de 1 ° de março de 
1991 'e as disposições da lei nO 8.1 70, de 17 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". 

JUSTIFICAÇÃO, 

Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-seda lei nO 
8.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo' Presidente da 
República. . , 

. ',', Desta' forma, não se justifica fazer ouúa regulamentação da matéria, 
mesmo' porque a legislação vigente tem beneficiado 'alunos, pais e responsáveis 
pelos alunos. ", , .. ' , , I .' ". 

Suprimindo-se o Art. 6° e mantendd-se em vigor a,lei 8.747, de 1993, 
teremos' o melhor caminhá, tanto no que diz respeito. à constitucionalidade e 
juridicida~e, quant~ em relação ao mérito. 

" 
, 

" 
.,~. 

\ 
" 

. - , -, < " 
, 

.",. 

,.\.SSIN"'n.R·\ 
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I 

I 
I 
I 

_I 

J 

GI '----:--, -----,-,,.-----,---'------ '''TO --------------------, 

: Suprima-se o Art.'6° da MP. 1477-44/97. e em decorrência a expressão "u Lei n" H. 747, de 9 dedezemhm 
: 'de 1993",'no Art,13_ ' 

" 

, 'JUSTIFICAÇÃO 

, .. Já existe uma nonna legal a respeito da inadimplência ~ qual pennanecerá elt, vigor se não for ' 
re~ogada por -esta,legislaçãO. É a Lei n° 8.747,' de 1993, que foi devidamente aprovada peloCOIigresso 
Nacional:esancionada pelo ,Presidente da República como conStituéional. adequada á nossa realidade ' 
oportunâ. '. . , - ~ . - , , ",; , , ," , 

Não há, portanto, justificativa plausí\>el para se fazer' outra regulamentação da matéria, quando a­
legislação vigente tem beneficiado alunos: pais e responsáveis pelo ,alunos. enquanto as escolas particulares. 
apesar do aumento do índice de ,inadimplência após a publicação dá lei. têm sustentado o õnus do.atraso no 
pagamentos das mensalidadespeio prazo legal de 60 (sessenta) dias. . - -

A supresSão do Art.6°e a manutenção da vigência da Lei 8.747. de 1993 é, portanto;'b melhor 
, .:aminho. tanto em tennas de constitucionalidade e juridicidade. quanto em relação ao mérito. 

Manter o art. 6° equivale a iransfonnar conipulsoriamente as escolas particulares em entidades 
tilantrópicas. constituindo uma intervenção governamental ilegitima na atividade privada . 

Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 1,236-3, de 1995. 
referiu-se. também. exclusivamente no respeito a atos juridicos perfeitos 'e acabados. que eram os contratos 
celebrados durante a vigência das M PVs anteriores. 

Aliás. se legislar sobre inadimplência de alunos prevendo um prazo como propomos nesta Emenda 
fosse inconstitucional. inconstitucional também seria aLei nO 8.747. de 1993. que foi devidamente aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como constitucional, oportuna 
e adequada quanto ao mérito. 

O que não se pode fazer é aprovar uma lei que, garantindo a impunidade por prazo indefinido, 
incentivará a inadimplêilêia e revogará uma lei que tem beneficiado estudantes. pais e responsáveis. ao 
mes~o tempo em que não tem prejudicado as escolas particulares. as quais já estão preparadas para suportar 
este onus. 

Querer um prazo maior. é desejar tomar público o que é privado. quando a obrigação de dar-ensino 
gratuito é do Estado e não da escola particular. : I 

Justifica-se. assim. a aprovação desta Emenda. 

1-'0 -,-'- ", ' , i, \.,\. . 
',. -l 

( AS""''' ~. 

, ( ~. 
'-o ._·C t .t 
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- o"gJÔI/98 'I ' PROPOSlCA2 

MEDIDA PROVISURIA N" 1.477-44. DE Jl DE DEZEMBRO DE 1997. 

I' Alj"roR 

DEPI:TADO OS\ti.. "10 PEREIRA 

I O :;::l;P~SSI\':\ 3 O \fODIFICAm"A 

I I' N" PRQN11JA.RIA. 

ADITIVA st>l!SITTUT1\"OGLOBA1. 

l' -PAliINA ARTIW 
6' 

PARAURAI'O INCISO ALlNRA I 
. Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-44/9'7" a seguinte redação: 

"Art. 6°. São proibidas as suspensões: de provas escolares, a retenção de 
documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras . 
penalidades ,pedagÓgicas, sendo que as medidas administrativas" por motivo de 
inadimplência só poderão ocorrer após sessenta dias, do início do inadimplemento" . 

JUSTIFICATIVA 

IA Lei n° 8.747. de 1993, também chamada de "Lei 'da lriadimplência". foi 
pÍ'ofundaft!e~te diScutida e. votada pelo Congresso Nacional, cujas lideranças ouviram 
todos os segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegaram a um consenso em 
beneficio' de ;alunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos de 
ensino a gr~des prejuízos. . ' . 
: . 9 que já foi, portanto, aprovado, encontra-se em vigência e tem sido 

. colocadóem prática contentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao texto 
. t' I I"""'~ 1 '.' . ' . . • . ~ , 

proposto -nesta Emenda.. ..-
J • t- . . " • , 

.. , . Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando certo, 
principalmente! pórque qualquer alteração nelas, como a que se propõe o' Governo; 
eliminàDdo o prazo de 'sessenta dias, poderia aumlentar o índice já alto de inadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuízos até mesmo para a qualidade do ensino. 

\ .. I. .. ASSINA 

\.. 
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~r_-~o~e~p~u~t~a~d~o'_-~s~e~v~e~r~1~'a~n~o_-~A~1~v~e~·~~'~ __________ ~~ ____________ -JI r---~"-~---I 
r.-----------....!..------------- 111 •• 

,
---:::------::---'-.----..... ---.., 

." _.- -, O "........ 2 O . WI'mTUI~""'. '.3 ~. MOnW'CArM 4 (J . .tQITnM 9 O· .u.tflf~"mo....... :~~ 

! ". p-.. G ..... ~ ,..,.. ____ '.0., --.....,.--.IIoIIt.o .... a---"T---- . ..eot·,,-__ -,. ____ ••. I.-c4 

IJt/01 ~ ·IL.· _-_,-_'-.:....69:....:7_._-..:.,., ____ --...:I:....-____ ......:... ____ ......J 

, r.1·-----------~~~~~-~-n=------~~---~-~--------_, 
. tI f.;fJ~ . 'j r: .~ .. fl "/L ", r,i"· h ·· .. hA. ~ It.' ,rt .. 
";'I,~r '~'.::;'Wroá'i ao' Alt. 8' 'da M~dlda 

l . ... lh ... ~. ..... • .,. 

, 
Provisória 1.477-' 44 de 31/12/97 

I • ' ,'... , a .egul,"e redaçlo; 

"Art. 6° - Slo proibidas a suspensAo de, provas escolares, a retençlo 
de documentos escol are., inclusive os de transferência, ou a aplicaçllo de 
quaisquer outras penalldad.s pedagógicas, por motivo de inadimplem.nto, 
~uJelta.nd~:~!l , o: contratante, àa, sançoes" legais, • administrativas, 'Inclusiv.' ae 
prevlataa no Art. 1.ot2do C6dlgo Civil, legitimamente pactuadas, c .. o' a 

.' ,'Inadlmpllncla'pei'duie por inals da ••••• ntli dias" .. ' 

"1í.. ~ 'E ,. ....... J ~Il .' J • 

I " O texto do artigo vem.endo deavlrtuado dando origem a uma verslo 
" , absolutama'nte leviinL O que •• I=reterideu com o artigo foi tio eomente a pfojbic4o 

, aas sancó91 ceoag6gicas por motivo de inagimplemento. Em nenhum momento o texio 
I! ' " prolbe,. IIpllcaçao: daa penalldadee ·cablvela, administrativas e legais, por 

,.,·i

l 
:·~e.~u~Prime,~c,o 'dO, co~t,rato. Porém, propaga .... 8 versao de que o artigo, na forma 
1.1 ,como .atã. 'escrito, eltaria vedando a aplicaçlo de qualquer mecanismo, para 

J" ,I rl:'.' compelir Ó' pagámei'1to da. mensalldadel a.colares, con.tltulndo-s. num .vid.nt." 
.1 .... tlmulo ao Inadlmpllrn4!nto •• 'A lêi,seria esplêndida para a deformação do caráter. 

psr. a dastrul~o ao ensino privaao. E isso ma enche de horror", Min. PAULO 
BROSSARC, STF, AD11.081-6 DF, 

" , 
!., 

',-

Toma ... necesaárlo, portanto, que a redaçlo do artigo seja mal, 
expllelta, .stabel.cando, inclusive, um limite temporal, apóS cujo transcurso se 
escolas .. tanam lib.radas no sentido d. aplicar 8S, sançOes legais, e 
admlnlatliltlvas prevlst.a em s.u roglmanto ou clAusulas eontratus'la; J)êi(;luildas 
nos limite. fixados p.'o Código da Consumidor. " ' \', " " 

'I, 
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Acrescente-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-44/97, a seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente, caso a inadimplência perdure, 
por mais de sessenta dias, às sanções legais e administrativas compatíveis com o 
Código de Defesa do Consumidor, inclusive as previstas no art. 1.092 do Código 
Civil.". 

o', 

JUSTIFICAÇÃO 

'.. A MPV 1.477-44/97, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-43, de 4 de dezembro de 
1997", a"qual, como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com 
base nas anteriores, até a primeira. Por outro ~ado, o próprio Relator, no Parecer 
que apresentou em relação à Medida Provisória. nO 1.477-43, de 1997, deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-43, de 4 de dezembro 
de 1997, e suas antecessoras". ' 

, , . Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitos-'adquiridos e os atos jurídicos' perfeitos, em pleno acordo com os 
mandamentos de nossa Carta Magna. 

. Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no Art. 62 e 
em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
êxpresso~: ... "não acho que o legislador estE!ja proibido de estabelecer normas 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de 
tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas a 
renovação de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
VOto e Relatório na ADIN n° 1.081-6, de 1994). o o 

Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1.236-3, de 1995, ref'eriu-se, também, exclusiyamente ao 

, " 
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respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados. que eram os contratos celebrados 
durante a vigência das MPVs anteriores. 

Aliás. se legislar sobre a inadimplência de alunos prevendo um prazo 
como propomos nesta. Emenda fosse inconstitucional. inconstitucional também 
seria .a lei n~ 8.747;· 'ije-,T993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como constitucional. 
oportuna e adequada quanto ao mérito. 

O que não se pode fazer é aprovar uma lei que. garantindo a 
impunidade por prazo indefinido. incentivará a inadimplência e revogará uma lei 
que tem beneficiado estudantes. pais e responsáveis. ao mesmo tempo em que não 
tem prejudicado as escolas particulares. as quais já estão preparadas para suportar 
este ônus. 

Querer um prazo maior. é desejar tornar público o que é privado. 
quando a obrigação de dar ensino gratuito é do Estado e não da escola particular. 
Justifica-se! assim. a aprovação desta Emenda. 

-
MP. 1.477-44 

'. '. .000043 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r 

rr-----------------------.~~----~~--------------~. 
Madida Provisória nQ 1~77- 44 • ds ·31/12/97 

I..L_-.;;D::S·.t::p.::u.:t.::a.::d,::o-:;:s.::s:,v.::s.:,r.:i.::a.:,:n.:::o-.:;.A .:.l.:,v.:.s .. .:.t _________________ ....J1 r-" --0.0-1 
lõ"1' -.,..----------" •.• --=---~--------; 
. 1 O .. ~ 2· O .. Nl'mfUlTM 3 ~ . ~YM 4 O .. A.Na 9 O' 'UQfIf .... l'l~ GLaaI" 

r;;v;;=-:J 1=.·====_7 __ ~_' ~~~~~~~~~_· ... _ .. _·,,_·=========_· ..... _'=====I!....-_ __:..-_~·_··,·_ .. ~:::~ 
I .. ·----~----------~---------_·~--------------~------------~ 
I I " 

;, i 
\ 

D6-ss ao Art. 70 da Medida Provisória 1.477- 44 de 31/12/97 
, a seguinte redação: 

Art.. 7° ~ São legitimados à propositura de ações coletivas previstas na 
Lei 8.078, de 11 de setembrQ de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por 
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esta Lei. concorrentemente as Associações de Pais e Alunos. os alunos, pais de 
alunos ou responsáveis. sendo indispensável o apoio de. pelo menos, 20% (vinte 
por cento) dos pais de alunos matriculados no Estabelecimento de Ensino. 

JUSTIFICATIVA 

. . . O texto original não é claro. A proposição de ação pública, pr~';ista na 
Lei 8.078, tem como principal caracteristica a obtenção de sentença que vale para 
todos bs demais interessados- Ora,neste caso, dois pais em uma escola podem 
propor ação civil pública e obter liminar ou sentençril que atingirá todos os demais. 

A nossa redação procura manter o direito da propositura de ações e ao 
mesmo tempo, evitar a confusão que geraria para o setor. 

1

'0 ----/-:-,- .. -.u:--·V' , _____ .-.--.--.\ 
b..-V -~-.. -------------'-...~-; .- , .. _ .. ~ L-______ ~ _______________ ~ __ ~ ______ ~ ______ ~--~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.477-44 
000044 I 

J 
lin /~'; .. '19ã] L.[r'>~~~~~~~~M~_E-_-D~I-,D-.~A~_P-_R-_-O~_\-'_I-S~O~·_R-=/A_,_·~_·,~_,:c_.iO_1-_-._4_7_7_7_-_44 ________ ---11 

r 
. "' ... rOA-______________ _ 

\ Depurado RIC/\RDO GO.\lYDE 1-' - ~~~~UÁAIO -'-J 

ri -'I __ =--___ ~_-"r.J-~:--------. ' o . SUPfllSS\'& 2 [J . St.l~';'TN& 3 iJ . ~"ICATIIA 4 LJ . _OITiva 9 O -5U8$1lTUITIVO GLDiAL. -:=l 

r.1·----------------mm------------~----------~ 

Dê-se ao artigo 70 da MP 1.477-44, de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 7° - São legitimados à p~opositura das ações previstas na Lei nO 
8,078. de 1990, para a defesa dos dilreitos assegurados por esta 
Medida Provisória e pela legislação vigente. as associações de pais e 
alunos legalmente constituidas, entidades estudantis, alunos, pais de 
alunos ou responsáveis:' 

" 

. ' 

~~. ,'" 
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j 

I) " 

, ,. 
JUSTIFICAtIVA 

A emenda visa assegurar qu~ a representação dos e~tudant~s ' ou os 
próprios alunos. tenham direito a propositura das ações. haja vista de que esta já ~ão por 
demaIS reconhecidas. de fato e de direito. no cotidiano das negociações, 

DATA 
05101198 

., 

L 
- ,MP. 1.477-44 

000045 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'. 'I -

PROPOSICÀO , 
MEDIDA PROVISORIA N" 1.4n-44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, 

.o\I.TOR 

DEPIT\DOOS'I.~"[O PEREIR\ I I' :-.P • PRON1UARIO " 

~ I O -st"PRESSIVA - 1 O '~ôB:mn'1l\"A 3· Q ~IODIFlc..",:n~·A .. ~ ADmvA. ~ D··~GLOB..u. 

PAülNA li" , ARTIGO ,. PARAl.iRAfO INCISO ALiNEA • 

J 

Incluir no Art. 7°, da MP 1.477-44/9:7. in finis, a frase "com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabeleciine:nto de ensino": '. . ' "I 

mSTIFICA TIV A, , ," 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio eo respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento 'deén~ino para dar m310r legitimidade ao 
que se pretende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. 

;' , A exigência se faz necessana para evitar o ingresso de quálquer.'ação; 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário· que; ,como, sabemos, já ·se -encontra ' 
congestionado com processos de toda natureza. _. • 

, , 
" .1 \ , : , 

" 
" 

, , 
~~. '!~ 

" '" , . I 
, 

" 

" " 
, 

" , \ .. 
~ 

10 , \. , " ASSI 
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I Z DATA I J PROPOSIÇAo . ~ 
• 05/01198 . MEDIDA PROViSÓRIA N- 1."11-44, DE JI DE DEZEMSRO DE 1,997. ---.-1 

" ' . "DÊPUTADDSEVERIAN'o~ES ,~ .• , !,.' !' I'> PRONTIJARJO " ,.!; 

Lo ______ ~ _________ ~I~ _ I ~ St.'PRESSlVA 1 O SUBSITIUJ1VA J O "ODlFlCATI~{' .. ' ; O i';';'A 'Vo 'su:,SIT~mVOG':'~i • • 

~r===p=AQN==A=====I~I=8====A~=~=oo=========P=~==G~==o==1=:"I===== .. =.=:=~'~=,,=,.:= .. =,==========~=~=~==========~l: 
• '-

\ . Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-44/97 . 

. \, ,- , ~ - JUSTIFICATIVA 
\ . 
. 0, teor, do despacho assinado, no,~ia.ºSj de fevereiro,.,de' 1996, pelo 

eminente Ministro limar Galvão, Relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
1.370-0, de 199'6, sobre a Medida Provisória nO 1.265, de 12 de janeiro de, 1996, ' 
confirmo'u.qecisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação' àlMP n~ll .228, • 
de 14 de dezembro de·199S, que, por unanimidade de votos, deferiu 'parciãlmente 
a medida liminar de suspensão do Art. 9° daquela M~.. ., ," . 

, , . Assim, justifica-se a supressão 'pri>posta': por esta Emenda,com -o 
objetivo de' se respeitar a decisão do STF e d(! se, eliminar quaisquer vícios de 
Inconstitucionalidade nà nova lei que poderá ser resultante da aprováção da MP nO I 
1.477-44/97. - - _.. -" 

I' 

" , 
. ,". - . 

• -:,i 'l·.;·.;.l 

~. '; ,.' ;, ·1 

,'; "'ÂJ>~ENi;AÇÃODEEMENDAS 
.' I , ' it " , 

DAT;\" , 
05/01/98 " MEDIDA PR'8~~8RIA N° l.477 ....... DE 31 DE DEZEMBRO DE 1991.'l 

At,TOR 
DEPI'T..\OO'OSU.\.'\IO PEREIRA 

.. 
I O Sl~~SSI\".-\ 

'AOIXA . 118 
. 

( I' 
.;. ~ -7.~". .'. \ 

"' O .;nnlYA,. ~ ~ O J SliBsrm..~"Ó~LOBAL .:V ~ 
._ .... ~ •• ~" I ~ ", '.\ .. \ 

INCISO 

• 
Dê-se ao Art. 9° da Medida Provisória n° 1.477-44/97,a·s'égtlinte redação):::' .1 . 
"Art. ~. A Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos 

de utilidade pública das instituições referida; no Art. 213da ConstiruiçãoFederal se, pOr! . 

\ 
J 

',I 
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~tença transitada em julgado, ficar comprovado que cometeram infrações a esta Medida I 
Provisória. 

, JUSTIFICATIVA 

_. . ... 

.. . . 
A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal. 'na Ação. Direta de 

Inconstitucionalidade nO 1.370-0, exige a mudança do Art. 9°, na fonnac~lll.opropomos 
nesta emenda, o que justifica sua aprovação. . " 

! 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS .' 

MP,. 1. 477~44 
000048 

. , , 

. " 
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r..--------------- 'lj'I.) ___ '--"--__ ·;;.. .. '--",;.,·· ----! • ..:.,'.:...' "L;-' .,--"-' "",' "c-' ..,..'-,' 

10· S&.IPIIII.M< 2 C' SUam'Ulfm. 3U' ","QTl\IIt. 4 0- a()lflVA 9 O' SUIISTfTUI'TIVOGLD:~. ~U".:· 'I":,. r , 
. ' . ' . .,~ 

G1~~'1~ =I·====...::~:..:';;,..·' <...-:_ -_ -_ -:1_' ===_."_.,,_ .. _"_0 ~~~~~~.~,~~_'""_"_' =~======~. ~.,._c,._[4~~~~-= 

I 
r.·~·---------D-ê--s-·e-a-o-A-rt-.-9-0-d-a-M~~=·1~7~'~~~-4-,-a-s-eg~u-i-nt-e-re-d-a~ç-ào-:-~'~"~-----' 

"Art. 9° - As instituições educacionais referidas no Art. 213 
! da Constituição Federal. que descumprirem o disposto desta MP e da 

legislação que dispõe· sobre a concessão do título de filantropia, é vedado 
receber recursos públicos, bem como terão seus títulos cassados." 

JUSTIFICA TIV A 
.. ~ 

o presente artigo, na forma proposta no texto originaldã'MP, 
representa mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, 
se constituem em obstáculos para a manUtenção do título de filantropia. 

. , ". ...-----
'::----110 '---___ ~ •• -T\l •• -.,~. --l .. ' .,' 

;<: , .\" .!~.'. V 1,/ . /'\.\ v 11 ~~.11 
'1/ \; ' ..... /~ 
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;;:" :::::::::::~===';.\l'T;;::OR :::::::::::=::==:=:;, I" 
. ' : DEPUTADO OSMÂNlO PEREIRA • . 

I' I ~ Sl'PRESSn"A . 

PÁ""'.' 

11
8 

.2 'O st'BStlTl'm"A 

.\lITIGO 
la 

J O ~IODIFICATJ\'A 'o 
INCISO 

,. 
ADI11\"", 5 O sti8STITL'TR"Õ GLOIW.. 

.' I Retirar, do art. 10 da Medida Provisória nO 1.4~7-44, de .1997,a 
. alínea "c" do art. 90 da Lei na 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO , ' ' .. 
... A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 

nas insti~.içQes particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma derecúrsos para 
investiméntos' na imprescindível modernizaçã,o' tecnológiéabem como no . 
aperfeiçoamento do corpo docente, fatores relevantes que 'cot:'ltribuém para a 
melhoria da.'qualidade dos serviços preStados aos usuários. ..~ ,...' . 

" Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda, tanto pelo seu mérito 
como em~~speito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, poisa:al!tonomia 
universitá.r!é!.tambémé tolhida no campeflnanceiro e de planejamen_to acadêmico 
que exija novos investimentos. . , . ._ ; • 

, ., 
, , li • . . 

, 

. \ . 

. 

I 
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MEDIDA PR~tsi'lf6IDA N° U77-U. DE 31 DE DEZEMBKU UI'.. .997. 

" .-\.l'TOR· 
DEPUTAOO OS"ÁNIO PEREIRA 

I ,5 . . .:"1. ·PRo.vrtJÁRJO' '. • . A 

, , 

4 0, .WITI\'A . ~ D ~V~~'OGLOBAL 

17 PÁGINA. ARTlCO 
10 

PARÁGRAFO INCISO .u.lNEA " 

• 
Retirar do art. 10 da Medida Provisória. nO 1.4-77-44, de, 1997, a 

expressão "certificadas por auditores independentes", de:> inciso' I do a'ri.· 9°, da Lei 
nO 9.131, de 24- de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 
, -.. : ~ ... , . 

A exigência de publicação de balanço, certincado por' auditores 
independentes, elevará inevitavelmente os cUstos do ensino. 'Com especiftcidadeao 
atual momento, deve-se ter em mente a irivlábilidade,"de ateri'ci~r ~ soÜcit~ção, pois 
os contratos de prestação de serviços estão. com seus ,valores fixados, ,até ,o fim do 
ano. ASsim"asmantenedoras' não terão como enfrentar o àtréscimo 'considerável 
nas despesas. ~.', , ',,- , . . .. 

'. ..' Ademais,' a Medida Provisória . cria exigências. descónhecidas na 
Constituição Federal e nâ Legislação Complementar. Nessa éircunstância, a Medida 
Provisória: eStá exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de. uma intromissão 
indevida. nas. atividades das escolas da rede privada, especialmente das 
universidades particulares. 

. . Justifica-se, pois, a eliminação da exigência de certificação por 
auditores independentes. 

L~------~"----~~~\--7-~~------------~-' 
I \ - \. 

,o ~\ \ 

'vll\NJ\'l 
, 



-------------------,- --

, 
I 

Janeiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 1 Suplemento Sábado 10 00095 

" 

,- l MP. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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000051 
" " 

J 
DATA I 'J 05/01/98 , , • 

PROPOSICÃO ~ 
MEDIDA PROVlSORIA N" •• ""-+0. 11"' ... .,'" _"'_ •• __ u ___ ,~, 

. ' AflOR 
DEPUTADO OSMA"'IO PEREIRA 

I·~ ·SFPRWI'\".-'. 1 O SlõBSTlTFTrVA J O :\IODIFIC.\TI'\"A 

.\Anca 
10 

PARÁGRAFO 

I " .. D .WITI\".\ .!í O USSnn;fIYO C:OIlAl. . 

INCISO 

, ..... 
- ---

Eliminar, no 'art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-44, de 1997, o 
inci,so I1do~ é!rt. 11 datei nO 9.131, de 24 de nov,~mbro de 1995. ',' 

JUSTIFICAÇÃO 

_ , Atualmente ,as instituições privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pé,lá legisl~ção .'v,iget:tte, à ;fiscalização da Previdência Social e da Administração 
F~zendária,~' bem como da Saúde ,Pública, os ql,,~is, ,julgando, necessário" pode,!, 
submetê-Iás ~ auditorias a ,qu'alquer temp~. ". " , , .' '; "d':~' 

'" " i,. .. • O inciso, que a" aprovação desta Emenda suprimiria, é" _pois~', 
desne-';~ssá'rio, salvo se o~overno est!ver,t~ntalndp estabelecer"um:.noyo tipo de 
auditória para levar o Estado 'a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino,- contrariando a Politica 'Geral do Gove'rno atu-al, ferindo cabalmente os 

' •. _ ". _ ~. .' ~ ! r " . , ~ " • J,j ., I! ~ ~ " .. 

artigos 207 e 209 da Constituição Federal," ,. -- • _ A. .I' 
, , \ 

.~1Io ,,' . ,I ; , J, 
<, -

• li /" . '- , , . 
, . , 

" , " 

'1' • . . 
<. 

• 'J , 

lO 

, .:'ll ; 

" . 1,' 

I 

.' , 

t ••. , .... ,-

'" , ,~ 

.. ... , . ..-: 
, ' 

" " 
• 
, 

'1\ -

\ 

-I' I 1 f 

, , , . ~ ... : I .' . ,I: " 

" , ~ . , ... .; ~J.., t ) 

. i';i 

:~ . ,~ ( 

, r, 

f 

", 

4') -I!. 

'" .. ~ 

I' I 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -' Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

\ PROPOSlçAo 

MP. 1.477-44 
·000052 

I J MEDIDAPROV,ISORJAN·l.477~ DEJl DE DEZEMBRO DE U'7. 

.\VTOR 
DEPur AOO SE\'F.RIANO Al \'ES f 

" 

I I' - ,. 'AQNT1'ÁRlO' I 

Janeiro de 1998 

t '~ Sl'PlU'..UIV A 

, ( 
I O SVIISTlTlJTlVA J -O ~IOOlnCAm'A .0 ADITIVA .0 suamnmvocLOBAL 

l' 
. P,\GlNA - 1'" 

.~nGO 

la 
, INCISO I P ARÁCIlAJ'P ~ , 

i \ , 
,.' I I ' " , , 
Suprima:.;se1o art, 10da MP 1.477-44/97, renumerando-se oS.demais. '\ . ' 

JUSTIFICAÇÃO 

1. 'O disposto no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-44, de 19.97, em 
primeiro lugar, é assunto que não necessita ser·tratado com\u'gênCia -nC;) Poder 
Legislativo; em segundo lugar, não se reveste~das características de uma -queStão 
relevante. 'Não se justifica, pois, ser a mátériá' tratada, ,em Uma. :Medida 

_ 1 I V ,.p'~ l' • ~ 

Provisória. 
, ;. " Destarte, não' há cbrito incluir-se tal dispositivo' nas cOlldições 

t- I' ::., . , 'f .... 

preViStas'~o ~t. 62 da Constituição Federal, o qual define o~ c~térios para que o 
Presidentê' da República utilize '~ instruine~io da Medida Provisória·de forma 
constituCional. ,. ' , 

" Em respeito à Constituição, à boa técnica legislativa e ao Congresso 
NaCional, a'iniCiativa do Poder Executivo deveria se dar por meio de projeto de 
lei, o que justifica a supressão do referido artigo. 
2. ' Outras leis já tratam da matéria do art. lO, como: a) o Código Civil 
Brasileiro, em seu art. 16; b) o Código Tributário, em seu art. 14; c)a LOB, em 
seus arts. 19, 20 e 45, bem como no art. 88. 

Assim, toma-se desnecess'ário à União, no momento atual e, no 
cat'npo educacional, estabelecer novas nOrmas gerais sobre a matéria. 
A supressão do art. 10 é, pois, a melhor alternativa. 
3. A competênCia do Poder Executivo prevista no art. 84, foram 
extrapoladas com o art. 10 da MPV 1.477-44, pois, é uma intromissão indevida 
nas competências reservadas para o Congresso NaCional pelos arts. 22, 44 e 48 
da Constituição Federal. 
4.0 art. 10 fere também o priIlcípio da ígualdade geral ou de isonomia 
de tratamento previsto na Constituição Fede~al;: 'a qual 'estabeleceu como 
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fundamento da República Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma de _. 
discriminâÇãO,(art.3°, IV da CF)., ,,' \ ' >', '. -.' , 

, Com efeito, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para·as entidades 
mantenedoras de instituições de ensino superior, especialmente para as sem fins 
lucrativos, o que se configura como uma discriminação)injustificável. Por,que tal . 
tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando· 
eXistem também mantenedoras, de instituições de edu~ação. básica, que ficaram 
fora da abrangência do referido dispositivo? A'discriminação se deu também em 
relação às entidades sem fins lucrativos que atuam em outras áreas como a de 
saúde, assistência social, etc. A forma de se eliminar tal discriminação atentatória 
ao mandamento de nossa'Carta Magna é a supressão do art. 10. ' . 
5., .'" Os.itens:I~IV e VI (alínea "C") do art. f? da redação proposta para a 
Le~ 9.131,'de 24 de novembro de 1995, contrariam'frontalmenteos'arts. 207 e 209 . 
da Constituição Federal, pois interferem indevidamente na área administrativa e 
de.ges~~,finaI).cefra e patrimonial das instituições'de ensino; espeeialrrtente das 
universidades;' com exigências que desrespeitam a autonoinia, universitária e,à 
liberdade de atuação e de organização da iniciatiy~ priyadél' . _ " , 

, ~ ., A - apr:ovação _ desta Emenda., eliminará as várias -, 
inconstitudonalidades dos citados. incisos. ' .. - .... - ,~ . ~ 

6. " .' _.~~.' O art. 10, além de extrapolar as exigências constitucionais para a·liv're 
atUação. ~a,iniciativaprivada na área educacional"pode também serconsÜierado 
comoinjuridico por tratar de matéria tributária e ultrapassar as 'exigências do . , 
próprio' ç:Qdig? Tributá~o Nacional. Esse Código. foi instituído' por Lei' 
Complementar (a Lei Complementar nLl 5.172, de 1966), que é hierarquicamente 
superiór ", uma Medida Provisória e até a uma lei ordinária. Com efeito~ o , 
referido dispositivo estabelece novas condições tributárias para uma' entidadé 

. ser coru"i<;lerada como sem'fins lucrativos e poder atuar na área da educação 
superior. 

, 

,,' ,Justifica-se, assim, a supressão do art. 10, para se manter o respeito à 
hierarquia das leis e embenef:ício da juridicidade da Medk~a Pr~visória. ' , 
7. . :,.' "fJ:Al~':ll dis~o, ~ re.fe:rido art. 10 arranha o bom rel~cionamento de 
confiança. Ip.útua que vinha reinando entre o Governo e os diversos segmentos 
da iniciativa privada que atuam na área educacional, pois 'demonstra' 
desconfiança clara do Governo em relação à idoneidade de tradicionais 
Iriantenedoras que já prestaram relevantes serviços à nação e que continuam 
suprindo graves deficiências do Poder Público. .. - . 

A supressão é, pois, essencial para a constitucionalidade da:MPV. 
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/ 

8. ." O art. 10 está todo eivado !deincoruititucionalidades que,atingem" '. 
principalmente, os arts. 3°, 62, 206, 207 e 209, além da, flagrante injuridicidade . 
apontada acima. '; ",.),. I~ '.~~I,. c.·1 L· .. !.1'., 

'l" "Em relação ao'mérito, o conteúdo do art:.l0 representa Útnretrocesso 
na' legislação 'e ·na'política.'dp r atual , Govemor pois' constitui-se em"uma" 

in~O~S~ã~~~d~:~~a'd~l:s~~~ n~'~da ,~~~,ix:stituiçõe~tri:~:a~:,,: ';:.\ ''- " 

1. '.' , ~.; 'I' I, 'l', \. f ',h r .- . _ • FASSINATI'R.\, :(2'!' . . ; .... t' ,.[, ', ... , 

iiJ .. .\ - · ... r ~,. . ' . ~--- ~':;:/ :.----- ~':I" 4 _ n. r 

MP . - k.~' õf ," ~.' " 

• ,d~' ~ ~,7,"744 ... \ 11.. 

• , , 'I 000053 ~ j 

.. 
. 

õ. , ... '~, ~ 

.' , ~-~ ---,..--- \ . ~. 
',GV·~";=:-J -.1' ' ~;' !, ......... '--~-. ri "-......;.;...laco·' ___ :'I-'-_ .. _.6I· .... I i ",L'" 

I' 
~ j, j' ... 0 ,_'. '. • .,' I ~ •• ~ ,. I t _ .• } 

• , Dê-se ao Art. 13 da Medida Provisória na 1.477· 44 de 31/12/97 

.! 

. I ," ',,' ;'a seguinte redação: ;r, ·rr !",,;, . ", ' . .'" 
t. '" • .M. J' IJ • 

".,E. .f' I .... _ 1'. 

, . "I •. , ' ( 'I , •... , ' 

,Art. 13 - Revogam-se as disposições em Contrário. ' •• ' 

JUSTIFICATIVA 

" , .. 
... .... • f . ,,~ ,'. '.1 : '. I . .,:' ·r,.' ~./" .: -' . J~. ",'I + .. 

. Somente após a aprovação de' uinalegislação sobre a matériá é que 
devemos revogar'totalmenté'asLeis ,8,17Ó/91 e'8.747/93. mesmo porque muitos 
artigos dessas leis não colidem com estaMPe continuam'a diSCiplinar· ... questlo ,i 

I das'mensalidades escolares., 
1. ~ •• ,.. . _. ( -~ J; • 4-

, , 

,. '. 'I' . _I ' 

-~ ". : ~ .. I 

'I . " 

~ ., L" .' .. , i' , i , 

, ., . , :~, ' • . 

-.. _ .... -·~....::=_-_--.:._-'---·---·I -'/" ".r; /k , 
--s=:'J ~. ' . ----

'i~' 
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,,(rroR 

DEP!T.\DOOS~l~NIO PEREIR-\ I 1 ' 

MP. 1.477-44 

000054 

~... PRO~WARIO 

1'1 ~ tFr ~ •• ',1.,.1. I .1 .......... r #'" 1"[ ." -·-W~"' .• ~ 

I' 
.:A~~ ~ O _SL"P,RE~S~'A~~ ,2.18]. St..l'BS1TTlll\" .. V :tJ D MODlfK.J,.n\;.-\.. 

P"ul~A li' AATIW 
13 I iNCISO ALI:\:E.\ 

.; .... ::r.!~ .• !','i r .,jp' 'r' ~>''": _.'~ •.• ""L~ ! ~ " ~ ".~, ,... . ~ 

Dê-se'áo Art. 13 da Medjda Provisôria n°. 1.47744/9'7, a seguinte,redação: 

Art, 13 - Revogam-se a Lei nO' 8.170, dle 17 de janeiro de 1.991 e o art. 14 da 
Leilio 8.Ú( dé io dé t'narço-de1.991~ '.,' . 

_' .......... _. __ ., ......... _. '~,' .. :.~', .. ''- .'_ .. -, .0... . , 

". "'" .--.~ 

- 'JUSTIFICATIVA 

Assim 'procedendo, as revogações tornam-se mais abrangentes, pennitindo 
atender .melhor os ditames da Medida Provisória. principalmente em razão dos tennos e 
artigos conflitantes entre os diversos' dispositivos . legais. . . . I 
I /., .. "- . 

,-' 
, : ~-, 

I' _.- ._~-_ ..... ----- .. - - ~ .. 
- -- - - .APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ õI". -. 

MP. 1.477-44 

000055 

I' --3;IÔ1198~ I T. .. 
,r . ... ~.. -', ,,~'" ~ • 

t l • 

~ ~ rr ._ ... ~ ---- .~. • PROPOSIÇAO ,. ' 

MEDIDA PROVISORIA N"1.4n-44, DE 31 DEDE.ZEMBRO DE 1997. 
---,..., 

I i .. 

F======.::::~=EP='=:T=A=OO~';~=~~=l=l\=:r~=~=p::iRE=· ::' [=~~~=;.r=~=:=~===:'= .• ~J~I~'=· ='=' ='=' ==' '='=;P1Ul=Nl1='=AR='O=~~.=, .=V=,='=' ~I 
I O 'L;PRE'SI\'., ,O Sl,llS'I11t;nvA O I'VI O l ' 

J' 

3 :\IODIRCAll\"A '" ~ ADm".-\ :; Sl.;BS1TI'LThUGLOBAL _ 

PÁ4.iIX,-\. H + ~.: I~ ,- F' • -;. Aimoo ~., I - PARAc..i~.A""U 
., ',' .~ •• _~ •• "1 'ill' ~"l '-'(õ; f"'~ , 

INCISO ALll':EA 
• ! r .- ~. 

'i' , _,".,j> .. '\.' .;",' \.Q..II' "-'" ,''''' '" ~ ., . _. _ _ _ • .' -. I 
,", '", ' Jn~~uir no'AnexoU!' que compõe a MP L~~74~/97,.~omo"co~p~nentesdel' 
custos; o novo Item "2;10 - Seguro Mensalidade".~· ,... . ,. , '."'. 
i . i,.... ., I . -. ,.. I". ... lo:. ," '. 
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I 
/. 'JUSTIFICA TIV A 

O item prbposto serve para beneficiar os alunos e seus paiS, uma vez que 
evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo~6s conJa" eventuais problemas de 
ordem econômjcQ-financeiro~"como perda de emprego, falecimento do pai, .acidentes no 
percurso entre residência/escola êtc .. : "'~. ....' ~ ',- ' 

, I / .. , 

O "Seguro Mensalidade" é Um procedimento já funcionando' em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o estabelecimentos 
de ensinó, a LUn custo muito baixo. - . 

, .. 
Entretanto, deverá ser lun serviço. opcional, que somente será implantado 

após negociação ellti'e a escola e o aiwlo ou pai de ah.úlo. '. •• ' . , ' • , 

~ , ' • ! .... 

10 
.' \' ;.i. ,.,-:... , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.~, r - , I 

,I ." i 

" 
" .• 1:' 

~ ., 
, r , 

«~ -MP.' -1.477-44 

000056 J 
12 . DATA, , I J 

." 05/01/98'" 
PROPOSlÇÁO ; 

MEDIDA PROVISÓRIA .. - 1.4110044. DE 31 DE DEU .... O DE 1."7. 

" 

AIJIUR I' , ' DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I' ' .. I O ~RESSryA , O, SUBS'ITIUI1\'A . ' , 
,O MODIFICAm'A ,~ ADII1VA , O SUBSI1M1VOOLOBAL 

r PAGlNA li' . ...anoo PAltAGIlAFO INCISO 

• 
· Adicionar no Anexo 11 q'ue compoe a, MP 1.477-44/97, como 
!'componentes de custos", um novo item' "2.10 - Seguro Mensalidade". 
· . ," . ~....'. ." 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um item que irá benefi-ciar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegerá contra eventuais problemas econômicos como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurscúntre residência/escolaetc.::· 

• O Seguro Mensalidade é um componente já, presente em muitas 
escolas brasileiras, com ótimos resultados. tanto para o' aluno como para' o 
estabelecimento de ensino, a um custo nllJito baixo. 
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, Claro está que será um serviço op<:ional, que será negociado entre aI 
escola e o aluno ou pai de aluno. " 

I ., , 
" ' 

000057 
,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/' 'PROPOSIÇ.·\O 

1
1' D.U.' I " 

, 05101/98,,': I· MEDIDA P:ROVlSORIA N° 'I.4n-44. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, 

I' 
• 

:\I:roR 

DEPI'T.\DO OS't\:>OIO PEREIR-\. 

I r:'l 5C;R' E~ ••• I'·.~:' O' L..:.J ,,~ SL"BSTIll. i1Y.-\ 

II~ .\RnVO 

I 1< 
-.,:~ PRO~'1tJARIO 

PAllAvRAfO 1\:<:180 .\UNI:4\ 

,I ;-;--' Incluir, onde couber,'um novo artigo na MP 1.477-44/97., ' 

J 

.: .' Art ... As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderão ocorrer' 
~o ~bi(Q ~o Con~elh~ ~niv~.rsitário. ;' _ /' _ / ' 

JUSTIFICATIVA 

, O respeito à autonomia universitária, confonne expresso no Art. 207 da Carta 
Magna. está presente na Lei 8 X70i91, e deve ser mantidã'nesta 'nova Medida Provisória, 

• .3.. • ..• 

pois cabe· à ·universidadegerir e administrar seus recursos.. " . 
" , 

, .. 'Além do inàis. o Conselho Universitário de uma universidade é composto por' 
". . \ 

todos os segmentos da 'comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos. 

'. l,. 
_."._..M. .. ",' ......... 

, 

, ~, - - '- ~ 

, 

, 

.. " . , 

, 
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- DATA 
05/al/98 

..... 1" '":: f" 

L 
. , 

MP. 1.477-44 . ~ 
000058 

. . _ PROI'OSIÇÀO . 
MEDIDA PROViSÓRIA .. - 1.417-44 .• DE :I, DE DEZEIIBRO DE 1.991. 

AlJ1'OR 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

j D 'MOOIACATIVA 

PARAGRAFO I 

I I ' ~ PRONTUAJUO , ..... . 

• ~ AomvA ,O 
INCISO 

J 

" ~ ~ ~ J J'" :'... .' ..... / ~'I( "!....... J 11. ", 
. . Adicionar,'ondecouber, um !:I0vo artigo na' MP 1.477-44/97, com o 

seguinte teor: 

Art ... As negociações nas Universidades, quando ,necessárias, poderão 
ocorrer dentro do Conselho Universitário. ' _. _. _. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 
da Carta Magna, está .presente na Lei ~.170/91, devendo ser mantida sua 
continuidade nésta nova M.P. . , ' 

10 -

.• ", I .' ':. //v .'./.,.~, . " t· 11" 

. I ',.' .~," 1 .. 477~44 
000059 

t' ..: . f' 

J 
.:"fI. . . 

:. j' 

, APRESENTAÇÃO DE -EMENDAS' . , I:· ( .. 
, , 

. ' 

1·06 / ~.~.~ r~e:oIDA PRoVISOR!A Nº 1.477 - 44, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

..,... ___ -,-_. _________ .u", .. ~ ____ -~--~----., 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

...--------------_.",.j---------------, 
. 2 2" -~uP"""& 3 I I, IoICUf'ICAT.... 4 ~ • &Dft'1VA 9' O . SU"TITUrTIVO 1L.QUa,. 

r----0ar..,I":-:---1 .,,~'O, ______ e'-'lAQ.AfO----,---- IJiIC"') ______ M.I .. u.----.

1 1~0'/~ 'LI'~·~a~c:re:-s:c:i~m:o~_~_~ __ ~~~_~ __ ~~ ________ ~~--~--------~. 

r.1·~~~~-.----~~~A~c-r~e~sc--e-n-te_~B-e-.--O-nd--e-C-'oub-'~'-B-r~.-B-B-gu--i-lt-'e-.• -~-:-t-1-9-0~:----~-----------------,.1 



'Janeiro de 1998 

I 
I 

'DIÁRIo DO SENADO FEDERAL _.;:Su::!p:::le::;:me:::nt::.o_· _. _~~_.....;.;Sá;:.:ba;.:.do:...:l:.;.O...;OO=1O.:..3·· 

~Art. - Quando necassárias, nas Universidadas, as nego-
ciaçõee ocorrerão no âmbito do Conselho Universitãrio~. 

JUSTIFICAÇIlO 

. _ . O respeito à .. autonomia universitáris, presente na Lei 8.170/91, --a---·-­
conforma se acha expresso na ConstituiçBo Federal, deve ser assegurada nBS-, 
ta Medi~a Provisória. . 

, --
_ i . .­, 

\ 

,,\,' li 

,1,-· -=----========....:..~·-_rv_'''-jO __ \:..--______ ----I. F. 
1 • 

, I j T 

) h. 

~!', ••.. ; 

EMENDAS APRESENr ADAS PERANTE A COMISSÃO' MISTA,' 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A' MEDIDA' 
PROVISÓRIA N° 1.479-36, ADOTADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997 E , 
PUBLICADA NO DIA 2DE JANEIRO DE 1998; QUE "DISPÕE SOBRE O· 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES CIVIS E Mll..ITARES DO 'PODER 
EXECUTIVO FEDERAL, INCLUSM! . SUAS AUTARQUIAS E . 
FUNDAÇÕES, BEM COMO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS 
PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA . MISTA, E DÁ 
OUTRAS PROVID~CIAS". " 

DEPUTADO 
DEPUTADO 

- - ---

:(;. til > I~' * -
------- -- -- - -

ARNALDO FARIA DE SÁ .. 001,004,005. 
CInCO VIGll..ANTE ............ 002,003,006. 

DE EMENDAS: 

. .' 

\ 
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APRESENTt.CÃO c·=: EMENDAS 

MP. 1.479-36 

000001 

r:-:--: . ,. -:--::1 ,.,--------------- ··.,"OS.CI ... · 
107 / 'Õ1/ 98 1., I . MEDIDA PROVISClRP NQ 1479-35 

--__ -"-_'--_,.,0-___ ...:..._--'-_______ ~_, _lo' .• 0fIII'Y6111ot. __ • 
• , • I 

Decutado ARNALDO FARIA DE SÁ i . 337 

I' 'IW·~·!.,· 2 D· SU ..... UT· ••• :! O . "OOI"ICI' •• 4 O· "Ol~ .• ':' . ,. 

r-··~"··I r.I'--··· ,.------.~ ..... , .. -----'--"- .. :. 
~--~--------------------------------------

----_-... ' .. 1. __ --, 

r;'j,-----------------...,.',..... .r.·'·-,....----------------"'--. 
Suprima-se o Artigo I" e seus parágrafos na Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

o disposto no artigo I o e seus parágrafos desta Medida Provisória 
contrariam frontalmente vários preceitos constitucionais. 

O inciso XV do artigo 37 dispõe que os vencimentos dos servidores públicos, 
civis e militares são irredutíveis. reforçado pelo inciso 11 do artigo 39 que se reporta. 
ao inciso VI do.artigo 7° da Constituição Federal que. igualmente determina a 
irredutibilidade dos salários como direito de todos os trabalhadores. 

. . Por conseguinte. :lUerando-se a data da percepção dos salários é inegável o 
prejuízo pará'os servidores públic~s na medida em 'que o Poder Público usurpa o 
rendimento do assalariado sem a'devida contraprestação:' ' 

.. O . servidor não. poderá 'hon'rar os seus compromissos no prazo 
convencionado. implicando em pagamento de juros e lIudtas. decrescendo ainda 
mais a sua irrisória remuneração. . .., 

..... O preceito isonõmic'o constitucionlll do Inciso I. artigo 39 não está sendo 
ob·sel'\'ado. deve' portanto 41 Poder Executivo 'merecer 41 mesmo tratamento 
garantido aos servidores pertencentes aos demais Poderes da li nião. 

,- , 
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MP. 1.479-36 

000002 

MEDIDA PROVrSOR.rAN° 1.479·36. de31 de dezembro deÍ997 

.' . Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA • 
1 

Suprima-se o artigo 10 da Me~i~ªProvisória. ._ Ar 

'.1 • 

JUSTIFICAÇAO 

. ' .. . 
• " t ~; \ 

, , 1 O dispositivo que ora se propõe suprimir revoga. tacitamente. o art: 6° da 
Lei n° 8.627. de 19.02.93. e o Decreto n° 1.043. de 13 de janeiro de 1994. Foi com base 
nestàs riormas legais' que se consolidou. após 5 alllos de lutas dos servidores federais. a 
isonomia de datas de pagamento entre os Três Poderes. , ' I' ,. I' 

o ,. • -.. ' " \ ., J ,. 

, '. • ~ : -~ ~ ... ~ "~ ",(- -, •. tr:;' 
A regrá proposta pela Medida Provisória encerra. portanto. um grave e 

injustificado retrocesso. Nenhum ganho concreto decorrerá da mudança de datas de 
pagamento: o efeito é puramente contábil; a despesa com pessoal não sofrerá nenhuma 
redução com a alteração de datas. protelando-se o pagamento dos servidores do Executivo 
para. 0.5° dia útildo mês seguinte., ., , . '" 

. Todavia. , 'os, servidores serãà irre~ediav~lmente. \p~judiCádos:' os 
compromissos já' assumidõs face a'o cronograma de pagamento vigente não poderão' ser' 
cu~pridos: retornará a odiosa 'discriminação dos servidores do Execu.tiyo: frente áó'~ i~o 
Legislativo e Judiciário: novas perdas salariais poderão ser impostas. corri'um eventual" 
aumento da inflação que já se avizinha.' , ' , . . ' 

. \.... ~ , ': - , ,(~.I JI..... • t 

.,' ~ ~_: • • " • .": ., ;' .", .,: ~"'. ..,. _. A 

Por tudo isso .. impõe-se rejeitar a alteraçãO proposta pela MP. o que/a., 
presente emenda objetiva pela vi~ ~ supressão do seu ártigo 10. . f: '~)',: :,: ";'.1 

Sala das Sessões. ~ ,.{ d'Y, j~~ 
Deputado C~gilante 

PT-

. " 
,,1/' ;~ ~!.i ' 

/ I 
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MP. 1.479-36 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.479-36, de 31 de dezembro de 1997. ... . . ,. 

• ! .• f"". .r 

.. - , ....... 

. ~ 

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo 
Federal. inclusive suas autarquias e 
fundações. bem como dos empregados de 

. empresas públicas e das sociedades de 
economia mista. e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 
. , . 

Dê-se ao artigo 10 da Medida I?rovisória a seguinte redação: 

"Art. 1°. O pagamento da remuneração dos servidores' públicos civis e 
militares. do Poder E.'{ecutivo da União inclusive de suas autarquias e 
fundações. será efetuado até o 250 dia do mês trabalhado. 
Parágrafo único. A data do pagamento poderá ser prorrogada para o 
segimdo dia útil do mês seguinte ao mês trabalhado se •. nos três meses 
anteriores. o percentual de comprometimento da receita corrente disPonível 
houver ultrapassado o limite fixado na Lei Complementar nO 82. de 17 de 
março de 1995. voltando à situ'ação fIXada no "caput" no mês seguinte 
àquele em que for verificado indice de comprometimento igualou menor ao 
previsto nessa LeL'" . . . . -

JUSTIFICAÇAO 

Não se justifica a protelação do pagamento dos servidores sob o aspecto 
contábil. como propõe o Executivo no art. 10 da Medida Provisória. até porque o 
pagamento nó dia 22 de 'cada inês ~é decorrência do pnncipio dá isonomia entre os 
servidores federais. A presente emenda;' nó entanto. para' não fugir' à 'discussão sobre "a 
realidade dos gastos com o funcionalismo: permitirá ao Governo margem para adiar 'os 
pagamentos por até 10 dias. apenas se e enquanto perdurar situação em que seja 
ultrapassado o limite de gastos com pessoal fixado na Lei Complementar n° 82/95 . 
Atualmente. o gasto mensal está fIXado em valores que comprometem cerca de 35 % da 
receita corrente dlsponivel. o que demonstra que, na totalidade das despesas da Unillo, 
não se pode responsabilizar o ga.~.:= pess~oal como ge~. dor de qUalqUer.deS~quilibriO. . 

Sala das Sessões, .' t -..,.., Ç-.ir j2..,.-...&~ J., I c; 5 S 

Deputado C~lante 
PT-

) 
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000004 

r.- ..... 17el ~--------------- -.. .., .. 01IC .. ·· 

,,'O' 7 I 01/ 98 _.1,' ~ MEDIDA.PROVISORI'~ Nº 1479-36-' 
--~--~~~--~~~~~,~~~~~------------------

..... ,n·-!u ... ~ .. ! O." -.cIa1"~.:.~ ...... ~_. 4 D· .Ol~ ..• _ .. ~9 o· '!:un···:J"""C,~&'.,, ____ . 

,----- .• , .. ------" •• ,,,: --'=..:~ . F''':'~ 1~ .. Ir.--"· - ... ,. ----.,..-.....,....;-- ....... , .. 

--------------------------------~--~------------~ 
I'r;-.-.....,.....,.....,-~------------- Tn·(· __________ -" ___ ..:·==..:-:;::..=-;....;;.· -~ 

Suprima-se os Artigos r. 3" e 4" da Medida ,Provisória em epígrafe.'" ... - - ---

JUSTIFICA TIV A 
.!' ~': '.~ ; ~~ .. ~ , . " ,~': ~. t, '. -,~. h ~ i"j . 

~ () disposto nos artigos 2°, 3" e 4° desta Medida Provisória ~ contrariain 
frontalmente vários preceitos constitucionais ..• " . "'O",),,, . ," .' " .1),. 

O ióciso XV do artigo 37 dispõe 'que os vencimentos dos servidores públicos; ri .. 
civis emilitares são irredutíveis, reforçado pelo inciso 11 do artigo 39 que se rep,ortar •. 
ao inciso VI do artigo 7° da Constituição Federal que, igualmente <ietermina a 
irredutibilidade dos salários como direito de todos os trabalhadores. ' 

Por conseguinte. alterando-se a data da percepção dos salários é inegável o 
prejuízo para os servidores públicos na medida em que o Poder Público usurpa o 
rendimento do assalariado sem a devida contraprestaçã~.' . 

. O servidor não poderá ho'nrar os !.eus compromissos no prazo 
convencionado. implicando em pagamento de juros e multas; decrescendo ainda 
mais a sua irrisória reriluneração.' '. ~ ~" . ~', .• • ',:, .. ' /. . . 

O 'preceito isonômico co~stitucional do inciso'l. artigo 39 não éstã séndô',' ,1'1, 
, •.•• o.;' " '/ __ Il~, _,~ . ' \'." ~.". ~j'. ~ •. ., l, .. ',·~· '.,~ ""!!,o. 

observado. deve portanto o Poder Executlvo~ merecer o mesmo' tratamento"l""~ , 
garantidoaos ~e.'vidores pertenêentes aos demais I'oderes da' União. - . ". "~I. I , 

~~ ..; ~~'<, ~~':.~ ("" .i ,I i.~ '. . . ; I,,", •. : ..... /:~: ..... 'f.'~ "; .... 0"'1 ~"-(' 

".....- ".- -' ._-~. 

_.- ~ --. 
~ -- _.- ... 

ttt-"..;...···-c;----
\ 
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! 07/ '~.; ~ .rj----------------'-...:: ........... 7'"'~--::--____ ......:.---
f 981 ______ ~~~E~D~I=D~À_-~PR~o~v~rs~a~R~rwA~N~O~_21~427~9~-~36~ __________ ~~ __ __ 

--A-R-N-A-L-D-O--F';"'Ã-R-I~'''O-t---S-A----'''------'~------'''':'1<-" -.;;;.; .... ,._-:. 

\' >"'O·~h., 

C.~'''.~ ./ ;.. ..... =====....:.;:;.. _' _. ~~~~~~~~~~~_ .. _ ... __ .,_. _. ~~~~~~~~~~-_.;....,_' __ -_ -~ -_ -_ -_ -_ -.;. -_ -_ -__ ...;;;;0'_"_' .~~:_-_-~ 

i~ 

Dê-se ao artigo 2" da Medida Provisória em epígrafe a seguinte redação: 
. I. . -. ~ ~ .:.. . 

Artigo 2" • Serão concedidos adiantamentos salariais, no 1° dia útil após o 
dia 20 do inês de competência,. desde que limitados: a quarentá: por cento da 
remuneração bruta do sei'vidorouempregai1o~ relativa ao mesmo mês, .. ,: 

~·l ,~.j , ~' 

; . .. . " '~ .. 
-, ",.' .. .: ~ 

JUSTIFICATIVA 
: , .' ~ . ). 

I, 

.• ~ ,". _ .,", .~ ... '" " ,o,' ,.' '~.' - :,.~ ..... ; .... ,~ .• " ,1;l"" ~). 
.... A alteração .da data' para percepção salarial, traz .inegável. preJulZo ao 
servidor público" implicando em: pagamento. de juro's.' e. muitas, fa~~aOs .: 

.',. ...", :"-'., •••. _, • _,.;. _'. ",' '''', _ ..•. ':'_ •• : .... -~ •• -'_ •. , .• _~~.:." •. ,:i •.. ; •• ':,.;':~'.' .•.• ~. ,1.'/" '.:<, ; .. 

compromissos assumido~:.e oao saldados nos'prazosconvenclonlldos~",," ::'.' . ':;'" . 
A obrigatoriedade do adiantamento saOarial amenizaria. em . párte estes"',' 

prejuízos e os servidores 'publicos de,» ExeCutivo uma vez mais, comp~lsoriamenteh" 
cooperariam com a União. 

, ;-.:,' .' 

. ~. ~ -
" . 

. I • 

. 
i 
i 

-I·· . 
,: 

I 

I 

- . 
. , ... , ...... 
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. MEDIDÁ PROVISÓRIA' N° 1.479-3'6, de 31 de dezembro de 1997 

.. 

. \.. ~ . ,-

Dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo' 
Federal. Inclusive suas, _, autarquias' e 
fundações. bem como dos empregados de 
empresas : públicas e das sociedades de 
economia . mista. e dâ outras 
provi,~ências . 

....... 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2° da Medida ,Provisória a seguinte redação: 

"Art. 2°. Serlo concedidos. aos servidores públicos federais civis.e milltares. 
adiantamentos salariais. a partir do .15" dia posterior ao último pagamento • 

. desde que limitados a 40% (quarenta por' cento) da remuneraçi10 brotado .. 
servidor ou empregado. relativa ao mesmo mês." 

JUSTIFICAÇAO 

A redação original do art. 2° visa estabelecer -mera faculdade à 
Administraçlo para -que ,possa conceder adiantamento salarial após, o dia. 20 do mês 
trabalhado. Associado ao aÍtigo 1 ° da MP.' consolida o retrocesso. sujeitando o 
adiantamento à disponibilidade de recursos financeiros e dando como favas cóntadas a ' 
protelação da data de pagamento da remuneração mensal. 

Para evitar este prejuizo e assegurar ao servidor direito ao adiantamento de' 
salârio 15 dias após o último pagamento. propomos a presente emenda. cujo sentido é de 
promover - ao invés de' novas perdas - ganho à categoria. sempre penalizada pela má 
gestão econõmica do Pais e injustamente apontada como culpada pelos fracassos dos 
planos de estabilizaçi1oeconômica. I 

. '-.. \ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.480-38, 
ADOTADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Na 
8.911, DE 11 DE JULHO DE 1994, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS" . 
............ -----------------... ----------.-... __ . __ .. -------_.------------_ ..... _._.--------------_ .... _---._. 
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
---._.-..... _---_._---_._ ..... ---------------------_.--------_._----------------....... -._-------------_.-.-._. 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

ADYLSON MOTTA 
ANIVALDO VALE 
ARNALDO FARIA DE SÁ" 

Depu~do CHICO VIGILANTE 
I ~ • 

Deputado -JOSÉ LUIZ CLEROT 
Deputado NELSON MARQUEZELlI 
Deputado PHILEMON RODRiGUES 

." . ~ ~ l ' , .. 13, 14~ - .',,; '. ,-I. • 

03. 
12,15,16,17,18,19,22,25,32, 
33,38. 
04,05,06,08,20,23,24,28,31, 
34,35,36. 
01,09,11,30. 
26,27,37. 
02,07,10; 21, 29. 

_._------.. _-----------_ .. _-.. _~-~----------------------_.----_ .... _---_.-...... _----------------_ .... ------.--
I . I . ri' ~. ':'." 

TOTAL DAS EMENDAS: 38 

.- , MP 1. ,480-38 
.H'.,. ••• _ ... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ' 
• .. " , , :", ",., 000001 

·"·í-/lI.~ .J 2, ~ .'" I~ ~ J ... r~~ 11-- " 

. " 

r '-i'/2 
I'---:-C~;--; - • 
! 

.. : , .. _' 

--, -J 

J -, 'I •• _;'-' -', -,' TC_X-;-O,~~',-;.,.--t-'t~·-~ ~",::," ."~.' -':;-------~ 

Ficam suprimidas da MP da referêncià os artigôs l° e 2° , ", I r, 
4, f", • 1'~ f,. ' _r, ,~. ;" ;~~ , . 

'" f~- .-'), I!~: 
-, 

f!" ' " J' ,- ('-- • ~, 

Justificativa 

,c;. ~ > ~ .i ' ,':, ''f _ . 
A reedição de Medidas Provisórias com alterações profundas, conforme 

ocorre com essa MP 1.480-38, é~ ins~eritó'perverso, incompatível com o 

regime democrático. 

(' 
, 
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.1, 

'. Muda-se a redação ao sabor da autoridade da área, ainda que a versão 

no~a,esteja diametralmente .oposta à anterior, estabelecendo conflito e caos 

legislativo, ao mesmo tempo que. direitos ontem conquistados são, hoje, 

cassados e remetidos ao limbo. 

Ao legislador fica sempre a impressão de que o Congresso Nacional -e, 
, ,. .' J ~ • '. '. ~ ~ - ~.-

por extensão, a soci~dade brasileira - vir~u cobaia de experimentos de alguns 

"laboratórios maquiavélicos'\' instalados • em" determinada área do Poder 

Execu~ivo. _ _, . ' \ t ' '. _ 

Urge acabar com a permanente e injUstificável agressão ao Poder 
I 

· L,egislativo: a medida provisória, . instrumento que deve trazer em seu bojo os 

pressupostos da urgênciá e da relevânciá, nãornais podeseràdotadacomo'Umá-'~ 

versão atual do famigerado decreto-lei dos tempos da ditadura . . , 
. . '\,-

Enfatizamos, pois, a supressão dos :artigos 10 e 20 da MP 1.480-38, em 
~ . .. . ~. ..... ' 

princípio, e, se,o Governo Federal enten~er que são instrumentos importantes 

, "da política de- pessoal, 'que' os adote sob' fomi.a dé projeto de lei, tramitando 

democraticament~ n~' Congre~so Naci~~al:-à I~ do 'debate amplo e aberto que 
.;,. "1." L ... ~. ".; . 

, -

(111'" ~ •. I 

essa C.asa enseja e proporciona._ 

, 

\ 
.... ~, 

· " ,_ ~ f' 

.... ; 

" 

· ~ ... /: : 

...... : 

1'''1-' ~..:.':,~..r .. ~ j-UI 

. . c· 
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MP 1.480-38 
;r. 000002 

, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-38/97 

EMENDA MODIFICA'UVA 

Dê-se aos arts. 1° e 2° da Medi~ Provisória, ~ seguinte redação: 

"Art. ]0' o.s'.arts. 62 e 67, 'caput,'da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passru:n a vigorar com a seguinte redação: ,. < ! ' 

• Art. 62 .. À retribuição de servidores efetivos investidos em função de 

direção, chefia ou assessoramento, em cargo em comissão ou em cargo de natureza especial 
. .,-

aplicam-se as seguintes normas: . 

" . I - lei específica detenninará o valor . a ser incorporado à remuneração do 

cargo efetivo e aos proventos da aposentadoria, na proporção de J 11 O (um décimo) por ano 
. : ,". _,.. ' • ...,.. .'" ..,. I 

de exercício no cargo ou função, até o limite de 10 (dez) décimos; 
,i. ... . \;_~. . • f '0 ,- ' .. 

11 - quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no' 

período de um ano, a imponância a set i1icOrpOrada teri romo base de cálculo a função ou 

cargo exercido por maior tempo; 

III - ocorrendo o exercicio de função ou cargo de nível mais elevado, por 

período de 12 (doze) meses, após a incorporação da fração de 10 (dez) décimos, poderà 

--haver a atualização progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no inciso 

11. 

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por 

cento por ano de serviço efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas 

federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento 

básico do cargo efetivo. ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança.' 

Art. 2° O art. 3° e o caput e o § 2° do art. 10 da Lei nO 8.911, de 11 de julho 

de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 3° Para os efeitos do disposto no art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. o servidor investido em função de direção. chefia e assessoramento, em 
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cargo em comissão ou em cargo de naturez.a especial, previsto,s nesta lei, incorporará à sua 

remuneração a importância equivalente a u,m décimo:, 

I - de 38,5% do v,alor dll remuneração do cargo em comissão do Grupo­

direção e As~essoramento Superiores - DAS, niveis 6, 5 e 4, e ;dos cargos de Natureza 

Especial, previstos no Anexo I da Lei n° 9.030, de \3 de abril de 1995 .. 

li-do valor referente ~ representação mensal e á. gratificação de atividade 

" pelo desempenho de furlção, quan~() se trátar d.0s carg~s em col!lissão do Grupo Direção e 

jAssessorarnento Superiores - DAS; códigos, DAS-lO! e 102,3, DAS-101 e 102.2 e DAS-

101 e 102.1, e dos Cargos de Direção - CD; 

1II - do total dos adicionais decorrentes do exercicio de funções de 

direção, chefia e assessoramento do Gru~ FG e GR. 

Parágrafo único. Somente poderá ser contado, para fins da incorporação 

de que trata este artigo, o tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, 

chefia ou assessoramento exercido concomitantemente ao do cargo efetivo regido pela Lei 

nO 8.112, de 1990. 

• •••••••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 

Art. 10. É devida aos servidores efetivos da União, das autarquias e das 

fundações públicas, regidos pela Lei nO 8.112, de 1990, cedidos para exercicio em órgão ou 

• I, ' , ; entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União, a incorporação de décimos 

", .. ....,. ,., 

" 
,- . \ 

• • I 

decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, ou de cargos de . . 

provimento em comissão ou de NatureZa Especial. ' " , 

§ 1° A incorporação a que se refere o capul será efetivada com hase no 

nivel da função de direção, chefia ou 8SS1lssorarnento, ou do cargo em comissão equiyalente 

no Poder cedente do funcionário. 

§ '7-° Será admitida a ,conversão dos décimos incorporados nos termos 

deste anigo por parcelas equivalentes. quando ocorrer transfonnação do cargo ou função 

que tenha originado a incorporação.· 

· . JUSTIFICATIVA 
". 

• . ,'I • 

A emenda corrige defeito de, lógka no art. 1° da medida, pois, se aprovado o 

teor original, o Estatuto dos servidores federais co'nteria, no capUl do art. 62, enunciado 

desnecessário, visto que a Lei n° 8.112, de 1990, veda expressamente a prestação de serviço público 
• "I , .. 'f· 

de forma gratuita. Com o mesmo ímpeto racionalizador, a emenda propSi.e que a incorporação dos 

cargos em comissão mâis elevados (DAS4, 5 e 6, bem como cargos de ,natureza especial, seja 

.-!' 

' . .. 

, 
~'J"' , 

" 

,,-, 

'. · · . , 
'. · .' 
· . 
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efetuada com base em critério uniforme, evitando-se o caos que geraria a incorporação diferenciada 

de quintos pelo exercício de um mesmo cargo. Para se ter uma noção dos transtornos que isso 

ocasionaria, imagine-se a situação de dois servidores, um remunerado no cargo efetivo à base de R$ 

1.000,00 (mil reais), enquanto o outro recebe,' pela investidura em cargo efetivo diferente, R$ 

lOOO,OO (três mil reais). Pelo critério do Executivo, se esses servidores forem empossados em um 

mesmo cargo em comissão, remunerado pelo montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), haverá 

discrepância entre ambos no que diz respeito à parcela: incorporada: o primeiro servidor fará jus a 

incorporação de R$ 5.000,00 (cinco mil'reais), contra os R$ 3.000,00 (trênnil reais) que seriam 

devidos ao seu colega. 

'" 
Sala da Comissão, em f., de j~~de 199~ , 

... ~ 

. ( ....... ' 

~ '-. 
. ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
'i" ... - .... i 
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'I' DATA I 'I " PROPOS1(,., 

, 06,0" q ~ '---______ 'MED_' _,_ID_A_PR_O_VI_S_ÓRIA_'n_o _1.4_80_-.=.:2::::c-____ _ 
1 

I'--_________________________ A_UTO __ R ________________ ~------~H ~PRONTU~O , ' ,DeputadoANIVALDOVALE' PSDB-PA " 019 

\ TIPO \ 
I o - SUPRESS/V A 2 o - SUBSTITlJl1\íA 3 (X) - MODIFlCAnv A 4 O -ADIT/V A 9 o - SUBSrmmvO GLOBAL 

\ 

~ ____ P:_~_/~_~ ____ ~I ,-I ____ AR~;_OO ____ -L ___ P_ARA __ ~_o~ __ O __ ~ _____ ~~C-[-SO-----L----~---------
TEXTO 

Dê-se ao § la do inciso m do art. jo, da LCiS91I,'a1tCrado pelo Art. 1°, a seguinte redação; 
"§ la. Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o tempo de 

serviço em cargo de comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento exercido, 
concomitantemente, ao do cargo ou emprego pÍ/blico exercido em órgão ou entidade federal civil da 

. administração direta, indireta ou fundacional'da União". r' 

, , JUSTIFICATIVA . , 
Os servidores ~ empregàdoS" públi~i>sda administração pública direta, indireta ou' fuÍtci~nall de 

qualquer dos Poderes da União estão, constitucionalmente; submetidos aos mesmos requisitos legais 
e à obediência de iguais princípios de conduta e desempenho profissional. 
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Portanto, é perfeitamente justo e legal que, indistintamente, o servidor ou empregado público que 
esteve desempenhado cargo e emprego de interesse. público possa vir a incorporar os décimos 
prev!s~osno art. ~°desta ~.' , , - ~ - " ' ,~ " 

I l 

" 

I, 

. ' 

I' 

, t 

, , 

~ . ~ .,I~ 1 ~ ~ , j' 

, . 

, 

. ' 

, . 

:~. 

1 ' 

i' . 

'0 MP 1.,480...;38 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38. de 31 de '.\- -~,' 

, 
, " 

.: I _ ~ • .~ < . l ~ 

l, ,,' j . , 

~. ,. 

Altera a redação de dispositivos da'Lei n° 8.911, de 11" 
,de' julho de 1994.' para instituir os Décimos 

" Incorporados. e dá outras providências. 
~ .' , )1 .. . I 

r, 
EMENDA MODIFICATIVA , ,'''' ,I 

Altere-se a redação proposta ao artigo 3ó para a seguinte: : 
. '- ~ 

-. . 
.! "':. I.~ i. o.' j 

" " . 

"Art 3° Observando-se o que determina o artigo anterior. as parcelas! 
de quintos serão atualizadas em decorrência da remurieraçao fixada 
pela Lei n° 9.030.de 13 de abril de 1995. com efeitos vigorantes a 
,partir de '17 "de abril de 1995. utilizarido-se a base de"'eálculo~~ 
estabelecidã pela Lei nO 8.911, de 11 de julho 1994,' anterionneóte-a' I 

vigência desta Medida Provisória. ' , "T " 

§ 1° A atualização das parcelas de quintos calculadas com base em 
remuneração dos cargos em comissão do, Grupo - Direção e 
Assessoramento Superiores, códigos DAS-I01.6 e lO2.6.DAS- 101.5 

J'e lO2.5 e DAS-I01.4 e 102.4 é dos cargos de natureza especial. sérá 
efetuada mediante a utilização dos índices e critérios de sua 
incidência., considerados no cálculo dos vencimentos da 

.-representação 'e da gratificação de atividade pelo desempenho de 
função dos correspondentes cargos, especificados no Anexo VI da Lei 
n° 8.622. de 19 de janeiro de 199:3. obervando-se. em decorrência. 
os valores constantes do Anexo I a esta Lei. 
§ 2° A atualização de que trata o parágrafo' anterior se aplica 
também aos ocupantes dos cargos em comissão e de natureza 
especial que não exerceram o direito de opção facultado no art. 2° da 
Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995." 
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Anexo I 
, ' 

Denominaçilo Retribuiçilo 
Vencimento Representacao GADF Total 

Cargo de Natureza Especial 2.418.79 2.418.79 1.562.42 6.400.00 
DAS-I01.6 2.335.57 2.102.01 1.562.42 6.000.00 
DAS-I01.5 2.028.61 1.724.32 1.447.07 5.200.00 
DAS-I01.4 ,1.423.70 1.138.96 1.237.34 3.800.00 

JUSTIFICAÇAO 

" A sistemática de, atualtzaçao dos quintos deve guardar correspondencla com a 
nova sistemática de Incorporaçao dos Décimos. Para que ambas sejam coerentes e harmOnlcas, é 
Importante que sigam regras semelhantes. no que concenie aos valores a serem Incorporados. A 
regra de tncorporaçao dos décimos deve. para ser superior a anterior. considerar tanto o tempo' 
de exerclclo do cargo a ser Incorporado - e ai os 10 anos sao mais adequados do que 05,5 anos 
previstos na lei anterior· quanto o valor. Neste caso. o valor deve ser o eCetlvamente percebido 
como acréscimo pc!o exerclcloda Cunçao ou cargo comissionado. No entanto. cumpre preservar 
a sltuaçao,de quem já Incorporou qÚíntos.eo d1spostivoora emendado visa exatamente permitir 
que quem incorporo~; DAS 4. 5 ou ,6, sejá cimtempladopela elevaçao renúineratórla Instltulda 
pela Lel~n° 9.030/95. ,uma veique.na Justiça. eram volumosas as declsoes.concesslvas deste 

, " 

... " - ." ,,t'J',.' .... ,', . . ' 

Isto posto. é ('lrretoo dispositivo. dando cumprimento ao texto constitucional. no 
que se refere aOs Inativos que já Incorporaram os quintos e ao servtdores que fazem jus a este: 
mesmo beneficio. No" entanto. o dispositivo concede.' desnecessariamente. uma delegaçao 
legJ.sliltlva ao Mlillstérlo da AdmlI1istraçao Federal para que processe a fixaçao da estrutura 
remuneratória' que ,', reflita a composlçao d,a 'retrlbulçao desses i cargos (DAS' 4. 5 e 6). 
'conslderando..se oslfatorcs de GADF fixados pela 'Lei n° 8.622/93 e percentuais de representaçao. 
E1itehdeniosquéijáse pOde~ de pronto. estabelecer estes valores. sem a necessidade de protelar-se 
para'UID ato posterior, a Qxaçao das parcelas. A matemática. como ciencla exata. nao. comporta 
duas respostas para o'mesmo prQblema., no que se refereà composlçao remuneratórla,dos DAS: 
por Isso. oferecemos 'a presente emenda. 'inserindo j:i no texto da Lei a tabela à ser aplicada. 
preservados' os i valores totais de remuneraçao dos referidos cargos e os fatores de GADF e de 
rePreSeritaçao allli~:iveiS por força da Lei n°,8.622/93. ' 

, ",,: ..... , ,Finalmente. impoe-se coITiglr o penado de vigencia desta norma. que deve 
coincidir com a data da e,ntrada em vigor da Lei nO 9030/93. que apenas a partir de 17 de abril 

, ,de 1995 ~ou a nova regra de opçao e incorporaçao aplicável aos qU,lntps IncorporadOS. 
. ., l ~. ,,: • _ ." 

Sala ':os "" .... ~ II~" -4· ......... I, " 
Depuiado Chi~ 

PT-DF ' 
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. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38. de 31 de 
~_ • -"'I 

Altera a redaçao de dilipositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994, para Instituir os Décimos 
Incorporados. e dá outras providên'cias. . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafo único do art. '30
• a seguinte redação: 

."Art. 3° .... 
. .. ' ,.. ~. ·Parágtafoúnico. Ao servidor que completou o Intersticlo a partir de 
,I) .'~ . " ::~, I . li )7 de outubro de 1995 é assegurada a incorporaçlo de décimo nos 

termos da Lei n° 8.911. ck.1994. com a redação dada por esta Lei. 
t; r~,~ ,"l ,»:om .efeitos financeiros a partir da data em que completou o 

r . 
, ,intersticio •. assegurada a contagem em dobro do tempo 'de exercido 

entre 27 de outubro de 1994 e 26 de outubro de 1995." 1 .. 
- ," 

JUSTIfICAÇÃO 

. Diferentemente da MedidaProvis6ria em suas edlçOtis anteriores. 
relativainente à implimtaçao dos décimos. a presente vel:slo n40 respeita a expectatiVa de 
direito que se havia constituldo até a datado inicio de Slla vigência. A MP 939. de março 
de 1995. que instituiu l,ela primeira vez os décimos em lugar dos quintos previu. 

. expressamente .. que. o tempo. de . exercido dos 11 meses e 29 dlasanterlores· seria 
comp"Utildo' ~lÍi dobro; para os fins de conCessao dos décimos .. 

~~-';:".' \.,.- ..... ~-' " , .. ~" .-.... '~', .. - " . .-.,,' . . 
, . .~ . 

;;.~ ,:~ ~l~j il U' , ·"t ~_.-t; , .. ',. .' '._ '. . 

! c.' . I A pr~senteemenda visa resgatar aquela redaçao. mais ajustada ao direito 
que se achava em . processo de constmção e. que a presente MP vem brosc8mente 
interrompe... , :,', . 

,...:: ......... '.~. 
:'<""~:.., .•. t,~··\·~.· I'·~~o.· 

~: .. ·~t:a. J"~;-.:-, i.. " .. ,)., •• ·0 '" . ~ . 
•• • ' & 

. . ... , . Sala das SeSliOes. ~ 
Deputado Ch~~~'~' .. 

-<?.......... ç .~li fi ...... ...." .ü 

I '> '-'}-g 

. PT-DF -

" 

'. 
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MEDlpA PROVIS,ÓRIA·N°·1'.480-.J8. de 31 de 

r 1 ~~, . : f t' ,,, 
C'fb .. '1 " 

J 
I 

,. '1",. . .' 
. I • ~ J 

EMENDA MODIFICATIVA 
, • <. I. f'. . 

t f" ~ • 
, " . 

"J~"I' '-,f" : " .... ,.," 

Dê-se. ao ·ãrt:3°. inCisos I e n. a seguinte redaçao: ' . 

MP 1.480-38 
,o, 000006 

. !,.!, .... ;' Art;·3? ... ' ' '''''. .. .. I 
~,;, :·,:" .. ~I.~· r,éstãbelecldos, ria Lei'n° 8.911.' de 1994 . .' na redaçao origina. para 
;.! .. -: 0'0 aqueles' quê' completaram' o interstício entre'19 de janeiro de: 1995 e 16 de 

• ~. '.' • o{. 1 "\0" " '-\,... • . '. - '.' ::' " ~ 

'; • ..... 'IV U' abril de 1995. '. ~..; .... ' , . .' :'.' -
' .. ':)L,'J~:':; :)tII_-.~~~!~~leSidp~·pel<i lii n 8.9p. de19?4. e~ sua red~çaovigente em 10 

de .novembro de 1997 .. para , o cálculo dos déCImos. para ossei'yidores que 
comi>lêtarãm"o' interstíCio entre 17 de abril e 26 de outubro de 1995. 

" 
.• ; I 

. ' . 'j" 

f' ., 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 148O-J8/97 
, . 

I . , !. . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos arts 3° a 5°, da Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 30 São transfonnados em décimos os quintos incorporados até a data 
de publicação destá lei,' mediante á divisão de cada uma das respectivas parcelas, referentes aos 
quintos incorporados, em duas parcelas de igual valor. "!"';f't:·,:;" .:'~( 

Art. 4° As parcelas de décimos referentes ao exercício de cargos em ~ 

comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores· DAS, códigos DAS-IOI e 102.6, DAS-

10 1 e 102.5 e DAS-I01 e 1 02.4 e de cargos de Natureza Espe<;ial em período anterior à Lei nO 9.030, 

de 13 de abril de 1995, serão reajustadas a partir de 1° de março de 1995 utilizando-se a base de 

cálcul(~fS!abelecida pela Lei nO 8.911, de 1994, em sua reda~lo original. 

Parágrafo único. Para cumprir o reajuste previsto no caput deste artigo, as 

parcelas incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-direção e 
AssessoraJílento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão 

calculadas considerando-se os índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei n° 8.622, de 19 de 

janeiro de 1993, na fonna do Anexo I, para obtenção das parcelas 
, , I 

,., 
" referentes ao vencimento do cargo, à representação mensal e à gratificaçlo 

de atividade pelo desempenho de função, constantes do Anexo lI. 

Art. 5° A contagem de tempo de exercício para fIns de concesslo de 

décimos terá inicio a partir de 1 (um) ano antes da data de publicação desta lei, exclufdos os 

períodos já contados para incorporação de quintos e computallldo-se em dobro o tempo de exercício I 

nos doze meses anteriores à data de publicação desta lei. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no caput, o tempo de 'serviço 

prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990, 

\ ' 

.' 
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na' redação conferida por esta lei, será considerado wna única vez, para efeito de incorporação, ou 

af?alização, das parcelas de quintos ou de décimos." 

ANEXO I À LEI N° ,DE 1997 

PERCENTUAIS DE REPRESENTAÇÃO 
E FATORES DE REPRESENTAÇÃO APLICÁVEIS .. 

À RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 
DECORRENTE DOS VALORES ESTABELECIDOS 

PELA LEI N° 9.030, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

ANEXO II À LEI N° ,DE 1997 
r,~..o..--~: ~ ~,r . .,..~~ ": ,.,~~ " 
~ .. ,~ .• ": - RECOMPOSIÇÃO DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 

DECORRENTE DOS V ALORESEST ABELECIDOS . 
PELA LEI N" 9.030, DE 13 DE ABRIL DE-l995' 

JUSTIFICA TIV A 
. ') 

I , ~) 

. \ Inexplicavelmente, a medida sob, emenda subtrai dos servidores públicos, 

tom datllretroativa, direitos que já haviam sido assegurados pela Medida Provisória nO 1.160, de 

1995, anterior na série de republicações. A emenda faz justiça com os , 

servi~ores prejudicados e evita que se cometa uma grosseira inconstitucionalidade, quando se 

preteridé'que o instrwneilto atue sobre o passado com efeitos desfavoráveis. Por fim, remete-se a 
anexos o que a medida, autoritariament«, resolve por meio de atos adnÜnistrativos. 

. ' 

(: .. 

'I ... ,. , 

". . Sala das Sessões, em :6. de ~~ ....... de I 99i/ 

i 
; 

~/./ !~ o" 

/' ! 1 ( --··i - // ...... 
.' ':-- . _~'\.... '4..~ , •• \....ct- . 

DeputadoPbilemoD Rodrigues 

PTB-MG 
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Altera a redação de dispOsitivos aa LelnJ 1S.~n. 'ae '~l" 
de julho de 1994. para instituir" os - Décimos --

, Incorporados. e dá OIltras providêndás. .. . ..' 'I 
. , ,J . ,,-_I . 

, \ , 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 
, 

"AÍt. 5°. Fica resguardado o direito à percepção dôS déêlm'~s jã 
incorporados. bem como o cômputo em dobro do tempo de serviço 
ocorrido até 26 de outubro de 1995 para a concessão das parcelas de 
décimos, bem como a contagem,' para efeito da carência para 
substitUição ou incorporação de novas frações, do tempo de serviço 
em cargo (;lU função exercido até 5 de junho de 1996." r 

;'"- . <'" " . 

O artigo 5° da Medida Provisório traz sensiveis prejlÍízos aos servidores que 
já vinham incorporando regulamente quintos ou décimos e que já haviam. inclusive. 
cumprido os 5 anos para incorporação da primeira parcela. A medida provisória 
estabeleceu -novo "prazo de carência. tentando com isso ignorar o tempo de exercicio já 
decorrido. de modo que quem já exerceu 4 anos. e incorporou, por isso. quatro "quintos". 
teria que cumprir mais 4 anos para poder voltar a incorporar - quando' foi exigida 
carência. para incorporação. de 5 anos de exercício. Há uma evidente incoerência. que 

deve ser superada pela via da emenda proposta., I, I __, , .. , ... _, .. "', 
Sala das sessõe~ 
.~_. .. -'i_ i- .1./ j. ~ ..b «yy{ 

.. Deputado C~~ ~lte 
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Altera o art. 5° desta MP com vistas a incluir § 3°, com a seguinte redação: 

. . . f" . l ~. , i ~ 

.i~ , J-' ,_., \~I 

§3< As diferenças individuais a que se refere o art. 8°,da Lein~ 7.923 de 1989 serão 

transformadas em dé~~s, garantida 'a' atualização de que ttata~e artigo, observados os 

mesmos critérios de concessão. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação superveniente não pode prejudicar aqueles servidores reQidospela' Lei 

nO 1.711/52 que tinham assegurada a atualização dos quintos concedidos com base de cálculo 
, . 

prevista na Lei n° 6.732/79 . 
" . 

Tal providência objetiva reparar o tràtamento diferen2iado dado pela referida MP, 
. . " . , ." .. 

cujo art. 9Q garantiu o reajuste dos proventos, em décorrência da remuneração fixada p~la Lei 
• . ~< ,~ L' ' , • 

n° 9.080/95, nos critérios vigentes à época da~pose.ntadoria, enquanto notocante aos quintos 

. ' -" determinou a adoção das regras atuais. 

, , /, {~ .. ' ,:.... ~~ /C::,~.? 
Sala das Sessões, em ';" "'I?' r-~.~'" -b 

··,-I<---iõ-__ --_ .. - ...... --------_ ... --\ --- _._ ... _ ...... _-_.-'-------_. - ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N~.148().38197 - ,-
, ..... ', -

EMENDA MODIFICATIIVA- -
- - _.~ -~ . 

.. -/ .,1", ". :' ..... 'l~' t 

Dê-se ao art. 6°, da Medid<t ProvisÓria; a seguinte redaÇão, suPriinindo-~ o 
.' - I" 
art. 7" e renumerando-se os demais: i i \ 1 t·; ~._"" l __ ....... 

- .. ~. ---
"Art. 6° É assegurado o direito à vanJ:aiem de que trata o art. 193 da Lei n° 

8.112, de 1990, aos servidores que tenham cumprido, até a data de publicação desta lei, os requisitos 

por ele estabelecidos. " 
~ / .:_)1." f .... ,~,.~~~t';...04 .... .,'!ll .. ~OoI~~~!_. 

JUSTIFICATIVA 
; 1 

A Medida Provisória nO 1.160, de 1995, havia assegurado aos servidores 

públicos que houvessem cumprido os requisitos necessários à aposentadoria. até ,a data de sua 
'!' _~ (" .. "" . r I r ~.J.' r r ",1 

, publicação, direito a descaiiso com os proventos' baseados no cargo em comissão.' Inusitadamente, a 

, medidâ atUaI retroage seUs efeitos até 19 de janeiro, retirando dos servidores pÍlhlic~s" ruieito Ique já 

lhes havia reconhecido sua antecessora. Ademais, também de forma inconstitucional; tanto arnedida 

: emendada co~o suas predecessoras intentam ,. ,. ~, : " , 

, . 

. ~., ~r 

í 
I 

-I 

i F 

modificar a posteriori regras pimi aquisição de direitO. pois o atendimento (, 

dos requisitos para aposentadoria não é prescrito pelo art. 193 da Lei n° 8.TI2, de 1990, como.' \: 

: condição para que o servidor faça jus à prerrogativa prevista pelo dispositivo. 

( 

, 
i :f'" 

I /' ,­
/, 

Sala das Sessões, em;j;' 
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ruSTIFlCATIV A 
.' • Q. 

• . _ ," .' I, 'f". ~ . '" I"...... 'n~ ( ... p"\.." " 

O arti. 193 da. Lei n° 8.112190 foi direito assegurádoao s.er- implantado o .' : ._.. • I'" ..; fl;···t / '1 ....... AcJ'" 

Regime Juri~ico ~nico (RJU). Exclui-lo será nÚLi.s ~pe~.para os ~dore~qu_e 

iriam se aposentar: 

" ~ 

I 

.," .. : ~:~ ... 

/ 
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Suprimir o art. 10 do texto ua medida provisória em eplgrafe. ' 

JUSTIFICATIVA 

o inciso XI do art. 37 da CF, 'estabelece que a Lei fixará o limite máximo 
dos vencimentos do Poder Executivo, vinculado ao percebido pelos Ministros 
de Estado. . 

Nesse'sentido a Lei 8.852, de 04 de fevereiro de 1994, já estabeleceu o 
percent4~1 máximo da remuneraçãC" dos servidores em 90% da refT!4neração ., 
paga aos Ministros. Ora, o art: 10 da referida MP, 610 fixar limite infêrior ao já' ' 
~stabelecido, infringiu inciso XV do citado art. 37, que veda a Jl39\Jção de 
vencimentos. Os servidores da Fiscalização e Arrecadação e os respectivos 
Procuradores dos órgãos da União já vinham devolvendo. dinheiro por·' 
ultrapassarem aquele limite. No momento que a Lei aumentou o valor;da 
remuneraçãci ministerial, obviamen\e a mudança do índice para menor acabou' 
por reduzir o a!Jmento dos servidores. o que é inconstitucional. ",.OC" '1. 
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Acrescente-se parágrafo ·unico ao art. 10, com a seguinte redação: 

"Ar/. 10- ................................................................................................ . 
"I'arúgrajilúnico - A Relrlhuiç:uo Adici(Jnal r 'ariúvel. instituída [leIa f.ei 

11" 7. -I J. de 22 de de=e,ilhrn de 'fiJ8N. lJhservará,excfú.I'i'vamimle. li diS-
• lo ne.vle artigo ". -, --

, "(. 

JUSTIFICATIVA 
.... .. ~~. " ~ 

.• ..,. ·t' . 

A Retribuição Adicional Variável constitui instrumento remu~eratório especial,de quedispõe 
a Administração para estimular adequadamente a atividade de fiscalização e cobrança de tributoS:' . 
desenvolvida. pelos Auditores-Fiscais do Tesouro'Nacional.Não e mera gratificação, cQmo as verbas 
atribuídas n esse titulo. pelo Tesouro Nacional, as demais categorias funcionais. que não . , 

. desempenham tarefas I igadas à captaçãode recursos para o financiamento dos gastos est~tais. Tais 
gratificações são percebidaspelos respectivos beneticiários sem que deles se exija qualquer 
contra~artida efetiva.emtermos de esforços adicionais para melhoria dos resultadbs de sua atividade. 

A RA V, diversamente do que ocorre com essas b'fatihcaçqes, é paga, nos termos da lei que a 
criou, em função da produtividade individual e plural dos que a percebem, os quais, assim, deve~ 
ser alvo, segundo a lei, de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela Administração. E 
portanto, modalidade especialíssima deremuneração,cujocaráter variável é similar aos adotados em 
empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
natureza peculiar da atividade dosservidores tiscats. de que depende fundamentalmente a coleta de 
recursos não inflacionários, essenciais à higidez fiscal do Estado . 

-. . ,-_. - ~\ -- -- .-
- Além ,disso,. é de ressaltar. como outro' traço distinto entre a RA V e as gratificações, a 
imposição legàI (e sua'consequência fática) de que os recursos destinados ao seu pagamento não 

, , 
\ 

\ \ 
\ 
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provenham de recursos ordinários do Orçamento, mas'_ das multas impostas a infratores da 
legislação tributária efetivamente arrecadadas, <" ' , 

, \ 
I' ',_ ,Essas. caàctensticas ue, ,vari abilidade de recursos extraordinários pata o seu custeio 

demonsti-lirr' a impropn~dade de \inculação da RA V ,ao ,venci mento' basico. como estabelecidl 
no art. 11, d\ ~P,para efeito de fixação de teto próprio para essa retribuição. Pois é necessário. 

1 

e~'bent;ticio ~o' i'nc~ementDda arrecadaç50 trib~tá'ria:' e~plorartlldas as possibilidades de\anação " 
da RAV. respeitados os tetos constitucional, l! legal adotados ge~ericameme para remuneração de 

• . 1~' t " 
~ervldores: ~\, " , ". . ' _.:' , , ' 

Estas razões para (l acréscImo de paragmto umco ao cItado artigo 10, ü que 
impl\cará subbinissào da RA V somente',ao limite de que traita o seu "caput", 

Esta emenda, combinada com outra,tambémde nossa autoria.suprimindo a mençãô à RA V 
contida no art, 1'1 certatneme corrigirão cis impropriedades acima apontadas. .', 

, ,I -/ -, 'I ' " 
I1 . . . ". 

r , w 

, . 
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"~mprima-se, no artigo 11, a menção à Retribuição 
Adicional Variável, instituída pela Lei n" 7.711, 
de 22 de dezembro de 1988, dando-se ao artigo a 
seguinte redação. 

"Art. /1 - () "pro lahore". instituído.f'eia /.ei nU 7.7/1, de 22 de 
de:emhro de /988 e u (Jl'ulljicuçüo de f:".wímzdo u Fi,I'cali:açüó e 
Arrecadação - (;EFA, instituída pela /.ei nU 7.787, de 30 de Junho 
de 1989,A Retrihl/lçuIJ Variável du (·omls.wl0 de Vulore.l' Mobiliá­
rios- RVCVM e a Retrihuição Variável da Superintendencia de 

Seguros Privado.l' - R VSUSEP, insllluícjus pela f.ei nU 9. 015 de 
30 de março de f995, ohser-varão, como /imite máximo, valor i-
gual a oito ve::e.\' li do maior l'encimel1lo hásico da respectiva la-
pela". . 
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.J U S T I F I CA T I V A 

t\ Re ribuição Adicional Variável constitui instrumento remuneratório especial,e que dispõe 
a Adnti r.ism 'ão para estimular adequadamente a' atividade de tiscalização e cobrança de tributos, 
desell'~o"id pelos Auditores-Fiscais do Tesouro Nacional. Não é mera gratificação, como as 
verbt ;,!'. 1- 'as a esse titulo, pelo Tesouro Nacional, às demais categorias funcionais, que não 
dese~uic.mn.. .''iTefas ligadas':\' captação de recursos para o tinanciamento dos gastos estatais. Tais 
gratif,m.r;ões sã"o percebidas pelos respectivos beneficiários sem que deles se exija' qualquer 
contrapartida efetiva, em termos de esforços adicionais para a melhoria dos resultados de sua 
atividade. 

A RA V, diversamente do que ocorre com essas gratificações, é paga, nos temios da lei que a 
criou, em função da produtividade individual e plural dos que a percebem. as quais, assim, deve":! 
ser alvo, segundo a lei. de procedimentos criteriosos de avaliação, eleitos pela . Administração. E 
porianto,modalidade especialíssima de remuneração, cujo caráter variável é similar aos adotados em 

. empresas privadas, que levam em conta produtividade e qualidade. Sua instituição considerou a 
natureza peculiar da atividade dos servidores t1scais, de que depende fundamentalmente a coleta 
de recursos não intlacionanos, essenciais il higidez tiscal do Estado. 

Além disso, é de ressaltar, como outro traço distinto entre a RA V e as gratificações a 
imposição legaf(e sua consequência fática) de que os recursos destinados ao seu pagamento não 
provenham' de recursos ordinilrios do Orçamento. mas das multas impostas a' infratores da 
legislação tributária. efetivamente arrecadadas. -.. 

Essas características de variabilidade e de autogeração de recursos extraordinários para o 
seu cu'steio demonstram a impropriedade de· vinculação da RAV ao vencimento básico, como 
estabelecido no art. 11 da MP, para efeito de t1xação de teto próprio para essa retribuição. Pois é 
necessário; em beneficio do incremerito da arrecadação tributária, explorar todas as possibi -
lidades de varíação da RA V, respeitados os tetos constitucional e legal adotadosgenerícamente 
pára remuneração de servidores. ' 

. 'Esta emenda, combinada com outra, também de nossa autoria, em que se acrescenta pa­
rágrafo unico ao art. 10, da Medida Provisória,visando submetera RA V.exclusivamente, ao limite 
previsto no "caput" do artigo, certamente corrigirão as impropriedades acima citadas. 

,,' 

'. 
" -< 

,,' . , , . ---.-. 
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Suprimmse do art. 11 a menção a Retribuição Adicionál Variável - RAV 
e o "Pro-labore" instituídos pela lei na 7,711, de 22 de dezembro de 1988 e a 
Gratificação de Estimulo a Fiscalização~ Arrecadação - GEFA, instituída pela 
lei nO 7787. de 30 de junho de 1989.' " , . , - (' 

Art. 11 - a Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários _ . '." 

- .. ~. ',' , , . 

I 
RVCVMe a Retribuição Variavel da SuperintendÉ!n.~!ade Següro~ p'rivados:. ',1,;.1 

RVSUSEP " Instituídas p'ela lei nO 9015, de 30 de março de 1995, observação, "'::" 
como limite máximo, o valor igual a oito vezes'o do maior vÉmcfmento básico ". >"" 

, , 

r 

da respectiva tabela. .. '-. ' ... ' ~ 
"'. I~.~. 

"j ~_ I' 

JUSTIFICATIVA 

Adaptação a emenda proposta ao art. 11. 

."~ . ' 
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o art. 11 da MP em epígrafe passa a ter a seguinte redação: .'. " I, . 
.. Art. I i - A,'retrib'uição 'Adicióõal Varlável - RRA V. o"pro-Iabore". a gratificação 

de Estímulo' à'Fisc~lizáção e' Arrecadação GEFA a Retribuição' VariavtJ ,da', 
Superintendência de Seguro.s Privàdos -RVSUSEP ea'Retrlbúição Variável da. Comissão 
de Valores Mobiliários é RVCVM. obserVarãó: como limite' mãximo;novalor igual a doze 
vezes o maior venc:imento b'ásico da respectiva tabela e a oitenta por centó da remuneração 
do ,cargo de Ministro de Estado". 

:r 

JUSTIFICA. TIVA 

As vantagens referidas no art. 1 t. licaram limitadas a apenas oito vezes o 'maior 
vencimento da tabela. não representando' qualquer acréscimo. aos valores' que atualmente 
vem sendo pagos decorrentes da aplicação das Leis nUs 8.477/92 e 8,538/92. 

As categorias e carreiras funcionais abrangidas vêm. 'de longa data. empreendendo 
. sucessivas campanhas salarias objetivando rever os valores da gratilicaçAo que teve por 
escopo o aumento da produtividade e das receitas de tributos e de contribuiç/ies inerentes a 
cada uma das atividades. . . 

Acresce ainda que o próprio governo vem defendendo a necessidade de melhoria 
remuneratória para as atividades tipicas de Estado. dentre as quais se incluem as carreiras e 
categorias abrangidas pelo art. t L' Para permitir uma retribuição condiZente. evitar a 
evasão desses servidores e possibilitar a formaçAo de quadro de pessoal capaz. técnico. 
competente. é indispensável advoga-se a necessária revisllo da sua composiçllo salarial. 

No momento que o governo desvincula 05 valores das citadas gratilicaçõ~ de_outros 
parâmetros sala rias é opôittino repói a composiçilo real daquelas éãtegorias estabelecendo 
como limite-máximo o índice correspondente que ora se propile. _.. ~ - .. 

- _" ~ . I.. 

, o."' 

, 
! i 
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,Referido limite servirá. também, de patamar idelll pura parametrizar no Plano de. 
careose car~eira e teio salarial 11 ser estabelecido entre o menor e o maior valo~ de 
ven~imento. c'omo exige uCF-88. no seu art. 37. XI. ~. . .., . 

. ~~ , , ...... J l ,:", I < 

. " ----------:-,-,--:---;;;'o;------------,---~--:.~:\uJa ...... ! ... IiII~ -""":' "- +~..;+-

MP 

. -. 

r-- ...... ~ - .~ . _. _)0_ - ~ . - .• ".OSIC6- _______ .!.....~--_:'_....;... 

-;07-/o-:;-/gà-I-! - -, MEDID'A PROVISDRn N.º1480-36 

--__ ----'.,'0---....:..._....:..._-_________ -. J= ,; .... ' .. !.r._·'· "-'- .. 

Decutado ARNALOO rARIA OE SÁ 337 

I' . '" ~ ... or~ ..• 

-I" ,~.",~,"71' .. r.-", .. - .. +.: •••.• ------..0----..:....;:. ---.. ,,,, .-'----....,-

. . l' .... : .1., ~...;,.;.._;,..~ _ _:_~~'"'"""...--_-_-----__,_------­
-. • ,'0' '1:1 "~'o; ~ \'; 

Ir;, -~--,-n;..c-,u-a--s-e....:...-n-o-a-rt-. -11-o-s-e-g-u-in-te-p-a-rá~~~fo: , 
." .t 

• 1 •. _ Art. 11 ......... . 
Parágr~fo Único _- O disposto no caput de~;se artigo aplica-se a' 

Retribuição Adicional Variável - RAV'e o "Pro-Labore", instituídos pela Lei . 
. _. 7711; de 22 de dezembro de 1988 e a Gratificação de Estímuló à Fiscalização 

e Arrecadação - GEFA, criada pela Lei'7787, de 30 de junho de 1989 . 
.• ............... ~'.: ~ .. _:... '_'A'_ , __ ' ",'.,- .. , .... ,- . -. ~: '~ .... 

~ .' ~ '.' \ . _> . JUSTIFICATIVA 
. _.. - ..... , 

- Com vistas a" assegurara aplicação das políticas sociais,. o .gd~er~o .. '. ,.. 
- . dispõe de uma'eficàz' máquinaarreCéldacional iniegrada por servidores com ... 

. atividàdes específiCas' voitadas paraaarrecadélçã'o'e fiscalização de tributos, , 
~ . federai~ ~ contribuiçõe~ .sociais, bem como suas execuções fiscais cujas bas~s' 

remuneratórias são fixadas em funÇãó do desempenho mediante gratificações· 
espeCífica"s. . . ... 

Nesse cont~xto se usarem a RAV. a GEFAe o "Pro-Labore" de que 
tratam as Leis nOs 7711/88 e 7787/89, que permite à Administração Pública 

_ melhor ,gerenciamento. de tais atividades' p()r dispor de .. mecanisrtlose 
instrumentos de aferição da produtividade e dos resultados obtidos. . 

TaisatiÍtidades definidas como típicas de. Estado são estimuladas'a­
partir da fixação de critérios de aval do desempenho individual e plural dos que 
as percebem, constituindo-se, portanto, em gratificações especiais, de caráter. 

'i'. 
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variável, eis que dêpendem de permanente avaliação, similar -a iniciativa 
privada. onde se levam em contra a produção e a qualidade_ , 

Por outro lado, os resultados obtidos propiciam o crescente incremento 
da arrecadação do Estado, citando-se como exemplo, a Receita Previdenciária 

- que, em 1996, teve um aumento real de 12%, o que garantiu a continuidade do 
pagamento aos 16,5 milhões de aposentados e pensionistas. 

", 

.r r.c·:------------\-\,..l.4-,y.Jt0·· 
\ \ "--.: ,.. , 

I' 

APRESENTt.::t..O c·:: ::MENDAS 

i,.:n?:1".480-38 
000018 

·---____ .. "'To-_________ ,....,.."....,...,..~_ 
._., _ "', 1I-otI' ......... -..... ~ 

OeDutado ARNALDO FARIA DE sÁ 337 

... 
-I' --...... _~ ,---... ,. ----- ', ••• "., -..:......,--:.-- .• ,. -~---""" 

-' '1" - .. I ~ ~I; --,-,~1-:L-1 ::----.:..., ___ ~' .' ..... -.~;......-,;.,..,... ...... '..:-----'--:......----
;'1'-_ ------:----________ ... w.,. __ ---------,--------,: 

.. ...\ 
Dê-se nova redação ao art. 11 da Medida Provisóriáem epígrafe. ' . " ,. -

. , .. t 

ARetribuição Adicional Variável- RAVe o "Pro-labore", ,instituídos pela 
lei nO 7711, de, 22 de dezembro de 1988, e: Gratificação' de Estímulo à 
Fiscalização - GEF A, -instituída' pela lei nÓ 7787, de 30 de junho de 1989, 
observarão; como ,limite máximo, valor iguala doze vezes (12)0 do maior 
vencimento básico da respectiva tabela:- <o ,. , 
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, , 
JUSTIFICATIVA 

As gratificações de que trata o art. 11 dai MP em epígrafe, objetivam 
estimular a produção dos servidores por elas cClntempladas. A limitação em 
oito vezes inibe a fixação de novas metas de produção e desempenho 
superiores às atuais, em prejuízo dos objetivos públicos, sociais e de 
arrecadação a que se destinam. 

' .. 

APRESENT~é;'o t·:, EMENDAS 

MP 1.480-38 

000019 

r--': . 00 ~ ri ------------•••••• " •.. ------------

I 
I 

I 

\'07 I 01 I 98 I: MEDIDA PROV!SORP NO 1480-38 
------~~~-~~~~:7_~~~------------------

I
~ _______ .. UfO-' _____________ ,...., _,", • ..,..r~(._. 

-..,.._-lOD~ • ..:::tI.::.u.l:;taaid~O~Ail!R~N!!A~L::!:D~OWF~Ao!!R"'IAA..!:!.O!LS~A~. ___ 0 ______ --'1 i' 337, : 

/' '0· ~"'.. .2.0 ·IUn-rUl .. ·... 'I r. ---.. 4 O c 1"""1 ... uc..;' -....n..... . ... ai!... .. r......J. '!u,,···,,-'.rc ..... 

r-'~."';~' "r = ==:_'_"'..:..'~ ",;,..-, ======= __ '''_'0_''0_' .-"--=.=====_.",_. _..:----.::......:---.:--.:...~~ 
FI·----...;,....---:--------- .... ,. 

, O art. 11 da Medida Provisória em epígrafE! passa a ter a seguinte 
redação: .• . 
. ", Art. .11 A RetribuiÇão Adicional VariávE~1 - RAV e o ·Pro-labore", 
instituídos pela Lei na 7711, de 22 de dezembro de 1988, e Gratificação de 
Estímulo à Fiscalização - GEFA, institulda pela Lei nO 7787, de 30 de junho de 
1989, observarão. como limite máximo, o art. 2° da Lei nO 8852. de 04 de 
fevereiro de 1994. 

,",,:' 
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JUSTIFICATIVA 

As gratificações RAV, Pró-Labore e GEFA, foram instituídas como 
estímul? as atividades ae fiscalização e, arrecadação: obedecendo um critério 
qe av~h.?ç~~, com metas pré estabelecidas pela administração, .para alcançar 
a afençao da produtividade, . .. .• " 

, , As~im, o texto, proposto, visa preval~cer'o critério únic~' p~ra todas as' " 
. gratlflc~çoes, com~ Instrumento de afenções variáveis que impulsionam a 
produçao. em funçao do cumpnmento das metas previstas, 

. '. 
MP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38. de 31 de 

I 

11 
1.4/80-38 
bOQ,b20 

"'~. -..... - .-. - ~- .. 
-- - - ".,--- . -- -, - --Altera a redaçã0ge,dispQsítivos da. Lei nU 8.911. de 11 

~ ")." 

de 'julho de 1994. para 'instituir.' os Déclmos 
Incorporados. e dã outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA. 

- Suprima-se o artigo 12. 
,"!.,' -

. JUSTIFICAÇÃO 
, .' ... ·i. ... ...-..... ~. ~.... -.--- ..... , ...... : '.' .,~. 

O artigo 7° da Lei n° .8.270. de 1991. enquanto vigoroll. de.u margem a 
- -abusivos e inconstltucionais'atos de redistribuiçaoque'próduziram;--eín muitos éásós. 

provimentos derivados: ou seja. mudança de cargo público'sem à súbmiss:lo a concurso 
__ ~.público' .• _ . ... ..., r, . 

-" - - -- Estã- ~'sit~açã~ -penhiUu qlle;'a's;as~;' na ' a~inistraçll.O 'federal uma 
- ""indústria" -de redistribuições. onde servidores mais bem informados pleiteavam 

'redistribuições visando melhorias' funcionais sem se submeterem ao sistema do mérito. 
Melhorias que. em muitos casos .. se refletiam em melhores salmos. tarefas mais nobres. 
s!8~s rl!'.lc~oni!l di~erenciado e outras benesses não acessíveis a todos os servidores. _. 

Recente~erite. 'para~õibir esté~ abus~s. o próprio MARE tomou a iniciativa 
. de REVOGAR. por meio de uma das edições,anteriores da presente MP. o referido art • .,., 

da Lei 0°,8.270/91. ,Ao mesmo tempo'. pUblicou ,po~riaproiblndo redistribuições p~ 
órgãos onde os servidores .pudessem -vir a ser .beneficiados por gratificações vantajosas. 
como Dellartamento d~ ImPfen,sa,Naciorial. ·Ir~. Proc~rad(iria 'do INSS. CVM, S~SEP. 
etc. ~ + 

I 
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\ \ ,\ 
.~ , Na presente MP. é proposta uma nova redaçllo\ao art. 7". maptendo o 

provimento derivado. mas Iimitando-o a nllo, ocorrência de au~ento de remunC((8.çlo e 
preservação da essência das atribuições. na redlS~bllllÇãO do serv1d~r. ' , ; \ 

\ \ \ 
Entendemos. no entanto. qlle enquanto não rorreso~vida a questao\ dos I 

planos Ide carreira e sua unirormização. nlio haverá condições de se perinitlr. 'tais" '.' 
,redistribuições. Sempre que hoUver mudança de cargo. lã ~~. a hipótise .• 
inconstitucional do provimento derivado arbitrário. Propomos. portanto. que se, 
mantenha a revogação do art. 7". o qU~ se raz por emenda ao art. 20 da' MP. e. ~ 
consequemente. que se suprima o rererido d~spositlvo. que tapa o sol com a peneira e. ' 
infelizmente. servirá apenas para dar um ''rerniz" de legalidade a umasituaçlo que é, 
~1.inconStl~cional. , ' "" , 'I J .. ' " " 

, Sala das sessOes~, ~ I. 
' '6J t..:.. ~ ek j'-~ atl':J;Yi" 

Deputado Chi~lante ' 
PT-DF\ ___ 

MEDIDA PROVISÓRIA NB 1480-38197 

EMENDA SUPRESSIV A 
( 

Suprima-se o art" 14, da Medida Pl'ovisória. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.480-38 

000021 

" Envolvendo questões pertinentes fi direitos dos servidores públicos federais. 

a medida provisória sob emenda já teve tantas redações quanto edições, e já lá se vio onze meses. O 

reSultado: é, a criação de um verdadeiro caos jurídico, cujos efeitos cabe exclusivamente ao 

Congresso Nacional disciplinar, na forma do parágrafo único do art. 62 da, Carta. É' essencial. 

portanto, que se retire do texto da MP a confusa cláusula de convalidação contida no artigo 
. , i t . 

emendado. 

Sala da Comissão, em t; de y ...... JI"' ... de 199& 

___ / i', / .: . ( JI IZ'\.". 
"/1' 1 !~: .',1" 

. !\ / '-. "-

Deputado pj.e,mOD Rodri es 
.;.. .. PTB-MG 

\ 

\ 
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" 
. ,MP, 1.,480-38 

"-'... +, .-, h '1 

, APRESENT:'Cl.o ,~~ ::MENDAS, ,. 

, , 
000022, 

~I '. 

r-:-::---:- ..... ~ ,- .... - '>!' -i', 

: O 7 I 01 .198 '.'.'" ! . . , 'O,.o"e ... ..;;...-.;.:...-..:......::--:--~---
. ; 'I'lEDIOAPRDVISORD' Nº 1480-38' ' .. '- -~ r -----!..._-'--..:...J.IoI'c.-_.:...-_-;---:-;,--,--_~---- , --' .. , ·.O .. r""",(. __ 

~_-.!D:!.le!.!D~U!.!t~a~d~O~A~R~N!lAl.!L?DtJ;DL·lFlA~R:!IJj,A....gDl:!.2S~Á_' ...;....--.,. ____ ...:. __ ~, (. :3 37. .. . ' 

I' " M ~" , , w.' ~~h.. 2.0 . IU....,.W· -•• 
.. ,.... :, 

..,.." --.. o; ~ _____ ........... _____ .. ,. ----- .. ' •.. _--
rI' ~-------'----.;.:,., ... <':-----------

. ' 

. , 

Art. 14 Suprimido. 
;-' .,.~ , 

JUSTIFICATIVA 

o art é incompatível com a atual Constituição Federal, quando admite a 
investidura em cargo sem o 'devido concurso público. 

O inciso 11 do art. 37 da Constituição Federal exige o concurso público 
para a investidura no cargo ou . emprego público, e de forma expressa no art 
da presente MP, permite tal ato, ao prever enquadramento e transposição de 
um cargo. para outro diverso do original. 

, . 

I~. • ~. 

\ i 

, J.iJf~" 
$r. /- \ 

., . 
. , 

" 

MP 1.480-38 
000023 

MEDIDA PROVISÚRIA N° 1.480-38. de3l de 
•. ~ r '", : 'j~.. .' ;., ",.~. . 

Altera a redação de dispositivos da Lei n° 8.911. de 11 
de julho de 1994. para instituir os Déclmos 

. Incorporados. e dã outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 
, .,~\ 

Dê-se ao "caput" do artigo 14 a seguinte redação: 

"Art. 14. Os candidatos aprovados na primeira etapa de concurso público 
para provlmento de cargos na Administração Pública Federal. fario lus. 
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durante o programa de formação. a título de auxílio financeiro, a oitenta 
por cento do vencimento básico e das vantagens legais de natureza 
permanente do cargo a que estiver concorrendo. confornie definido em 

'o •• 'regulamento." .' ... r 

,USTIFICAÇí\O 
,) 

A regra proposta não é apenas. meritória. como altamente necessária para 
assegurar uma retribuição minimamente digna ao candidato que se submeta ao processo 
de formação para ingresso em cargo público. É bom lembrar que bolsas de estudo a nível 
de pós graduação. situação que se pode considerar assemelhadas. estabelecem valores que 
vão de R$ 750 a R$ 3.000. Por isso. nada mais justo do que se fixar o valor do auxilio 
financeiro com base na "remuneraçao" do cargo. No entanto. cumpre esclarecer que 
"remuneração" é um conceito que envolve tanto as parcelas individuais (quintos 
incorporados. adicionais e indenizações variáveis) quanto as de caráter geral e 
permanente (vencimento. gratificações de atividade. RAV. GEFA. GDP. m. etc.). 

Por isso. melhor seria estipular como base de cálculo estas parcelas 
(denominadas vencimentos pela Lei n° 8.852/94), e não a remuneração. Quanto ao 
percentual: entendemos que 50 % é percentual muito baixo. Mais adequado seria fixar 
um percentual de 80 %. que permitiria aos alunos desses cursos' dispor de melhores 
condições de manutenção e sustento. em prol do seu m.elhor aproveitamento, 

... independentemente de sua duração. .- I J .... ". 

Sala das'sessões~ , 

Deputado Ch~ . -t-. ·{..e.~ F~~ t.'~ I:JJf 

PT-DF 

MP 1. 4stf-3-S 

000024 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480.38. de 3l' . .. -, ",. ,",,' 

. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 14 a seguinte redação. acrescentando o seguinte § 3°: 

. "Art. 14 .... 
~ ~..J. J - • 

§ 2°. Aprovado () candidato no progi'ama de forniação,o tempo destinl!-do 
ao seu cumprimeuto será computado., para todos os efeitos. comó de efetivo 
exercício no cargo público em que venha a ser investido. escetopâra fins de 
estágiô probatório. estabilidade e férias. . ,.:~~'" ," ,'.;. ,', 'T' 

§ 3°. Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos prográmas de formâção 
concluídos anteriomente à data da pUlblicação desta Lei."; '. '. ,.., .. ': . 
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JUSTIFICAÇÃO " 

A ~ação dada ao dispositivo. ~ ,partir da presente edIÇã~. prejudica os 
servidores submetid~s a cursos de ronnação. em relação à contagem do tempo destinado 
a esses cursos para fins de promoção. Esse direito jã foram assegurado desde 1993. pela 
IA:l na 8.627. e agora é revogado tacitamente. sem qualquer Justificativa ou motivação 
razoãvel. Além disso. não hã referência expressa à contagem dedicado a cursos anteriores 
• edlç.~ da MP, o que pode dar """"" a In_,~an.-Ison"'C'" 

, \ ' , 
, S, ala das Sessoe~. , 1). . _ ~,_ _ • SS=-",'. ({.J,<;:,H ~ ~ 1'j5'3 

Deputado s.~, 

APRESENT:':!O D~ EMENDAS 

PT-DF , . , 

MP 1.480-38 

000025 

rõ77 à"~" 'i9al ri ---I'I-E-O-I-O-A-P-R-O-V -r S-O-R-I-,~-N-º ·.-;"t;"éo---3-a----'--------
----~~~-~~~~~~----------------------

r -------..... -------------, _ .. , •• O'tfUA"'o-, ,. , 

jj7 DeDutado ARNALDO FARIA Drsl 

I' 
r···~··~ =,. ==== __ '~:.::·5:..' ~~~~_-_-_-_-_-_'"_ •• _ •• _ •• _' =======~~_ .. _' .... ~~~~~~_-:_-_ .. _, .. _. ===~-= 
,"'--'--. -------------Tn"·----------------

o art. f5 da MP em epígrafe. passa a ter a seguinte redação:, . 
Art. 15 O inciso 111 do art. 1° da I,.ei nO 8852, de 04 de fevereiro de 1994, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 
s) vantagem PESSOAL nominalmente identificada decorrente de 

enquadramento e décimos incorporados; 

JUSTIFICATIVA .. ' ;i .... 

A diferença de vencimentos nominalmente identificada decorrente de 
enquadramento e os décimos incorporados constituem vantagem pessoal 
nominalmen~e identificadas; devendo pois, serem enquadrada~ no inciso 111 do 
,a!1: .1,° da~ei nO 8852/9~: -.<+", " ", ' ',.' " '11 " . ' 

',' Na forma redigida.na atual MP. essas vantagens ficam excluídas das 
rem~náraÇão apenas para efeito de apliCação de teto, o que contraria o texto 
constitucional.· Nesse sentido já se manifestou a Advocacia Geral da União 
AGU. com a expedicão do parecer GQ 120 publicado no DOU de 13/02/97. 

\ " 

I 

! 

( 
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I atendendo soiiCitaçã'o do Ministériodà Administráção é Reforma do Estado-
t,-M __ A",-,:R~E.-:-·~ ___ ·~..,..,·' ._. _ ............ _.~._' '~ __ '...:;' '~~' ___ ' _" ...... - --:-__ 

.1 '.' . L·' 

l
ru'.'-:-:------..... -_.;...;.......,,;-.:...,-.-: .. ,...:i..;.;.{.-i:l-~?!·~ ........ ~ : 

i . <:; 

'I 

MEDIDA fROVISÓRIA N° 1480-38/97 

EMENDA SUPRESSIVA 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

.'f t. . ! ,; ~ r 

r" MP '1.480-38 

000026 

Suprima-se do art. -16 da Medida Provisória' nO 1480-38/97, a expressão "os 
parágrafos 1° e 2° do art. 78". 

JUSTIFICA IT.V A 

.' 
De acordo com o art. 62 da Constituição Federal, o objeto de medida provisória há de 

ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para tutelar bem jurídico 
iminente de aplicação imediata. O bem juridico., P9rtanto, não pode ser mediato, tampouco 
prescindir da referida urgência. A proliferação indiscriminada de tal recurso legislativo despojado 
dos requisitos constitucionais de admissibilidade é prática peculiar dos regimes de exceção. 

A conversão de parte das férias do se~idor público em abono pecuniário certamente 
não é assunto de tamanha urgência que enseje regulamentação em regime extraordinário via medida 
provisória. A única urgência que se vislumbra seria !) resgate das dívidas do Banco Nacional, 

. condição imprescindível à sua recente incorporação ao UNIBANCO. . . 
, Cumpte analisar primeiramente a naturez~\Íurídica do beneficio que ora se pretende 

extinguir, o abono de férias instituído pela Lei 8.112/90\ tem caráter de natureza essencialmente 
assisten~ial. \ 

A natureza assistencial do abono de férias elcprime-se pela situação de precariedade 
de recursos do servidor público que, não ocasionalmente, vê-se obrigado a dispor'.de parte de suas 
férias para suprir deficiências salariais a que é submetido em face da política salarial retrátil imPosta 
pelo Governo Federal. Tal aspecto social justifica plenamente a sua existência, sob os mesmos 
fundamentos que justificaram sua coação para todos os trabalhadores, inclusive os funcionários 
Públicos. ',,'. . 

. 'o., .' ~ 
• Obviamente, o servidor que espontaneam,~nte dispõe de parte de suas férias;' as qwUs 

poderiam ser integralmente usadas para descanso e gozo com ~uafamília, o. faz ·por absoluta 
'necessidade de recompor sua' estabilidade econômica, géralmente ÍlblÍlada por des'pesas inadiáveis 
como moradia, educação:. transporte, alimentaç~~, e, infi!lizm. ente, saldar suas díV!.da.S cot~flas ao 
longo do ano para obtençao das necessidades básiCas. ' I· 

O beneficio em tela, como demonstrado, tanto traz vantagens p~~'a Administração 

quan. '. to. para. . seus. s.ervido}es. 'A ....... ext .. i.nÇãi>. d ... 0 ... me. smo .. S.O .•. à .. A.dm~ni~tra.~ãO inte. re.s~ '. ~~~ so~.ente .. por argumento de natureza essenclal~ente pohuca. A AdrnJl11straçao, de!xando deI ~ Illr a conversão 
de 1/3 de férias em pecUnia"r~serva esta d~taÇãopara empregá-laematividade~não expressa0 . 
interesse público da' sociedade, lÍlasode gnipos empresàriaispnvados que constlintemênte recóiTein 
aos cofres públicos para estabilizar seus baJanços finailce:iros: . . . , ". 

\ 
\ 

\ 
\ 

\ 

\ 
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. Assim, O Governo Fedeml. desvia recursos destinados a áreas prioritárias pam avalizar a 
Incom~ência ~~inistrativa e gerencial dos banqueiros. Prefere socorrer o banqueiro inadimplente. 
aos ~.Mdor púbhco, numa flagmnte, agressão a um direito que se constitucionalmente não é 
adqwndo, o é social e assistencial mente. ". . 

o Governo está tão acostumado a elaborar medidas e remetê-Ias irresponsavelmente 
ao Co~gresso, que ~uer fala sobre este, assunto na sua exposição de motivos. O que nos leva a 
conclUIr que o própno Governo não encontrou entos suficientes a uma fundamentação que 
justificasse tal medida. ' 

. Sala das Sessões, em [, . .J,; jZ ~& !,,::r3 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1480-jSI97 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado ~ELSON MARQUEZELLI) 

MP 1.480-38 

000027 

; '" ". ~ ... ~ 

Suprima-se do.art i6 d~ Medida'Provisória, nO I 480-38J9?, á expressão "e o art. 193". 

JUSTIFICÁTIYA <I' .!. 

. ,Tmta-se, no minim~, 'de desr~speito à mÍlllifesta opiilião da m~oria absoluta dos 
representantes do povo e dos Estados, eleitos para a elaboração de léis.. " 

. . Essa matéria - Lei 8,911 - passou por inúmeras discussões nas duas Casas do 
Legislativo até sua aprovação pelos parlamentares componentes da legislatura 86/90. 
_. Vetada pelO Executlvó;foi novamcmte submetida à apreciação dos parlamentares da 
legislatum 91/94 (sabe-se que houve uma renovação de mais de 50% da composição das duas 
Casas). . ' . " •. . 

, Esses parlameirtares 'rejeitamm o veto por maioria' q~ificada: ,Portanto, 
. manifestaram-se a favor da manutenção 'do art. 193 a maioria dos deputados (representantes do' 

povo) e dos senadores (representantes dos Estados da Federação).,.. ' 
O Executivo, num resquício de pode~ absoluto, através da Medida Provisória que tem 

força de lei a partir de sua publicação, num ato de autoritarismo, revoga um artigo que, pelos meios 
democráticos da discussão no Parlamento, não havia conseguidó eliminar. . 

. É um desrespeito, uma afronta ao Legislátivo e demonstra mais uma vez" de modo 
muito claro, a necessidade de se regulamentar a ediÇão} de medidas' provisórias, a furi <te se evitar 
essa usurpação manifestamente ditatorial do poder de fazer leis, '.' ," 
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., - Pode-se fazer essa afirmativa porque o Governo, mesmo tendo ampla maioria no 
Parlamento, nio dá quorum para que o assunto seja debatido e votado. Limita-se a manter sua base 
de apoio fora das· sessões do Congresso a fim de poder reeditar continuamente suas Medidas 
Provisórias, fazendo leis numa forma ditatorial. 

A revogação desse artigo atinge frontalIm:nte os servidores públicos que vêm sendo 
vfti!Das de um verdadeiro ~cre por parte do Executivo. A revogação desse direito representa 
uma ínfuna vantagem para ó Tesouro, que certamente será utilizada, não para financiar escolas, 
atendimento médico, etc, mas para acudir banqueiros incompetentes que são socorridos por um 
Banco Central criminosamente omisso. '> >~ .. '- r 

Aliás, essa medida deveria fazer e Emenda Constitucional, da, Reforma 
Administrativa., para que o assunto - Administraç < ica - fosse tratado seriamente de modo 
global e não através de penduricalhos que nada tê ' entes ou relevantes. 

Sala, das Sessões., em 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38, de 31 de 

., 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·seaoa~. 16 a seguinte redação-: 

MP 1.480-38 

000028 

Art. 16; No prazo de 60 dias a contar da pllblicaçao' desta Lei.' serao revistos' 
os enquadramentos nas carreiras. de que trata a Lei na 8.691. de 1993. 
cabendo ao órgão central dó Sistema de Pessoal Civil declarar nulos aqueles 
em que não tenha sido obedecida a exata correspondência de atribuições 
especificas ou comprovadamente principais entre o cargo de origem e 
aquele em que o servidor tenha sido enquadrado. bem assim aqueleseni que· 
o enquadramento tenha sido feito sem a observância dos requisitos 
especificas para o ingresso na classe ou na carreira. 
Parágrafo Único. o servidor já enqmitdrado poderá manifestar-se. no-praco 
de, 30 dias a contar da vigl!ncia desta Lei. pelo retomo ao cargo qúe 
ocupava em 27 de julho de 1993. deixando de fazer jus. á partir da data da 
opção. às vantagens previstas pela Ld na 8.691. de 1993. somente fazendo 
jus às vantagens do Plano de _ Cla:lsificação I de 'Cargos a que voltou a 
pertencer." 

JUSTIFICAÇlo 

A redação originalmente proposta p~la Medida Provisória ao art. 16 é um 
reconhecimento dos equivocos em que se constituiu a Lei n0 8.691/93. que instituiu o' 
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Plano deCarriera da Area de Ciência e Tecnologia. Planejada para"ser umiIÍstmmento de 
incentivo aos servidores desta Area. acabou por se' tomar uma enormeconfusllo'·de 
cargos. onde não" roram obedecidos critérios de mérito para enquadrainento.· e sequer de' 
afinidade entre os cargos e suas atribuições. c .. ~ :.~ 

Para dar a esse problema a solução que merece. propomos a presente 
emenda. determinando não apenas soluções individuais e específicas.-caso dos advogados' 
e médicos. diretamente contemplados na redação original do art.16 da MP- mas uma 
revisão geral de todos os enquadramentos para que se possa. minimamente.· corrigir os 
desvios l~ praticados. pela via da dec1ara?ao de ~ua nulidade.' \' ',I .. ' "I',;, .' .' 

. . '1' ,Sala das sessões .. ~, '~, __ ", ~j /~J:i' 

~ 
-1_ (, ,,~, ~'~ "-

Deputado Vigilante '.' 
. PT~DF 

./ 

MEDIDA PROVISÓRIA N?/1480-38J97 
/ 

" MP 1.480-38 

000029 

, ! f 

EMENDA MODIFICATIVA 
, ,. , ~ 

, '. -I . " 

I , 

Dê-se ao art. I~, ~ Medida Prbvisória a seguinte redação: 
. . \, . 

, 
I. 

Art. 16. Revogam-se o art.' 1931pa Lei n° '8.1I2,'de 1990, os arts. 50 e 60 da 
\ 

Lei n° 8.911, de 1I de julho de 1994, e demais disposições em contrário. 
.. ", \ . . \.~, , 

'.,., \, '~ ~I ~, . 

JUSTIFICATIVA 
(, . , ..... 

, . ".( • ri' ,,: t- . - .",,' 

, ~ r. , - " , 
O direito de ,conversão de 1/3 das férias em pecúnia é prerrogativa 

assegurada universalmente aos trabalhadores. Suprimir essa vantagem do servidor público, 

justamente em período que se aproxima dos meses tradicionais de férias (dezembro e janeiro), pór 

meio de medida provisóri~ é uma atitude des~abida, que deve me~ecer o ~ais ~plo repúdio por \ I, 

. parte do conrsso NaCiOj" '. \ ,'i ,," , 
) . -/". ,? , I 

'. Sala da Comissão, em (v 'de l· "","", ... de 19cJÍ3 \ I I F i i .• 

.. . -
'"' .j< ' !!vât< I(/~ 

. Dep~tado PbilemoD R'f;ues ' -, " 
I ' .• PTB-MG ' "". 'r1-:; 
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: . 
" APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.480-38 

000030 J 
/'02/ ~~/-:-9ã]f?-Ng--1 :4ãõ:3ã/9~~'-:·-'-'r.Q"'~~.~-- --

, ' '"l' t ' , I 
... ~_o_' s_·é_"~-'_L=U=1~Z"""-:-'=C=1·~e..:F-'.:..o=t=. '~'_ -"--_ ~...c.-:... -_ -_ -_""...c.

TOft

_· _....;.,.:.....:.._.:..: •• : ______ --.Jl-r:-"í36~o- 'j 
'\, . . jO----'-:::-------,-------".J ____________ . __ _ 

. 1 O " ...... ....,. 2 b ' "'ISTITu"... 300, _OCA..... 4 O . -... 9 0- ..... hTUm""........ -. '] 

r{i·~"· ~'-J ,..-. '---, -,"1''''8'' --"....,.--:-"""- • ......... O---..-".·-r--- -----.--1_ --:- 1'<'1:) A"!rll::" __ ~ 

Ir.;-------~, ------..:...---.:. T,<lITO 

.. 

I O.'...18.,i....~, .... _:..;...., 
í 
• Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário . 

'j 

.. 
, .. . . 

ruSTIFICATIV A " .. ' 

, . ' 
i ") "'. ~..' 1~'""", _ . . " • _ _ , • ~- , -,~, t 

. " . A revogação dos §§ 1° e 2° doart. 78 ac8rretou Sérias C<lI1SeqQências para os 
seMdo.resPQis a opÇão pelo abono pecuniádó 'é' Uma cOnquista de ~ó, o éinpregado, 

, . , não havendo razões que justifiquem exclÜf:.la ,40 ~bito do GoVerno, salieit.tarido-se 
;, que Se constituía na única alt~tiva de QS'servidores, principalmente os de menor 

remunCração, cont8rem com um auxilio para o gozO das férias com seus familiares. 
9art. 193 também foi uin direito concedido pela Lei nO 8:112190 não tendó 

.' ,explicação paraseel~inar mais essa conqUista., ' ., .,,, . 
, ' .', Os ~gosSO e 6° da Lei nO 8.911/94 se.,conStituem ~ dispositiv~ le~ que 

, , :. ~fbem o cl~entelismo, além de garantir a continuidade da ,ação ~~va e da 
, I, responsabilidade e comprometimento dos Dirigentes P6blicos. " .. 

. • . A revogação dos, mesmos somente prejuízo acarreta à Administração Pública, 
eis que todos os cargos de Direção e Chefia, inclusiVe os eminentemente técnicos, são 

"; . preenchidos porlivre escolha, sem observância dos critérios da comPetência e da 
'L • eXperiência.·· . ' , 

- ~ ~ • ? • I 

0,.,; 

[. 
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,; 
. , 

MP 1.480-38 
000031 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38. de 31 de 

Altera aredaçao de dispositivos da Lei nO 8.911, de 11 
de julho de 1994, para Instituir. os Décimos 
Incorporados, e dá outras providências. . 

EMENDA MODIfiCATIVA 

Dê-se, ao artigo"20, a seguinte redaçâo: 

"Art. 20. Revogam-se o art. 193 da Lei na 8.112. de 11 de dezembro 
de 1990. e o art. 70 da Lei na 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

l .• * " •.• 

A cláusula revogatória da Medida Provisória revoga dois artigos da Lei nD 

8.911/94 que silo da maior importancia:a) o artigo 5°, que define dentre os cargos em 
comissao do serviço público federal, quals os que devem ser considerados de livre 
nomeaçao e exoneraçao, cumprindo os incisos II e V do art. 37 da Constituiçao FederaL 
Por meio deste dispositivo. foram definidos com tais os cargos de Natureza Especial e os 

0'. dos dois níveis mais elevados da estrutura organizaciónaJ'do ói'gao ou entidade; além de 

'. 

• 40 % dos cargos de assessoramento decadafórgao ou entidade.b)o artigo 6D
, que define 

que' sao funções· a serem providas por servidores· ocupantes de cargos efetivos os demais 
cargos em comissao.· . ", • " . . .-

, ~ .... I,. ~ ~ • , + ~;I ·t' I . 
Tais dispositivos tiveram inicialmente sua vigência suspensa, e ao final 

: .' ,- ., ,I' ' -

foram revogados. sem que nenhum. motivo transparente.e meritório o justificasse, 
contribuindo para que perSista a livre nomeação de 'cerca"de 20.000 cargos de dlreçao e 
. assessoramento na Administração FederaL Recentes levantamentos doMARE revelam que 
cerca de 4.200 cargos em cómissao são providos por pessoas sem qualquer vinculo com o 
serviço público. Destes, cerca de 4.000 deveriam ser reservados a servidores efetivos, caso 
vigorassem os dispositivos revogados; Isto-sem contar o Jat~ de que, dentre os demais 
cargos, há muitos que são preenchidos também por critérios políticos. mas por 
empregados de empresas estatais, o que dificulta a profissionalizaçao daadministraçao 
direta, autárquica e fundacional e impõe ônus em dobro ao Executivo, que deve 
reembolsar as estatais pelos salários pagos aos seus funcionários cedidos para a ocupaçao 
deStes cargos em comissao. . 

I r- t .~:, íl ~. 

Assim. impõe-se resgatar a vigência dos referidos dispositivos, o que nao 
significará. evidentemente, a imediata exoneração dos atuais ocupantes que nao 
preencham os requisitos fixados, em vista do princípio de que a lei nao prejudicará o ato 
juridlco perfeito (no caso, o ato de nomeaçao), nem. o direito adquirido de que 
permaneçam ocupando os referidos cargos enquanto bem servirem ou interessar à 
administração. uma vez que são cargos demissiveis ad· nutum.· ._- -
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f .. - G rJ F!~almente. em vista de outra emenda por nós oferecida ao art. 11. 
propom,?s,a manutençao da revogaçao do art. 7° da Lei n° ;G;;'2. /91. pelos motivos Jâ 
explicitados.: I' ( " 

Sala das Sessões. ' , ., -, 

_._ .,,'_ ___ _ Deputado ~~ é-.... ~j.( }~~''--'-= ~~II'5).1 
" .'j PT-DF, 1'- -~ ",i!.' " , 

- ._' L.- \..L:'_ -:::: .: - MP 1~ 480-38 

,'! ' 

ÃPRESENTt:::Ãa c':: EMENDAS 
'--"'i-' ., -

J . 

r.--- . .. ,.,---'--------"----"---' • .. ~~OSIC' ",,~, ,:.;-.:;.' -'-' -:""";-':--"'---"";" 

iO? /(i;-"/98l. i I'lEOIDA "PROVISORn Ng - 1480-38: 
----~~~-~~~~~~----~----------------

'~ ________ ... ' ... ________ --"'--_--'-__ , __ I ... , •• O""UÁII.(.--. 

;..i '-_, __ ' ..:::D~e.l;:tl.=.u.::;ta~d=-:o~A~R~N!!A!!L::.!:D~O~F'aA!!R~I::.A_D~t ... '~S::.!A:!..' ___ • ______ -..:h· - 337 

r· .. · .. ~ \"1' ====~~;::..:.~::.._' ~~~~~~~~~~_._-._ ... _.,,_ .. _~~~_-_-_-_ -:_'"_' . ___ -_-_-_-_-_-_-_-_-_"_"_' .~~~~~~ 
'-1'''-' ----------------- Trl"'C' , ~ I"II!' 1'1 

o art. 20 da Medida Provisória em epígrafe passa a ter,a s.~guinte; , 
redação:' . . f ~ , ."" Lô') ~' •. t # ~., I'" ·t~ ~ . ~j" I"", -:~~~ 

Art. 20 Revogam-se. as disposições em contrário." ". I '0 '1 • 
, .. -.~" 

'. . JUSTIFICATIVA" 
'-, , , . 

A revogação§ § 1°e2° 'do art. 78 e ârt. 'íI93'daLei n° 8112; de 11 de 
dezembro de 1990 e os arts. 5° e 6° da Lei nO 8'911; de 11 de julhodé 1994, 
trariam sérias conseqüências aos servidores. os §§ 1 ° e 2° do art. 78 da Lei nO 
8112/90 que trata da opção pelo abono pecuniário é um direito concedido a 
todo empregado brasileiro. Não há razão plausível para excluir dos servidores 
públicos essa opção. Saliente-se que a grande maioria já havia programado 
suas férias. contando com a possibilidade de optar pelo abono pecuniário. 

Para o art. 193 da Lei 8112/90 foi proposto modificação nos critérios de 
concessão, razão pela qual deve permanecer vigente. Registra-se que sua 
revogação seria mais uma perda que os servidores iriam acumular, . 

Os art. 5° e 6° da Lei 8911/94 defin(~m quais os cargos de livre' 
nomeação de pessoas estranhas ao serviço público para qualquer ca'rgo, 'Isso 
acontecendo. trará seguramente problemas de solução de continuidade no 
serviço público, o que é, sem dúvidas, prejudiciais a Administração Pública. 

rr.,Or-------~~-~-'--~-'- ........ , ..... -,---------------
1 f' .(. Jv.' t-\ ' , 

'! " '.' I 

:....-_---+-' -----~-.....,.;::--_._------_._ .. _-,_ .. "--
I 

· · 

~ ." · '. 

" 
." 
.~ ~ 
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APRES::NT:'CÃO C-:: EMENOAS 

.MP 1.480-3ti 

000033 

r--------,,;..------- .. .,-alu:.t.·-----________ _ 

MEDIDA PROVISORIA Ng 1480-38 

----_.:..-_-...... --------------- ~"r _1l0III'--.'. __ 
Deoutado ARNALDO FARtA DE SÁ 337 

-----_.,.~,._--.\ r··· .. ··11 I' 
~------------------------------------­[';'1'-------------- .... ·,·----------------

Suprima·se o art. 20 da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

A e:rtinção do "abono pecuniário" de férias é uma medida arbitrária. que fere . 
direito do Servidor Público. que mantém correspondência com direito previsto na 
Consolidação das leis do Trabalho· CLT. para todos os trabalhadores (art. 143 da CL n. 
sendo prejudicial retirá·lo. 

A revogação dosartigos 5° e 6· da lei n· 8.911. de 11 de julho de 1994. é 
desaconselhável. pois esses dispositivos atendem aos objetivos de profissionalização do 
servidor público e afastam o dientelismo no Serviço Público. objetivos altamente desejáveis 
e imprescindíveis para a Administração Pública. 

r.õ'1'·---------\}.,.....· ;.~~ •. ----------
<\.-~ 

\ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480-38, de31 de " 
"' 

. . 
EMENDA ADITIVA 

-,; ... ;. . _ .'.. ~.' 

Inclua-se. onde couber. o seguinte disposiftivo:' ' 
, I 

, ~ , 4 -- ,'~ ~ 

MP 1.480-38 
~ . ~ ) 

;< . ." I 

( 

" ""':; .~ . 

000034 

Art. . ... A partir da vigência desta lei. são funções' dé confiança a serem 
pro\'idas, à 'medida' que vagarem. excIúsivamentc por sérvidoréS ocupantes 

.- de cargos efetivos regidos pela Lei n° 8.112, 11 dedeiembro de 1990. os 
cargos de direção e chefia do 'e ~fuiiçõês gratificadas hifedores aos dois mais 

. altos níveis hierárquicos da estrutura' organizaêional de cada órgão ou 
entidade da Administração Federal direta, autárquica e fundacional. 

c ' 

JUSTIFICAÇAo 
~ ~.~ • ~. : ' '. '. • 'fi} ~f.' ,. ~ •. -. ~ : 

Apresente emenda!visa resgatar as regras originalmente propóstas'pela Le!'<.! 
n° 8.911/94rclativas ao provimento privativo de cargos e funções até o nivel'DAS-4 por·l.~ 
servidor ocupante de cargo efetivo, preservando. no entanto, a situaçãodos"seus,atuals~' 
ocúpantes que não preencham este requisito. F.<ite dispositivo Constavados·art;'5°'e6° da:J' 
Lei In° 8.911. os quais tiveram sua eficãcia suspensa,e foram; finalmente." revogadospela , ... , 
presente MP. desde fevereirO. de ,1995. No entanto. trata-se de dispositivo indispensável 
para minimizar o clienteHs~o e assegurar maior motivação e profissionalizaçãO do 
servidor público, permitindo-se o acesso aos cargos e funções. de confiança até· o nivel 
DAS-4. ficando preservados. para livre provimento, os cargos e funções mais altos da 
hierarquia ministerial. dasHutarquias edàs fundações federais. .J' 

.. ~, " . ,; Sala das Sessões. ~I Q~ , , .. ' .' /'J'." li! )J] . ç .• 4" .:.\.-y· ... I.t.'''''v._' 

r~ D~puta~o Cbi~o Vigil~n~e,,~, ",'/ r '''í • '.< ~t.'t.-.' ~ PT-DF' . . . . .' • . 

MP 1.480-38 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.480:38', de 31 de 000035 '1, 

EMENDA ADITIVA 
I" . 
i 
\. , I L.l. J. ,~' 

Inclüa-se. onde couber. os seguinte artigo: 

.. "Art. ..... É deVida aos servidores efetivos da Administraçao Federal ' 
direta, das autarquias e das fundações públicas federais::regidos pela. ,.' 
lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. cedidos PIlI'a exercicio em 
órgao ou, entidade do mesmo Poder ou de outro poder-da União. a 



00148 Sábado 10 . DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Janeiro de 1998 

1 1 ~.' 

· '., ~ . 
... 1 .. ,~. ~ 

incorporaçãO de décimos decorrentes do exercicio de função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou de cargos de provimento em 
comissão ou de natureza especial. 
§ 1°. A Incorporação das parcelas remuneratórias. autorizada neste 
artigo. será efetivada com base no nível hierárquico da função de 
direção. chefia ou assessoramento. ou do cargo em comissão 
equivalente no Poder cedente do funcionário. ou no valor da 
gratificação efetivamente percebida no Poder cessionário. hipótese 
em que será incorporada a importância percebida a titulo de opção 
no órgão cessionário. prevalecendo a situação que for mais benéfica 
ao servidor. 
§ 2° Uma vez incorporados. os décimos serão atualizados pelos 
inesmos índices de reajuste ou acréscimo atribuídos ao cargo em 
comissão ou função de que tenham se originado. inclusive quando 
decorrente de transformação ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda. complementando o propósito de resgatar a 
Incorporação das . gratificações de cargo em comissão ou função de confinança. visa dar 
ao, assunto"tratamento técniCa e conceitualmente adequado. Cumprido o Interstício 
exigido. a .incoporação deve corresponder ao valor efetivamente percebido pelo servidor(o 
acréscimo remuneratório real). ou o valor da gratificação d~C o de nível hierárquico 
equivalente. prevalecendo a situação mais benéfica ao servidor.-

r ,.... ~ ~: ~ < [ 

• j. , .' Sala das Sessões. L ~ 
~ . . j, (<<'<j 

.~' ~putado Chi~ c ....... ~. ~ cP / / 

PT-DF ' .. 

MEDIDA PROVISÓRIÃ N° 1.480-38. de 31 de 

MP 1.480-38 

000036 

.' , 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

Art .... O servidor investido' em função de direção. chefia e assessoramento. 
ou cargo em comissão. nos órgãos e entidades da Administração direta. 
autárquiCa e fundacional dos Poderes da União Incorporarâ à sua 
remuneração. por ano de completo exerclclo. consecutivo ou nl1o. a 

· Importancla equivalente a um décimo. até o limite de dez décimos: 
. I. do valor da opçl1o de que trata o "caput" do art. 2D da Lei nO 8.911. de 
· 1994. no caso dos cargos em comissão do Grupo: DIreção e Assessoramento 
Superiores. dos Cargos de Direção· CO e dos cargos de natureza especial; 

~_________________________________________________________________________J . 
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11 - da remuneração correspondente às funções de direção. chefia e 
assessoramento do Grupo FG. GR e Funl;ão Comissionada do Banco Central 
- FCBC. 
§ 1°. Somente poderá ser contado. para fins de incorporação de que trata 
este artigo. o tempo de serviço em cargo de comissão ou função de direção. 
chefia ou assessoramento exercido ,concomitantemente aodo cargo efetivo 
regido pela Lei n° 8.112. de 1990. 
§ 2°. Na hipótese em que o servidor não tenha optado pela remuneração do. 
cargo efetivo. nos termos do art. 2° da Lei n° 9.030. de 13 de abril de 1995. 

. 'aplicar-se-á o disposto no inciso I do caput deste artigo. considerando-se. 
•. 'para efeito de incorporação do décimo. a importância a que faria jus se 

houvesse feito a opção." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção da incorporação dos décimos pela MP 1595-14/97 revela nítido 
propósito de tornar o servidor que exerce funções de confiança refém dos humores das 
chefias superiores. Não tem cabimento alguém exercer. por mais de 10 anos. um cargo 
em comissão. c ao ser dele desligado sofrer abrupta redução remuneratória. ferindo o 
princípio da estabilidade financeira, Trata-se de um retrocesso que não pode prosperar. 

. " 

.. o"~. Sala ... s"'..,.~ 
~) .~ / .J.'f'v.-'i~ /1/"I'i5 

Deputado Chi~.uúe <---..--, f' 

PT-DF 

MEDIDA .PROVISÓRIA N° 1480-38/97 

EMENDA SUPRESSIVA 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELU) 

MP 1.480-3'8 
000037 

Rejeite-se "in totum" a Medida Provisória nO 1480-38/97, por falta de observação do 
requisito essencial de urgência e relevância. 

JUSTIFICATIVA 

__ ~_ ........ De acordo com o art. 62 da Constituição f(:deral, o objeto de medida provisória há de 
ser relevante e urgente, significando que a edição da norma exige-se para tutelar, bem jurídico 
iminente de aplicação imediata. O bem jurídico, ponanto, não pode ser mediato tampouco prescindir 
da referida urgência. A proliferação indiscriminada de tal recurso legislativo despojado dos 
requisitos constitucionais de admissibilidade é prática peculiar dos regimes de exceção. 
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A conversão de parte das férias do servidor público em abono pecuniário certamente 
não é assunto de tamanha urgência que enseje regulamentação em regime extraordinário via medida 
provisória. A única urgência que se vislumbra seria o resgate das dividas do Banco Nacional, 
condição imprescindível à sua recente incorporação ao UNIBANCO. 

. Nem tampouco se justifica a mudança na Lei 8.911, de 11 de julho de 1994, que 
altera a incorporação da vantagem denominada "quintos" e "décimos", pelos mesmos motivos 
anteriormente elencados, onde não se vislumbra nenhuma urgência ou relevância que admita tal 
recurso. 

Nada justifica que se considere urgente e relevante a revogação do artigo 193 da Lei 
8.112, que tendo sido vetado em 1990, teve esse veto rejeitado em 199\ numa clara demonstração 
da vontade dos representantes do povo. A reforma admi 'strativa deve ser discutida de forma global 
na PEC competente já em tramitação. 

Sala das Sessões, em (~. ,;..Ú 

APRESENT:.:t:O CE EMENDAS 

MP 1.480-38 

000038 

~1'D7 ! ci;' /9ãl .!'"'" ------------ •••...... 
I~~ I ______ ~M~E~D~I~D~A_~P~R~D~V~I5~D~R~Iw~~N~º~1~4~8~D~-~3~8~ ________ -'-________ _ 

,
r:- -------.. u'o-______________ __ .. , .. Oft".,.. .. c. __ 

:..-_--!:D~e!.!:D!..!:u~t:.!:a~d~o~A!.!:R~N~A:.!::L:.!:iD'_"!D:....!.F".!:!A!!R.!I.!:!A......!:!D.&r.!__"S!iÁ _________________ .....!I i' :3:3 7 . 

I' 
-------- ... ". ---, ...... ;;;! :-1·-- ... ··_---.. ··· .. ···_--_ .. ,· 

'-------------------------~---------------­IF,--------------',.·,·--------------
Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em epígrafe, a seguinte redação: 

"O inciso "I', do artigo I" da Lei n" 8.538, de 21 de dezembro de 19~2, para a 
seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Institúto Nacional do Seguro Social - INSS, 
ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico: 
b) Engenheiro; e 
c) Arquiteto. 
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JUSTIF!CAÇÃO 

A redação proposta atende' ao principio da' isonomia. ' o;. : equidadê de 
vencimentos e salários, para os cargos de atribuições igual,s ou correlatas, previstas 
no parágrafo primeiro; do artigo 39, da Constituição Federal de 1988, uma vez que 
os Engenheiros' e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, têm atribuições regimentais relativas à avaliação 
de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia real de débitos previdenciários 
e/ou avaliação de imóveis para dação em pagamento desses débitos e à fiscalização 
na construção civil, com a conseqüente arrecadação de contribuições 
previdenciárias. e por conseqüência, com atividades equivalentes às dos Fiscais de 
Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fi!lcalização e arrecadação de 
contribuições previdenciárias. as atribuições fUl~cionais (Regimento Interno -
artigo 45, inciso IV) e profissionais (artigo 7", al.inea C, da Lei 5.194 de 24 de 
dezembro de 1966) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro 
Funcional do INSS a avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia. 
quando do parcelamento de débitos jun~!) ao INSS. e/ou a avaliação de,i~~~e!s. 
para dação em pagamento desses débitos. e ainda o exame e aprovação ·de'laudos 
periciais rel;úivos à avaliação de bens oferecidos ern garantia. ',11" t 

-.,~ 1~"()"~ 

Assim. :Iprovada a garantia pela área de Engenharia. as Procuradorias'do 
INSS têm o embas:lmellto técnico para a solicitação de parcelamento do débito 
através de dação do imóv,ei avaliado. gerando-se então o pagamento de 
contribuições previdenciárias em atraso:- por falta de liquidez do devedor. 

A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de imóveis elou obras são 
atribuições privadas de EIi~enheiros e Arquitetos, nos termos da Lei nU 5.194m de • 
24 de dezembro de 1966, com aplicação fiscalizada pelos CREA's e CONFEA: '.J " 

Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social' tenham 
atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias 
(artigo 48. inciso IV, Regimento Interno do INSS) ou seja, as de fiscalização e 
arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles percebem, a título de 
remuneração, apenas o valor de referência, sem direito à Gratificação de Estímulo 
à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante' descumprimento 
da norma constitucional, com irreparáveis pn!juízos ao desenvolvimento dos 
serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando constrangimento e 
desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que terão que cOllviver com 
tamanha desigualdade. 

, Ao contrário, se reconhecido o direito, ess;lIs vantagens relativas à natureza 
do tràbalho induzirão ao' inéremento da arreclldação, sem acré~cimo da carga 
liscal, runcionando como instrumento gerencial de estímulo ao aumento da 
produtividade e de eficácia das ações desempenhlildas. 

Esclareça-se ainda que. além de se tratar de uma reivindicação que se 
entende das mais justas. a aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e 
Arrecadação· GEFA. para os Engenheiros e Aflluitetos do INSS, viria atingir um 
total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) Iruncionários (ativos e inativos), o 

" 
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I que representa menos de 2.5% (dois e meio por cento) do efetivo que percebe tal 
gratilicação do INSS, que sãoos Fiscais e Procuradores~ '. '", ' 

r.::---------...;,,----:....:....-.-,.... .. ;...;-.--------,--------

I~ , ,,1~Jr 

" 

. J ' 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.482-44, DE 31 DE DEZEMBRO' DE 
1997, QUE "DISPOE SOBRE AS ALíQUOTAS . DE 
CONTRIBU~ÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL' 
DO SERVIDQR PÚBLICO cf VIL ATIVO E INATIVO DOS 
'PODERES ti). UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇOES 
PÚBLICAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIÀS": 

Deputado CHICO VIGILANTE"".,.""."".". 001 002 003. 

TOÚIL DE EMENDAS: 1103 

MP 1.482-44 

000001 
EMENDA MODIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1.482-44. de 31 de 
dezembro de 1997. que d/sptJe sobre as ai/quotas de 
contr/bu/çao para o Plano de Seguridade SocIal do 
servidor públIco cil,jJ ativo dos Poderes da Unlao. 
das autarquias c das rundaçOCs públicas e d~ ou,tras 
provid~ncias, 
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'.' 
Dê,se, ao artigo 1°, da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

. "Art. 1°. 'A partir de 1° de julho de 1997 e ate a data de publlcaçao da lei 
que disporá sobre o Plano de SegUdidade Social prevlsto no art. 183 da Lei 
nO 8,112, de 11 de dezembro de 1990, a contI1buiçao mensal do servidor 
pú~lI!=o _<:.I.VJJ iitivo dos Três Podert>..s da Uniao, para o financiamento do 

. custeIo das aposentadOrias li pensl)es, será de onze por cento, Incidente 
sobre a remuneraçao conforme definida no Inciso III do art. 1 ° da Lei nO 
8.852, de 4 de fevereiro de 1994: . 

IUSTlFICACAO. 

!t" .I! -
I . 

,,' t .. ' .,. , L A redaçao próposta pela Medida Provisória etn seu artigo 1°, a ~ da edlçao de 
abril de' 1997 .. incorporou, além da unificaçao de allquotas destinada a cumprir declsoes 
Judiciais que consideraram inconstitucional a cobrança de allquotas diferenciadas' para 

. benetlcios Iguais, uma nova tentativa de Impor a cobrança de contrlbulçao dos tnllUvm do 
serViço público. . 

Trata-se de gesto de "autoritarismo e desapreço à ConsUtulçao em vigor. que 
permite apenas a cobrança de contrtbuiçaó dos ativos. Neste sentido tem se posicionado o Pod« 
Iudlciâr1o, que em centenas de decisoes já exaradas vedlou a cobrança desta contrlbulçao dos 
Inativos:' ' , . . 

I ( Cumpre a esta Casa rechaçar, mais umal vez, esta Irregular e tneonstituclonal 
cobrança de que. depois de 35 anos de serviço. já adquiJ1u o direito à aposentackirta e que nao 
pode ser penalizado pela incapacidade gerencial do governo. Além disso, trata-se ~ "ota­
isonômica cobrança. pois Incide apenas sobre os civis ativos e Inativos, o que rnllls, ainda revela 
a Injustiça. ficando de fora tanto os magistrados quanto os militares. que tem os mesmos direitos . 
prevtdenclâr1os. mas dos quals,nao é obrada contI1bulçao após a passagem'para a tnatlvidllde. e 
mesmo durante a atividade tais contI1 ulçoes sao dlferenc:ladas. . ' , ' 

". '\.'" .: Saladas Sessoes. ~., c;;..J... f~·-~, ..,;;oU (' C3 '~5:? 
oH'~' Dep. C~te ' 

~'.f' . 

,. 

.. 

PT-DF 

EMÉNDA MODIFICAT[VA 

MP 1.482-44 

000002 

A MedIda Provlsdria n° 1.482-44. de 31 de 
dezembro de 1997. que dlsptJe sobre as sllquolBs de 
contrlbulçao para o Plano dt,J Segurtdsde Soc/sl do 
servidor público civil ativo dos Poderes da UnllQ. 
das autarquias e das fundsç6eS púllUess e dI outras 
provldt!ncla~'. ' 

'. ':. ,t r - ... 

'.,. ~ I_~t' . 

Dê-se. ao artigo 20
• Inciso [[ da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

. , 

' . 

" 

, 
" 
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. . 

~-' ~ , ' 

:.", . >. ir' - rétursos adicionais do Orçamento F~cal. quando necessârlos. em 
montante igual à diferença entre as despc~as relativas ao Plano e as 

.. -receitas' provenientes de contIibuiç30 de seriidores e da contrlbulçao a 
, . 
.' . ... '. que "se 'refere o Incisó L" . \ 

I. 1 \ 

• I .' \ 
, ruSTIFICACAO. \ , \ 

\ \ .' 

A Medida Provisória na 935. de 1995. e suas edlçoes postertores, alteraram a 
forma de particlpaç30 dos recursos do Orçamento da Seguridade Social no custeio dos encargos 

\ ' prevldencHírlos da União. A presente emenda visa vedar esta participaçãO. resgatando a Intenç!o 
do Congresso ao' aprovar a Lei Orgânica da Seguridllde. o que à época se procuro'u fazer fixando 
de forma gradativa a redução do uso daqueles recursos para custeio de aposentadorias de 
servidores públicos. Com base nesta necessidade. ptppomos a presente emenda, determinando 
que apenas recurSos do orçamento fiscal Serjam utilizados para o custeio do Plano de Seguridade 

""I" ." ':;'Idore', ml" rem~ n. ,~" •• d<!~,'0 " .. ' .,,1. """". roo,,;, . 

Sala das SessOes. .,...... C:-' t Ú fv-~ J-r/ o:; "'$" 

, Dcp. C~lgLlifntP- , ' 

" 

~.. 1-·' f.. -'ir' 

.t . ~,~: I. 

. , ' 

PT-DF 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.482-44 

000003 

, . 
\ 

, \ 

A Medida Provisória nO 1.482-44,' de 31 de 
dezembro de 1997. que dlsp()e sobre as a/lquotas de 
contribuiçao para o Plano de Seguridade' Social do 
servidor público civil ativo dos Poderes da Unlllo. 
das autarquias e das fund{1q(JCS públlcas'c dA outras 
providencias, 

Dê-se. ao artigo 30
• "caput" da Medida Provisória a seguinte redaçao: 

"Art. 30
• Até 30 de junho de 1997. a contrlbulç!o mensal do servidor 

civil. ativo. incide sobre sua remuneraç30 conforme definida no Inciso m 
do art. 1 o da Lei na. 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e serti calculada 
mediante a apllcaç30 das alíquotas estabelecidas na tabela a segulr. com 

, ~ I; vigê~cia a partir?e 26 de outubro de 1994:" 

• ~)'i jt.' lI,\;', f../",. ~ ::.:~,\ 1 .". '. ,., . .." 

. ruSTIFICACAO . 

'I: di:"."- ~\\) ~ ~".:::'t ~, " -, ~-~, . {~ ~. 

A Lei na 8.688. de 21 de julho de 1993. que fixou as aliquotas de contrlbUlçao 
para o plano de seguridade social do servidor. disciplinou. em seu artigo 2°, que as mesmas 
teriam v1gencla até 30 de junho de 1994. . 

, ,(1 "r df_l .J~~I.,'';' ,.< • .J',. ~ • ~ - ... t -i . 

A Medida Provisória n° 560. editada em 26 de julho de 1994. ao fixar A PARTIR 
DE 10 DE ,UUIO - em caráter retroativo. portanto - a vigência das allquotas nela estabelecidaS. 

\ 
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as quais sao DIFERENTES das previstas na Lei na 8.688/94,. infringiu gravemente o artigo 195. § 
6° da Constltillçao. que determina. expressamente. que ' 

. "".§ 6°. As contribuiçOes sociais de: que trata este artigo somente p<iderao 
ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publlcaçao da lei que 
as houver Instltuido ou modificado. nao se lhes aplicando o disposto no 
art. 150. m. "bOI." 

A presente reedlçao repete o mesmo problema. A emenda proposta visa afastar. 
portanto. os dois vicias de Inconstitucionalidade contidos no artigo 1°. de um lado fiXando que as 
allquotas ora Instituidas sOmente terao vigência A PARTIR DE 26 DE OUTUBRO O'E 1994 -. 
noventa dias após a publlcaçao da primeira edlçao da Medida Provisória - e Art A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA LEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do Servidor. para que se 
evite novo Intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redaçao originai. a públicaçao da referida 
lei. fiXando novas allquotas. nao será suficiente para a vigência das mesmas. .pela 
obrigatoriedade do Interstlclo de noventa dias. 

A presente emenda visa. entao. preservar CI direito dos servidores. a raCionalidade 
do processo e a obediência ao texto constitucional. que nao pode ser prejudicado pelo descaso 
dos órgaos públicos encarregados da aplicaçao de se mandamentos . 

Dep. 

./ /. 
6:.~ t.::.H 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°. 1.512-18, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE" DÁ 
NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 2° DA' LEI 9.138, DE 29· DE 
NOVEMBRO DE 1.995, E 1°,2° E 3° DA LEI W 8.427, DE 27 DE MAIO 
DE 1.992, QUE DISPÕEM, RESPECTIV AJVlENTE, SOBRE o CRÉDITO 

. RURAL E SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA 
NAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL". 

TOTAJj.DE EMENDAS: 01 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.512-18 

, EMENDA SUPRKSSIVA 

Suprima-se o artigo l°. 

JUSTIFICATIVA 

MP. 1.512-18 

000001 

A Medida Provisória em questão, objetiva a decisão do governo Fernando 
Henrique Cardoso contrária ao disposto no p~ágraf~ 2° do. a.rtigo 16, da Lei 8,880/9~ •. que 
determina a aplicação dos mesmos índices para a correçao das dIVidas rurais e dos preços IllIrumos 

I -[ 

I 
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dos produtos agrícolas. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presideme, posteriormente derrubado 
pelo Congresso Nacional, sendo sua promulgação coube ao Presideme do Congresso, .em face da 
reCusa do Presidente da República em procedê-la. Desde então, e curiosamente contando com o 
silência da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do dispositivo mediante o uso 
de Medidas Provisórias. 

, " Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional dê incluir no texto da Lei ,no' 
8.880/94' o dispositivo inencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas p.elo setor, relativos àutilizaçã~ de 

, índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos 'niveis de correção atribuídos aos 
saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo também teria o efeito de estancar o 
processo ce drenagem acentuada de renda do setor agrícola para o financeiro e, por consequência, 
revertera quadro de endividamento que marca a agricultura brasileira. ' 

''.'.'.' ...... Saladas~essões,em ~ b J/,~ 0Ú,'/''5~3 

' ... ~ .. 

'1lõ?~ C~""" 
~lw 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.535-13, ADOTADA EM 31 DE'DEZEMBRO DE 1997 
E PUBLICADA NO DIA 2 QE JANEIRO DE 1998, QUE "DISPÕE 'SOBRE 
O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". ',] 

,1 I' 

• 

DEPUTADO 

DEPUTADO 

DEPUTADO 

. ' 

CHICO VIGILANTE ............ 003,008,009,010,015,018, 
021,024,025,028,031,036, 
037,040,041,046,049,052, 

, , '--
053,054,055,056. ' 

JOFRAN FREJAT ................. 001,004,005,011,013,016, 
019,022,026,029,032,033, 
038,042,044,047,050. 

JOSÉ LUIZ CLEROT.. ......... 002,006,007,012,014,017, 
020,023,027,03'0,034,035, 
039,043,045,048,051. 

TOTAL DE EMENDAS: 56. 
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APRESENTAÇÃO oe: EMENDAS 
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000001 

106 /01' /98 I r MEDIDA PROVISÓRIA N"1,5~5-'1 ~:'~e 31 de dezembro de 1997 
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EMENOA'SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão 'de $uporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1°; 
# caput do Art. 5°: 
# inciso 1/ do Art. 10"; e 
# caput do. Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

, ' 

, " 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualificativo "de suporte" para que possam . 
ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo que tal tenno 
possa conter, é de se· ressaltar o fato de que outras carreiras não tem esse qualificativo em sua 
denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento~ Técnicos 
de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc. ~ -.' 

Sala das Sessões, ( . ..-,..-. C ",.r;, j~~ .k / "".> "':>.J 

",,' 
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......... ~ .... , _____ • .... fIG .. ., 1 ___ --'-- .... ,_...,...,... __ ... ''11(,,_ r 01101 G ·-IL·..,:I_n.;,..5:...".:,.,..:,.1 O..:,."_e:.....,:.IS..:,."_-'-_____________ l....-_' _. _,. __ 

r..~-~--~-_-------_-----" .. -----------------~ 
r'J ~' ·EMENDA SUPRESSIVA", 

, . . Supni'na-se a expressão "de sup~ '. i:dl~POSltIV?~: ~ . , 
# caput do Art. 1°; . r.·( . . . , . 
#'eaput do Art. 5°: . 

'# inCISO 11 do Art. 10": e 
.# caput do Art. 18° 

"". I" • 

. '.. . . .' . '. ~ .... . ~ .... 
~ . I. I ,'o . , 

.,JUSTIFICATIVA., ., I' . ." " " . 
.... ' A denominação dos cargos de nível médío não exíge:o qualificativo "de suporte" para que possa 
;t '~e~ ~ó,!e~~rpel1te identificados os seus ocupantes I Além do conteúdo pejorativo que tal tem 
. -possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras carreiras·hão tem esse Ql!Jalificativo em SL 

," denõminação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional. Técnicos de Orçamento, TécnlCl. 
• 'de 'Finanças 's. Controle, Técnicos Judiciários"etc. " .... : ., 

Sala .das Sessõ~s, 't>-.., 

I· 

I . 
I I 
.----L-~ __ ~~~~~~' ____ ~~~--~.~-----~---~------~~--
, . 

• 
, 
111 ••• 
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MP. 1.535-13 .. 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-ti. de 31 de dezembro 

EMENDA SUPRESSIVA 

. S~prima-sea expressão "de Suporte" dispositivos: 
• caput do Art. 1°.; . .. 
• caput do Art. 5°.; . 
• inciso 11 dO Art. 10°.; e 
• caput do Art. 18°. 

.1 ,,>. 

JUSTIFICAÇÃO' 

A denominação dos cargos de nível médio não ~xige O· qualitlcatlvo "de 
suporte" para que possam ser corretamente identiflcad()s os seus ocupantes. Além do 

I' • 

. conteúdo pejorativo que tál termo possa conter. é de Sft ressaltar o. fato de que outras 
eamalras não tem esse qualificativo em sua denominação. a exemplo dos Técnicos do ,-
Tesouro Nacional. Técnicos de Orçamento. Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos 

APRESENTAÇÃO DE Er.1ENOAS l 000004 

Judld~rios. etc. I L . -. I ' 

. Saladassessões.~ ,{ ,r,c; jL~~ j~ /'~:.;g 
Dep. C~~' -ilante -', . 

. ~ . 
MP. 1.535-13 

J 
1'06 '';;''9:8'' I~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13: ~e 31 de dezembro d~ '1997 I 

. \ . . . -r .' DEP. JOFR~~FREJAT. ..... ' /.' Ir~7:·_·-.-J 

r .... -.. -:-.. --. ·o-------, .. :---:=--~--.,..------. _ ' ;-- zo·--..... 3:] -~ .... 4:] ... · ... 0· ... --- I 
...... -, T.·-- .. ·.,---.--- .. ~ ..... 1 ... t. ... .• , __ _ r "01/01 ~' ...... 1' 1_" -'--__ '---____ .:.-..; ___ .1..-:.. __ ~1 

~----------------------------,,~---,---------------------~~ 

EMENDA MODIFICATIVA - . 

Dê·se ao Art. 1° ~ seguinte ",dação: . , 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista 
do Banco Central do Brasil. exclusiva de Estado, composta por cargos de Analista do Banco 

. ' .. '. . 
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Central. do Brasil, de nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do 
Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, 

, composta por cargos de Procurador do Banco Central do BrasIl, de nível superior. 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimento 
quanto a sua excepcional importânCia para a Sociedade, São atividades que só o Estado pode 
executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas mudanças que em todo o 
mundo-sê observa, as atividades exclusivas de Estado requerem sua especificação na 

//Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado Modemo. 

r 

Definir as carreíras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, constitue 
o centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos servidores nessas 
atividades, para que a motivação de sua existê~cia seja preservada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as ativida'des exclusivas de Estado e as 
,condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a figura -- .-----:-. ' 
,do Estado; e mos!rar? ~ CpnstituiçãO Federal como depositária da nOf!11aestável, retirando as 
definições de fundo. das circunstâncias e conjunturas políticas de governo de cada momento. Os 
governos passam e o E?tado continua. 

~ , ". 
::: .. ' '\ . 

-.-
Sala das Sessões, (.,.:;-

J"''' 
t;.-,-

I - , 
,-' 

--~ 

' , . 
-tr , . --

~;. I. ~ 
, , ... 

o , 

APRESEN-TACÃO DÊ "EMÊNOAS 
"' .. ,"'" 1.';" ~.' •. u ' ,.".... .. 

~-.. ~. ......~. ~ - --...... 
.~.' l.l, 

, ',' - ' 

r 06 ,';.; " 98) ; P M- EO- 1 O-A":'P-R-O-V-I-S'":'Ó":R-IA~N"':O 1::... . ...:5-35..;. .... 1 ;.o3.~d"':'e""3""'1:"d-:--e-d-;-' e"":z:"e-=m-=b:"ro-' d-e-.1-9-9~7""""'-· 

T.I·~--------~--------~---~···~~-------------------- - - ' 
_L-____ .... D..:EP:...:,. • ..:J:.::D.:.:FR..:.:.A.::.:N~':.:FR.:;E::-J:.:.AT:...-.' • .:.... ____ '..:..,;;.;........;:~ ___ .-..:~-.::..~ _. __ =-...:JJ. L ~'~~. J 

r "'--~--, ,.,,......-- ..... , ------i---- .J ....... --.....,.--- ..... ---..,...--

~1I01 ~ I ,-I' ..;;...I. __ --:-:~__:_"'"'"'-:--~-:-------L_-.. ,-.. ·--JJ 
J' li _. '''''_ ". ~ 1 ."\: 

~--------------------------~~~~~" .. ------------------------------~ 

I 
1.. I j 

EMENDA MODIFICATIVA 
~,. ", .. ,. _--.o..... . I. ~ .'" t ~r' ~" 

Dê·~e ao Art. 10 a seguinte repação: -I '-- .. 'i,· . . I 

'--

t , 
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Arr' fo' b quadro de pessoal do Banco Central' do Brasil é formado pela Carreira de Especialista I 

do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efE!tivos de Analista do Banco Central do 
Brasil: de~riível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio e pela Carreira' 
de Procurador do Banco Central do Brasil: composta pe,los cargos efetivos de Procurador. 
JUStiFiCATIVA' . ';C:..:. ... • .. '. ", 

o ~, " Ij~/~'=- i\" H" L" ~',; .l"" -:"" 'I, ~I~ 

No ã;nbitti 'das é:ateg~lriã's>doSérviÇÓ Públiéo Federal. os servidores de nível n\édíOeSpecializad~ . 
, recebem a denominação de "técnicos', nãO se justificando a denominação 'TécniCos de Suporte". , 

A ,legislação pertinent~ não exige que se atribua à' qualificação dos técnicosneflhuma outra 

j 
I 

I , 
, norilédaturà:Utiliza-se, usualmente, noseiviço'público, nomeclátura vinculada à atividade do· 

Órgão', a éxeinplo do 'Técnico do Tesouro Nacional," Técnico de Controle EXterno, ,,técnico de' I 
Orçamento, Técniéo de Finanças e Controle e Técnico Judiciário. ':'. , J • I 

r _ t( .... j' ,"~I "'I: - I t 

Por outro lado, a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é e semPr:e foi,' ~rocurador . ,I ;: 
, Autárquico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas Federais como 
; espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de prQ·cU'ràdor. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma'autarquia federal, com seus servidoressubniétidosao' 
I Regime Jurídico Único, não "á razão para adotar-se dlmominação diversa. 
I {~ 

, __ Sala das Sessões, /~ """" _~ .. '" Ú ,~ eL', / <;) '? S 

MP. - .- ~ 

APR{SÊNTAÇÃO DE EMENDAS 
. l\ 

---- . .' ,. _ I Ii · .. ,. . 
06/01"/ 98 -·-·MEDIDA PROVISÓRIA N°1.53~13; de 31 de dezembro: de 1997' , 

.. :... ,~ ~ ~. .. I.li ;~ j , r ~ _ ' - . I t,. I : ~... .' .i "" • ._ 

r· --"José lUizCl~;:~- I r~;;·:-'-~,; 

" , 

.J 

t . O I/~=:J, "-... I~~-~_.'_' -_' "_'_._' -:='==:~~~~~_._J_"_."_'_' ==:=====~~_""_"_-_-_-""--"'-''--~I =, ===_ .. _.'C_'.".-_-_-_-_--= 
li' .. _ -_I... _ .. ~ __ .. 

~--------------------~~~~---, ... ------~-~~~----------------~ 

EMENDA MODIFICJl.TIVA 
\ . 

Oê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista 
do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do Banco Central do 
Brasil. de nivel superior,' e de TécniCO do Banco Central do BraSIl. de nível médio e pela Carreira 
de Procurador do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Procurador. ; .. " 
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I 

JUSTIFICATIVA .1 If .' ''" 

~~l.~ , J 

No ãmbito das categonas do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especializado 
recebem a denominação de "tecnicos", nãO se justificando a denominação "Técnicos de Suporte". 
A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos técnicos nenhuma oljtra 
nomeciatura. Utiliza-se. usualmente. no serviço público. nomeclatura vinculada à atividade do -

. Órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional, Técnico de çontro.le ~emo, ,Téfóico de .! 
. Orçamento . .Técnico de Finanças e Controle e Técnico Judiciãrio. . ~ '...: . . 1.:1. 

.. ",. . ~ ---l 
h.. . . _ . ", .,.."" . . li. • ,: :*" '\ 

Por outro lado. a denominação legal da carreira das Autarquias Federais e e sempre foi, Procurador 
Autárquico ,Federal. que atualmente, com a inclusão das Fundações PúbliCas Federais como 
espécie do gênero autarquia esta evoluindo para a denominação únicâde'prQCurador. - < .. ' 

~. • ' •• '." • I,. I" rI'~ '" 4 

. . . . 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao 
Regime Juridico Único. não há razão para adotar-se denominação.diversà. o..... ',' ~~~:1 .~:: 1 

Sala das Sessões. . .;.:...... - ~ .. 

,. 

. ,. 

MP. 1.535-13 
000007 

. APRESENTAÇÃO OE: EME~OA~ 

·1 

"ll.::-. -----:'---~---:'----- ....... -----------~- - fi _._-

L. ___ J_D_'s_é __ L_u_i'_z_C_l_B-r-D-t---_____________ --J-,. r 136-·.. 1 
,.-----------_. , ... ---:--~--~-----, r·· . "0 -- Zo-..... 3::::: _CO'" 40· .. · .. ·:'0· ............. _· 

r . . ,' , ...... , I .-.... " ~~ .. ·.1---.--_ .......... .,. _-'-__ ..,.. r OI/OI ~J _L...;I' 1~" ---,-.."...,..--:--~ _________ L....-. __ ---l 

~----------~----------------------, ... ------------------.......... --------~ 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1G a seguinte redação: 
J _ ... ...oo • .:., 

Art. 1G O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista 
do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado. cpmposta por cargos de Analista do Banco 
Central do Brasil, de nivel superior. e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do 
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Brasil. de nivel médio. e pela Carreira Juridica do Banco Central do Brasil, eXclusiv,a de Estado/ 
composta por cargos de Procurador do Banco Central do Brasli, de nivel s~~erior. ) 

.\" . ~ ,'~ ... - " " ,',. 

~ . I t ~.. .~-" " . 

JUSTIFICATIVA' I ' :" f. ~ " 

• ~ 4 I., _ !. _ .,'~ - r.l p ~. I ...... ,t 

E importante ressaltar que as atividades exclusivas deEstado vêm recebendo reconh.~cimento 
quanto a sua excepcional importância' para a Sociedade. São atividsges que,'sóo ,Estado pode 
executar. Na 'nova conCeituação' do Estádo, em tempos detsntas mudanças qL!e. emtodp o I J 
mundo se observa. as atividades exclusivas' de Estado "requerem.sua especificação na' . 
Constituição Federal. 'por constituirem o'micleo do Estádo' Modemo. ' ,. . . 

... ' <,'.' • ",' 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como ati\lid~des exclusivas de Estad~, constitue 
o centrá désta em'enda:Adicionam-se a 'sso. por imperativo. as condições'dos,servidores nessas 
atividades. para que a motivação de sua eXistência sejél pre~~rvada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as 
condições dos seus servidores dara uma segurança à Sociedade, Que hoje tanto de.bélt~ a figura 
do Estado. e mostrarà a ConstitUição Federal como depositaria da norma estavel, retirando as 
definições de fundo das circunstâncias e conjunturas poHticas de govemo de cada momento. Os 

•• ..~ ~ _ _ r / 

governos passam .a. o Estado continua. 

tI"::' 01:: .. 
Sala das Sessões, /' j)~' . 

c.. ' ''''. ' ~"l. • .,.. \_.v~ _ : ....... .> 

/ , 
/ 

" 11 

"" ~ .. - - ,~,~ ................. . .. ...... ~., 

I 13 
MEDIDA PROVISÓRIA N°' 1.535-_; de 31 de dezembro de 1997 

, .'. . ..' r' ,,,.., 

!., : 1 '",:·';jJ'E:~ENDA MODIFICATIVA 

, 
. Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: " 

"Art. 1°. O quadro de pessoal do Banco Ce·ntral do Brasil é formado' pelas 
Carreiras de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, de 

, , Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira' , 
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nfvel superic)r.· , . 

" 

I: 
I.: 

I 
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" 

JUSTIFICAÇÃO 
, 1 

'. Mais uma vez se repete o erro conceitual que é incluir cargos de 
nlvels diferentes na mesma carreira. Se são cargos de atribuições absolutamente 
diferenciadas, inexistindo vinculação entre as classes respectivas, que viabilize a 
promoção, não há que se falar em carreira, que é o percurso que o servidor poderá 
percorrer sem mudança das atribuições essenciaisdo'seu cargo. Assim, os cargos de 
Técnico~e Suporte deven' eonstituir, também, uma cárreiÍ'a especifica (denomina j 

somente de'Técnico do Banco Centrai), ainda que os conteúdOs' atribUtIvos de seus 
cargos nlo estejam adequada"mente definidos. 

, , 

I ). ? ",. /, P _ 
• Sala da~ Ses~s,·~ "J ...... ?- .:Mr~; 

Dep.cLte 
PT-DF 

"," ,t' . , 
~_ ... "~O ~ 01', , . "," ' ••. 

. : ) 

,·MP·.· ·1.5.35-13 
, " ' 

t .-.'. 
'. • ~ to' , ','" 000009 

". . ~ 
, j".. I:J . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-11, de 31 de dezembr, ' . 

EMENDA MODIFICATIVA 

, • • '. < ,,~. ~ • '. '., 

-:-',' ,Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: ' 

"'" ",: ~ Art. 2Q
• ,~ão" se aplica ~ Instituto" d,a. redistrib~'i,ção "aos '~e~idores dO',,' , 

. , ,Banco Central do Brasil,. vedada a cessão de., s~us . se~ldores, em. ' . 
. ,.;," qualquer hip6tese, para ter exercício em quaisquer6rgãos ,e entidades da " 

I. Administração Pública Federal, de Estados, dó i:)istrito' F~éral e de 
Municipios." 

JUSTIFICAÇÃO , ' 
. '. 

É correta a vedação de rediStni>liiÇões ·ao Bando Centrál;' más, se for ri 
ceso de preservar-se acima de tudo a especia/izaÇiJo de suas funções; é necessário 
também impedir-se que seus servidores sejam cedidos 'para outros 6rgAos da 
Administração. Se não convém que haja cessões para o Banco Central, deve ser 
também impedida a cessão de servidores do Banco Central, preservando-se, como 
única forma de acesso aos seus quadros, assim .. como aos quadros de outra. 

,,' 

instituições, o concurso pÚbliCO .. , li".' ". 
Sala das Sessões~ i...".. , &. cf., j:.. Y"-ét-~ ct / c:) )'Õ 

. Cepo c~ante .' 
PT-DF 
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'. 
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! 

MP"'" ';1. 535;...13 

000010 
·1 / . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-", de31 dEI dezembro 

EMENDA MODIFICATIVA' 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2°, Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
B~nco Central do Brasil, 'pennitida, em casos excepcionais, a requisição 
de servidores efetivos das carreiras de que tratam os OeCretos-LeI nO 
2.346 e 2;347, de 1987, e a Lei no 7,834, de 1989, independentemente da' 
ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança." 
. .:,:' . >:;',' , ~ . ~... +' ~ 

JUSTIFICAÇÃO . / ' . 

Embora seja correta a vedação de redist.ribuições ao Banco Central, não 
pode ser restringido o exefcfçio, por meio de requisiçã~{ de servidores de detenninadas 
Carteiras da Administração, Direta no Banco Centráll, especialmente das carielras 
estratégicas da AdministraÇão Federal voltadas para a gestão dos recursos' públicos 
(Analistas. deFlriánÇas do TeSouro Nacional, Analis,tas de Orçamento e Gestores 
Goverriamentais).RéCórd~se que, ainda hoje, há inÚmi!ros servidores do Banco Central 
cedidos a. diverSos' 6rgãosda 'Administração Federal, situação que deve ter sua 
contrapartida na fonna proposta. I I .. 
. -~aladassessõe~, ~ ~~.., t: <Ei/~' J-r' /'5> 5'3 

. Oep.c~nte 
•. ", . PT-DF 

~ " ~ ,.\ ~. . ."" 
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1.535-13 
000011 l 

MP. i , 

APRESENTAÇÃO DE EMENOAS/ 
. " I 

rf'06 j ,;;"/.9st,:; ~:MEDIDA PROVISÓRIA W1.535-13 de 31 de dezembro de 1997 - .. ".":'" - - ~ ... '" '" . .". 

r 
~_--:, r.-""O'- .... , __ ~ __ ·J .... _I --.---- ~.' __ ..,..--....... ,-_ 

I O1!Ot ~ r 6" I 
~----~-------------------, ... -------------------------------

~ • ... ~ ~_ I ".1 .... 

EMENDA ADITIVA' 

;' 

Art,6°,:... . , ) ~\ 1
0

'0 r .. ~ ~ 

. .. 

• lo 

/ 
/ 

/ 
/ 

/ 

.~ .. !' : .. t" ""I .. '"t'; • ,.,' '~I= 

§ 4° Ot~mpo de s7r:v!ço federal antenor, inclusive, o p'restado'a emprés'a 'pú,blica.e so~iedade de 
economia mista, será computado para todos os ,efeitos legais. . . , 

~ , _-~, .;; .lI 7"'F.- ... it,· 

,JUSTIFICATIVA 
':.. ~', ~ ."~' , J-:.,. -\" ... ~ ... ~Mr • 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, portanto 
o 8an~,Central não poderá aplicar entendimento diverso'aesse, 'sob peria de lesar'direitos e 

j ... - - ~ . ~ '-.,....-' .. "" ~.,"..... , .. .. • 

ferir o principio constitucional de i~onomiª..., ,,;, ' .. _.:;. ".:.'j. I,.' •• , .... ,;~. ,", . :, ~,: • 

; v • ~ '_,' 'r"' , , ..... ~; ~. C'-~. ,"", ::.~ -,--u' r ... ;; ~ i 

Por outro lado, a!i propostas govemamentaisparaa área de,pessoal,jinclusive a Reforma 
Administrativa; indicam uma .tendência a uma certa mobilidadena administraÇão federal.· . 

• ~ •. '" ". _ -. '. -, " •. o •• , ,- ".~'" ". ~ _ • I . ~ .' . 

~~. .~ ',~ 1 ~ ...... ~ ... il ~.I. ~;' .. ,~~ ... ~ 

, Assim é justificavelo. cômputo do tempo de serviço prestado aos orgãos e entidades federais 
> ·sob à regime da CLT. . . . .. • . '. "' .. ·.:Li/ • 

_.,'rJ' ... _,~_ t , 

. ~ 

Sala das Sessões, 

I 
I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.535-13 

000012 

• ':, I 

"

. ...·.·--·-----,1 ~-""·--l 
L. ______ J_o_8_á_L_U_i_Z_C_l_B_r_o_t _______ -: _______ ·...I··: L·136 . . 

------....... ~---=------=:-- ,.,.' r -'O ......... zO·_'''''' lCj _ ... · ..... 40· .. · .. '0,---
r OI.I~.. I r 6" 

"'., ·~"""'·t_ ~ .. 
I 

61.'.' 

,-,"', 
I" , 

. '" EMENDA ADITIVA , , 
., .. .' 

A 
" 

. Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte paráçlrafo: 
·lI 

, , I 

• 

Art.6°. I' ;1 " . - , 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o p'restado a empresa'pública e sociedade de' . 
economia mista. será computado para todos os efeitos legais. 'I". ,. ' " 

JUSTIFICATIVA " 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo. portanto 
o Banco Central não poderá aplicar enteridimento diverso a esse. sob pena de lesar direitos é 
ferir o principio constitucional de isonomia. ' 

I i'h I ....... á ' 
I 

Por outro lado. as propostas governamentais parai a área de pessoal. inclusive a Reforma 
,1,_ Administrativa.' indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. ., 

,r ~~' ! I 

Assim é justificavel o cõmputo do tempo de serviço prestado aos,orgãos e entidades federais 
sob o regime da CLT. 

. ,j " 

Sal~ das Sessões, ---:n-? :;. "ir' ~~ !' I). ~ '/~J;, ' " 

, ' 

. I '11 /I ,., f..h.Ll..1. .• L:"r.,,+1~1 ..... -+-{"""::I<..~' ~_--.;;..-______ --, 

VI/(Vl/VVl//I/~LW'V ~ (/1/ [-1' - - . 
'---------_.-- , 
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. 

- ' .. : ~ ," 

, \.1 : 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1. 535~L3 

000013 
, . 

1'06 I;;;" I 981 r MEDIDA PROYISÓRIA W 1 .53;~;;:'de 31 de dezembro de 1997 

• ......... .,·1 " I I , ~" 
·1 . -
I 

. 
I 

.... '''11(, - -
I 

--r ' O-!'!O~-==LT.'LI;~:J QIL..--"~_""_._'--_-'_-:_-_~,;":~~~= ____ -,-;",,, ____ ~.J, ______ _ 

, 
:"UTO 

,~ - " ~ - - - - - _. 
-

EMENDA SUPRESSIVA 
~I "i' , -.. . I 

Suprima-se, no Art. 10, nos dispositos a seguir, as seguintes expressões: 

a) Art. 10, inciso I, alinea "b': expressões Uâté"o 'máximo de trinta por Cento do quadro de 

pessoal de nível superior". 

C) "j 

, b) Art. ,1 O, inciso I, alinea ~c': .expressões"até o máximo de quinz~porcento do quadro de 
pessoal de nível superior'.. o' \ _ "" I ~ _'.. _ , ' " -

c) Art. 10, inciso 11, alinea obro: expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro 

de pessoal do cargo". "- • 

- d)'Art:10: §·1: alínea "b": todo o texto. '0 ,J I • r t 

4,' r t Ib ... ,.;" , , "': ". - "i'''J. . . - ) 

" 

JUSTIFICATIVA 
;'~~". .» • ~·',I '. 4": C ':"jV", "L ~r, ,'I"" 11.~',~~. •• "._..1 f 

. I 
A gratificação de qualidade é um estimulo para que o servidór se aperfeiçoe e deve ter caráter 
impessoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do servidor que 

,',i. fará jus a tàl gratificação:. ,,' ..." "c-', " 'I:"') r- "." • ' 1 
r I 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de que entre dois servidores 
que detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa fazer jus à GQ e 
o outro não, segundo o arbítrio do administrador, gerando assim tratamento anti-isonômico parâ 
o caso. . ' I : 

- " . '. 

r . .. _. . l..-_~~' _. G_· ,~_'-~·:·_"J;_o~-, __ ----.;' I 
I 

I 
I 
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MP. i 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS -- , . ._". ~ , 

I 
t ,,;, . ,. 

1.535-13 

000014 J 
ros I;; I 981 r MEDIDA PRQVIS'ÓRi(rÍf;',Ei3Q~~;:de 31 de dezembro de 1997 

~- • ~I ""t'". -

c. , ". ~ 1. 

..w......~ 'r./~ __ .... ., ____ ~t""6C"".'_'-_ - ....... --

rOI/OI :J 1'10" • 

~ .. ,. , 
, , 
-:7--'~---Oi'.' ----, 

• ~.'tO,~ 

:EMENDA SUPRESSIVA 
"'~,., i~.~'~ ~~. "!I- \I~ ~ ~ 

- quprima"se,no Art. 10. nos dispositos a !.eguir. as seguintes expressões: 
"I: "", ~'!JI~ " ~, .. , 

. ... ~ ~ 

a) Art. 10, inciso I, alínea "b" expressões "até o maximo de trinta por cento do quadro de 
pessoal de nível supenor'. '''''. -. ': .'.' ".- "':':" _ " ,l'.;.,. ' . 

... . 1~ • '1 -i.,._.... ' I,":';: í ~ '" r~ ; ", ",,~, .... .., .... ·~"F. ~ ~ ,!~ , ~~;, ""F 

b) Art, 10, incisO I, álinea "c":expréssões'até o maximo de quinze por cento dó quadro' dê' -
pessó~1 de nível superior': . , '. , . ~ '~, t" • ,I - , ".,' 'u r· - " ·\i 1':. " "i, , • 

. - .. 7' ---... ~.. - --~ .. ~ ..... ,.~. : 

C) Art. 10, inciso 11, alínea "b~: expressões "até o méximo decinquentapor cento do quadro 
de pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1, alínea "b lodo o texto. 

JUstiFICATIVA /' 
~. - '. ',! 

,.. . ,~,. Ir~-I"'" -~ •. -r 4: -J: .J .• ,:~ .. I, . J'_;J.I ,.,-

A gratificação de qualidade é um 'estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter caráter 
impessoal e universal, não podendo ficar a critério cio administrador a escolha do servidor que 
fatâj~s_ata~gr::tlfica.Çãc J (,"". " 'r· ;','0""'" !.~ , "~,1 

• As iimitações percentuais p-revistas na MP pemiTtem sltuaç:5es como a de que entre dois servidores f 
que.detenham ô mesmo guau de qualificação afendo objetivamente.' umpos.s~ fazer' jus à GQ,e I 
o outro não. segundo o arbitrio do administrador. gerando assim tratamento anti·isonómico para 
o casá,' • .' - .. -,- --- '-". . - r-:', --- - -- '; 

.. ' . ~ : ~ 

- --~-
Sala das Sessões. • • 

/ J. 

/ ,,: 
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" . 

,-, ", 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-., de 31 de dezembn 

EMENDA SUPRESSIVA 
, • ~., I • 

MP. 1.535-13 

,000015 , 

Suprima-se, nos dispositos a seguir, as express~s mencionadas: 

a) Art. 10, inciso I, allnea oba: expressões "até o máximo de trinta por 
cento do quadro de pessoal de nível superior". 
b) Art. 10, inciso '1, alinea ·c"; expressões "até o máximo de quinze por 

• cento do quadro de pessoal de nlvel superior". 
·c) Art. 10; inciso 11; allnea oba: expressões "até o máximo de cinqüenta por 
cento do quadro de pessoal do cergo". 
d) Art. 10, § 1, allnea "b": todo o texto. 

Justificativa: 

A gratificação de qualidade é. um estímulo para que· o servidor se 
· aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e uni'(.ersal, não podendo ficar a critério do 
· administrador a escolha do servidor que fará jus a "tal gratificação. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de 
· que entre dois servidores que detenham o mesmo grau de qualificação aferido 
· objetivamente" um possa· fazer jus à GQ e o outro não, segundo, o arbltrlo do 

administra.' dor, gerando assim trata.J;;nti-.iso~omico para o caso. / . .' , 

. '. Sala~asSessões, ~..,.., r.::: d", ,f~ dj /~~:f 

. Dep. c~ VIgilante 
PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP. 1. 535-13.. I 
000016 ~. 

1'06 I cH' ~81' ~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13~ de 31 de deze;"bro de 1997 

.. ···---------,1 -I' ---,--,,11 r '.' .. DEP. JOFRÂN FREJÀT ,. . • _ L-__ ~~~~~~~~~ ____ ~ ________ ~______________ ! 

r '0·- zO _ ..... lCJ - ........ "Ci·"'" '0· ... ---
r.--- .... ,----:--- .......... , -__.-- ..... __ ..,... __ M'.' ---, r ollm~ L..I'_lo_" ___ ....:.....-____ ~ ___ -'--___ ____' 

G"""--------------------------- "1"0 -----------------------~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10", inciso 11, alínea'b". a seguinte redação: 
. . 



I 
I 

, *. ... ",'. ., , Ir' ~~ f _. . r''' , 6 

DIÁRIO.Do SENADO FEDERAL - Suplemento __ 

b) de vinte por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso de Supervisão de Atividade 
de Suporte, ou profissionalizante em nivel de 2° grau de escolaridade 

+ "_ t i" ,'. .., ' . ~-'" ~ 

~ ~'I _, 1 ,1' ~ I,A '1...... ti 

,JUSTIFICATIVA:) i - 'f ,. • '<.. 

'y ~ 'i',. l",. ,.· .. ,.,.v-' .. ,. .., .. '1 __ ',~:'"'- ~ t(:,v .~~;.; 

;! 

A modificação do percentual de' Gratificação de Qualifit.ação dos Técnicos de Suporte do Banco 
Central, de dez para vinte por cento, busca além'do estimulo ao aprimoramento profissional, f 
resguardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificação ém curso de formação I, 

, anterior, com adicional de categoria em percentual igual ao ora modificado. de qUinzêpor cento 
I ! aos que concluirem, com aproveitamento, curso Supervisão de Atividade de',Suporte,'óu {: 

profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridadE!. ' : , . ,I 
i; 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratifieação de que se trata 'já , 
foi objeto de outra Emenda Supressiva.. . ' • f I 

,~ L ~~ - -,Sala das Sessões,_" ":"VY7 . t..-'. ':'.J r~.f--7 
. . 

,-..... ~ .. ..,... , . \ 
r~..:..--.,..·, .,..:=--=:-...::::-----=--=--=-~(E;--.. ----'-,-,.-.. }--~----=-,-=--,,7'"'"""""", --=--=--=-----:-,1 

,"- \..' • "i 

L;':;, . 

APRESENTAÇÃOOE ,EMENDAS, 

MP, ... 1. 535-13 

000017 

J 
I' 06 I~' I 98 I MEDII,lA PROVISÓRIAN°1:1i35-13;:de 31 de dezembróde 1997 

'I- ... , ... ·----~-----------...,.....---.l '1......,.... .. _·--' 1 
L ____ J_o_8_á_L_u_' _i_z_' _C..;;l;...B....;r;...o;...t;..,_I·_, _______ -'-.:: __ " ______ \ _' ___ "'..;.' _ ..... L, '''; 136 , 

..... --"'""---,---,---,-,----::---.-"'"-=------=-- ',' . r '" 10,~"20 ,.:.;;i.,~,..;' 3= __ u· ... , 
_I.. aO ~., ..fL.)., 

.; I' ...... ~ I .. ...... mwr."lIe ...... 
.....J - .. ' ,v·~ -r'I:< ,_y~ .. 

,/,", I . 1~ j ~ 

r T:---- .. ·., ...,...---~-- a,JItI..M 1,,_ -_ ....... _ ~11 ___ ~ __ 61.' .... " -~......, 

1'10" . i I-
-=-.,.--.;.------------__ -.;. ________ --- ~'''O 

\1 
\ 
\ 
\ 

.,r ,~ -.j.'. . ~ . _" J" • .. ,·1 ~ 

.' I' Dê-~e a~ art: 1 Q·,-.inciso li, alínea "b", a seguint~ ~~d_asão:. 
~,r~ .. · i :~'~ ~. :J ;,/" :!_l t-'r 

' ... '~_":, J (l L. .... I"'-;A'j .. ! 

b) de vinte por cento aos que concluirem , com aprove,itamento. cur.so de Supervisão de Atividade 
de Suport~ , ou profiSSionalizante em nivel de 2° grau de escolandade 

\ 
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JUSTIFICATIVA, 

A modificação do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do Banco , 
Central, de dez para vinte por cento, busca além do estimulo ao aprimoramento profissional, ' 
resguardar direito adquirido de seNldores, que já detinham qualificação em curso de fonnação 
anterior, com adicional de categona em percentual igual ao ora modificado,de quinze por cento , 
aos que concluírem, com aproveitamento, curso Supervisão de Atividade de Suporte, ou • 
profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade, 

A limitação do quantltiltivo dos seNidores que poderão receber a Gratificação de que se trata já 
foi objeto de outra Emenda Supressiva, ,~ , 

, .. ,. ," 

Sala das Sessões, ...... , 
•. 1,;.. .. 

r'"". 1,1 

rr---~----.,;,_'...,;I...,....,\JI..,4/í' -I-1i~H-1/,'4-.;,tA' " ,I '""",,'_' .,.=::~_~ ___ -,-__ ......, 

,.. VV~ VI!' (//IV tiiJfi)/íl' '~ I 

MP. 1.535-13 
000018 

. I~, . , . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,535-_, de 31 de dezembro .' .'. . 

. . 
",I.S .u .. -_ 

, ',' EMENDA MODIFICATIVA":, ,", 

Dê-se, ao art. 10·" ínciso 11, allnea "bO, a seguinte redação: 

"b) de quinze por cento aos que conclufrem, com aproveitamento, curso" 
.' ,de SupeNlsão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nfvel de 

2°. grau de escolaridade." ' 
, , 

J ustificaUva: 

A modificação do percentual (ta~ Gratmc&çAo de Qualificação dos TécnicoS 
do Banco Central do Brasil, de dez para quinze por cento, busca dar tratamento 
Ison6mico à Gratificação estabelecida para os cargos de Analista do Banco Centrat do 
BrasH. ' ' 

" ~. 

. t", ' 
...... ~ ,<: 

.. - .... 
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A limitação do quantitativo dos servidclres que poderão receber a . 

G .... cação de que se .... já (o; ~e O<Mo Eme.da Su .... s. sJa. .'., '. /, [' Cj = "'7 

Sala das Sessões, L C;;. ~ j--vLiU-,-,=, ~ --"'o 

. . Dep. c~nte _ _ . . - , ,_ '. 
PT-DF' 

., . 

APRESENTAÇÃOOE EMENDAS 

MP'. 1.535-13-

000019' 

1'06 / O~· I 981 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535~~ ~:~e 31 dedezenibro d~1997 

:r~:~~:~~~D:EP~~. :JO::FR:A:N::FR:-E .. J:A:T:~=-_"_'_"'_'========================, . r-.. ~.~ -. _o. ~ 
1
-=-_. ------'------,.,.' 
. "0 -- zO .......... 30 ............ 0,-" .0-----

...:-__ .... , ..,...._-,.... __ .JI.c...., 1 .-...... --~".;... -....;... ...... --...... ---

_---....;.........;.O~---.;... ....... ----- 't ••• 

EMENDA ADITIVA 

'Inc;lua-se, no art, 100 , 'inciso II,-a seguInte éllínea: 

c) de trinta por Cento aos' qu~ c:oncluírem curso ern nív~1 de terceiro grau ou equivalente. 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na 
busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que atende as 
metas instituCionais e governamentais de otimizar a prestação de serviçO a soCiedade, razão 
pelo qual se insere o presente incentivo palll que os técnicos do Banco Central do Brasil busquem 
formação universitária. 
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, 
\ , , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1,.535-13 

000020 

1'06 I O~· I 981 . MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13 de 31 de dezembro de 1997 

lU --- 20.·-' ..... , li: __ u· ... "0'-'" 90'--,""":,,",, 
-

I ....-.. --, ,.,,--_ ..... , __ -,-__ .~III. .. _' ---,.----- ..... __ ---r----........ 
1"01/01 . ~ .r L..JI.ua;;..' -----------------'-:"'7'-. _....J ______ ---' 

, I 

\ ~~~---------------~', .. -----------------------~ " ~ , , 

. \ 
\ • 1 

EMENDA ADITIVA 
• ,'o • ',j,.. , 

!nclua,se"no.art. 10°, inciso 11. 'a seguinte alinea: 

t. \ 

. " 

c) de trinta'por tento aos que concluírem curso em 'nível de terceiro grau ou equivalente 

JUSTIFICATIVA' 

, 

! 
I 
I 

, I' 
\ 

I 
I 
I 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na 
busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que atende as 
metas institucionais e governamentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, razão 

, pelo qual se insere o presente incentivo para que os téénicos do BanCo Central do Brasil busquem I 

formaÇão universitária, " . 

Sala das SessÇies. 

: . . .. 
\ ~ - \ .. 

\ 

r\ . 

,. -
" 

L. • I .. 

\ 

I, 
, 

. " 

; .. 
, 

I , 

- r .-

I 
.- j 

\ 
\ , 
\ 



Janeiro de 1998 pIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 10 00175 

MP," 1.535-13 

000021 

.' 

i3 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-. de 31 de dezembr 

" ,. 

"'EMENDA ADITIVA 
,i 

, . 

Inclua.se, no art. 10·, Inciso 11, a seguinte alinea: 

·c) de trinta por cento ROS que concluírem curso em nível de terceiro grau 
ou equivalente." 

. , 

Justificativa: 

'. ... ,A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o 
servidor a engajar-se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagem e na 
especialização, o que atende as metas institucionais e governamentais de otimizar a 
prastação de serviço à sociedade, razão pela qual se insere o presente incentivo para 

. -"1 

q~e os T~cni~s,do Banco Ce~tral dlO ,rasil ~sqUer.nfo~a~o universitári~. 
. Sala das Sessões, ~ ~......,,{. """, jd..~ ...... :f...= ",?:,./ "5.~ 

.... "Dep.Ch~nte • - . :'., ,:,. 

. PT·DF f -
, . 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

i' 

MP. 1" .535-13 

000022 

.I' 06 I;:'" I 981 " MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13, de 31 de dezembro de 1997 

r.1:'---~--"'-';";"';"-~-"'-·---'------ . 
"'. ____ D_EP-:.," ..:J:;:O;;..FR:.;.A..:.;N.:...:..FR=EJA::.:.:T_--.:. __ -..; ___ , ________ ...JI r· _.-~ . 
rir? -----------".:---:=-----:~""------

'
0,-- 2 0 _ ..... 3::] _u" .. 4 0 ...... '0'-"",,,:--

r o I/O~~ :1"~1=1=· ~_ .. _._ .. _' ~~~~-_~~-2:...D~~_·JI_ .. _-_'_ ~~~~=====_ ... _·_>====='~I ==,,~c,~· _ ..... _. '~_. __ '--
r---.;.... ...... ------------- 'I·.·,-~-------.;....------'--!..... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea ·c· do § 2° do art, 11, 
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JUSTIFICATIVA-' 

r 

'r . 
Além de anti-isonômica por definição, Gratificação de Atividade do Banco Central (que sera 
concedida em percentuais difp.rendados para cada classe das carreiras, e mesmo para servidores 
situados na mesma classe) podera ainda sofrer alteração caso o servidor. esteja exercendo 
atividades 'que requeiram profissionalização específica': Ou isto' é um disfarce para que todos 
os servidores façam jus ao aumento, ou é para que a administração do Banco Central do Brasil 
possa conceder novas diferendaçàes. Se ha diferenciação profissional, isto deveria estar refletido 
na criação de carreiras específicas, ou, na pior das hipótéses, mediante a concessão ao servidor 
da gratificação de qualificação prevista no' Art. 10 desta medida provisória. 

~t ~., .~. " 

Sala das Sessões, 'i.....-. c: .k ~~, c& "......<5.,.~:s 

,-/ ., , 

.... ' ,. 

'!, :- ,~. L':' •• ~ ~ I' J ,;':~ t.;' J ,,.. ~ 

. 
J' \", ... ~I ' , , " 

• 
, , 

~', .,,' l li! 

"-' ,r'l I 
.- t:" . ' . 
MP :·,1: 535-:l3 

000023 
APRESENTAÇÃO DE'EMENDAS , , 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.535-13, de 31 de dezembro de 1997 

.",_. 

José Luiz Clerot 
___ ------':,..;....."---------- "r, ______________ _ 

r '0 ---- 20 ..,..q.r..., .... 3:] .... u· ... .. a":c.·~ 'I,'O:~~':'" 

r 01/0-;- I 1'11" 
..... , _____ ' __ 114 .. ., 1 __ ..,... __ ~ .. __ ...... __ ...,. ... ,"'1', __ --

t~ . li ~I; 2" -, •• ! ... .. . . 
_-------,------------- "'TO _______ ~-_==__---_=---

EMENDA SUPRESSIVA 
'1- L.. 

Suprima-se a alinea "C' do § 20 do art. 11, , ' 

.. ~ 
JUSTIFICATIVA , . , 

• ~f • 

Além de anti-isonômica por. definição, Gratificação de.Atividade.do Banco Central (que sera , 
concedida em percentuaiS diferenCiados para C?d,~ .classedas carreiras, e mesmo para servidores: 
situados na mesma classe) podera ainda sofrer alteração caso o servidor esteja exercendo' 
anvidades "que requeiram profissionalização especifica~. Ou isto é um disfarce para que todos \ 
os servidores façam JUs ao aumento, ou ~ para'que a administração do Banco Central do Brasil' 
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'possa cOnceder novas diferenciações. Se há diferenciação profissional, isto deveria estar refletido 
na criação de carreiras especificas. ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor 
da gratific'aÇao de qualificação prevista no' Art, 10 desta medida provisória. 

-------+o-:-\\~/-:-u-.,;>tm-~-tT'~j)d17V ~ . 
. . . 

•. I....' ".I. :J 
.... 

o 1_. " ' 

!I' T 

..#')-. '.- .. . ,,,, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-de 31 ,de dezembro 

I. , ~ '~ 

EMENDASUPRESSIVA 'hi~ . . , 

Suprima-se a al[nea "cf' do § 2° do art. 11, .:", ' 

JUSTIFICAÇÃO. 

. -'-, -.: 

't' ~. 

MP. 1.535-13 

000024 

," 
:( -1 

-.1 -. 

, < ~ 

Alé!ll .... de, anti-isonômica por definição, . a Gratificação de Atividade do 
Banco Central (que será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das 

• carreiras, e mesmo para servidores situados na me!lma classe) poderá ainda sofrer 
, alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização, 
, especifica". Ou' isto é um disfarce para que todos' os s;ervidóres façam jus ao auinénto,. 

, ·ou é Para'que a administração do BACEN possa conceder novas"diferenciações. Se há 
-diferenCiação profissional, isto deveria estar refletido ni~ criaÇão de carreiras especificas, 
ou, na pior _das hipóteses, mediante., a concessão ao servidor I da - GratificàÇão de 

--~uàl~ca~,Ó ~r~v~ta, 'o art'-'O,da~. Provisória. . ,,_ ,':. . .• 
I' .f:" - '~"" :~ I / /~ c:> i"" 

.,'" ._ o' :':'Salá dis Sessõe~~ L. .' ç ....... ',?- c L<. ftv--ct-"~-= . . ~.J4 '.l 

- - .. ' o, __ .' (:1'.... . '" '--'.', 
Dep.C~nte 

PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-., de 31 de dezembro . ' 

EMENDA'MODIFICATIVA 

'Dê-se ao art.-12 a seguinte redação: 

MP. 1.535-13 

000025 

.', ... -li • ..J 

"Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nO 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ficam criadas funções de confiança denominadas 
Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercicio privativo 
por servidores ativos da autarquia ou, excepcionalmente, por servidores 
efetivos, requisitados, integrantes das Carreiras de que tratam os 
Decretos-Lei nO 2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, no 
quantitivo, valores e distribuição previstos na forma constante do Anexo IV 
desta Medida Provisória.· 

: l." JUSTIFICAÇÃO ' ~ 

Caso. continue a ser admitida a cessão de servidores do BACEN para 
exercer comissionamentos em outros órgãos da Administração Direta e Indireta, há que 
se permitir a ocupação de funções comissionadas do BACEN por servidores efetivos de 
algumas carreiras cujas atribuições têm afinidade com as do BACEN, sempre no 

interesse da Adminsitração. .1 L. 
Sala das sessões~ .~....... ?&Ú ~ "ir /<35[j' 

Dep. Chi~nte: . 
PT-PF MP. 1.535-,13 

APRESENTAÇ~O OE'E~ENOAS'; 'o 
~'.""- ~.: ~ _ ... ~~ ~ 

'. 000026 
. , . , , J 

• " P' . ;.,-

r 
. -. ~t .. ' . ~. _'011 ;.....;.-',...' ~ ____ ~. _' ___ _ 

'OEP: JOFRAN'móÁr" c. " ~ ,'.:. "'. ' I ':r~·~~-~·· 
•• _ •• ~. , • .:' r L!, "': . . 4 J 

• , •• H .• , .. ; .... r • 

r 
r ----, r.1-- .. ··'-----'~.,,·_'--,...' --""' .. -_....,. ___ I~' 

01/02 ~'13~ -, :. 
~----------~--~------~-------

r
,.......;------"',·-----­

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se,ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 
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I 

Art. 13 ... · t ' 
. -, 

§ 1° - Fica criado o cargc) de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame eletivo 
direto, dentre servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do Brãsil: 

§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1? deste Artigo, além daquela 
a que·faz jus, será acrescida da função comissionada alenivel F,DS-l,;prevista nô Anexo IV 
desta Medida Provisória;sendo supÍimida: quando for o é.aso, a função comissionadaantérior .. 

§ 3° - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da publicação 
desta Medida Provisória, definirá as normsse condições para'c! realizaÇão do certame' a que se ,. 
réferéó§-1°.· .... ~ . '- -- , 

~ .,;f In. 

JUSTIFICATIVA_ • 
~ - I __ o - • - ~ ._~ + '. - oi ,-- - ~_. 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituiç?o Federal todo o elevado patamar-­
de pensamento politico demandado pela sociedade braSileira: ao expressar osprincipiôa de 
iegalidade, irÍlpessoalidade, prObidade, m'oralidade, publicidãde e transparência administrativas, 
dos quais o Diretor Representante será o guardião junto á Diretoria do Banco Çentral do Brasil, 
principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro das 
preocupações. • . ·r.;' , 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra éI má administração, quanto ao zelo da 
coisa publica, contra a interferência e uso por parte df~ grupos econômicos e de interesse é 
posição inarredável.de todo' o funcionalismo do Orgão, bem como de amplos segmentos da 
sociedade. , ' . '- " "".' ",. '- " ' - ' 

. . .. - ,'-- . f' . 

A defesa daqueles princípios consagrados na Const,ituiçao requer a participação, direta e 
iobrigatÓria, do Diretor Representante nas reuniões' da-Diretoria 'do, Banca Central do Brasil, 
estando iritegrada com precisão no conceito de, democracia' e no,de exercicio da., 

. cidadania.desempenho do cargo de Diretor Representante. reqlJer todas as salvaguardas, de 
, modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e ameaças, 
, sempre passiveis de aCOntecer em situaçOes da espécie, Requer também absoluta independênCia 
~olitica, o que se garante com o voto direto dos servidores, sem qualquer, outra indicação ou. 
ihterferência. ' 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e ah~umas já implementadas.- que tocam de ' 
alguma fOm)a nas questões aqui tratadas, a exemplo de ·Corregedoria" ligada ao TCU-Tribuna-I 
de Contas da União, constituída de funcionários, Comissão interna de Controle";'Comissão-de 

: Etica "etc!, apontando, pois, para'a necessidadf~ de institucionalizar um poder interno, 
i desvinculado politicamente da diretOria da InstituiçãiJ e centrado no quadrode'servidores:na 
. i forma de representação e nunca de indicação. -.. i l .i . _ ' 

~ ~ ~~ ',. . r~· ,, __ "":.. '. "r" 

,: O preenChimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasilteril 
procedimeflto previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo Presidente da 
República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com poder de voto plenó nas 
matérias de atribuição e alçada. Devido a relação politica que se quer estabele cereentrada na 
independencia politica. o diretor representante teria, <Ipenas, direito a voz.'e audição rias reuniões . 
da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua" 
atuação é política e não de alçada. " .-
Sala das Sessões, 'f-.-.-. ? ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13 de 31 de dezembro de 1997 

I" .. 'O" ·-----------.1 1:13"6-~--J José Luiz Clsrot _ . _ 
L-____ ~--~----~------------------~ 

r '0·---- 20·-' ..... lIIItSIIIu· ... 40· .. · .. -0· ... --- I 
~-- ..... , ---:--- .... *' • ., t --,.---~" ---r--...... , -----, r OI/02-~ .' L.;:1'1~j"'-.::..."'':''--_--------_''''''''''''' ___ -...I1 

~--------.~~~--------------------~"'----------------~--------------~ 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

Art.13" 

§ 1 a ~ Fi~ criad~ O cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediéimte certame eletivo 
direto, dentre servidores pertencentes. ao quadro de pessoal do.Banco Centrai do Brasil, ' 

_ .. , ", 

§ 2° -A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 10 deste Artigo, além daquela 
a que faz jus, sera acrescida da função comissionada de nivel FDS-1, prevista no Anexo IV 
desta Medida Provisória,sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada anterior, 

§ 3° - A Díretoria do Banco Central do B\cisíl, 00 prazo de 120 dias a contar da data da publicação 
desta Medida Provisória, definira as normas e condiçóes para a realização do certame a que se 
refere o § '0 . 
JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado patamar 
de pensamento político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os principioa de 
legalidade. impessoalidade. probidade, moralidade, publicidade e transparência administrativas, 
dos quais o Diretor Representante sera o guardião Junto a Diretoria do Banco Centrál do Brasil, 
principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro das 
preocupações. ' 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo da 
coisa publica, contra a interferência e uso por pa.rte de grupos econõmicos e de interesse é 
pOSlçaO inarredâvel de todo o funcionalismo do Orgão, bem como de amplos segmentos da 
soCiedade. -' , 

o.,;" 

A defesa daqueles principios consagrados na Constituição requer a participação, direta e 
obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, 
estando integrada com precisão no conceito de democracia e no de exerci cio da 
cidadania. desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as salvaguardas, de-
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/\1000 a permitir que suas funções sejam cumpridas· sem retaliações. pérsegUlçóes e ameaças, 
sempre passiveis de acontecer em situações da espéc!e. R,~quer também absoluta independência 
política. o que se garante com o voto direto dos serlldores. sem qualquer outra Indicação ou 
interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas.- que tocam de 
alguma forma nas questões aqui tratadas. a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU· Tribunal 
de Contas da União. constituida de funcionários. Comissão intema de Controle", Comissão de 
Ética ... etc" apontando, pOIS, para a necessidade dE! institucionalizar um poder Interno, 
desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de servidores na 
forma de representação e nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem 
proCedimento previsto na Constittuição Federa!. que contempla s· indicação pelo Presidente da 
Republica. sujeita ao referendo do SenadO Federal. Cargos esses com poder devoto pleno nas 
matenas de atnbuição e alçada. DeVido a relação pOlltica que se quer estabele cercentrada na 
independencia politica. o diretor representante teria. apenas. direito a voz e audição nas reunIÕes 
da diretona do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natUreza de sua 
atuação e política e não de alçada 

Sala das Sessoes, 

."" I , -
\.L'\ i Át '-x-""' 

•... ---,.-'-.' -----------------,~--~ 

i~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-., de 31 de deze 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 13, os seguintes parágrafos: 

"Art.13 ... , 

---- ..... _-----'-..." 
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§ 1°.. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser' preenchido 
mediante certame eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao quadro 
de pessoal do Banco Central do Brasil. . 
§ 2°. - A remuneração do servidor invesilido no cargo previsto no § .1°, 
deste Artigo, além daquela a que faz jus, será acresdda da função 
comissionada de nível FDS-1, prevista no Anexo IV desta Medida 
Provisória, sendo suprimida, quando for 'o caso, a função comissionada 
anterior. 
§ 3°. - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a 
contar da data da publicação desta Mediela Provisória, definirá as normas 
e condições para a realização do certame a que se refere o § 1°." 



I, 
" 

! 

'. \ I 

\ 

I''" 

',' , 

'. 

00182 Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Sup1emenl~ Janeiro de 1998 

Justificativa: 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição 
Federal todo o elevado patamar de pensamento político demandado pela sociedade 
brasileira, ao expressar os princípios de legalidade, impessoalidade, probidade, 

'moralidade, publicidade e transparência administrativas, dos quais o Diretor 
Representante será o guardião junto à Diretoria do Banco Central do Bresil, ' 
'principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro 
das preocupações. . ,-

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, 
. quanto ao zelo da ,coisa. pública, contra a interferência e uso por parte de grupos 

econômicos e de interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do Órgão,' ' 
• bem como de amplos segmentos da sociedade. 

'~ '~. '~,' A· defesa daqueles princípios consagrados na, Constituição requer a 
participação, direta e obrigatória; do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do 
Banco Central do Brasil, estando integrada com precisão no co"ceito de democracia e 
no de exercício da cidadania. i 

o desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, 
perseguições e ameaças, sempre passíveis de acontecer em situações da espécie. 
Requer também absoluta independência política, o que se garante com o voto direto dos 

, servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência. , ' 

" Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas. já 
implem~entadas-:-que tocam de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo ,de 
·Corregedoria" ligada, ao TCU - Tribunal de Contas da' União, constituída de 
funcionários, "Comissão Interna de Controle", "Comissão de Ética" etc., apontando, pois, 

para a necessidade de institucionalizar um poder interno, desvinculado politicamente da 
diretoria da Instituição e centrado no quadro de servidores na forma de representação e' 
nunca de indicação. ' 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco 
Central do Brasil tem procedimento previsto na Constituição Federal, que contempla a 
indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. 

, Cargos esses com poder de voto pleno' nas matérias de atribuição e alçada. Devido à 
relação política que se' quer estabelecer centrada na independência política, o Diretor 
Representante teria, apenas, direito ã voz e audição nas reuniões da Diretoria do Banco 
Central sobre todas as matérias êm pauta,' já que a natureza de sua atuação é politica e 
não de alçada. ' .',' f "'; .!~ 

. ,'/ /' /, j)" 'i/ / 'c,," '" ~.? 
i ' S,a~a ,~assessõ:s;: ' ",' ~...., ",. ~ .::<..y~~ e: ./ ./ ,J 

..,) Dep.C~te 
,,~ PT-DF 

L". , r ' 
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c.----------------- ".'. 
EMENDA MODIFICATIVA 

. __ ._ Modifique-se o § 1° do Art. 1~. passando a tm a seguinte redação: 

Art. 14 ..... 

§ .1°. Os administradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS 
serão em número par, sob a forma de gestão paritária - vedada a instituição do voto de qualidade 
-, entre os indicados pelo Banco Central do Brasil, que poderei, a qualquer tempo sUbstitui-los, e 
os eleitos pelos seus participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fIXado pelo seu 
Conselho de Curadores, emalé 30 dias da data de pUblicação desta Lei. 

JUSTIFICATIVA l 
Atualmente a composição estatutária da CENTRUS está configurada da seguinte forma: a) 
Diretoria, em número de 4 (quatro) membros, sendo todos indicados pelo Banco Central do 
Brasil; b) Conselho de Curadores, em número de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicadOS 
pelo Banco Central do Brasil e 2 (dois) eleitos pelos participantes, e c) Conselho Fiscal, em 
número de 3 (três) membros, sendo 2 (dais) indicado~; pelo Banco Central do Brasil e 1 (um) 
eleito pelos participantes. . 

Os novos planos de benefícios, previstos nesta Lei, formados exclusivamente por recursos dos 
participantes, e o não ingresso de recursos financeiros por parte do Banco Central do Brasil 
para os participantes ativos constituem uma nova.realidade substantivamente diferenciada da, 
existente até então, exigindo dos participantes uma nova forma de integrar a gestão da entidadé. 

De se destacar que para os novos planos de benefícios citados, o Banco Central do Brasil 
também não aportará recursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até 
mesmo de perda patrimonial provocada pelos seus próprios administradores. Este fato toma 
imperativo que os representantes dos participantes estejam compondo em igualdade de condições 
os órgãos de gestão e de fís'calização da entidade. 

" 

.' : 
'. 
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De longa data te~-se_ observado o empenho e o interesse dos par1icipantes das entidades de 
previdência privada peíii-qualidade de gestão dos ativos por elas administrados. ainda mais que 
são os primeiros interessados na sua preservação em face do relevante significado no futuro de 
suas vidas e de seus familiares. . 

I Acompanhando esse pensamento. a própria Secretaria de Previdência Complementar vem. em i 
diversas 'oportunidades. recomendando um maior envolvimento dos par1icipantes na gestão - I 

dessas entidades. . . '.1 

A gestão paritária com igualdade de membros impõe aos responsáveis pela condução da entidade I 
uma obrigação de"buscar decisões de convencimento reciproco e impedindo que fatores de 
interesse de uma das partes venha a prevalecer em detrimento da outra. Nisso reside a força da I 
proposta. pois impede que por quaisquer outros dispositivos venha a ser instituido o voto de I 
qualidade. causador de conflitos nas gestões ditas compartilhadas. De outro lado.' não há que- I 
se falar em paralisia da administração. pois seus membros tem a responsabilidade de bem 
conduzi-Ia, Forçosa será uma sempre desejável solução negociada. . 

Sala das Sessões; .~..... ç;;:, efr 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENOAS L 

, .. 

MP. 1.53~-13~ 

000030 

('061 ~~'l 98 I I MEDIDA PROVISÓRIA W 1.535-13, de 31 de dezembrD de 1997 

. .........,. 'r.--- ......... -----.Jto(, .. w t _____ ... ,,~-..,..-~ ... '.L _~.;... 

[W02 ~ 11...' .:.:U;.....·, --,-_______ -\-~ __ ....L_ ___ _ 

~~---------------------------~, .. ----~------------------------o I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o § 10 do Art. 14. passando a ter a seguinte redação: , .. 

Art. 14 ..... 

• 
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• 

§ 1". Os administradores e os membros dos Conselhos de Curadores e Fiscal da CENTRUS 
serão em numero par, sob a forma de gestão paritária - vedada a instituição do voto de qualidade 
. entre os indicados pelo Banco Central do BrasIl, que poderá, a qualquertempo substituí-Ias, e 
os eleitos pelos seus participantes, na forma que dispuser regulamento a ser fixado pelo seu 
Conselho de Curadores, em até 30 dias da data de publicação desta LeI. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente a composição estatutária da CENTRUS está configurada da ~eguj~te forma: a) 
Diretoria, em numero de 4 (quatro) membros, sendo todos Indicados pelo Banco Central do 
Brasil: b) Conselho de Curadores. em numero de 5 (cinco) membros, sendo 3 (três) indicados 
pelo Banco Central do BraSil e 2 (dois) eleitos pelos participantes, e c) Conselho Fiscal, em 
número de 3 (três) membros. sendo 2 (dois) indicados pelo Banco Central do Brasil e 1 (um) 
eleito pelos participantes. 

Os novos piarias de benefícios, previstos nesta La. formados exclusivamente por recursos dos 
participantes, e o não ingresso de recursos financeit'Os por parte do Banco Central do Brasil 
para os participantes ativos constituem uma nova realidade sub~tanti.~amente diferenciada da 
existente até então, eXigindo dos partli:ipantes uma nova forma de integrar a gestão da entidade, 

De se destacar que para os novos planos de benefícios citados. o Banco Central do Brasil 
também não aportará recursos financeiros na eventualidade de resultados negativos ou até 
mesmo de perda patrimonial provocada pelos seus próprios administradores! Este fato toma 
imperativo que os representantes dos participantes estejam compondo em igualdade de condiÇões 
os órgão's de gestão e de fiscalização da entidade.' • :. " , 

De longa data tem-se observado o empenho e o interesse dos participantes das entidades de 
previdência privada pela qualidade de gestão dos ativos por elas administrados. ainda mais que 
são os pnmeiros Inte~essados na sua preservação em face do relevante significado no futuro de 
sua,s vi~.as e de seus fa~res i', /,\.' 1, •• ;' . 

Acompanhando esse pensamento. a própria Secretaria de Previdência Complementar vem, em 
diversas oportunidades: recomendando um maior envolvimento dos participantes na gestão 
dessas entidades. . 

A gestão pantária com igualdade de membros impõe aOI; responsáveis pela condução da entidade 
uma obrigação dé buscar decisões ce convencimento recíproco e impedindo que fatores'de 
interesse de uma das partes venha a prevalecer em de,trimento da outra. Nisso reside a força da 
proposta, pois impede que por quaisquer outros dispositivos venha a ser instituído o voto de 
qualidade, causador de conflitos nas gestões ditas célmpartilhadas, De outro lado, não há que 
se falar em paralisia da administração, pois seus membros tem a responsabilidade de bem 
Conduzí-Ia. Forçosa será uma sempre desejável solução negociada. . 

') . 
Sala das Sessões. '*-in--. .:: c?:,l/ .~7~'<~ .~ /c,')c::>f5 

i 
i 

I . ~ . " 
I 

~. 

, . 



.,:>. 

. . 

" 

00186 SálÍado 10 DIÁRIO Dó SENADO FEDERAL ~. Suplemento Janeini de 1998 

MP. 1.535-13' 

000031 
. ·/1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-W, de 31 de dezem 

EMENDA MODIFICATIVA 
\,. "1:. h 

. f , ..:r ':.. ~. , 

·C •. Dê-seaos parágrafo 1" do art. 14a seguinte redação: . 
"I". ~ ~ ~ J{ ,.. 

"Art. 14 ... . ,. 
§ 1°. Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil e pelo C?rpo de participantes da fundação." 

JUSTIFICAÇÃO 

" 

" Ô Objetiv6'aa' presente emenda 'é permitir uma gestão compartilhada pela 
patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeitos titulares das 
reservas garantidoras dos beneficios. Portanto, nada mais Justo e lógico que se garanta 
sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

. Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
casas do Congresso Nacional, cooevidencia o Projeto de Lei Complementar nD 133198, 
fruto da 'CPI da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de assegurar a 
gestão compartilhada dos recursos dessas entidades, DA mesma forma o Substitutivo 
aprov.ado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal à Proposta de 
Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma da Previdência - também detennlna a 
participação dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão de seu interesse. 

, A situação da CENTRUS não só fortalece a tese da administração 
compartilhada como a. toma imprescindível, já que o Banco Central poderá exercer' 
patrocinio não-contributivo (art. 14, § 2°) podendo haver novos planos baseados 
exciusivamentoe nas contribuições dos participantes (art. 14, par. 3°, d). . 

Sala.,'. S .. ", ... ~ Q 'f,..:;' ;::"'j" .Jd--'k- ,& /,,>';;)' 

Dep. Chiétl~te 
PT-DF 

I 
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APRESENTAÇÃO C€ EMENDAS 
~ 

, , , ,. 
• 

r MP. 1.535-13 

J 000032 

" ..... I I 06/01 I ~8 MEDIDA PROVISÓRIA W 1.535-13. de 31 de dezembro de 1997-' 

Y:---------------.. · ... · _ .. -· ..... -1 
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" ~ ---., r::---- ... ~, ----:--- ...... ." '-,--- .. " ---,--.,.;- .. ' .... ---., 
I ;WOI·. I '--1'_19_ .. ___ --"_J_. ____ ~--~-...... ,-· ___ ~l 
~-------------------------------~, .. ------------------------~~ 

.EMENDA MODIFICAIrIVA .. 
Dê-se ao parágrafo 3° do Art, 19° a seguinte redação: 

/í 
;.: , , 

Art. 19, .. 

. § 3°, São tambem consideradas como pro labore facto as demais verbas salariâis e'a cota. 
,'o ./ ., 

patronal paga a entidades de previdência complementar, no periodo de 1° de-janeiro de'1991 a 
30 de novembro de 1996, ,~ ' . 

• 

JUSTIFICATIVA I' 

A partir da 'nona redição da MP 1.535, c legislador, finalmente, iniciou correção de impropnedàdes 
nas ediçoes anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto, ' 

No entantO, ainda persiste o equívoco de desconsider,ar como pro labore facto a cota patronal 
paga a entidades de previdência complementar, no pE~ríodo de 1° de janeiro dê'''1991''á 30 de' 
noveinbro de 1996, verba de evidente natureza salarial. separando assim.o que é insepárá,veL 

, '" ~. >','." ~ -1 . 

l l. . .1' 

·'-Ii 

. r 

, 

I, ,r;;-.~ .. _,.,.,.-:. ~~~~~~~::_-:+-(k-:~~-.-". =/~===. '====.=,. ==, =" =--. 

./ 

- , 
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· 
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APRESENTAÇÃO D€ EMENDAS l MP. 1.535-13 

,000033 

r 06/;;'" 19S" r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13, de 31 de dezembro d'e 1997 

I" ....... ------------..,1 -1-. - ............. --

L _______ o_~ __ ._~ __ m_A_N_m __ EJ_A_T ________________________ --__ ~. I ., . 

r 10,,-- 20, ..... · ..... lCJ ",-u·" '0,-" '0·--__ 
_ ---, ,.;;---- ..... , --~-- ............ ." --,----~" --...,..--.... 111(' r OI/OI ~ IL-" _19_" _______ 1'_' ________ -'--.,--__ _ 

c------------------~ ... ------------'------I" 
EMENDA M()DIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 1° do art, 19 a seguinte redação: 

Art, 19, '"' .. "', 

§ 1°, O ser:vido[ativo, assim como os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá requerer, 
dentro dOS prazo~!pr~vistos no Art. 110 da Lei, 8.112/90, .revisão dos valorés recebidosconforTl)e 
previsto no -capur quando, para efeito descerto de contas, seus pagamentos, direitos e 
obrigações' serão revistos segundo a tabela de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, 
prevaleCendo, sempre, os valores que forem mas benéficos para o servidor, sendo os mesmos. 
qUitados de formá definitiva, pelo BancO Céntral do Brasil, conforme li legislação em vigor, . " 

JUSTIFICATIVA 
''I . 

O prázo estabelecidô nesse parágrafo, desde a primeira'ediÇãó desia MP, em 17.1 ÚiEl;"combina 
exigüidade e arbitrariedade, (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, extrapolanao ó que 
preceitua a Lei 8. 112/90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir o direito constituição 
de petição, 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualquer forma de penalização dei requerente, ou seja, o requerente, ao final, pôr ter. 
requerido poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de maior gr~vidade quando o 
empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer 
a compar~ção entre as situações previstas no caput do artigo. 

É evidente que o artigo visa cerdar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
isso; punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. ' , . 

" . 
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. . 

O artigo; com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição obj.~tiva de sit~ações, sua 
natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao principio Irr~tr~atlblhdade as lei ~ara pUnir: 
caracteriza-se' como norma . impeditiva ao livre direit·Q de petiçao. E co,mo tal, nao podera 
permanecer, sob pena de macular irreversivelmente e~ite direito. 

Sala das Sessões, ! 
(~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP. 1.535-13' 

000034 

.-
__ -.'. . • . I ...•• ,. . ...• r 06 /.~ /981, r· MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13, de 31 de dezembro de 1991; I' 
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r -:---, T.,---- .... , ----::---- ..... -., ----.--- ""'" --_---..... ..._--;. 
otlóí .'.~~ r 19" í I" '.1 JI ~")'\IC' ,'1, 

c--------------------,,~-----------..:...:...:...:.--~ .. ..:. . ..:..,.:..~~-~ • 
EMENDA MODIFICATIVA 

.... I' 

Dê se. ao parágrafo 1° do art. 19 a seguinte redação: 

... 

§ 1°. O servidor ativo. assim como os aposentados d(J Banco Central do Brasil, poderá requerer. 
dentro dos prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112/90. revisão dos valores recebidos conforme 
previsto no "caput" quando .. para efeito de acerto de contas, seus pagamentos,. direitos e 
obrigações serão revistos segundo a tabela de venCImentos aplicada aos servidores do PCC, . 
prevalecendo, sempre, os valores que forem mas b(~neficos para o servidor, sendo os mesmos 
quitados de forma definitiva, pelo Banco Central do 8rasll, conforme a legislação ~m vigor . 

. ;$-
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JUstiFICATIVA 

o pràio estabel~cldo nesse p'aragrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12,96, combina 
exigüidade e arbiti'anedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, extrapolandO o que 
preceitua a Lei 8,112/90), além do viés de, na pratica, Inibir e mais· impedir o direito constituição 
de petição. 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualque.r forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final. põr ter 
requerido poderá sofrer punição pecuniana, Tal fato 'reveste·se de maior gra,vidade quando,o 
empregador não oferece nenhuma condiç3o para que o servidor possa efetivamente estabelecer 
a comparação e(llre as situações previstas no caput do artigo . 

. , ... 
É evidente qúe o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado ,na constituição e, mais que 
isso, punir quem, riaS condições impeditivas do texto legal. ainda assirn'o fizer. 

o artigo'-'com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua 
natureza coercitiva e .co'm flagrante desrespeito ao, principio Irr~tro)atlbilidaQé as lei para punir, 
caracteriza·se como norma Impeditiva ao livre direito de petição, E como tal, não podera 
permanecer, sob pena de macular irreverslvelmente este dir~ito, :/ 

. .. !./ I ! 
Sala das, Se~~~es: •. , ~.), .:: . 0 /,", . .., '.i I. , ',. 1fr' 
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APRESENTAÇ~OOE.E~ENDAS 

·ME>.-1.535-13 
000035 

,"06 lõ1a

/ 98<' ~r' MEDIDA PROVISÓRIA W 1.535-13, de 3,1 de'dezembro de 1997 
_______ +-1 _--, .. . 

~'... I I r ;;;---1 
I 

José LuizClergt . ' ' 
... 

"',~10 ....... zO ....... ' .. ' .. lCj --~' .. 4,Ci''''~''' tO .... _....;. I 
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EMENDA MODtpICA"!IVA 
.. • " t ti. .{ 

Dê-se ao paragrafo 3° do Art. 19° a se~uinte redação: 
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I" 

Art. 19 ... 

§ 30. São também conslderaoas como pro labore factD as oamais verbas.salariais e a cota 
patronal paga a entidades de previdência complement.ar. no periodo de .1° de janeiro de 1991 a 
30 de novembro de 1996. .., _ t' "I 

" 

JUSTIFICATIVA 
r I ~ 

A partir da nona redição da MP 1.535. o legislador. finalmente. iniciou correçãodeimpropnedades 
nas edições antenores relacionadas à abrangéncla do pro iabore facto. 

" 
, . 

No entanto. ainda persiste o equivoco de desconsiderar como pro labore facto a cota patronal 
paga a entidades de previdência complementar. no periodo de 1° de janeiro de 1991 a 30 de 
novembro de 1996. verba de evidente natureza salarial. separando assim o que.é inseparável. 

"l. ; , 

</;- L: r, 
:> " 

Sala das Sessões;"' ~v_ , 

(\ .... 
I .. '-" 

.... '. , " 

" . 
" 

\ . 

. ~ ,I , 

MP. 1.535.-13 
000036 

13 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535--' de 31 de de.' 

EMENDA MODIFICATIWI. 

:.!. ;_;, :~. ,?ê-se ~o~§ ,1° do art. 19 a seguinte redaçj~o: 

"Art.19 .. ,. 
§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do 
Brasil, poderá poderá requere~, dentro dos prazos previstos "no Art.' 110 
da Lei 8.112190. sob pena de decadênci!. revisão dos valores recebidos 
conforme previsto no "caput" quando,- para efeito de acerto de contas, 
seus pagamentos, direitos e obrigaçOes· serão revistos segundo a tabela 
de vencimentos aplicada aos servidores do' PCC, prevalecendo. sempre. 
os valores que forem mais benéficos para o servidor. sendo os mesmos 
quitadOS de forma definitiva. pelo Banco Central do Brasil. conforme a 
legislacão em vigor . 

• 
, . 

.' .-
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Justificativa : 

Esta segunda edição da MP 1.535 foi publicada em 17.01.97, com 
alterações, res~ndo tão-somente 14 dias para' que o servidor . exerça ·seu direito 
constitucional, também conferido pela Lei 8.112/90, de peticionar administrativamente. 
Tal viólência busca impedir, na prática, qUe o servidor objetive que o administrador 
reveja seus atos. 

, " 

Os inativos não foram ainda enquadrados, conforme dispõe o Art. 40 da 
Carta Magna, estando estes totalmente impedidos de requerer. 

O prazo decadencial tão exiguo é arbitrário e tem o viés de, na prática, 
inibir e - mais - impedir o direito constitucional de petição. • ' 

. ~~ ~ 

,'Além disso,ao estabelecer a possibilidade ·de comparar as duas, 
. situaÇões, não pode o legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, 
ou seja, o requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária.Tal 
fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma 
condição para que o servidor possa efetivamente. estabelecer a comparáção er1tre as 
situações previstas no caput do artigo. 

I 

t É evidente que o artigo visa cercear o direito de petição consagrado na 
Constituição e, mais que :isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, 
ainda assim o fizer. , ' 
. , 

O artigo, com' seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva 
.desituações, sua natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao principio da 
i.rretroatibilidade da lei para punir, caracteliza-se como norma impeditiva ao livre direito 
de petição. E, como tal, não poderá permanecer, sob pena de macularirreversivelmente 

Janeiro de 1998 

este di~itO.. '.' ~" 
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MEDIDA PROVISÓRIA' NO 1.535-., de 31 de deze . 

. .. ' .' -." - . .."-' .- . -" 

MP. -'1. 535-13 
. 00003.7 

. . 
J ••• ... 

t .... I' lr 

~ ;~ •. ) r I. ~. 

, . 
, / .. ~_ ... . . 

• i, Dê-sea~ § 3°, do éirt. 19 a seguinte redação: 
• t' .... 

.. 
"Art. 19 .... 
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§ 3D
, São também consideradas como Joro labore facto as demais verbas'" 

salariais e a cota patronal paga a entidades de previdência complementar; . 
" . no período de 1° de janerio de.1991 a 30 d,e novembro de ,1996." j .. : 

~ ~., . j __ J.... . J !.~. ~~ . ~ • 

.~) ... _. 

. , .. ~. 
f", / Justificativa: , 

, ' 
.! "'. ... 

: J": . 

. L "'.~ , !..-'. Ao considerar. como I pro labore" factO todos os salários pagos ~ntre, 
.01.01,91" e -30.11.96" o .,Iegislador. excluiu "verba,s ,de evidente natureza salarial, _ 
separando·assimo que é:inseparáveL Trata de mi3neira desigual situações" iguais. A; " 
experiência do pro labore facto, no mundo jurídico brasileiro, jamais 'excluiu' estas 'veibas ,. . 

,~~I~d~ d:Z=:::~:~::?:;';~::: d/ ,; ~.;; s ; 
Dep.c~nte ' 

PT-DF. . ' .. 
' . 

- -,' "APRESENTAÇÃO Df EMENDAS" 

. - MP. 1.-535 -13 '''. ~ 

000038 

1'06 /;;. / 9'sl r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.~13. de 31 de dezembro de 1997 
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. EMENDA ADITIVA 
., ;. ! 

Acrescente-se, a'oait: 19, o seguinte parágrafo' 
" L' 

,Art. 19. ... .;, _ ,,_ .. _ ,J.."" 
§ 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer ~I seus serJ:dores, mediante solicitação~ em 
prazo hábiCos'elementos quê permitam a comparação entre as dUáS situações previstas 'no' 
capul deste artigo. 

'/ 
//' ' " 
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r 

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legiSlador ensejar 
qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente,.ao final, por ter requerido 
poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato' reveste-se de maior gravidade quanto o empregador 
não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação 
entre as situações previstas no caput do artigo. . .... 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude, 
o enquadramento dos servidores ativos fixado· pela MP, não tendo estes, portanto, nenhum 
parãmetro para comparar e, em função desta comparação .. possibiiidade de requerer .. 

. ; ~ ~ 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o. Banco Central do ~asil fornecer os 
elementos que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na plenitude 
o direito de petição. 

Sala das Sessões, 

- -APRE'SENTAÇÃO DE EMENDAS 

,- l MP. 1.535-13 
000039 

1 --.....-, 

:·MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.535-13, de 31 de dezembro de 1997 
. , 

José Luiz Clerot 
....... ----------) C"7;;--J 
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EMENDA ADITIVA 

A.crescente-se. ao art. 19. o seguinte parágrafo: 

,," 
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I. Art. 19. 
§ 4°, Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a SE!US servidores, mediante solicitação, em 
prazo hábil, ,os elementos que permltam.a comparação entre as duas situações previstas no 

~ t .' I ,~ 

caRut deste. artIgo. ", ,_ ., 
..... :' ' 

.;.t" .• " "-. ' •• I .- " ., 
JUST.IFICATIVA . .. 

'-

Ao est~I;?ElI~cer a possibilidade de çomparar as duas situações, não pode o legislador ensejar 
qu~lquer,f~l1)1a. de penalização do requerente. ou sejél; o requerente, ao final. porter requerido 
poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato' reveste-se de maior gravidade quanto o empregador 
não oferece nenhuma condição para que o servidor pos!sa efetivamente estabelecer a comparáção 
entre as .situações previstas no caput do artigo . 

. ,", ' . , ! '. . , . 
Na data da ,edição da MP; 1.535-1 não hayia o Banco Central efetivado sequer, na sua plenitude. 
o enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP. não tendo estes, portanto. nenhum 
parâmetro para comparar e. em função desta comparação. possibilidade de re~uerer. 

. r 
" , Por isso. é necessário instituir a óbYigatoriedade dl~ o Banco Central do ~asil fornecer os 

• 

elementos que permitam. aos serwj ores , comparar as situações·e, assim, exercer na plenitude 
o direito de petição. ' 

Sala dàs Sessões. 

l ~ .... _ ...... ' ','.- . 

\ ... , 

, . . . . . . . . . I~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-_, de 31 de dezl 

. ' .,~ 

. , . 

, \ 
1_ 

r 

. ,~ . 

., .#O' .. ~ • 

~.. . , , 
. ,,' . 

EMENDA ADITIVA 

Aêréscente-se, ao art. 19, o 'seguinte pSlrágrafo: 

Art. 19 .... 

i 

t/L/ .1' s~g 

MP. 1.5~.5-13 

00004Ô 

§ 4°. Caberá ao Banco Central do Elrasil fomecer a seus servidores 
mediante -_SOliCitação, em prazo hábil, os elementos que permitam ~, 
co!"",paraçao entre as duas situações previstas no caput deste artigo. 
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Justificativa: 
',; . 

Ao estabelecer a possibilidade .de comparar as duas situações; oAb Poete 
o legislador ensejar qualquer fonna de penalização do requerente, ou . -seja, o 
requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária.Tal fatc)"reveste­
se de maior gravidade quando o empregador não oferece nenhuma condição para que 
o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações 'preVistas 
no caput do artigo. . 

Na data da édição da MP 1.535-1 não havia' o Banco Central efetivado 
'sequer, na sua plenitude, o enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP, não' 
tendo estes; portanto; nenhum parâmetro 'para cOmparar e, em função desta 
comparação, possibilidade de requerer. 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o BACEN fomecer os 
elementos que pennitam, aos servidores, compararas situações e, assim, exercer.na 
plenitude ci direito de petição. ". ~;' '.'.' '. ~ , 

S I d S 
- ,~ , /' / .// .' f, I <li .... (.;-

a a as essoes~, ',~'h-> ~"' e:-:V' ;::'"\-"; w2.,. t..c= <::v - ,J,~ u 

Dep. c~nte ' , ,." '",';, 

PT-DF ' 

MP .. T: 535-13 • l ,- , 

000041 
, 11. "'0 ,-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1:535-_, de 31 de deten .... 
: .... < ...... ~ - 'I' ·It··· ..... ". ~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

'Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

'. 
"Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida 
Provisória resultarem valores' iliferiores aoS anterioriTlente percebidos, a 
diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada, 
aplicando-se os mesmos percentuais de revisão geral ou ante~pação de 
reajustes de ,vencimento." ' .... 

JUSTIFICAÇÃO 

, O artigo. 20' da Medida Provisória é uma, ófensã ao oR:lenamento 
constitucional. A medida proviSÓria fixa a' remuneração dos' dirigentes do BACEN em R$ 
8.000,00 que é o teto 'de rémuneraçio fixado pela Lein· 8.852194 (repetindo o que já 
havia sido fixado pela Lei nO 8.112/90 e pela Lei nO 8.448/92). Mesmo antes da vigência 
da MP já era proibido a qualquer dirigente do BACEN perceber remuneração superior a 
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R$ 8.000. Como é que, agora, se prevê que "se oa apncaçao aa laDeia oe retnDUlçaO 
dos cargos de Natureza Especial aos atuais dirlgEmtes, enquanto investidos. na função, 
resul~Nm valores' inferiores aos atualmente' per<:ebidos, a diferença será paga como 
vantagem pessoal nominalmente identificada"? h;to é urna confissão de culpa, e um 
casu!sJtlÇ), que visa, preservar os altos • e inconstitucionais salários • dos dirigentes do 
BACEN, que sabemos agora se situavam em mais de R$ 12.0001 Espertezas como 
essas devem ser combatidas, e não premiadas ou legitimadas. Por isso, imp6e-sea 

, . supressão desta concessão escabrosa 

. '::""~: . saladas.ses~ões,. ç~;,?- ~ ~ ... -,.~ .... .v /"'.)<-;.1 

.,. ..' i." Cepo Ch~ante 
PT-DF 

.,' "i • ~ 

7' 
APRESENTAÇÃO OEEMENOAS 

MP. 1.535-13 

000042 

106 IO~' / 981 I~ MEDIDA PROVISÓRIA N"'1.~ 3, de 31 de dezembro de 1997-

T.L·~~~~~~~~:~~~~~~~~~~~~~~~=-_"'_'_"_·~~~~~===================1 r" _ .. - - -• ·DEP. JDFRAN FREJAT _ L-
I , 

r:----....:....;---------~-=__ r,,.: r 10'~ zo·_ ... ..;. lO _ ........ ·40,-.;. .0· .... -..-

_--- ,-:---..... ----:--- ........... --.,........,-- ~ .. ---r--..... , ---r 01/01· ~r ... _2_1'_' ...;...-:---:--____ 3_.
,
,_. 4_"_, 5"_e_~.}_u_~ ___________ --

1:'"------------..... ---- '1.'0·,-------________ _ 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos ~O, 40
, 5° e 6" do Art. 21. 

JUSTIFICATIVA . , 
. '. .. , 

A exposição:de motivosgovemámcntal; EM! N° ·512/f\.fF/MARE, de 11.9.97, que acompanhou a 
nona edição da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por: 

a) reconhe,cer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstitucional o art. 
251 da Lei na 8.112. de 1990. tem efeitos erga omlrJes e ex tunc. A rigor, sua aplicação pura e 
simples traria, no que CCinc;eme ã' remuneração dos :servidores e dos dirigentes do Banco Central 
do Brasil. conseqüências negativas insuperáveis, eis que eram pagos, desde 1991. que seria o 
alcance retroativo da referida decisão, de acordl:l coinlegislação vigente para a espécie." 
(transcrição de parte ~o item 2 da EMI N° 5221MF/l'..1ARE); 
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b) afi~ar que "quando da,primeira edição da Medida Provi~ória nO 1.535, em dezembro de 
.1996, cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema com o,estabelecimento 
de dois ~rtigos (19 e 20), com os quais se supunha,a manutenção do equilíbrio das relações 
jurídicas entre o Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no. que tange à 
contraprestação pelos serviços por eles prestados durante todo o período atingido pela efeito 
retroativo daquela multicitada decisão." (transcrição de parte do item 3 da EMI N° Sf?~~/MARE); 
e 

q 

c) apresentar "proposta de acréscimo de um 3° parágrafó:ao artigo 19 deixando cla,ro que, além 
dos vencimentos, toda e qualquer verba remuneratória efetivamente paga, seja, a que título 
tenha sido, pelo Banco Central do Brasil a seus dirigentes. ex-dirigentes e servidores no período 
alcançado pelo efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema, também sej?! considerada 
como pro labore facto, Conseqüentemente, afasta-se a possibilidade de se exigir a devolução 
de tais verbas, que têm caráter eminenentemente alimentar. preservando-se, sem dúvida, o 
equilibrio das relações juridicas entre a Autarquia e seus dirigentes e serrvidores, escopo maior 
da edição de todo o diploma legal ora em tela." (transcrição de parte doitem 8 da ~~I N° 522/MFI 
MAR E). 

Sal~ das ses~ões, ,;;.. . ... '-r-- ~~~,-_~.~ ..... ,~ 
./ 

j-- ' 
I 

I 
MP. 

• 
1.535-13 

._APRESENTAÇÃO oe: EMENDAS 
000043 

: 106 lo~~'/98-1 .: MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13; de 31 de dez~mbro de 1997 

........-' 
" zO 

..,,..... __ ...... , __ ----· ... AIIG ..... ·, __ ..-,;...;.._·~~1' ,;...;.._--.,....:..-._ .... '1(' __ .;..-.., r 21" 3". 4". 5" e 6" '" I· .'.": 
I:"'--:----..... -~I-,'-, ,.-----------,.-- 't ••• ,;...;..----------;,..,;,..'.------

" 

EMENDA SUPRESSIVA , . 
I ,Suprima-~efós parágrafos 3'1, 4°, 5°"e 6° do Art. 21~- ~ . I 

~JÜSTlnc,~Ti,,'A", . . - :~ ~ .,- ~- - .' . '1,i 

:\ exposiçao ue motivos governamental, EMI N° 522.'MF/\1ARE. 'de \·\9.97,'que acompanhou a ; i 
nona edição da MP 1.535, ampara integralmente a supressão requerida nesta emenda por:"'\ ! 
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a) reconhecer que "a decisão do Supremo Tribunal Federal que declarou inconstituciónal-o art. ! 
251 da Lei n° 8.112, de 1990, tem efeitos erga omnes e ex tunc. A rigot, sua aplicação pura e ' l 
simples traria, no que conceme a remuneração dos servidores e dos dirigentes' do Banco Central • 
do Brasil, conseqüências negativas insuperáveis, eis i~ue eram pagos, desde 1991, que seria o' t 
alcance retroativo da referida decisão. de acordo c:om legislação vigente para a espécie," I 
(Iranscriçãó de parte do item :: da EMI W 5:!21!\1F/MARE): ' " : 

. , 
b) afirmar ljue "quando da primeira edição da Medida Provisória n° 1.535,' em, dezembro de ; 
1996. cuidou de temperar o alcance da decisão de nossa Corte Suprema côni 6 estabelecimento , 
de dois artigos (1ge 20), com os quais se supunha a manutenção do equilibrio das'relações 
juridicas entre o Banco Central do Brasil e seus servidores e dirigentes, no que tange â 
contraprestação pelos serviços por eles prestados durante todo o periodo atingido pelo efeito ' 
retroativo daquela multlcitada decisão." (trans..:rição de pane do it..:m 3 da EMIN° 522!MF/MARE·I. 

. .. 
, ' 

..:) apresentar "proposta de acréscimo de um 30 parágrafo ao artigo 19 deixando claro que, além i: 
, dos vencimentos. toda e qualquer verba remJneralória efetivamente paga, seja a que iitulo ' 

tenha sido. peio Banco Central do Brasil a seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores no periodo ; 
alcançado pelo efeito retroativo da decisão de nossa Corte Suprema. também seja considerada . 
como pro labore facto, Conseqüentemente, afasta-se a possibilidade de se exigir a devolução ;' 
de tais verb'a,s, que têm caráter eminenentemente alimentar. preservando-se, sem dúvida. o 
equilibrio das relações juridicas entre a AutarqUia e seus dirigentes e serrvidores. escopo maior 
da edição de todo o diploma legal ora em tela." (transcrição de parte do item 8 da EMI N° 5~2/\1FI 
\lAR!:) 

, . 

Sala das sessões ./ , • f'""" .', ,'. ; '.. ,.:, ..:.. ... ,..:.. '~," 
.... /_ .,:'" ... L..,.oo-. I~.L).'-......J.i'-I-f..~ ""' .~ J .• J 

. 'I. ;, I . ..., 

\ ~ 1\ !l /I;i III /1 / l41i '\ '1..tZ.-J, r;.---.-, ---:-r"JI r VI-f-lr1 U~'+VM;'"Al ,-flJ<"';'\ t"ji' li 1/1+/+) h/*! ,-AO/I'7't;,lj"R:71t".... --•. "~." ------" 

, ' MP .;-1'. S35~l3 
000044"1 . , 

1'06 /;;/ 981 r M'EDIDA PROVISÓRIA ND 1.53~~~3. de 31 de dezembro de 1997 

::.' I 
J 

I
' ........ ---, T.I:---- .. '·,--~--·~ ... ....,II --,....,.-~ .... _-..,..--I& ... , 

OI/OI ~ ... • .... 2:.:2_" __________________ . .LI ___ ~-...J 

r-----------------'1,···--------________ -, 

I 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte paráwafo no art. 22: 
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"Art. 22.,.;. . ,. :,' 
§ 2° .. 0 Banco Central do Brasil poderá ceder servidores, sem õnus, a entidade de previdência 
complementar por eia patrocinada", , ' ' ~ ,- ." 

, -
JUSTIFICATIVA , . " 

,~O, Banco Central do Brasil permanece como patrocinador, de entidade de pr~vid6ncia 
complementar, assim é importante para o Poder Público que a administração da mesma receba 
o concurso de funcionários partícipàntes, cedidos para a finalidade, como se em exerci cio 
eslivesse,m, desde Que sem ônus para a âutarquia ..' , 

,~. '. ~. . ." , . 
. " 

Sála das Sessões, 

• , .' _L') , _ • 

. ... " . 

• 1 , ..,- -' " . 
" I .. 

MP. 1.535-13 
000045 

. APRESENTACÃOC€ EMENDAS 

1'06 I ~> 981. r MEDIDA PROVISÓRIA W 1.535-13 de 31 de dezembro de 1997 i 
'1':1 ~------:--..,------.,'" .------------... _1/1 .......... -

' ... • ____ J_O_8_íí_'_L_U_·i_Z_'_C_l_a_r_o_t _______ .. _ •. _____ '_'-'~_'';'':'_'~ ___ '....J~ll'-·:' 136. 1 
r '0,''''-'- 1 

i' ,.---_--, r.----- .... , .~.c1M) __ ",-";""'_<lllCU ......... , __ ..., 

;I]!!O'I • ~I,-' ...::.2.:..2" ____ - _' ------~~...".....,..:__:_.,..__--'------.:..JI 
~~~------------------------~ ... -----------------------~ 

, EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte'p,arágrafo no art, 22: 
, \ 

• 'Art, 22 .... 
§ 2°, O Banco Central do Brasil poderá·ceder serVldõres: sem ônus, a entidade de previdência 
complementar por ela patrocinada", .,' . I, .. ; 

: ...... 
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• 

JUSTIFICATIVA 

o Banco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência 
complementar, assim é importante para o Poder Público que a administração da mesma receba 
o concurso de funcionários participantes. cedidos para a finalidade. como se em exercício 
estivessem. ctesdequês'emõiius para a autarquia. 

Salà das Sessões. !/ . 
jC..A-- ; .. < ....... -II.A.--t-......... _ . .:.;. ~ 

I 

" 1,1 

" ~ .j..,.; .. 

A-'. ".~. ~ /~ .. 

.. f' ;':-" , 
• 

,'~ " ' '- , 

, 
-' 

; i~ I ." 

" " 

, . 

. MP' 1.535-13 

000046 

.~ ,I: 

, . ' 

• MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.535-., de 31 de dezem",~",';v '1</g, 
~~I f : ~t ~. 

EMENDA ADITIVA I ,. 

Inclua-sé, no art. 22, o seguinte parágrafO: .... 1, " .' • 

I' • T ' 

"Art. 22 .... 
§ 2°. O Banco Central do Brasil lPoderá ceder servidores, sem Ônus, a 
entidade de previdência complementar por .ele patrocinada".' 

Justificativ;a: j" " 

Sendo o Banco Central do Brasil patrocinador de entidacje de previdência 
complementar, é de todo conveniente que a administra~o da mesma receba o 
concurso de funcionários participantes, cedidos para à finalidadê';--comb se em exerclcio 
estivessem, desde que sem ônus para lJ Autarquia . 

.. 

. , 
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.. 
MP. 1.535-13 

. 'I, 

000047 -
; , . .. APR~SENTAÇÃO 'O€. EMENDAS 

. " 

'I' 06 I ~. I 981 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 53;:~ ;~de 31 de dezembro de 1997-;-

• ..........---, .... , ·.,AIIII.af·l ... " .. ' .... , __ _ r 01/01 ~r lL·~_2,",7"~ ____ .i--_____ --';' ______ I.-_____ _ 

~--------------------------~~I"----------------------------------~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

• Su~rimir o Art. 27 e seu parágrafo único: 

~" ~r'''' 
JUSTIFICATIVA 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998, abre 
perigoso precedente "ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro possam 
vir a exercer, ainda que em caráter temporário, funções comissionadas no Banco Central do 
Brasil. ' . 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central, que dirá para o comissionamento de 
livre nomeação. . 

~. , •• : I ,..,: ..... i' 'P _ 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo, tenta criar uma situação da qual o Banco Central ficou 
preservadO nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o RJU como motivo 
gerador desta necessidade, significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a 

" nomes do que a uma norma de conduta séria e suficientemente rígida para merecer a confiança 
da sociedade. .. --, 

"!oI· 

Sala das Sessões, .~~ -~ .. ..i/ fc::>--->- ~',~ ~,.=- _ ,,;k 
"i~!' 

," 
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, . 
:. l 

<. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l ~. ~'- ~~'. 1.535-13 
OÔOÔ48 

~- R J ~ t 

rQ6/~ /gâl r MEDIDAPROVISÓRIAN~~'53~~ de 31 de dezembro de 1997 

;0 --- 20 ~r~ .. .0· ... ·- '0,-,---

r 
_ ~ -r.,---- ..... , -----:--- ......... .,., i_.,.-__ OIIC', .... ' .. , __ ---, 

OltOl ~r L.....:;.,_ .. '_. _____ -'--_______________ '--______ ..,.; 

r..,----------------------------', .• -_-'-----------------------~ 
EMENDA SUPRESSIVA 

;. ...... ~-+ ..: .; ,..... t'" ~ : 
..... J y, 

"'~ ~ ~1' . 
,_ Sup~~ir o .A,rt. 27 e seu parágrafo único, 

.,. í t· -~ "':,. 
, h 

' .. " .. 
':4 

. -~ ,. 
JUSTIFICATIVA 

" ,-
. . ~. 

• '..:" ~Io'-"'.,I< l' 'l" -..... , ; " ~ ~~'. "Ia::' j f 

A criação 'de funções comiSsionadas. de livre nomea'ção, ,até 31 de dezembro de 1998"abre 
perigoso' preCedente ao permitir que pessoas com!igilçõe~ cOm. õ mercadofínanceiro'possam 
vir a exercer, ainda que em caráter temporano funçôes comissionadas no Banco Centrai' do 
Brasil. ( , .1 ... ~ t :.,.:'~ t""", :. R'·~. 

~ ... '~- :~::J.... . "', . ~f:r.. 'fO.. ...... . ... : I')(,~'" .,. ,"/:"" -: I,., J' '. j~!'" ~,"R .. ~ r' ~.) 

o congre,sso' nacional tem mostrado compreensão" na necessidade . da "quarentena",( ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central"que dirá para o comissionamento de 
livre nomeaÇão. . "4. ~ J 1.+ J,~'\ .~!_). ' :_ ~.,. :: t 

., . 
Tal artigo, mas que um simples casuismo, tenta cnar ul'na situação da qual o Banco Central ficou 
preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o RJU como motivo 
gerador desta necessidade. significa dizer que a preservação do órgão esta sujeita muito mais a 

. nomes do que a uma norma de êonduta séria e suficie·ntementé rígida párá'merecer a confíança 
da sociedade. ' 

Sala das Sessões. to"..,. 

\ \ 

I 
I 
!' 
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( 
! 

... )~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535--' de 31 de dezerr 

EMENDA SUPRESSIVA 

" . 

Supn/1lir'o Art. 27 e seu pai'ágrafo único, 

Justificativa: 

MP. 1.535-13 
000049 

A crtaçAo de funções comissionadas, de. livre nomeaçAo, até 31 de 
dezembro de 1997, abre perigoso precedente ao permitir que pessoascciril ,ligações 

,com o mercado financeiro possam "ir a exercer, ainda que em caráter temporário, 
funçõeseomissionadas no Banco Central do Brasil. -, 

O Congresso Nacional tem demonstrado compreensão na necessidade 
da "quarentena" (ou "descontaininaçâo'1 para os dirigentes do Banco Central"que dirá 
para o comissionamento'dà livre nomeaçAo. ... ' 

Tal artigo, mais que um simples casuísmo, tenta Criar uma sitUàçAo da 
qual o Banco Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar.a 
passagem para o RJU como motivogeradC)r desta necessidade, significa dizer que a 
preservaçAo do Órgão está sujeita muito'mais a nomes do que a uma norma de conduta 

, sérla'e suficientemente rígida para m~recer a confiança da sociedade, 

" 

Sala das s~ssõ~ , 'i~, ~;j 10~ e-t/ / 5~ , 
Dep, C~lIanté ..' , 

PT-DF 
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. ..;;. 

APRESENTACÃO DE: EMENDAS 

MP. 1.535"';'13 

000050 

r06/~· / 98) r MEDIOAPROVISÓRIA W 1_5:3~~~3. de 31 de dezembro de 1997 

"r.r:------J-O-FR-A-N~FR-E-JA-T-""----'-- .. ' .. ------·----~--...,I ' ,-_.-. - -

I
r.-· -~-~-----,,'.' 
_ 10 ~ 20,-' ...... 3CJ __ CoI'" 4 [j' ....... '90-----

r.--- ..... ", ----:---" '~4C ..... , ---- ""' .. ----r---.. ' ... ---
1::""------------------ "'0. 

EMENDA ADIT1VA 

AcrÉfscente-se, onde couber, o seguinte artigo: ' 
... l·.~ 

Art .... o.ex!dirigente do Banco Central continuara vi~culado a autarquia nos doze meses seguintes 
ao exerci cio do cargo,durante os ,quais estará impedido de prestar, direta ou indiretamente" 
independentemente da forma ou ,natureza do contrato. qualquer tipo de fiscalização, inclusive 
control~da~~ ~o~igadas ou subsidiárias, -

• ..., .1 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, ° ex-dirigente prestará serviço a 
órgão da administração direta da União, em área atinente á sua qualificação profissional, mediante 
remuneração equivalente' á do cargo de direção que exerceu, 

§ 2°, Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator,às penas previstas 
no art. 321'do Código Penal, o ex-dirigente' do Banco Central, inclusive por renúncia do mimdato, 
que descumprir o disposto no "caput" deste artigo '-

, § 30. 'Exclui-se do disposto no "caput" e no § 10 deste artigo o dirigente que for exonerado no 
prazo de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da prática de ato 
improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado, 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central 
que, em razão de suas' atribuições, tenha aCeS!iO a informações sigilosjls; na forma do ' 
regulamento,"',' 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da ch'amada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante para 
a moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado, E 
é, também, uma tendência, já absorvida pela Lei n" 9.427, que instituiu a Agência Nacional de 
Energia Elétrica, cujo artigo g> nos orientou na el21boração da presente proposta, além de já 
estar no substitutivo da PEC nO 173/95 a ser subme!tido ao Plenário, , 

,I 
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Assim. propomos que seja fixado mecanismo de. restrição aos que, por força de suas atribuições. 
têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistem;3 financeiro. de modo a impedir que 
tais informações venham a se tomar "moeda" conversível no mercado privado, por .meio da 
contratação, como dirigentes ou consultores. daqueles Que, a serviço da Nação.,exerceram 
atividades no Banco Central. . 

'.~ I 

.-._~ - ~ 

Sala das Sessões. 

II 

",:- 1.1 ' 

p :""..,,... 

MP. 1.535-::.13 

00005'1"',:: 
. ", '" l APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
i:"", 

1'06 / ;;'" I 981 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-13, de 31 de dezembro de ·1997 ' 

-

, . 
'.' r l 

~I":---------------'"'OI'-----________ , -.-.- ---'-1 ' 
~. ____ ~J~o~s~é~L~u~i_z~ç~l~e~r~Qut~ ________ ~ ___ ~~ __ ~ .. ' 1136 _ . 

,..-,. ---O---O---~_·,,---·· --o .---,-. --~I 
. 1 ~ 2 ~r·.'", l '--' ""-<A.... '4 CJ· ...... tO' .... ____ . 

p--""""'" _ ~ ",,---"'.' ---,..-....;...- .... ..c ... , _""-__ "- ~,, ____ ~...;-==-".~~ __ ~ 
lwOl ~ 11-.' -----_----=--'--__ -1.1 ___ ---11 

~~---------~--------~".-------------------~! 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

\ Art .... O ex-dirigente do Banco Central continuara 'o'i~culado a autarquia nos doze meses.seguintes 
ao exercício do cargo,. durante os quaiS estara impedido de prestar, diretaou"indiretamente, 

.. . I· - • 

independentemente da forma ou natureza do contrato. qualquer tipo de fiscalização, inclusive 
controladas. coligadas ou subsidiárias.' 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará serviço a 
órgão da administração direta da União em área atinente a sua qualificação profissional, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceú.. . . . ' . . 

.' . ,. I' I ~'I . ~ ( 

§ 2°. Incorre na prática de advocaCia 'administrativa'. SU.jeita!rd6-s~ o infrato às perias previstas 
no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente" do Banco Central. inclUSive pOU núncia do mandato, 
que descumprir o disposto no "caput" deste artigo. I - I 



\ 

\ 
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§ 3°. ExcluI-se do disposto no "caput' e no § 1° deste artigo o dirigente que ror exoneraao no 
prazo de quatro meses a contar da investidura. ou cuja perda do cargo decorrer da prática de ato 
improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

,. , .~ 

§ 4°. Aplica-se o dispQsJ9 [l~~!e. artigo ao servidor ocupante de cargo efetiVO dO ~anco Central 
que. em razãci de suas atribuições, tenha aCeSSe) a informações sigilos_as"na fo~ma do 
regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante para 
a moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E 
é, também, uma tendência, já absorvida pela Lei n° 9.427. que instituiu a Agência NaCional de 
Energia Elêtrica, cujo artigo 9° nos orientou na elaboração da presente proposta, além de já 
estar rio substitutivo da PEC nO 173í95 a ser submetido ao Plenário. . 

.A.ssim. prOpomos que seja fixadornecanismo de ms!rição aos que. por força de suas atribuições. 
têm acesso a Informação privilegiadas relativas ao :sistema financeiro. de modo a Impedir que 
tais informações venham a se tomar "moeaa" conversivei no mercado pnvado, por meio aa 
contratação,como dirigentes ou consultores. daqueles Que, a serviço da Nação. exerceram 
atividades no Banco Central. 

Sala das SesSões. 

~. 

~~----j~'b~yA~vd~v~~111td~;~~/+pH1~J----'--
Ii 

. I~ . 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-_, de 31 de dezer 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP. 1.535-13 
000052 

. "Art. '" A jornada de trabalho dos servidores do Banco Centi'aldo Brasil 
será de 8 horas diárias, sendo permitida a opção pela jornada. de e horas 
diárias, com redução de 25% do vencimento; desde que limitada ao 
máximo de 10% do quantitativo funcional doÓrgâo, no interesse do 
serviço, a critério da Diretoria." . 
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" 

"' 

Justificativa: 

Dent~é as atribuições do BCB previstas na Lei ,4.595/64, incluem-se as 
relacionadas com execução das políticas monetária, creditícia e cambial, acarretando a 

. existência de setores onde são desenvolvidas atividades de intermediação de crédito, 
características básicas da atividade bancária (meio circulànte: mesa de operaÇões de 
câmbio e títulos etc.) . . ." 

Motivos de ordem biológica, a fadiga psíquica a que se sujeita no serviço 
que exige permanente atenção e grande tensão, são considerados pelo legislador como 
determinar1tes para o tratamento diferenciado dado a determinados setores' e serviços, 
no que se refere à duração da jornada de trabalho " bancário, digitador, telefonista, 
ascensorista etc."' , .. 

.,- ,. , 
. "Também para este efeito, a jurisprudência dominante, refletindofielrnente , 
a realidade econômica, não· distingue banco deinstituíções de crédito ede 
financiamento, inclusive quanto a sua natureza ser de ordem privada ou pública, pois' 
todas têm as características de estabelecimento bancário, embora com denominação 
diferente. 

• Enquanto, regido pela CLT, nos seus, 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BC como regra a jornada de 6.horas diárias, permitida a jornada de 8, 
horas diárias em· situações específicas. A emends'proposta pretende inverter essa 
situação, ou seja, manter como regra a jornada diária de 8 horas, admitindo, contudo a 
opção pela jornada diária de 6 horas, em determinadas condições. Tal dispositivo não 
se confronta com a Lei do RJU: estabelecendo jornada de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112/90, com à redação dada pela Lei 8.270/91, 
nAo veda, ao contrário, admite a possibilidade de duração diversa de jornada de 

trabalho. __ _ I j _ . . .. 
Sala das Sessões, ~ ? "'?';:; ,.~. }/,...-,---+:~ ~-'> . e-:/" -! '? "j1' 

" ~'. 

_ r .Dep. Chi~te 
PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-_, de 31 de dezem 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo: . 

MP. 1.535-13 

000053 

• 1 "Art .... O menorvencfmento devido a servidor público corresponderá. a 
partir da vigência desta Lei, a um vinte avos do valor máximo estabelecido 

. pelo Anexo 11. . . ~ '~.". ., .. 
§ 1°. O Ministério da Adminlstraçãcp rederal e ,Reforma do Estado e o 
Estado Maior das FO~çJS Arinadas publicarão, em decorrência do "capuf'; 

/ 

? , 

/ 
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, ,I 

., 

I' 

, as novas tabelas de vencimentos Blpllcáveis aos servidores pÚblicos 
federais civis e militares,' mantida o escalonamento vigente em 
decorrência do disposto nas Leis n° 8.fj27, de 199;3 e n° 9.367, de 1996. 
§ 2°. As vantagens, gratificações e adicionais ,devidas aos servidores 

, públicos federais civis e mili1ares terão seus percentuais reduzidos ou 
r 

ajustados para que, do disposto no "caput", não ;resulte valor superior ao 
devido pelas mesmas em decorrência de suas bases de cálculo originais." 

i 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação de um vencimento máximo de R$ 3.900 para os servidores do 
BACEN impõe um novo paradigma vencimental no serviço público federal. Esse 
paradigma rompe com o limite máximo fixado pel() art. 3°, I da Lei n° 8.448/92, que 
regulamentou o inciso XI do art. 37 da Constituição. Segundo este dispositivo o maior 
vencimeno básico não pode ser inferior a vinte vezes o menor. Ou, por outro lado, o 
menor não pode ser menos do que um vinte aVOI; do maior. E o maior, agora, é R$ 
3.900. Ouse reduz esse valor, para que respeite 11 proporção determinada ,pela Lei nO 
8.448/92, ou se eleva o menor, 9 que implicaria num piso vencimental de R$ 195,15, 
enquanto hoje o piso é de apenas R$ 112,00, seglJndo a legislação em vigor. É este o 
problema a ser resolvido, cujas ,repercussões vi~o além do Banco Central e seus 
servidores. A se respeitar a norma que regulamentou a' Constituição, não podem 
persistir os valores' atuais, pelo que se impõe que haja uma completa revisão' das 
tabelas vencimentais em vigor, destinando aos srervidores retribuições mais dignas e 
justas. -. '. 

, Sa~da,se"õe,,~ ~ "'~, ? ,1-- .f~~ .Ir t'",~ 
Dep. ChtEõ"ngil~lnte 

PT-DF 

11 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-., de 31 de dezer 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

MP. 1.535-13 
000054 

Art .... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia 
nos doze meses seguintes ao exerci cio do cargo, durante os quais estará 
impedido de prestar, direta ou' indiretamente, independentemente da 
forma ou natureza do contrato, quãlquer tipo de serviço às entidades sob 
sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou 

,subsidiárias. 
§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste ,artigo. o ex­
dirigente prestará serviço a órgão da administração direta da União, em 
área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de dire~o que exerceu. / 

I 

'. 
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§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 
. infrator às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do 
Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que descumprir o 
disposto no "capur deste artigo. . 
§ 3°. Exclui-se do disposto no "capur e no §1° deste artigo o dirigente que 
form exonerado no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou 
cuja perda do cargo decorrer da prática· de ato de improbidade 
administrativa ou condenação penal tral).sitadá em julgadO. 
§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo 
efetivo do Banco Central que, em razão de suas atrlbuiçOes, tenha acesso 
a informações sigilosas, na forma do regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

. A fixaÇão da chamada "quarentena" ou "descontaminação· é uma 
. salvaguara importante para a moralização. das' relações do. Banco. Central e seus 
. dirigentes e servidores corri o mercado. E é, também, Uma (endênCi~,'já absorVida pel/i 

Lei nO 9.427, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo 90 nos 
orientou na elaboração da presente proposta, além de já estar prevista tio substitutivo 
da PEC nO 173/95 a ser submetido ao Plenário . 

. r Assini, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por 
força de suas atribuições, têm acesso a informaçOes privilegiadas relativas ao sistema 
financeiro, de modo a impedir que tais informações venham a se tomar. "moeda" 
conversivel no mercado privado, por meio da contratação, como dirigentes ou 
con,ulto .. " daqu~ .. q .. , , se~'. çã~, exerceram atiVi~ades no Banco central.. 

Sala das Sessões, .. .~,-, ,:.,-:,-ir' jA-.~:.,,--=' ",,-'" / ~~-? 

Dep.·Ch~nte 
PT-DF 

• 

. I; 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535--' de 31 de dezeml 

EMENDA ADITIVA 

I. 

Acrescente-se,' onde couber, o seguinte artigo: . . . 

MP. 1.535-13 
000055 

\ 

Art .... É fixado, como limite superior de vencimento aplicável às carreiras 
. de Auditoria do 'Tesouro Nacional, Polícia Federal, de' Planejamento e 
. Orçamentó, de Finanças e Controle, de Diplomata e de Especialistas em 
. Polltlcas Públicas e Gestão Govemamental, o valor máximo constante do 
Anexo 11 desta Lei, mantendo-se o 'escalonamento entra as classes e 
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padrões constante do Anexo 11 da Lei nO 8A60,dá 1992, para as referi.das 
. - carreiras. 
') 

-, I'" 

, .,~ 

§ 10
• O Poder Executivo fixará, em regulamento, os percentuais das 

gratificações e adicionais devidos às carreiras a que se refere o ~capl.Ír . 
vigentes na data da publicação' desta> Lei de, mOdo a preservar a' 
hierarquia intema de cada carreira e,a assegurar que as remunerações 
resultantes não excedam ô maior valor de remuneração' decorrente do 
disposto nesta Medida Provisória, .: /1 ,. 

§ 2°. Aplica-se o disposto neste artige) aos ocupantes de cargos das 
categorias de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, Fiscal do Trabalho, . 
Procurador Autárquico, Procurador do Instituto Nacional do Seguro Social, 
Procurador da Fazenda Nacional" Advogado da União e Assistente 
Jurídico." 

JUSTIFICAÇÃO 

. ' '~:'A fixação de. vencimentos básicos el.1tre R$ '1~900' e 3.900' revela a 
- preocupação_ de evitar-se a profusão de vantagens como meio de assegurar-se 
remuneràçãó adequada' aos servidores do BACEN. No entanto, os demais servidores 
civis, especiálmente os de carreiras estruturadas no srarviço público federal, não têm tido 

"o mesmo· tratamento do- govemo. E as vantagens se avolumam, em cascata ,e em, 
percentuais exagerados, para permitir que se chegue a valores máximos, hoje, na faixa 

. de R$ 5.000. É necessário ampliar o leque de benefic;iários desta política esboçada pela 
Medida, qúe· se aproxima da proposta do Relator da PEC nO 173/95, que é. fIXar 

'vencimentos-mais realistas para os servidores. Por h;so, propomos a extensão do'valor 
de venciménto fixado para as principais carreiras do Executivo, lembrando, no entanto, 
que ,esta é uma politica que deve ter alcance geral. beneficiando a todos os servidores, 
e não apenas que estão mais próximos do Poder ()u que atendem aes interesses do 

capital financeiro.. . I I / ' '/ 
Sala das Sessões. e ~7 ?; (:0 /:.. ....... -<LC_: ~'it_. /'3'::::>::)' 

Dep. Ch~lante 
PT-DF 

j I -;. r j 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,535-". de 31 de dezembr 

\,\ 

\ EMENDA ADITIVA 
r , 
I 

Inclua-se. onde couber: 
I 

MP. 1.535-13 

,000056 

"Art .... O B~nco Central do Brasil sujeita-se à orientaçã~ técnica e 
normativa dOi órgão central do Sistema do Pessoal Civil- SIPEC, e 
integrar-se-á ao Sistema Integrado de Administração de Pessal- SIAPE, 

. no prazo máximo de 180a contar da public:ação desta lei."' ' , 

.. ~-

'-

-' 
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, JUSTIFICAÇÃO, 

, -'. ~ Para que' não, pairem dúvidas quanto à sujeição, do BancO Central ao ' 
regime jurídico único, é necessário explicitar 'a sua subordinação,ao órgão central do , 
SIPEC, evitando-se problemas futuros quanto à validade e eficácia de suas orientaç6es,1 
normativas, ,Longe de significar isso que o BACEN não possa' administrar ó seu quadro' 
de pessoal, trata-se de medida indispensável ao controle das despesas com pe,soal; 

ass, im como ao de~~nvol~imento da~ ~Oli,ticas gerai,S ~e ~ess~al do s~rviço, p~~"cO. '_? 

:- ",:. Sala das Sessões, ~ 'f{.'-'1 ~~ <"I/,~ Ck'; <:::5~<J 
:~ " '/'. Dep, C~iI~nte " ,'" 

PT-DF 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO, MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, DE 31 
DE DI:,ZEMBRO DE 1997, QUE DISPOE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDêNCIA 
DA REPÚBLICA ,E DOS MINISTÉRIOS, E DA OÜTRAS PROVIDÊNCIAS.· . ' , 
... __ ................................ _---_ ... _------------------------------------_ .................... --.-----
C O N G R E S S 1ST A S EMENDAS NÔS. 

~ . ~ ~ ,'. . ._----_._-_._._---_._ ..... _ ..... _-------------------------------_ ... _--_ ...... _-_ ........ -... -... __ .... _----_.-
Deputado CHICO VIGILANTE' '_ '-':,:. 'y •. : ,. ' .. , 

j' . ,'" J ..... ~(, 

Deputado, FLÁVIO ARNS 
Senador PEDRO SIMON 
Deputado ROBERTO JEFFERSON . ' 

'i' 

01,02,03,04,06,08,09,10;12, 
13,14,15,16,17,18,19,20,2·1, 
22, 23, ~4; 25, 26; 21, "'28,29. 
05,07, 11. 
33. 
30,31,32. 

._-----._-_ ................................. _--------_._---. __ ............••..............•... -_ .......•. ------, 

TOTAL DAS EMENDAS: 33 

0(. I .. ~ : . • 

,. ~'", 

, , MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de 

EMENDA MODIFICATIVA 
, " 

MP 1.549-38 

000001 

Indua-se, na redação do art. 5°, as seguintes expressões: 
.' " .. 

·coordenar. em articulação com o Ministério do Planejamento e ~'Orçamento 
a fçrmul.ação ~o planejamento estratégico nadon.al, _ coordenar a formulaçAo e 

".acompanhar a execução da Polltlca Nudear, ,e," ,articulação. com outros 
. órgãos da Adn1inistração Fed8f!l1~ •. - .' .. - .-. _" • . . 

,I, 
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JUSTIFICAÇÃO 

,A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências concorrentes com o 
Ministério ,do Planejamento e Orçamento,' no . tocainte à fonnulação rdo .o. planejamento 
estratégico".n~cionat: °AlémOOdls$o, foram .omitldas as competências da SAE relativas à 
cOordenação, • fonnulação e acompanhamento da execução da política nuclear, bem como a 
competência' relativa a produção de infonnações estratégicas o No entanto, foi mantida a 
vinculação' o da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 'o ' C 

. ".) , , .o 

.' ," 

. ~. 'C' .o, .• ," f" , Y o, '/ 

S I d S 
. õ - .tr h-1 -6.' *-1., ~,~~, d-r a a as esses . . .o,' •.• . ,- .. 

. " ~. 1 ..... i.· I,"'; .. ",;1" 11 
o Deputado 6Íico--vJgilante ,.o "li, ..~ ,. .'.o!l 

. ., 

PT-DF ,:'.I~ +to 

MP 1.549-38 

000002 
_. ~l' .' ••• " •• , 

,: - ", . .' ~~. ~ '. -' 

oMEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembrod~ 1~~7 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 3D do art. 70, a seguinte redação: 
" .~ . 

10- •• 0 r 
, o 

.o' • 

. " 

_'.o ... 't' .. 

.: 'i ~ . 

§ 3°. É criada a Câmara de PolíticaSi Regionais, do Conselho de Governo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais 
Câmaras, sem aumento de despesa.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: 
somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Naéional) poderia ser 
concedida. A situação é ainda mais grave uma vez que não está condicionada a prazo ou a 
qualquer outro limite, A proposta que ora ofereCElmos é a de subordinar a criação das 
!Oferidas Cãmaras do Conselho dé"Govemo à vedação de aumento de.d~~pesa, limitação 
mlnima e indispensável para preservar o interesse público.' o . ," ,,~,. 

Sala das Sessões, ~ f{"",,? €.o/j ~ ':di 1';30'3-;3 

" • . Deputado c~7igitante 11 . ' '"I ? . ".o 
PT-DF ...o 
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MP 1.-549-38 

000003 
I ,,'r"':. '~'-,' 'MEDJ[)A PROVISÓRIA N° 1 :549-38, de 31 de 

. r i 1 

., l' , " ". 

':0· 

<, , 

.' , ,. 
.. 

. ,I. 

, EMENDA MODIFICATIVA 

, .. - " 

'Dê-se, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

" 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da União compete executar atiilidades de 
'Consultoria e assessoramento jurídicos ao, Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervisionar e controlar as 
atividades do serviço jurídico da Administração Pública Federal, representar a 
União judicial e extrajudicialmente, beni como desempenhar as demais 
atribuições previstas na Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993." 

I 

JUSTIFICAÇÃO 
. ~n ... 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da União, cujas competências são as de representar a União judicial e 
extrajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
executivo (art. 10 da Lei Complementar n° 73/93) corri o seu titular. ao' qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza 
jurídica. , .. , " '. 

, , 
~.... 'f"~,.. ~ 't ~: \ 1.., ~ 

Sala das Sessões, ~ ~:;" ~:.".{/ F'~ 
Deputado ~ilante 

" ,PT-DF , , 
" t • , , , , 

Ml? 1.5,49-38 

000004 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de (' 

,'.' ~ ~..iI' • ,I, , " , 

, ' 

:~ • , , 

~,f .• ' < ~ :. : 

... .....'·-r ,.'" ., ,.~~ ~ Q_':;~' - "): .. t·" 

:\"J _', .. 1') I~ o" 

-'EMENDA ADITIVA 
>, I -I- t 

.' inClua~sê,O~o artigo '12, ds s9guintês parágrafos: .' 
"Art. 12 .... 

§ 2°. O Conselho do Programa, Comunidade Solidária contará com uma 
Secretaria Executiva, diretamente 'subordinada ao Ministro-Chefe da Casa 
Civil. •. i" 

J 
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LI § 3°. Fica criado um cargo de natureza especial deSecretárlo-Executlvo, o 
qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo anterior.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na polftica social do novo 
Governo, o Programa Comunidade Solidária não tevEl prevista, originalmenté:.na MP 813, 
uma estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva .. Na presente r88diçlo, foi 
prevista, embora, não expressamente, a existência da Secretaria Executiva e criados os 
cargos necessários, exceto o de Secretário Executivo, essenéial ao seu f,Jncionamento. 
Criado o órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. 

Sala das Sessões, ~ 1-..-. ç;; r--l,., 

Deputado ~Hante 
PT·DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" r 

~ ""0 ~ .... ' •. ~ 

MP 1~ 549"-38,' 

000005 

GiZ ';~ Till 171' ---I'I-E-D-ID-A-P-R-O-V-I-S-OA-I-A-D-E- "'N~ .. ci1 S4 9- 38 de 31/ 1 2/ 91 

r'-· ____ ..,.' ... O_EP=U=T=A=O=O==F=l=II=V=I=O=_;_~OA_N=S=========~~=============~I r:~7-·-'-J 
r..-----:::------------',c'.' ___ -= ___ -= ________ -, 

, O 1UPltf:ssrw. 2 [J . SUBSTtTUJ;1VA 3 ! "'00f"1C4TI\IA 4 KJ . 401TIVA 9 C . SU85TtTUrtrvo ol...CJiw. 

G";""'· ~ r.r--o.AnG
' ----;--- :'':'IU.CRU'i) -'-",,---''''C'S' --....,-_Q.UNEl. 

~--------~~------------------~--------~ 

rEMENDA ADITIVA TEXTa 

i Acrescente-se ao Art. 14, inciso Xl, da prese,nte Medida Provisória, a alinea ~com 
: a denominação "COORDE~ADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 
; PORTADORA DE DEFICIENCIA - CORDE. . 

JUSTIFICA TI".-\. 

Quando da edição desta Medida Provisória, houve: a transferência dos assuntos que 
constituem ârea de competência da COORDENADORIA NACIONAL PARA A 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CORDE. paTa o 

.' , 

" 

" 

" 
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Ministério da Justiça, conforme estabelece o Art. 14, inciso Xl, alínea '"e", ficando claro 
o espirito da refonna. de apenas transferir a .subordinação da COROE do extinto 
Ministério de Bem Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia. verificou-se a ocorrência de um eqüivoco na redação do Art. 18, inciso VII. 
da citada MP, e, ate o mesmo de sua desnecessidade. uma vez que a proposta de 
transferência da COROE já estava devidamente explicitada na redação do Art. I~, inciso 
IX, contonne abordagem anterior. Neste caso, seria suticiente apenas adicionar ao Art • 
14, inciso XI a alínea Me" com a denominação COORDENADORIA NACIONAL' , 
PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DE~ICIÊNÇlA - CORDE~ . :,. ~, 

: ~ " • '. L' • • • " • , 

Com e!eito significa tão somente promoveras devidas correções na estrutura da . 
;':i0rm.l.iJlilini~ilali\a.Il\}1'4uamo a propoSla .:ti::li\a -io jegisiauor nào rui a OI! ..:xtlnguir.a,., 
COROE, tanto assim. que foram mantidas as suas competências e seus cargos, ao 
comrário do que ocorreu em outros órgãos cuja transformação e/ou extinção encontra- se 
claramente definida nos Art. 19.21 e 22 da referida Medida Provisória. 

r 

Diante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

i'l . -
~. (." ,. ; . 

" 

'P 1.,: , 

.... 

, , \~L . , 

, 

MP·1.549-38 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à allnea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

X- ... 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 
, 

\ 
I 
" ", 
,1 ..• 

~ • .'.!,j'" 
'_·~;:,,,,,1~ -, 

. -
.' { . 

l 
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JUSTIFICAÇÃO . ; ~ ~'. 

~\ .~ '~'.,' ~ 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio edo 
, Turi~mo c~mpetência relativa a "polftica relativa ao cs.fé, açucar e álcool". A fim de elucidar 
'~em que nível se dá esta competência,evitando-se conflito de competência com o Ministério 

da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, toma-se necessária a presente 
emenda. . " -

',.1 a" ..... ~ ... 
.. Sala das sessões~ ti~.~: ~,/ J~~-u"" .:t" I '3 ')3,"­

Deputado C~lgilante 
PT-DF 

. ' 

... ,,,. 

I·' , 

, " 
\ '. ' 

MP- 10'549-381. 
000007 , 

. ~......... ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~ 
data r .. .!' PrOl>OSÍÇão 

06/01/98 IMedida Provisória de nQ 1549 .. 38 de 31/12/97. 

NOprcmuéno 

LID_e~p_ut_a_dO __ F_LA_·V_I_O_A_R __ N_S ____________________ .~ ____________ ~lrl----44--7----1 
TI,.., 

- SUPRESSIVA 2:= - SUBSTITUIVA 3:= - MODIFICATIVA 4" - AOITIVA 9::= - SUBSTITUITIVO GLOBAL I 
ARTIGO INCISO ALlNEA 

I . 
I 

" 
EMENDA AD/17VA 

Acrescente-.çe o inciso XXI ao Arl. U. 

XXI - .MINISTÉRIO DE ASSlJNTOS SOCIAIS: 
a) política nacional de assistência social: 
hi atenção à'ii!tancla: . 
c) atenção ao idoso: 
dI atenção à pessoa portadora de deticiêncw: 
e) apoIO átàmilia e a proJiltos comunilários. 

Acrescente-se o inciso XHI a(} Art. /6 

., 

TexTO 

'v 
,I' ... :-. lh,:"'l 

I~ ..... , : ." t"'(1J,!j..,l~ J 

• . ,-

,--­
-.~ 

I 

/. .,:.~ . 
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ár~')ect:l!tâ~ja dI! At~nçãl) à In/anCla: 
b) Secretaria de Atenção ao Idoso 
c) Secretaria de Atenção à Pessoa Portadora de D~ficiência: 
d) Secretaria de A/ençilo à Familia e a Projetos Comunitários: 
e) Secretaria de Desenvolvimento Institucional. , 

Por conseqÜência. devem ser suprimido o Art. 16, inciso XlII, al/nca "h" • ti Q Art. U. 
inci.fo ro. oJlnea Me ~ 

, JUSnF1CA TlVA 

Os pO/ses desenvolvidos e o Brasil precisa caminhai- neste sentido. possuem um Mlnls/erlo 
de Assunto.' SOciais. ou equivalente. para o atendimento de população 

marginalizadas. como o menor. o portador de deficiência e o idoso, 
A criação deste Ministério no Brasil proporcionará a organizaçdo da polit/co 

'micional para a área. bem como açtJes coordenadas nas varias esferas públicas. 

Diante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva, 

MP 1.549-38 
,000008 

, t'\: \.~ ., .. , ' 

.,' - MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997 
; I ' 
• lo .• ~ ·A 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 14, inciso XVIII, a seguinte alínéa': 

"Art. 14 .... 

XVIII- ... , 

i) ordenação da formação de recursos humanos na área de sa~de. ft 

JUSTIFICAÇÃO 

. ," ~ .. 
I O inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordenamento 

da formação de recursos humanos na áreà da saúde, que lhe 'foi atribulda pela lei 'nO 
8.080190 (Lei Orgânica da Saúde). " I ~ , 

Sala das sessões~ ;: '";' ,;;: ,,·l ~ 
Deputado C~ilante 

PT-DF 
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'- .:-. 
I',' I :t 

.2 

MP 1.549-38 
000009' 

, I , ). ~ . I .; ~ 

I' ., 
.~. _. I " i .' .,. 

,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 3~1 de dezembro de 1997 
: • r ~ • . < " '.' ' o.r 'I 

'> 
• _ ; ~~, ,"'~ t . ;. 

t';'i "";-';'j .::r,.': 
.~ "; '" ," t . ',.";1:" - "f.. ..... 

EMENDA MODIFICATIVA 
, -, 

.J': " • 

. , I 

Dê-se, à alínea "f' do inciso XV do art. 1"1, a seguinte redação: 
, r , :lo. 

" 
"Art. 14 .... 

XV- ... 
, f) fonnulação, implementação e coordenação de políticas nacionais de 
, ,cfesenvolvimento urbano." 

'_"0 "._ ~ .... 
• "0'. ,~i 

JUSTIFICAÇÃO /' 
" 

. . . ' ;' :'A redação originai' do inciso define, e,m funçao da transferência das 
._ competências' aas . Secretarias de Habitação e' SanElamento do Min .. do Bem Estar, Social t: 

p!ra o Ministério do Planejart,ento e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de l\IIini,stério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento ,e coordenação .. Não 
mendona quem será -responsável pela ImplementaçãO' das ·políticaS: o· que'detertnina a· 

" necessidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no setor., . 
.. ~. I" -'. • " • •• _';'. : f t ;;,." ~.' . r ~ 

• Sala dasse~sões,-.~ ,'o: ~_, ?' ~.j" )L~ ;;.z,- I '? '5 :j 

. - - ,- . - - . De~utado Ch~Jilant~' J ,- - H_ .. : 

PT-D,\ 

, 
"0 ~ 

'l q , ", - . - , ., . - . 
' .. ,MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.549-38, dEI 31 de, 

. , . t:.:: , .' .... 

EMENDA ADIT~VA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inci:so: 

....... ' "Art. 15 ... ; " '- , 
:J ........... ,. '.~L· •• ~. 

. j, . 'J 

IV· Secretaria de Controle Interno." . 

MP:l.549-38 

'. 000010 

;.}. '. ' . 
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JUSTIFICAÇÃO 
_ 'r • _.,. 
- .! 1\ 

Ao fixar a estrutura básica dns Ministérios, a Medida P~v.i$Ória omitiu a 
. Secretaria de Controle Interno, em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em vigor 
que disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como -integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias Juridicas são, consideradas 
como integrantes 'da estrutura básica ministerial apesar dé, ao teor do "srt: 2°, 11 da Lei 
Complementar nO 73. integrarem a AGU como órgãos de execuçAo, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípiO, as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-Ias como órgãos básicos, embora sistemicamente"vinculados 11 
Secretaria Federal de Controle. 

Sala das Sessões ~. -::~...,. :, •.. ~~. \:':>"~v-..J""':'~' 
, ~eput:do Ch~ilante '. . 

PT-DF 

• 

··L· É'''''',,":>~ d' I' .... .. .J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' 

MP 1.549-38 
000011 

[õ6?~;" ?yãlT'MEÕXOA PROVISORIA DE NO ~.~:.;~ 38 de 31/ 12/ 97 . ~. ~~~~~~~~~~--~~~~~~~~----~ 

L' __ ~~-_-_-~-_~~-~~_' "--~__,-_.;.' ~'=====' =,,_,~~;;;' __ -':"_'='===========~==';"..,.' ========1 1-'-. .. ;77

TUÂ101a

-------, . .;: 'DEPUTADO FLAVIO ARNS. .. 22 --.J 
...-----=...;-----'...;.::.;'-'-'---'-'-----,,,'!-----'-----'---------, \ 

, CJ . SUPAf:SSIVA 2 r . 'iUQS11TUITIVA' • 3 U ~"ICATM 4 U . oloOITIVA I 9 CJ . 1UIISTt1'UITIVO OL.08"'- l 

G";·"'· :1. ·r::"IL..'====_··_·~_·, ____ ~:...-___ -_'·_·o_n .. _o_-_-:_-_..,.:....-_-_-_-_-_'_"C_.,, ______ '--____ Q_l.;·,,_<4_-_-_-_-_-.= 

Ir..--------------~--------~· ~".:..'~---;i:n~,~'~--~--------------------------~ 
! , 
I '0 r-. ,,.. EMENDA ADITIVA 

, ii, Acrescente-se ao Art. 16. inciso IX da presente Medida Provisória, do 
Ministério d~Justiça - a seguinte deno~inaçào; CONSEL~O NACIONAL PARA A 
INTEGRAÇAO DA PESSOA PORTADORA DE DEFIClENCIA - CORDE . 

.. ' -
" , 

JUSTffiCATTVA 
,~- • I 

A lei de nO 7.853, de 24 de outubro de 1989. que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiências. sua integraçào social sobre a COORDENADORIA 
NACIONAL PARA AINTEGRAÇAO DA PESSOA PORTADORA DE' 
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DEFICIÊNCIA - COROE. institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou _ 
. difusos dessas pessoas. disciplina a atuação do Ministerio públic(). define crimes. e'dá 

()útras providências. estabelece no seu Art. 13. que a CORDE. órgão c~ordenador das 
ações 'governamentais e das medidas q'ue se retiram as pessoas ponadoras de " 
de'ticiências. contará com o assessoramento do órgão colel!iado. o CONSELHO ' ' 
CONSl.TL TIVO OA COROE. . - -

" ,: piante do exposto. propõe-se essa medida aditiva. 

MP 1.549-38 
,0 

" . 000012 

. ',~ 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.549-38, dI! 31 de dezembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

. ' 

,."' , .. Inclua-se" no inciso IX do Jirt",16, as sl3guintes expressões: 
--,. ..... 

,- :" 

'''16 .... 

.. , . IX - ... do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento de 
Polícia Ferroviária Federal, da Coordenação para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência ... 

-' 
J.l:!STIFICAÇÃO 

~. . . ~ 

, , 
~- '. 

~._, 

• " -, A presente emenda visa corrigir omi/.sões da Medida, Provisória, relativamente 
ao Ministério da Justiça. , ',P.' . ':J.*,' I 

Com a extinção da Secretaria de Trânsito do Min. da Justiça, e sendo 
mantidas as suas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais, é 
necessário manter na estrutura ministerial órgãos específiCOS para' estas tarefas, uma vez 
que a Secretaria de Planejamento de Ações de Segurança Pública deve ser direcionada, 
como Indica o nome, um órgão de formulação, coordenação articulação de polit!cas na área 
de s~r'''8nça pública e assuntos penitenciários. 

" 

, . . ' 

" 

" , 

-. 
.'" . 
" -
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. Além disso, foram absorvidas p~lo Min. da Justiça as competências da 
Coordenação pa~ 'Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, órgão 
autônomo do Min. do Bem Estar Social. No entanto, a·CORDE não foi expressamente 
extinta, nem transferida, nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver referência expressa 
à sua situação, para que soe evitem questionamentos sobre sua efetiva destinação. 

. $01 .... _ •• ~ 4~ r:- .;;.~;i /,-",,-g 

. , 

Deputado chnte 
PT-DF 
~ 

, . 

k ••• 

MP 1.549-38 

000013 

. , ... , 

MEDIDA PROVISÓRIA 'N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1'997 " 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dise ao artigo 16,1 a seguinte redação: 

.. 
"16 .... 

I - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, a Secretaria 
de Recursos Logisticos, a Secretaria de Articulação Institucional, a Secretaria 
de Recursos Humanos e a Secretaria da Reforma do Estado. 

JUSTIFICAÇÃO ' . 

A atual redação da Medida Provisória omite a denominação das Secretarias do MARE, o que 
remete ao regulamento dispor sobre as mesmas, resultando numa inconveniente e 

, inconstitucional delegação legislativa, que pode tomar o Ministério mais umá vez vítima de 
"personograrnas•. ',' • 

A presente emenda, visa evitar a descontinuidade e· o· prejuizo que 
" inevitavelmente decorrerão desta alteração despropositada, definindo-se com clareza as 

unidades integrantes da estrutura ministerial. ' \ • .' _ .. 

•• . .'. .. $ol~ da. ~ • .;;;. .• ~ .'f-. C; . .I/ ,Jh~ .,k /',,;"S 
'. ,'. . ~e~uta~o ~~nte ,,- • " . 

:PT-DF 

/ 
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MP 1.549-38 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997 

EMENDA SUPRESSI\/A 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do artigo que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a fonna de a;rtarquia, é necessária a supressão deste 

• dispositivo, mantendo-se· as competências da Secnttaria de Desportos no âmbito do 
Ministério da Educação até que lei específica disponha sobre a criação da autarquia. 

Sala das Sessões, ~ . ~,..., .i,- ",~. ~ ~ / '? '53 

Deputado Ch~lgllallte 
PT-DF 

MP 1.549-38 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

,. t· . 

Dê-se ao inciso,V1 do artigo 18 a seguintEI redação: ,i-.. 

"Art. 18 .... , 

VI relativas a modernização administrativa, infonn~ e' infonnática, 
.' 'recursos humanos e serviços gerais das Secretaria de Administração Geral 

, para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria executiva, em 
càda Ministério, e as relativas a planttjamento, orçamento e finanças das 
Secretaria de Administração Geral paul a Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério. n .' , 

" 

.' . 



.," 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 18, ao fazer a transferência de competências, não define as divisão 
de competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura. ·da" Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substituí-Ias. Para evitar solução de continuidade, faz-se 

" necessária a presente previsão legal.'\ .. 

-" 

I ) J~. cLt I' ~ ~ -\:> 
Sala das Sessões, ,....._ '"i~ t: ',(..' ,c'--Y ~'-'-= u 

Deputado ~Vigilante 
'PT-DF 

MP 1.549-38 

• .'" ,000016 ,," 

" F i ". ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,549-38, de 31 de dezembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 23, a seguinte redação: 

"Art: 23. Os titulares dos cargos de natureza especial de Chefe'da Casa Militar 
da Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência' da 
República, de Secretário de Comunicação Social da Presidência da,RéPública 
e do cargo de que trata o art. 26 terão os direitos, deveres e prerrogativas de 
Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado," 

• I .. ~'. • ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é inconstitucional: 
fere tanto o art, 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o efeito de 
remuneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forum privilegia~o para o 
julgamento dos Ministros de Estado, A extensão desta prerrogativa ~ão pode ser feita a não 
ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso, não pode o titular 
desteseargos delegar as' atribuições previstas no art. 85 a quem não tenha a condição de 
Ministro de Estado (art. 85, § único). No caso da AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da 
União "os direitos; deveres· e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a 
este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o status pleno de Ministro 
de Estado, e não apenas as "prerrogativas, "garantias,' vantagens e direitos", A emenda visa 
dar redação que assegure a mesma regra, o que contorna as objeções constitucionais 

'.~. I· 
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apontadas. Quanto à atribuição ao Secretário-Executivo da Câmara de Políticas Regionais 
do, mesniostatus: não nos parece conveniente que, sendo o, mesmo também titular da 
Secretaria'EspeCi~1 de Políticas Region~is.:éleya ter o tratamento,dety1inistro- de Estado. já 
que esta é órgão-do Ministério do Planejamento é Orçamento. ' ' " ' 

:, ~: '-. sala~a~·sessõeS. ~ Cf'::., ,6 .k.fi<.v,-.;~/";i< I ~~ f' 
., ,. L'" , .~ 'D~-putádo c~gl 'e' i', ... 

:.~. o, '. .: ...... i";'" -t . 

',:: I ~.':' PT-DF.' " 

... 
MP 1.549-38 

000017 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38. de 31 de ( 

.... 1 .,' Lo .,)' .. " ... - ' 

.• 1 .... .1'"" : , o .~ .. ,~ 

" . . ' ...,. t~ ..• f J . ~."'i' .' 

,," ,,' •. j' . ~ . ... .. , EMENDA ADITIVA 

... .,. .. ' ... 
• ~ ... _ Mo'. , , 

• ,. • ,Incluacse; no artigo 24. as seguintes expressões: ' " 
...... • o ... y ... · ~ .4 o. , : .. 

" .... de Ouvidor-Geral da República. código DAS-101.6 e de Ouvidor-Geralda' 
República Adjunto-DAS-101.5. no Ministério da Justiça." .. I 

........ '-. ...... ~: ..... ....' . .... 

"JUSTIFICAÇÃO" 

Apesar de previsto o órgão Ouvidoria Geral da República no Ministério da 
Justiça. não foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto' destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram. entretanto. obj,eto de proposta nos tennos de Projeto 
de Lei enviadO ao Congresso em 29 de dezembro de 1994, 

.... r .. I' ,'~ 
~ Sála das Sessões • 
d ~:~.~~ •. , I.~ ; 

Deputado Chico, Vinilante 
PT-DF 

. .' 
,I ~.MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38. de, 31 de dezembro de 1997 

, . 

EMENDA MODIFICATIVA 

, , 
"J ,r:; Dê-se. ao artigo-30 e seu parágrafo 1° a seguinte redação: .'" 
~~'.i ~~. ~ ~.- -:~.;. ....~. e . " .~ l··.. 'Iv:':; .... 

. " .. :"'.' 

,'""." "Art 30.-No prazo de '180 dias contados 'da vigência desta L8/ o Poder 
Executivoenear'ninharáao Congresso Nacional projeto'de lei dispondo sobre a 

\ 
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a,iação da criação da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia 
federal vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza permanente relativas ao levantamento, coleta e anéllse 
de informaçOes estratégicas, planejar e executar atividades de contra­
informação e executar atividades de natureza sigilosa· necassérias à 

. segurança do Estado e da sociedade. . 
Parágrafo único. Enquanto não for constitufda a Agência. BrasileIra de 
Inteligência, as atividade exercidas pela Subsecretaria delntellgênela da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República serio 
supervisionados pelo Secretário de Assuntos Estratégicos.· I 

, " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta do Poder executivo consubstanciada no art. 30 Implica, rta PrátÍCll, 
na militarização das atividades de inteligência. A redação dada ao dispostivo a partir da 
edição do mês de maio de 1996 da MP vincula as atividades de inteligênica à Casa Millt8rda 
Presidência da República, o que desde já demonstra qual o caráter dado pelo atual govàmo 
a essas atividades. É, ainda que fransitoriamente, a volta do famigerado Serviço Nacional de 
InformaçOes - SNI, instrumento do neo-autoritarismo e avesso a qualquer controle social e 
polltlco. Por força dessa situação, deve ser alterada a redação, de modo a dar a essas 
atividades natureza e controle civil, em benefício da democracia e da garantia das liberdades 

públicas. ~ ..' 
..... . I. J!."..,., y.~ ir / '" ,.0 

Sala das Sessões,' -::,...." {/ ",ti o' ~ '" r.. "/ O 

Deputado C~ilante .... 
PT-DF .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 26, a seguinte redação: 

"Art. 26 ... 

MP 1.549-38 
000018 

Parágrafo UnlCO. O Presidente da República encaminhará ao 'Congresso 
Nacional projeto de lei para incluir o Secretário-Executivoda Clrnara de 
Politlcas Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do' Nordeste - SUDENE, Superintendência ,do 
Desenvolvimento da AmazOnia - SUDAM e no Conselho de AdminIstração da 
Superintendência d!i Zona Franca de Manaus - SUFRAMA." 

; , 
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. JUSTIFICAÇÃO " 
~ ....! I" " t 

.. >0 dispositivo oi:aemendado, detennina que o Poder Executivo envie ao 
... Congresso Projeto de lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais nos 

Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 43, § 1°, 11 
da Constituição. Todavia, a Constituição não exigE! que se trate da organização ou dos 
conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de organismos 
regionais.destinados à execução dos planos regionais integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. Ou seja: os 
Planos definirão organismos regionais específicos, que não são as entidades autárquicas 
mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor solução é pela via 
de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executillo da Câmara de Políticas Regionais do 
Conselho de Governo, cujo titular acumulará as funções de titular da Secretaria Epecial de 
Políti~l? ,Regiqnais do Ministério do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de 
titular .. , 

\ . 

?t::.,.;,;~, '.T' .. ·1 L~ 
.... :'I;,~.'r~$ala das s.~ssões,.~ lf~ ~ cb j~~ 

. : . . .. . Deputado ~ligjJ!:Inte 

\ .. 

'" o," 

. L,.. 

PT-DF 

MP 1.549-38 

000019 

.. ':. . ,~:;t _ l" " t 

.• MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, ele 31 de dezembro de 1997 

\ , 
o • 1: .. _. I. '"; ', .• ~', ""1';'" , '\ 

EMENDA SUPRE:SSIVA 
I', '. 

Suprima-se o art. 32. 

JUSTIFICAÇÃO 

... i' :,1~ . ':": ,?j.:T ; " " . 

". "i • ",",O artigo,32 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemente o art. :48, XI da Constituiçiío, bem como o art. 68, ao tranfertr para a 
alçada exclusiva do Presidente da República, numa delegação abusiva de poderes, 
competência plena para décidir sobre a organizaç:ão da administração federal, pois delega­
'Ihe~ unilateralmente, poderes plenos para. dispor sobre as·competências, atribuições. 
denominação de unidades e especificação dos cargos dos órgãos da Administração Federal. 
Ignora ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos tennos do art, 61, § 
1°, li, "e" da Constituição Federal. Enfim, num único· artigo, comete um coquetel de 
inConstitucionalidades de graves repercussões, ,esvaziando totalmente a competência do 

\ " 

\ 
\ 
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, . ~ , ~. , 

Congresso de dispor sobre a criação, organização e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
Administração Pública Federal. I I 

, sala·d~ss~ssões,. f....; b <!~ ~,~b /~~~ 

' .. 

" > Deputádo c~aote , .• ~ 
PT-DF . , " 

,/' .' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 ( 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 33, a seguinte redação: 
, ~ . 

MP 1.549-38 

000020 

,,' 

, ,'f-1.66 ,,'7. 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Naclonai, no prazo de 
180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desportei';,: 'INDESP, sob a fonna de 
autarquia federal, com a finalidade de desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no 
"caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto 
se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o 
apoio técnico e administrativo necessários ao seu desempenho.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei especifica para 
esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da SeCretaria 
de Desportos para prestar ápoio técnico e administrativo ao' Ministro Extraordinério dos 
Esportes, já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criação da autarquia, 

Sala das .Sessões, ~ .r:(~'? ek ~ ~ /'3 ~(7 
, DeputadO C~gilante ' ' , 

PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 dt 

.MP 1.549-38 

000021 

, li 

, " 

EMENDA ADITIVA . 
.- ~. 

Inclua-se, no art. 35, o seguinte par~igrafo: 

"Art. 35 ..... 
§ 6°. A prerrogativa' de que trata este artigo vigorará, 
improrrogavelmente, áté 31 de dezElmbro de 1998, ou até que a ANEEL 

• disponha de quadro próprio, de carreira.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A prerrogativa dada à ANEEL de requisitar pessoal nAo pode ser 
permanente. Para que seja efetivamente profi~;sionalizada a gestAo da autarquia, 
deve ser' limitada até que a ANEEL tenha o seu quadro próprio, de carreira, 
constituído a partir do sistema do mérito. Qualquer outra medida - seja por meio de 
cargos comissionados, seja por meio de requisições de empregados das empresas 
concessionárias, seja por meio de contrataçõe~. temporárias - é soluçA0 transitória, 
que poderá, se mantida a longo prazo, inviabilizar a gestão autônoma e independente 
do órgão regulador. . ~ 

. , .z .? f) . . «lI I"~',,!>:j 
" ,Sala dasSess,ões, ..... b·e; •. ;,~ 

. Deputado C~ligilante 

\ . 

PT-DF 

I •• • 

MP 1.549-38 
000022 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 38 a seguinte redaçilo: 
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, ' 

" ) 
. (. 

. "Art. 38 Enquanto não dispuserem de dotação de pessoal permanente 

. suficiente, aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do 
,~ .. Planejamento e Orçamento e no Ministério da Administração Federal e. 

Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentarE!s vigentes para os 
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial 
as referidas no art. 20 da lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e no § 4° do 
art. 93 da lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada 19910 
art. 22 da lei nO 8.270, de 17de dezembro de 1991." 

I'" -, 

A Medida Provisória prevê no artigo emendado que até que sejam aprovados 
os planos de carreira da Administração Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo 
Min. ,da Administração e Reform'a do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
regràS de requisição de servidores aplicáveis à PreSidência da República.: É um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido, que, não;significa. absolutamente nadl!:. enquanto não for 
aprovado o último plano da última carreira, a faculdade estará em vigor... É mais adequado 
fixar esta faculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de pessoal próprio 
suficiente, horizonte que, embora discricionàrio, éde mais fácil mensuração. 

,Sa1~d" Se,~e~: ~ •. ~ . t- 1-~ ,h I ",,3[f 

'. ,~:.~ O,. ,"' DeputadoC~Ate . ,. " .. 
" .. ,.-. . '.' . • ' '. 'PT-DF.. ·h . .--, 

u . J I • 

. . , ~ ~ ""',; .. ,.' ......... . " '1~ • 

- '~'," :" l! r:t .' 

.-
\. . -~ -.. .. MP 1.549-38 

000023 
, ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de dezemDro oe ."'''', 

. ., .. '.!~,' ~. f .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

D~se, .aoartigo 39 a seguinte redação, suprimind~se o seu parágrafo único: 
• f. . . 

. "Art. 39.' As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta 
serão vinculadas, aos órgãos da" Presidência' é aos Ministérios, segundo as 
normas constantes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 2° do aft 5° do 
Decreto-lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, "esujeitas à supervisão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas as 
extinções e dissohiçães de entidades realizadas· ou em fase final de 
realização, com base na autorização concedida pela lei nO 8.029, de 12 de 
abril de 1990." 

+, ,r- .. 
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JUSTIFICAÇÃC) 

o artigo emendado permite a supervisão de entidades da administraçlo 
indireta por titulares de órgãos de assistência imlidiata ao Presidente da República e 
Ministros de Estado, enquanto o parágrafo único pltrmite que a supervillão seja feita por 
6rgão da estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da Consiltuiçlo Federal, 
que permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades 
da Administração. 

redação: 

Sala das Sessões, ~ ~ C;; d.-' ~ 'clt / 5 ~:$ 

~~ú~, 
'\'l: , 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.549-38, de 31 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.549-38 

000024 

Altere-se o "capuf do art. 41 dél Medida Provisória para a seguinte 

• Art. 41. O Poder Executivoenvislrá ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre a estrutura, funções e atribuições:" 

JUSTlFICAÇ~ÃO 
/ 

o caput do art. 41 invade competência congressual, ao delegar -
irregularmente - ao Poder Executivo a 'competência privativa do Congresso para 
dispor sobre a estrutura e funções dos órgãos e entidades da administração pública. 
De uma penada, arvora-se no direito de definir, à revelia do Congresso,sobre a 
destinação das competências da CODEVASF, do DNOCS e do IBAMA, esvaziando 
estas instituições. Esse esvaziamento se orienta no rumo da eventual conversA0 
destas entidades em outras formas jurfdicas,e talvez mesmo no rumo de sua extinção 
ou privatização. Trata-se de medidas que devem ser submetidas à alçada do 
Legisiatlvo, paio quo se faz neces~ ._ ao .""",U: do art. 41. ' 

, Sala das S'e~sões, ~ • ..., é- .. 1/ ~~ ,.:Ir r "3)-6" 

Deputado c~~ante 
PT-DF: 

"'. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de 

EMENDA SUPRESSIVA 

"'" , -..... " ...• 

Suprima-se o art. 45. 

JUSTIFICAÇÃO 

laneiro de 1998 

MP 1.549-38 

000025 

" . ,a..: "':". 

.i1 

O artigo 45 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partindo do princípio de que os art. 32, e 40 são perfeitamente normais, simplesmente 
convalida, até que as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas proviSÓrias 
editadas até 27 de julho de 1995 sobre a organização ministerial. .. Com tanta simplicidade, 
nada: mais. pretende do que impedir que o Congresso possa introduzir quaisquer 
modificações na estrutura ministerial, uma vez que a mesma não integra a presente Medida 
Provisória: dá como aprovadas as versões anteriores da MP, que sequer foram votadas pelo 
Congresso. Trata-se, mais uma vez, da face perversa da Medida Provisória, de caráter 
autoritário e que tem contribuido, pelo abuso e pelo vicio, num instrumento de esvaziamento 
do Congresso Nacional. 

_ ~ ..... . 'J 

., 

.. . '~ , 

" 

saladass~ss~es~ ~,, __ l::t?!; ~. clt /Cj~:J 
". Deputado C~te.' . • 

. PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-38, de 31 de d 

,. ) 

EMENDA SUPRESSIVA .' 
! .' 

, . 
Suprima-se o art. 47/' .• ' 
" 1 ~. 'I , .. 

. , 
. '.,. ....~...: 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.549-38 

000026 

.'o • .j 

. ' 

" 

'. 

Na edição vigente a partir de março de 1997, o Poder executivo novamente 
Introduz dispositivo até então Inexistente nesta Medida Provisória. 

I 
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(; "',r- Trata-se de verdadeira colcha de 'retalhos: a cada nova edição, mais um 
, "remendo" é feito para permitir que o "desenho· da Administração Federal seja' ajustado à 
concepção autônoma e privatista do Poder ElCecutivo. Legisla sem a ,aprovação do 
Congresso e,' não contente com isso, delega-se poderes para transferir atribuições do setor 

~.público ao setor privado: ~ '. ,", ,,', , . , . 
.,. ":" .... -;:..' ... ..., .~ _ ", ... " . ,." : i" 1\ - ,- , - ...... r 1. 

" · ... rr .. .l O artigo em tela é um exemplo de!;;sa preocupação: ,prevê que o Executivo 
poderá repassar recursos públicos para que a iniciativa, privada, por meio de ·organizações 
não governamentais" - outro nome que dá, para disfarçar, às organizaç6es sociais 
previstas no Programa de Publicização - possam gerir o ensino público. DesSa feita, a 
iniciativa dirige-se ao ensino técnico, com o fito de permitir que o setor privadO (entidades 
nio estatais) incumba-se de prestar à sociedade esse ensino. A previsão permite que 
também ocorra a prestação desses serviços'"IPor:meio de parcerias com Estados e 
Municípios, mas o viés privatizante da proposta do governo FHC avança no ensino públiCO 
ao prever que o "setor produtivo" ou as "organizações não-governamentais· poderão ser 
responsáveis pela manutenção e gestão das escolas técnicas e agrotécnicas federais e dos 

, , investimentos a serem feitos pela União, sob a forma de repasses, 
: ~. ~/., <. 

• . ; , ; , Trata-se de um primeiro e decisivO passo do governo no rumo da privatização 
do ensino pÚblico prestado pela União, prática qW3 deve ser rechaçada e combatida, a bem 

da preservação do direito do Cidadãj') '. , ,." _ 

Sala das Sessões, ~ ~""'" =I'd7t2L--~ ~ t'" 5 ')<1 
Deputado Ch~~, ' 

, PT-DF' " 

, (' 

, ~ .. , 
.' "f"' I~ . I 

, ',1, ,. JI·MP 1.549-38 

"' ~~, . - MEDIDA'PROVISÓRIA N° 1.549-38: de 31ded, , 'i" t 000027 

: 'f"" • .:' .!;.. 

, :'t- '" EMENDA SUPRESSIVA 
.' 

, .~ .. ' lt.· 
~ -' '11 .. #"":' j '" -j.'; 

.J ' ~ ." -.... , ......... , . :'. " ,J :~" .. 

- Suprima-se o art. 48. . . ~ , ". 
.... ~...... ~" . , 

JUSTIFICAÇÃO 

, 1 -', A partir da vigésima edição, da Medida Provis6ria em',tela- ,ap6s dezenove 
meses de governo-- impôs o Poder Executivo mais Uma)llteraçãoao. seu .texto, destav~ 
sobre o art. 17 da Lei na 8.025: "de 1990. A alteração, constárite do ora emendado artigo 45, 
visa determinar dar à União o direito, no que se refere aos im6veis funcionais, àreintegração 
de posse liminar, independentemente do tempo em que o Imóvel fúnclonal estiver 
. ocupado. ,Parece-nos· que, além de extravagante a inclusão·· do dispositivo na presente 
Medida Provisória, trata-se de investir a União no direito de promover, independentemente 
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de há quanto tempo o imóvel esteja na posse do seu ocupante, uma espécie de esbulho 
possessório. A proposta se prestará, sem diJvida, a abusos. Melhor seria que utilizasse os 
meios jurídicos e administrativos ao seu alcance para evitar a posse indevida dos imóveis 
funcionais. Mas, permanecendo o ocupante na posse do imóvel, nAo pode ser senio por 
ordem judicial a União reintegrada na posse, sob pena de se instaurar o terror sobre os 
ocupantes de imóveis funcionais que, pai' diversos motivos, possam ter sua ocupação 
questionada pela União. Assim, pal'& que se preserve o estado de direito, propomos a 
supressao do dispositivo, subordinanc~o-se a reintegração de posse ao devido processo 
legal. . ~ ~ 

. , , ~ . e I -
Sala das Sessões, ..;........ c:: é"i.r· f"'.,.. ut~<c> c.l..t / '3 5~" 
, • Deputado C~\llgilaAte 

PT-DF 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-~8, de 31 de, 

MP 1.549-38 

000028 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

"Art. 51. O Poder Executivo poderá qualificar como Agência Executiva a 
autarquia ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos: 
I - ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento 
institucional em andamento; 
11 - ter celebrado Contrado de Gestão com o Ministério supervisor. 
§ 10 A qualificação como Agência poderá ser feita em ato do Presidente 
da República. 
§ ~ O Poder executivo enviará, no prazo de trinta dias a contar da 
publicação desta Lel,projeto de Lei Orgânica das EntIdades 
Autárquicas, visando asségurar às Agências Executivas e demais 
entidades autárquicas e fundacionais autonomia de g88tlo 
adequada ao cumprimento dos objetivos e. metas definidos n9S 

, Contratos de Gestlo." I 
I 

JUSTIFICAÇAo 
,"I I 1 

A partir da, vigésima oitava edição da Medida Provisória em tela, surge 
néstâ Medida Provisória umà inovação que vem'somar-se às demais no rumo.da tão 
,decantada ~exibilização proposta pelo Ministério. da ~dministração. , . '.. 

. 
., . . Por, meio do artigo que ora emendamos, delega~se o Poder Executivo a 
capacidade denao apenas "qualificar" quaisentida~es ~er~~ "Agências Executivas' -

) I 
\ 
\ 
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,. ~-' < • -. " ' •• ~ • ~. • •• j'. \. J' ~:', ,~; - .,~ l'w'~~.~ -. 

o qu'e é absolutamente inófuo,em Jaceda'riãt~rez~ 'd~s,'autarqu..ia~:~>funqaç9és 
brasileiras - mas também "editar medidas de 'organização administrativa específicas· 
capazes de assegurar sua "autonomia de gestão" bem como, a "disponibilidade de 

, recursos, orçamentários e fim:inceiros ,para0 cumprimentá -dos objetivos e ,metas 
~ ~ .' 4_ _ . '. ." -. -." .... ~ ••• 

definidos n~s~ontra~o~ de Gestão", '",' ~ r: r _ - , -: ( , \" -:. 
r:"'. :~~ _ .j f"" t........ _' ~.. ~;, \ , '1: .,' .. "'"li .. • ........ I ~,:::. ' .. J ~ r J r-. .'~:_ '-i 

Quererá com isso o' Chefe do Executivo mais uma vez solapar as 
.. prerrogativas congressuais de dispor, sobre ,a ,estruturação .. e funcionamento da 
~AdministraÇão Fed~ral? Quererá .!:!Itrãpã~sar '(lS' limi~e_s ~xados.~p~io.'L~rt ,1~7 da CF. 
relativos à execução'orçamentária e financeira dessas entidades?IQuererá arvorar-se 

'rno p6derd~ ~1<a~.v,em?imãnt~s,e.,remun~raÇões-dos~rgo~ dessas.e~.t!~_l:!.des7 '., '~J 
. n' ~!'"':. I . , ~,I ..,. ,~A!r ". -.~ .. !"~... ~ 'It ",.::-., =:.-, ~~:"'.' ..... ,- -.. ; .... ,::) :~ J.~~~ , ... ·":i1' -.. ~ ~J 

.' . _ .. "". - Trata-se de' uma tentativa, ,mais uma vez, de, excluir, do processo de 
l_I..,.' ' .. 'h ,,-O:' • _Y·.,·· ... .,.'.' I'. .... , " - . .- _... ••• • 

discussão o Poder Legislativo. Não desconheceinos as dificuld~d~sc;ll!l M,!,!ryi~ação 
autárquica e fundacional, provocados pela sua própria incapacidade gerencial e pela 
deficiência, da supervisão ministerial exercida. No entanto, não podemos concordar 

, càma .. proposta ~pfeserit~~a" e .. por isso, propomos. q~~ sejaenvl~_d~ap '"' Cçmgres.so 

~ propost~ de Lei Orgânica das Entidades A~tárquicas, capaz de delimitar - pela via 
'correta' ~ os limites da' "autonomia" a ser concedida, dentro~dos parâmetros aceitos 

pela Constituição. \ r'" .. 
Sala das SessÕes, ~. _, Ç.,~ .. i ~t fo~ clt /9 5g 

. Deputado c~e . 
PT-DF 

~'-' ., 't- ., 
..... i _ • '. 

I 

: . -'lu' MEDIDA PROVISORIA N° 1.549-38, de 31 de t 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art.~58 da Meaida Provisória .. 
~ .... . .. ~ _. . ( .. '" 

JUSTIFICAÇAo' 

MP 1.549-38 

000029 

O art, em tela visa, ao reconceituar juridicamente os' conselhc;s")'de 
fiscalização de profissões, afastar a sua natureza jurídica de autarquias de direito 
·.público.~ Essa descaracterização, no ·entanto., contraria a natúreza pública de tais 
entidades, ~ qúe .. não' podem -ser simplesmonte caracterizadas 'Como "entidades 
privadas" sem que com isso percam a 'sua prerrogativa de exercício do poder de 
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Pôlfcia, O qual lhes é' atribufdo~xatamente em razao da sua natureza autárquica, 
braços executivos que são do próprio Estado na execução da atividade fiscalizadora. 

O objetivo por detrás dessa mudança é afastar quaisquer controles ou 
IImitaçOes legais inerentes à natureza aUtárquica dessas entidades, ··dando-Ihes 
caráter privado incompativel com a função que lhes é inerente e com a natureza 
pública dos recursos (contribuiçOes parafiscais) que arrecadam e administram. 

Aindâ que se admita a pertinência da adoção do regime trabalhista a 
essas "autarquias corporaçOes', não é lógico que se derrogue totalmente a sua 
sujeição ao régime jurrdico administrativo, sob pena de uma compléta e total 
desr8sponsablllzaçlo das mesmas perante a sociedade. O munus público exercido 
pelas mesmas é consectário desse regime. onde direitos, prerrogativas e obrigações, 
definidas em lei, dão a essas entidades poderes extroversos que são incompatrveis 
com entidades privadas. '. 

Porisso, necessário é 'retirar do mundo jurrdico essa aberração,' que fere 
a _a concepção de enIl_ ~i'" i~ na ~ de 1988. . . 

Sala das Sessões, t.f-...... .::; ,d./ ~ ~ / ~ ~ fi 
Deputado C~te . 

PT-DF 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.549-38 

,000030, , 

Inclua-se, onde couber, no Capítulo lV da Medida Provisória n° 1549-
38/97, um art. com a seguinte redação: 

. , 
"Art. - É o Poder Executivo autorizado a proceder as medidas necessárias 

para o cumprimento do disposto no item DI. § 3°, do art. 144 da Cormituição Federal~. 
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JUSTIFICATIVA 

. , , 
A Constituição Federal, em seus arts. 21" inciso XIV, 22, inciso XXII e 

144, item 111, § 3°, estabeleceu que a Policia Ferroviária Federal, é um órgão permanente, 
respOnsável pela Segurança Pública no âmbito das ferrovias brasileiras. , ' , 

" 

Decorridos mais de 07 anos da promulgação da Carta Política de 1988, o 
Povo Brasileiro ainda não pôde contar, em sua plenitude, com aquela Instituição Policial, pois 
apesar de existir no Ministério da Justiça o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, órgão 
que compõe a Estrutura Básica da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança 
Pública, criado pela Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, estruturado pelo Decreto nO 761 , 
de 19 de fevereiro de 1993, tendo o seu Regimento Inltemo aprovado pela Portaria Ministerial n° 
4171MJ; de 26 de outubro de 1993, funcIonando na Alia Sul do Anexo I do Ministério da Justiça 
Mas, inexplicavelmente, até o presente momento as autoridades do Poder Executivo ainda não 
tomaram as medidas necessárias para alocar os aruais policiais ferroviários federais naquele 
órgão especifico da Administração Pública Federal. Portanto, é inadiável a normalização desse 
hiato, póis só asim poderemos contribuir para amel:Uzar os problemas crônicos de Segurança 
Pública. ' 

Deputado 

," 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-38197 

EMENDA ADrnv A 

MP 1.549-38 

000031 

(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) , 

Inclua-se, onde couber, um artigo com I) seguinte dispositivo: 

Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento dos policiais 
ferroviários que encontravam-se em efetivo exerdcio no dia 05 de outubro de 1988, e 
permanecem responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das., ferrovias federais, para o 
Departamento de Policia Federal, vinculado à Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de 
Segurança Pública do Ministério da Justiça., ' ' 



I , 

, . \ I.r • 
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\ ~' 

.ruSTIFICA TIV A 

A presente emenda tein como objetivo disciplinar os arts. 21, inciso XIV· 22 
inciso XXII; e 144, item 111, § 3° da Carta Magna, pôiS exiSte no âmbito do Ministério da Ju'sti~ 
o Departamento de Policia Ferroviária Federal, órgão permanente, vinculado'I{Secretaria 'do 
Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública, que, porém, ainda nãó pôde Contar com 
os policiais ferroviários. Ponanto, é inadmissível o remanejamento desses abnegados homens 
para o seu órgão específico. - .,' o o' 

, ~ "t 

Sala das Sessões, em 

• 
I .'.,f. , ~ 

", J: ,~ .' ~ ,.,. . . 
o , f .' ,'~ 

. -'.l '1... j ~ " , 
o • 

l' .. 

.. 
MP 1.54'9-38 

." . ..,... 000032 ". ,'o 

, . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1549-38/97 

EMENDA ADITIVA 

(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se, onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória n° 1549-38/97, um 
artigo com a seguinte redação: 

Art. - Ficam remanejados para o Quadro Permanente do Ministério da Justiça, a 
serem alocados no Departamento de Polícia Ferroviária Federal, os policiais fjerroviários, ainda 
vinculados às Administrações Ferroviárias do Ministério dos Transportes. 

I ' 

.ruSTIFICA TIV A 

A emenda em foco tem a finalidade de soluciomir um assUnto que a buroCracia não 
se mostrou capaz de superar. . , , . 

A Carta Política de 1988, em seus arts. 21~ inciso XIV; 22, inciso XXII, e 144, 
item m, § 3°, estabeleceu que a Polícia Ferroviária F~deral, é um dos órgãos a exercer a missão 
de Segurança Públiéa, no âmbito das ferrovias'brasileirás;· , .', j ;-

. ' . Decomdos mais de sete anos ela promulgação da C~ Magna, até hoje não foi 
possível resolver a questão que pareéia simples: alocar os ,policiais ferroviários no seu órgão 
específico do Ministério da Justiça, em consónância coin os dispositivos da alínea "d", inciso XI, 
do art. 14 e art. 35, parágrafo único, da Medida Provisória nO 1190/95. '. 

! 
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Com" o imprescindível acolhimento dlos meus,> nobres e inigualáveis.pares, 
acreditamos que, tempestivamente, o Poder Legislativo estará, mais uma vez, corrigindo essa 
anomalia da Administração Pública Federal. 

EMENDA N° , DI: 1998 
(MODIFICATIVA) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

MP 1.549-38 

000033 

A Medida Provisória n° 1.549-38, de 
31 de dezembro de 1997, que "Dispõe 
sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá· 
outras providências ". (Reedição das 
MP n"s 813,886, 931, 962, 987, 1015, 
1038, 1063, IMo, 1122, lJ54, 1190, 
1226, 1302, 1342, 1450, 1498, 1498-
18 e 1418-19, .1418-20, 1418-21, 
1418-22, 1418-23, 1418-24 - 1549-
25, 1549-26, 1549-27, 1549-28, 
1.549-29, 1549-30, 1.549-31, 1549-32, 
1549-33, 1549-34, 1549-35, 1549-36 e 
1549-37). 

Façam-se as seguintes modificações, na supracitada Medida 
Provisória, com vistas a substituir as minJisteriais Secretarias de Controle 
Interno do Poder Executivo por uma Auditoria da Presidência da República, 
extirpando, paralelamente, organismos supérfliuos relacionados à auditagem dos . 
serviços públicos: 

la) No art. l°, caput): Acrescente-se a Auditoria-Geral, na Presi-
. dência da República (na qualidade de organi!imO central deauditagem sobre a 

administração diret~ e indireta do Poder EXI~cutivo, atividade que precisa ser 
presti8iada., 'em pÍvel presidencial, para ser f:ficaz na prevenção e combate da 
má gestão pública,\ÍDch,lsive em razão de fraudes e desperdícios) . 

. 1 , 

( 
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23
) No art. 3°, inciso Y):. Substitua-sea'Secretaria de Controle In­

. temo, da Secretaria-Geral da Presidência'éia República, por uma Secretarii de. 
Contabilidade, específica da mesma Secretaria-Geral, à semelhança de cada 
Ministério, (de vez que a função auditorial pertence Go.nível pres~dencial, mas 
sem despojar os órgãos administrativos dos instrumentos contábeis necessários 
ao acompanhamento ,da gestão e à prestação de contas). 

J • 

33
) Após o art. 6° e dentro do Capítulo I, Seção II - Das 

Competências e da Organização: Adite-se o seguinte: . 

"Art. À Auditoria-Geral da Presidência da República 
compete assistir' direta e .imediatamente o Presidente da Repú­
blica no desempenho de suas atribuições, especialmente exer­
cendo a fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial 
e operacional da administração federal." 

43
) No art. 13, Parágràfo único): Acrescente-se, na posição de Mi­

nistro de Estado, o Auditor-Geral da Presidência da República (o qual é, por 
natureza, assistente da maior autoridade). 

• S") No art. 14, inciso IX - Ministério da Fazenda): Suprima-se, na 
alínea "c", a competência "controle interno, auditoria" (porquanto a função 
auditorial está sendo transferida para a Presidência da República, enquanto o 
controle gerencial precisa ser preservado nos respectivos administradores). 

6") No art. 14, inciso XI - Ministério da Justiç3t: Suprima-se a 
alínéa "j", que indica competência imprópria de "ouvidoria-geral" (que é, por 
defmição, um organismo julgador e não de controle administrativo): 

7") No art. IS, caput - estrutura básica de cada Ministério Civil: 
Adite-se, sob inciso IV, a Secretaria de Contabilidade (que é órgão imprescin­
dível para o acompanhamento da gestão e a prestação de conias, não podendo 
ser confundido com um órgão auditorial). 

~f' , 

8") No art. 16, inciso VII - Ministério da Fazenda: Suprima-se o 
Conselho Consultivo do Sistema de Controle. Interno (porquanto é uma excres" 
cência nafunção/auditorial, cerceia a operacionalização da mesma e dificulta a 
fixação de responsabilidades). 

9") No art.' 16, inciso IX - Ministério da Justiça: Suprima-se a 
,Ouvidoria Geral. da República (porquanto, além de ser. só da União, sequer 
pode existir no Poder Executivo em sua ,natural função julgadora' e, por outro 
lado, duplicaria atividades e custos, conflitante e perdulariamente, se voltada ao 
controle administrativo).' ~l . ".' 
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, 103
) No art. 24 - Acrescente-se o cargo de Auditor~Geral da 

Presi~ência da Re~úb~ica, .'em conseqüêncÍa da criação do re~pectivo frgão. 

, ~,' .,',. '.J~S~~A~ÃO' l I 
A presente emenda objetiva corrigir basilaJiCs deformações 

: concernentes ao controle auditorial, erradamente misturado! com o controle 
: hierárquico no chamado controle interno do Poder Executivo.' 
I 

O·principal conserto consiste em instituir wn órgão de auditagem' 
revestido de requisitos para-exercer efetiva-e imparcial fiscalização sobre toda a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo da maior autori­
dade do Poder Executivo, mais a descentralização operacional, devido à dimen-

'sãó do PaíS. Optou-se, outrossim, por wna denominação de respeito e inconfun­
dível com outros órgãos do próprio Governo Federal ou de outros Poderes da 

, I '; 

,. 

União e mesmo dos Estados. 
. , \ .. 

Afastou-s~ ~ errônea e foanal criação âe'tW coDfuso ';si~tema de 
controle" que, descabidamente, mistura, na auditoria interna, diversos órgãos 
gerenciais e servidores seus, só porque também' fazem controles específicos a 
suas atividades e que precisam atender a si e: aos superiores. Há que assegurar 
total separação entre o controle auditorial e os controles de competência das 
chefias nos diversos niveis hierárquicos. ' 

" 

Fixou-se, a competência da Auditoria da Presidência da 
República . sintetizada no exercício da fiscalização superior da gestão 
fmanceira, patrimonial e operacional na administração federal, o que exclui 
daquela os controles inerentes à hierarquia administrativa. 

\ 

Esta emenda estabelece o essencial para organizar a\auditoria in­
terna no Poder Executivo e foi elaborada em consonância com a doutrina e a 

" prática em organismos de grande porte. Limita-se ao essenci~l, oDjetivando 
"I, suprir efetiva deficiência e grave disfunção no sistema em vigor, e que vêm 

impedindo a prevenção e.a apuração de vultosas fraudes cometidas contra o 
ermo' federal; ao lado de' outras irregularidades, comprovadas em sucéssivas ' 
Comissões Parlamentares de Inquérito. I! ' 

!"", 

, Sala das Sessões, 06 de janeiro de 1998 . ~.,; 

,0r. --/ 
senador/6~b SÍMON' ,:; . -" \ ' 

.' 

. , , ~ , ' , , 
:' 
" , . , . 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-23, de 31 DE DEZEMBRO DE' 
1997, QUE "ALTERA OS ARTS. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°,7° Ego DA 
LEI N° 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 QUE DIS'PÓE 
SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVID~NcrAS': 

001 002 003 004 005. 

DE EMENDAS: 005 

MP 1.554-23 
, . 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-23, de 31 de df 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 

a) Inciso VIII do art. 2° da Lei n° 8.745/93. proposto pelo art. l°. e as 
referencias a este inciso no § 2° do art. 3°. no inciso III do art. 4°. no inciso 
II do art. 7°. todos da Lei n° 8.745/93. constantes no mesmo artigo da 
Medida Provisória. 

JUSTIFlCAÇAO 

A partir da ediçao de outubro de 1996 (MP 1505-7/96). a inclusao de uma 
nova hipótese de contrataçao. destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado 
para atividades de registro' e análise de marcas e patentes pelo Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial. revela. de fato. a pretensao do atual governo de promover grave 
burla ao requisito do concurso público. 

) . 

Trata-se de atividades típicas. permanentes. do pessoal dos quadros do INPI. 
e a necessidade que justifica a contrataçao é. na verdade. de caráter permanente. 
estrutural. e nil.o transitória ou excepcional. A contrataçao à vista de !1Dálise de 
cllrriculllm vitae. prevista na alteraçao ao art. 3°, toma tais contrataç0e5. no entanto. 
extremamente atraentes para os que desejam fazer c/ientelismo às custas do sacrJRclo da 
moralidade pública! 
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" 

Esta' medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências ·Autônomas. cuja concepção trata; exatamente. de flexibilizaras contrataçOes no 
serviço público. áfastando a exigência de com:ursopúblico para 'lngr~s~o na; 
funçio pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessãrlos., provéndo a 
instituição dos quadros necessários.' o govemo se limita a abrir as porias do 
serviço público aos apaniguados. sob a justificativa de atender "rriàis eficientemente" 
à sociedade. ' , 

• 
Desde 1988 o INPI não realiza nenhuma contratação. Se o fizesse, teria de 

Ser por conclll"8o. A partir da medida provisória. poderá contratar livremente. à·vista de 
simples currículo, por prazos de doze meses, os quais, à vista da reiterada prática, sera.o 
sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
prática abusiva. " 

.À. - ~ • ~ :..... • . ::; 

, Em vista da total inadequação da hipótese proposta, à.luz do principio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua sU~,ão, a fim 
de que se dê. aos problemas afetos ao INPI, solução correta, adequada e permanente, 

como merece .. , , " ~ , 
" t?· f' ' ' l, I, c., ';, ç 

"", , ~ala das Sessões. -, '-r:""" ç. .,4 J:'-~~'.4.,~,,-,.I.-< -> .... 

. MP1505; Doe/o 7 /01/98 11 :42 0 .' ,', ".' I 
" 'r, ' ',~, (MA~liI\\l1t \'V\~ 

"\ 

,y " 

. ' ~;", 

'. ' 

6 

MP 1.554-23 

000002 
('I _ ~ • l 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-23, de 31 de uezenioruue ·J.~7~, 
\ 
'i 

EMENDA SUPRESSIV A ," 

Suprim~-se, daMe~ida Provisória, os seguillltes dispositivos: 

a) inciso IX do art. 2°,da Lei nO 8.745/93.proposto pelo art. 1° e as 
referências a esse inciso no § 2° do art. 3°, no Inciso 111 do art. 4°, no inciso 
11 do art. 7°. todos da Lei n° 8.745/93. constantes do mesmo artigo da 
Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇ.i\O 

A partir da edição de março de 1997. a inclusão de uma nova hipótese de 
contratação. destinada a suprir as necessidades da.s "atividades flnalistlcas do Hospital das 
Forças Armadas" veio a agravar, mais ainda. as já preocupantes pretensões do atual 
governo de promover grave burla ao requisito do concurso público e à adoção do regime 
jurídico único no âmbito do serviço público. 
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A contratação de pessoal temporãrl.o para "atividades finaUsticas do 
Hospital das Forças Annadas" é' uma proposta escandalosa. Um hospital tem, por 
definição, que contar com um quadro pennanente, qualificado, capaz de atender com 
regularidade as diversas demandas. Tratando-se de um hospital público, esse pessoal deve 
ser concursado, regido pelo Estatuto, e jamais pessoal contratado por melo de 
"curriéulum vitae" e em carãter precãrio. As demandas são constantes, pennanentes e 
previsivels,' e porisso incompativeis com essa fonna de contratação' temporária por 
excepcional interesse público. A contratação à vista de anãllse de curriculum vitae, 
prevista na alteração ao art. 3°. toma tais contratações. no entanto, extremamente 
atraentes para os qüe desejam fazer c1íentelísmo às custas do sacrifício da moralidade 

. públlcal ' " 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de Implantação das 
Agências Autônomas, cuja concepção trata, exatamente, de Oexlblllzar as contratações no 
serviço público."afastando a exigência de concurso público para ingresso na 
função pública. 

A partir da medida provisória, o Hospital das Forças Armadas poderá 
contratar pessoal livremente, à vista de Simples curriculo, por prazos de doze meses, os 
quais. à vista da reitera~a prática. serão sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 
tempos se nada for feito para coibir esta prãtica abusiva.' E esses contratados trabalharãO, 
lado a lado. com servidores efetivos, ingressados por concurso, . coexistindo para as 
mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição Inadmtte. ~ta permlssAo • 

. agravada pela prorrogação até 31 de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em 
vigor mostra o mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislação anterior (art. 232 a 235 da Lei na 8.112) sequer ter sido fmnados.pols 
Inexis~a previsao legal que o pennitissé, quanto mais ser prorrogados I Enquanto Isso, 
deixa-se de promover concursos públicos necessmos. dando-se aos dirigentes de planta0 o 
poder dlscriclonârio de dar empregos e com isso exercer O· arraigado clientellsmo no 
provimento dos ca~os públicos ... 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do principio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve, propomos a sua supressão, a fim 
de que se dê. aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas. solução correta. 
adequada e permanente. como merece. , 

SaladasSessõcs. _ /f_.,? ",ir j~ ck /t8>~S 
. ',' Deputado c~nte 

.:: PT-DF 

, . 

, , 
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MP 1.5"54-23 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.;;4-23. de :J 1 de dezembro de 1997:' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 3° da Lei n° 8.745; cuja alteração é proposta pelo art., 
1 ° da Medida Provisória. a seguinte redação:" . 

"Art. 3° .... 
§2°. A contratação de pessoal. nos casos dos incisos V e. VI do art. 2° 
poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou clentiftca do 

. profissional. mediante análise do curriculum vitae, e. no caso'doS IncisOs 
. -VIII e IX. mediante processo seletivo simplificado. observado o disposto no 

art. 3° desta Lei: - " 

. JUSTIFICAÇÃO 
". ; 

, , 
, •• 1 ,,-- • i"· 

, . Entendemos absolutamente impróplia a contratação. temporérià. pará 
atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentOs defegtstros ,de 
marcas e patentes. Ainda que tal necessidade pudesse vira ser satisfatoriamente aténdlda 
em vista de eventual aCÍlmúlo de pedidos. por meio de contrataçõe'stemporirlaS. "riao há 
Justificativa em DISPENSAR-SE a regra geral da contratação por melo de PROCESSO 
SELETIVO, única forma de evitar-se que tais contrataçÕes se pr6cesse'm sem obediência 
ao principio da impessoalidade. ... . . ,', c, l· '. .' , 

Sal. d..s.-., ~ 1'.-. ~. y j~:~:~:_= : .. ~'<; o,:-? 

'DePutado Ch~~nte 
PT-DF 

EMENDA SUPHESSIVA 

, ~ 

-

{ 
, -MP 

" .' 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; 
b) Art. 6°. 

' .. 

1.554-;23 
000004' 

0' ~. 

.: , 

J , 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória em apreço é uma demonstração de como. ao cabo de 
8 anos. ainda não se conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mentalidade que privilegie a continuidade administrativa e." por conseguinte. a 
manutenção de quadros efetivos profissionalizados de' servidores.' A contratação· 
temporária por excepcional interesse pública desponta. cada vez mais. como um 
Instrumento para a contratação discricionária. sem estabilidade. de pessoal que se 
destinará. progressivamente. a substituir o pessoal permanente. 

. , A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hipóteses de prorrogação 
de contratos: ou seja. demandas "emergenciais" e "temporárias" tendem a se estender no 
tempo. justificando, por esta via. a futura "efetivação· daqueles contratados 
temporariamente. sem concurso público. 

, ,',.'. . Veja-se. por e~emplo. a prorrogação que - ~ais um~ vez - se determina aos 
contratos firmados com hase na Lei n° 8.620/93. ela, por si só. questionável. em vista de 
ter. previstõ ,sitllação de excepcionalidade extraordinária, ou . seja, prevista fora da lei 
específica.' Esta [,ei. de janeiro de 1993, previu inicialmente li contratação, por prazos de 
até 18 meses, de prestadores de serviços para atender·a necessidades do programa de 
revis30 da concessão e manutenção. de beneficios e, genericamente, necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradoria do INSS, os quais seriam 
improrrogAveis. Logo a seguir. em junho de 1994, a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo E.xecutlvo, prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. então. 
'praZo máxlino -de' 24 meses. Novamerite, por meio de 'Medida' Provisória. o prazo foi 
prorÍ'ogâdo: a Mi'n° '874. convertida .na leI' n° 8.994, de 24 de fevereiro de 1995. 

• .. j I ~ . . - .. . 

prorrogou os prazos por .mais seis meseS - .totalizando. então. 30 meses. E. Já 
ulttapassadosos 'prazos. em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogádos pór ináis ,18 meses - totalizando 48 meses. Com. a nova prorrogaç4o. ter-se-á 
contratos' cuja duraç30 serâ de até 60 meses. o que extrapola, absurdamente. qualquer 
justificativa de temporariedade, contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
com a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. 

• < j c· 
Fica claro, cada vez mais. que se trata de servidores PERMANENTES NAO 

CONCURSADOS, pois a cada prorrogação vai se consolidando uma relaç30 de trabalho 
que deveria ser firmada a prazo certo, e POR DEFINIÇAO IMPRORJ.tOGA VEL. 

, O descontrole. e a conveniência dele. se fazem notar quando o governo 
propõé a REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados ao 
Ministério ,.da Admlnistraç30. para fiscalização da lei. Ora. trata-se de instrumento 
miiií~o p~ra que se possa, a qualquer tempo. saber quantos são - e quais são' - os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidades da administração federal 
que sevalem.da permlss30 constitucional. a qual d~\ ser sempre justificada e motivada 
no . excepcional Interesse público. e não na mera conveniência politica ou 
administrativa. 

Isto posto. mostra-se essencial a supress30. do texto final da Medida 
Provisória. dos seguintes dispositivos: ' ' ', . 
a) Art. 2° da Medida Provisória. que permite a prorrogação dos contratos, cuja duração já 
excedeu o máximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tornar permanentes situações transitórias. 
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b) Art. 6°. que revoga o parágrafo único do art. 5° da Lei na 8745/93. a fim de dlspefiSar 

os .... os de subme"" a oontro~MARE" oofirralá'''''... .' .. ~< 
Sala das Sessões. .' f~ 6 ek ~ ~b / '3 ~ 

Deputado C~.mte .. -. 

PT-DF 

MP 1.554-23 
000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-23. de 31 de dezembro de 1997 •. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art ... O Poder Executivo promoverá. até 31 de de~mbro de 1997. a 
substituição dos contratos temporários em vigor na data da publicáÇio" 
desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtos ebdêmicos 
de que trata o inciso rI do art. 20 da Lei na 8.745. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos aprovados em concurso 
público. na forma do regulamento. 
§ 10. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendimento do 
disposto no caput. cujo quantitativo e atribuições serão definidos pelo Poder 
E.~ecutivo. vedado aumento na despesa prevista. . 
§ 2°. O exerCÍcio dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo anterior iniciar-se-á ao término do prazo referido no inciso 11 do 
art. 2° desta Lei.· 

JUSTIFICAÇÃO 

. Os agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde acham-se 
em situação precária e. ao mesmo tempo. vai-se projetando no tempo a sua vinculaçAO 
temporária com a Administração Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporários por excepcional interesse público. A relevância da manutenção de servidores 
para estas tarefas não é questionada. mas as sucessivas prorrogações dos contratos 
realizados com o pretexto de combate a surtos endêmicos demonstram que tais 
necessidades. nada têm de temporárias. Assim. é necessário que se promova acontrataçAo 
em caráter efetivo. permanente. por CONCURSO PÚBLICO. de servidores .destinados a 
essas atividades. assegurando-se transparência. competitividade. impessoalidade. e 
seriedade na satisfaçào dessa rel~ .• ece~.sidade ~e i~,~~resse PÚbl.iCO. .' 

Sala das Sessões. . ','7-' ;;, .,.-<-< '/"'.,.'-"'-<'..----=> "G.< / ~ <~ -g 

Deputado Chi~nte 
PT-DF 

. - ~, 



,', 

'. 

. 

, ' ,', ". 

\. . 
• , 

0024lI Sábado 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Janeiro de 1998 

EMENDAS APRESENTADAS PERANfE A, COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER S"OBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°.1.559-21, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE 
"ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO". 

DEPUTADO 10SÉ LOURENÇO 

TOTAL DE EMENDAS: 03 

Relat~r: Deputado HERMES PARCIANELLO 
'. 

001. 

MP. 1.559-21 

000001 

,t· ," .. ,., ~ . 

, 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.559-21, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, ~UE 
ALTERA A LEGISLACÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUICÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO 

EMENDA ADITIVA 

PARÁGRAFO ÚNICO - ART. 8° 

Inclua-se Parágrafo Único ao art, 8° da Medida Provisória nO 1.559-21, de 31 de 
. dezembro de i997. com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único ~ A exclusão da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se 
também aos valores dos benefícios pagos periodicamente ao participante por motivos de . 
invalidez pennanente. ou pagos aos beneficiários legais. no caso de morte do' " 
participante. bem como aos valores dos benefícios pagos ao participante sob a fOJ'JIla de 
renda periódica, todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e 
cujo ônus foi suportado pela pessoa física participante," . 

JUSTIFICACÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos 
participantes de plano de previdência privada. complementares aos da previdência 
oficial, são originados de duas fontes. 



Janeiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL _. Suplemento Sábado 10 00249 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que. após 
deduzida a taxa de administração da entidade. são reunidas em conta de passivo. na 
rubrica de "reservas técnicas". Representam o valor do principal que o participante vai 
acumulando ao longo do tempo. a ele pertencente. e que pode sacar em momento futuro. 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos -à remuneração dos 
valores de contribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas 
similares à da poupança. 

o tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois 
momentos distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 
1988,' contribuições para entidades de previdência privada deixam de ser. admitidas 
como redutoras da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física. Em anos 
anteriores pela legislação, em conjunto com outras reduções permitidas. 

Quanto aos benefícios pagos por entidades de previdência privada, no período 
compreendido do ano-base de 1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto 
de renda quando pagos por morte ou invalidez permanente por invalidez permanente do 
participante. (situação em que os pagamentos correspondiam à indenização ao 
beneficiário) e, também, os benefícios vinculados a contribuições efetuadas pelo mesmo 
sob a condição de que os rendimer.tos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio 
da entidade tivessem sido tributados na fonte. As isenções comentadas vigo~ até o 
ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei nO 9.250/95. 

Relativamente aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal 
acumulado e, portanto, não constituírem rendimento, observa-se o silêncio da lei sobre 
sua inclusão no campo de incidência do imposto de renda. 

A edição da Lei nO 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir 
(artigo 8°, inciso lI, letra "c"), de uma parte, que as contribuições efetuadas pelo 
participante sejam utilizadas para reduzir a base de cálculo do imposto .. 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os benefícios 
recebidos de entidades de previdência privada pela pessoa física e, também, as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção 
anteri~rm~nte prevista em relação a morte ou invalidez permanente do participante, 
alterando-se a redação do inciso VII do artigo 6° da Lei n° 7. 7l3/88, substituindo-se a 
palavra "benefícios" pelo termo "seguros". 

, : ~ 

O artigo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente 
da.República. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores 
pagos ao participante: I) Benefício, proporcional às parcelas de contribuições efetuádas 
no período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando o ônus tivesse 

. sido do participante, e 2) Resgate de tais contribuiç;ões. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultarem 
profunda distorção de ordem tributária e prejudicrur, injustamente, o contribuinte. 

,', " .,' 

, 
. , 
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Confónne'amplamente divulgado, ao editar a Lei n° 9.250/95, pretendeu-se modificar o 
"tratamento fiscal conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos benefícios 
visando, dentre outros aspectos, estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra 
riscos em certezas de outra parte, fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e 
aumentar sua eficiência como sistema complementar a Previdência Oficial e, assim. 
concorrer para incrementar a formação de poupança de longo prazo, indispensável para 
financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas de crescimentos 
econômico sustentado. 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso lI, letra "e", da Lei 9.250/95) a 
dedução. da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, de contribuições para 
as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do 
'contribuinte. efetuadas com a finalidade de custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social. Paralelamente, passam a enquadrar-se como 
rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os benefícios e resgates recebidos 
daquelas entidades. 

Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33. 
passarão a ser submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não 

, constituem rendimentos e que, além disso, jamais fotam admitidos como dedução ou 
abatimento da base de cálculo do imposto, na declaração. 

A incidência do imposto sobre tais valores, além de flagrantemente injusta, apresenta 
inúmeros pontos de conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por 
serem tributados valores retirados pelo participante, e que correspondem às 
contribuições que efetuou anteriormente, quando a lei vedava que fossem considerados 
para reduzir a base de cálculo do imposto de renda. A segunda, por ocorrer a incidência 
repetida do imposto de renda sobre o mesmo rendimento. E a terceira, por não estar 
sendo respeitado o direito adquirido pelo contribuinte' ao efetuar os pagamentos para o 
'plano previdenciário, representado pela iSenção que a lei lhe assegurava, a época de sua 
realização. 

Com efeito, como observado. as contribuições para a previdência privada constituem 
meio do qual se serve o participante para acumular poupança a longo prazo: Os valores 
líquidos a ele pertencentes (valores brutos das contribúições menos a taxa de 
administração) são reunidos na conta de reserva técnica, no passivo da entidade de 
previdência privada: podendo. inclusive, vir a ser reclamados pelo participante antes do 
vencime~io do plano estabelecido. É forma alternativa de acumulação de recursos de 
que pode lançar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras diretas, a exemplo dos 
depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos continuam isentos de 
impQsto. 
Assiiri, i~existindo a permissão para que as contribuições pagas no período de 01/01/89 
a 31/12195 fossem consideradas como abatimentos, ou dedução. ao determinar-se 'a base 
de cálculo de imposto de renda da pessoa física, é inequívoco que os valores das' 
retiradas de contribuições do próprio participante nada mais representam senão o 
retorno do principal (menos a taxa de administração) que, ao longo do tempo, acumulou 
junto à entidade previdenciária e que. à época dos pagamentos das contribuições, não 
'provocou qualquer reflexo em termos de redução da base tributável na declaraçãQ anual 
do imposto de renda. 
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Mesmo enrse tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar'que, 
além de representarem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não 
mais que 3% do valor destas), é muito provável que a redução que proporcionaram à 
base de cálculo do imposto de renda tenha sido praticamente nula. Isso porque, além dos 
abatimentos serem limitados legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto com 
outras, de maior importância sendo provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas 
em parte. 

De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro 
do imposto de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições 'foram 
realizadas com recursos que, em momento anterior, já foram alcançadas -por aqueles 
tributos. Não menos importante é o fato de que a lei estará, em termos,efetivos, retroa­
gindo para prejudicar o contribuinte, de vez que .anula a isenção que lhe é. assegurada 
pela lei vigente à época em que efetuou os pagamentos. . • 

As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de 
retirar-se o principal de uma só vez, o mesmo for sendo retornado ao participante aos 
poucos, em parcelas incluídas no valor do benefício periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante 
tinha assegurado pela lei a isenção sobre os benefícios, nas condições referidas no início 

, desta justificação, e, por não se tratar de rendimento, o resgate correspondente a 
recursos aportados pelo próprio participante que, com? afirmado, constituem o principal 
que acumulou. 

I" ' 
Em função do acima exposto, o Governo visou ;atender a reivindicação, editando o 
artigo 8° da Medida Provisória em questão, só que Ó fez de maneira restritiva, ou seja, 
atribuindo a exclusão da incidência do imposto dl:irenda na fonte e na declaração de 
rendimentos apenas ao valor do resgate recebido por ocasião do desligamento do 
participante do plano de benefícios da entidade de" previdência privada. incentivando 

'nêste caso o' resgate, e contrariando completamente o objetivo maior que é <> .de:~e 
elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se através d~sta: 
Emenda que seja estendida a referida exclusão tarnbém aos pagamentos periódicos de 
benefíéios que atendam as condições estabelecidas no artigo 8°. ' 

//---' "~-:'--
~, JOSÉ LOURENÇO 

:..~. -'---'-'-~' -' -~- ., 

Deputado Federal - PFUBA 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP. 1.559-21 

000002 

'J 07/fYtYf98 , \:MENDA Á MEDIDA PROVISnmcw.· 1.559-21. DE 05 DE DEZEMISKU 111. J"" I. 

" 

JOSÉ CARLO~IRA' , " 
'NO PROrmJÀRIU 

r I D ~A • Z o b1.IBS'ITIUI1VA 1 D~nvA 

J 
.1~'~_~_mN_A ____ ~1~18 ____ ~ __ OO ____ ~ ___ P_~_o_um ____ ~ ______ ~_aw ______ ~ ______ ~ __ M __________ ~ 

• EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N.'; '1.559-21, DE 02 DE JANEIRO DE 1998. 

" 

Inclua-se, onde couber: 
'. 

IRIContribuição Social 
Alteração na Legislação. Altera a 
legislação do Imposto de Renda e da 
Contribui~ Social sobre o Lucro. 

-. '~,'Art- Ó anigo 64, da Lei'n.o. 9.430, de 27 de dezembro de 1.996; passa a vigorar 
com a seguinte redação: .. 

"Art. 64 - Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e funções da 
administração pública federal e pessoas jUlÍdicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços. estão sujeitos â inCIdência., na fonte, da contribuição para seguridade social -
COFINS e da contribuição para o PISIPASEP . 

.. 
§ 1° A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2° O valor retido, correspondente a cada contribuição, sera levado a crédito da 
_ respectiva conta de receita da União. 

JUSTIFICATIVA 

A incidência de retenção na fonte do IR e CSL nas faturas apresentadas por pessoas 
juridicas ao governo e organismos estatais, também se reversa de inconstitucionalidade 
tendo em vista que a existência da futura não dá certeza do lucro e sim as apurações de lei, 
feitas em. época própria. . I 

.,- /._-.. 
- , 
\ " ) 

I ,1 I 
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, ! APREsENTAÇÃO DE EMENDAS 

, !' ! 
113EMEND~ A MEDIDA PROVlS'l'JRllNN.· l.S~i9-21, ut:U!5 DE DEiEMBR~ 01:,1997 •. 3 

JOSE CARL~IRA ,", ' NO pR.ON'l\llJUU I 

. ' 
2 D.atS1TJVnVA " ~ D~nvA 4 ~ADI11VA s D su!lSlmmVou~ 

AIln<lO PARÃOIAFO 'I INCISO I AI.fNBA 

• EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N.o 1.559-21,.DE 02 DE JANEIRO DE 1998'. 

,a 

, . 

Inclua- se, onde couber: 

IR/Contribuição Social 
, AJteração na Legislação. Altera a 
legislação do Imposto de Renda e da ' 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

"Art. - Os prejuizos fiscais e a base de cálculo n_!gativa de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, apurados até 31 de dezembro de 1.994, decorrente da diferimento do lucro 
do que trata parágrafo 3° do artigo 10 do Decreto Lei n.·. 1.598177 e artigo l°, inciso I,'do 
Decreto Lei n,o. 1.648178, não estão sujeitos à regra do artigo 42 da Lei n.·, 8.981/95." " 

.~ ~ . . . 

JUSTIFICA TIV A 
0,'" 

A Limitação dos prejuízos fiscais seguindo a regra do artigo 42 da Lei 8.981195 
retroage no tempo ferindo conceito de Lucro e sobretudo direitos adquiridos. razão porque 
sua validade deve ser a partir de 31/ 12/94, carta de vigencia da Lei. . , 

Este aspectos já foram decididos em diversas s-mtenÇas judiciais. sendo portanto uma 
posição consagrada pela jurisprudência. " 
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, EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINÁDA A EXAMINAR E EMITIR PA'RECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.567-11. ADOTADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997 
E PUBLICADA NO DIA 2 DE JANEIRO DE 1998, QUE ','DISPÕE SOBRE 
A. REGULARIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, . AFORAMENTO.. E, 

. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO DA UNIÃO,I ALTERA, 
DISPOSITIVOS DOS DECRETOS-LEIS N°S 9.760, DE 5 DE SETEMBRO 

. DE 1946, E 2.398, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987, REGULAMENTA O§ 
2° DO ART. 49: DO ATO, DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,l.' -

DEPUTADO 
SENADOR 
DEPUTADO 
DEPUTADA 

DEPUTADO, 

c1' ,-I,'· 

'ADYLSON MOTTA. ............ 00I,002,003,004:'." 
FRANCELrNO PEREIRA .... 006,024. 
MIRO TEIXEIRA .... : ............ 023. 
RITA CAMATA. .................. 005,007,008,009,0.12,013, 

014,015,016,017,018,019, 
020,021,022.' .. 

ROBERTO CAMPOS ........... 010,011. .' 

/ I , 

. , '.' 

, , ..... , . 

MP 1.567-11 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LI, 000001 

" 

r' '-, __ .,--___ .,---:-_AUTOA------~--'-'---_, 
~ ntpuTAoO ÁoYLSriN MOTTA 

, . ' 
~.I)"T4--;----, "I' ---------PRoPos'CÃO---......:.------j,'1 
I ~01 ~I ~_~M~Eo~I~D~A~P~Ro~V~I~SO~R~I~A~N~o~15~6u7~-1~1~" _____ ~_~.~. 

~ .. ~~.nM:;:=__J 

~-----------'--_Tl,..O)-------------, 

1 O . SUPREUVA 2 O . SuBSTlTulTl~ 3 O -MOOlrlCATIV4 4 fJ -ADITIVA 9 O -SU9STlfUITIVO GLOBAL / 

c;;'; ~ ""I' --1d~'Q' ---.....--~ARÁGAAI'O----r---I~CIS·J . __ ,--_AUNf4_--; 

I
r.-~------------T<XTO------------"'-i 

Inclua-se a discriminação dos imóveis entre as ações di 
! . Secretaria do Patrimônio da União a serem agilizadas' e 
i que podem ser objeto de convênios com os Estados, 
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Municipios e a iniciativa privada, dando-se ao artigo. a 
seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intennédio 
da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda, no 
sentido de identificar, demarcar. discriminar, registrar, fiscalizar, regularizar 
as ocupações e promover a utilização ordenada dos bens imóveis de domínio 
da União, podendo, para tanto, finnar convênios com os Estados t:: 

Municípios em cujos territórios se localizem e, observados os procedimentos 
Iicitatórios previstos em lei, celebrar contratqs com a iniciativa privada." 

JUSTIFICAÇ . .\O! 
! 
I 

Feita a identificação e a demarcação dos imo\:t:is. segue-se a discriminação. 
administrativa ou judicial, como passo indispensável já previsto no Decreto-Lei nO 9.760, de 
5.9.1946 (Capitulo l!, Seção IV), que \isa separar os bens da l1'!niào dos de terceiros, alodiais. 
Em se tratando de terras interiores, devolutas. sujeitr.5 a utilização para colonização ou refonna 
agrária, .OS procedimentos pertinentes obedecem ao contido na Lei n" 6.383, de 7.12.1976. 
Porém, a.presente Medida Provisória não trata de imoveis rurais, pois regulamenta 0* 2° do art. 
49 -:- ADCT, da Carta Magna, que alude somente a urbanos e a terrenos de marinha. Portanto, a 
estes aplicam~se as disPosiçÕes dós arts. 19 a 31 do referido Decreto-lei nO 9.760/46. . 

A discriminação não pode ser elidicIa e no caso de terrenos de marinha sua 
indispensabilidade esta confinnada pelo acórdão de 28.9.1983. do extinto Tribunal Federal de 
Recursos fação n!sci~ória na 970-P!. ':ITI que foi Re!ator o Exmo. Sr. \1inistro Carlos Madeira), 
que tem por ementa: 

"J'HRR/:',\OS IX MAIUNHrl. FlX4C.j() f)A PUEiMAR MhJIA. l:"Fl~n"().~: 

A fixação da linha de preamar ;nédia, para t:/i!i1o tle delermintJI,:ãu do ponto de 
pari ida do.l' Irinta e três melros que conslilUelll os lerreno.l' de marinha, ,; pruvidência 
preliminar. da exc/u.viva competência do Serviçu do }'atrimônio da UI/iàu. 
I.:onsistindo l1a idel1liticação cio tra '0 das á ruas I.'II! seu lllxo normal na cosIa. 

Fixada li linha de preamar média, li Jiscri/l1l1la~'ão cI(J.~ lerrenos de marinha .\"fi pode 
ser/eila Iivremel1le onde mio houver pO.\·se de lerceiros. Se /uí h"l'renOS ocupados, OI! 

IUJ~·idll.l" como próprios, a discriminação e () cadastramelllo .\"Ii podem ser reali=ado.\" 
após tleci.l'4ojuJicial a re.\peito da.~ situaçtJe.\· eJ7colllradl./.~. " . 

I . 
. A ausência da discriminação, no caso de imóveis sob posse ou ha--:idos como 
próprios, invariavelmente conduz a contendas judiciais, pois então não é dado a seus titulares a 
oportunidade de defendê·los de ações arbitrárias mediante a apresentação dos títulos de dominio 
de que sejam detentores. Por ser objetivo da Lei tanto proteger os direitos dos cidadãos, quanto 
os da União Federal, é que se impõe a discriminaçiiO nos tennos previstos, com as competentes 
homologações. . 

Enquanto não for feita a discriminação, a area demarcanda poderá ser tida apenas 
como presumivelmente do dominio da União. . 

. ! 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.567-il 

000002 J 
rz----; r'lATl. 71 "'-----------'-----PROPOSICÃO----------------, 

lo! O 1 Iru ." L. ___ --!,;Ml,!,E~D:..!.I.!:!D.!!A-t:P.!!R.!:!O.l!.V.!.I.=.S.!oI.QIl.R .... ! <l.A-Il.N:=,.o ......1...1 ;;)!S 6t1,.7L· -=-~1..!1 _________ .......J 

[ 
AUTOR ----=----'-------------. 1_'_'" PRONTU"'O~ 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

r.-__________________ TIf'.J ____________________ -, 

1 O -SUPA'ESSlVA 2 O -SUBS'TlTUITIVA 3 O . MOOI':IC.4TfIIA 4 iéJ -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GU)8ÁL 

I 
... -------------------'---T~TO--------------~---~ 

Inclua-se a discriminação dos imóveis como providência a 
ser também obsenada para permitir a lavratura de tenno 
que incorpora área ao património da União, dando-se ao 
artigo a seguinte redação: 

"Art. JO Concluído, na forma' da legislação vigente, o processo de 
identificação, discriminação e demarcação das terras de domínio da União, a 
SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura pública, o termo 
competente, incorporando a área ao patrimônio da União." . 

JlíSTIFICAÇ.-\O 

. Feita a identificação e a demarcação dos imóveis, segue-se a discriminação como 
passo indispensável, que pode ser administrativa ou judicial, como previsto nos arts. 19 a 31 do 
Decreto-Iein" 9.760, de 5.9.1946. No caso de terras devolutas, sujeitas a utilízação para 
colonização ou' reforma agrária, os procedimentos pertiiH~nies obedecem ao contido na Leí n° 
6.383, de 7.12.1976. Porém, a presente Medida Provisória não trata de imóveis rurais, pois 
regulamenta o * 2" do art. 49 - ADCT, da Carta Magna, que alude a imóveis urbanos e terrenos 
de marinha. Por tal motivo, a estes aplicam-se' os referidos arts. 19 a 31 do Decreto-lei nO 
9.760146. \ ' 

Consigna-se que, conforme já foi' decidido pelo extinto Tríbunal Federal de 
Recursos (ação rescisória n° 970-PI, Relator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Madeira, julgada em 
28.9.1983), a discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse 
'ou propriedade de terceiros. Se há (errenos ocupados, ou havidos como próprios, ;J 

discriminaçào e o cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão judicial a 
respeito das situações encontradas. Daí' a indispensabilidade dessa providência, para permitir a 
inclusào do bem como do domínio da União . 

. -",.-----_._--,-:----_ . 
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-Justitica-se a emenda porque em nt:nhum desses diplomas legais está prevista a 
possibilidade de a União incorporar imóveis ao seu patnmónio apenas pelo registro, em seus 
livros, dos atos administrativos relativos à identi fícação t: demarcação dos mesmos, como o 
anigo estava a prever. Contrário a isso, se o imólt:1 estiver ocupado, ou for havido como próprio 
por alguém, impõe-se exame e decisão judicial a respeito, poiS o direito de propriedade foi 
sempre conSab'Tado em todas as Constituições e a de 1988 expressamente o assegura no art. 5°, 
XXII, aduzindo, no inciso LlV, que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo 
legal. 

Enquanto nào for feita a discriminaçào, a área demarcanda poderá ser tida apenas 
como presumivelmente do dominio da União. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1_567-11 

000003 J 
['Art. r;--------------- PROP -""-'l 

~Dl ~ 1~' __ ~M~E~D~I~D~A~P~R~OV~IS~O~R~I~A~N~º~1~516~~7~-~11~ __________________ ~ __ ~ 

r AUTOR _______ ------__ ., 
,_' _ o' 'OOOToÁO'O~ 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

,,;--------------------""--_._----------------, 
1 o -SUPRESSVA 2 00 ' Su9STlTUITIV.b. 3 o ' MOOIF"lCATIVA 4 [-.J - ADITIVA 9 o -SUBSTlfUlTlvO GLOBAL 

Ci;~'" ~ "'r---4 :RlIG:) ---,---- PARÁGRAFO 

-,----INCIS'J ' ___ ,-__ AI.INE.I. ___ .., 

r.--------------------T!')(TO 

" I Substitua-se o ano ~Q, para I ncluir a 
discriminação dos imóveis entre as 
atribuições da SPU I! o laudêmio como 
arrecadação, <:: I!xcluir da órbita olicial a 
daboração de projetos de parcelamentos e 
a execução de loteamentos do solo urbano, 
dando-se-Ihe a segulllte redação: 

"An. ~o Os Estados, Municipios e a iniciativa privada, a 
juizo e a critério do Ministério da Fazenda, observadas as 
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ínstruçõe~. que expedir sobre a matena. pOderáo ser 
habilitados. mediante. convenios ou contratos a serem 
celebraaos com ;1 SPU. para executar a identificação. 
:.liscriminação. demarcação. cadastramento e fiscalização de 
áreas do patrlJ11ônio da União. . 

;: I". O processo discriminatório dos Imóveis não abrangidos pela Lei nO 6383. de 7.12.1976, 
obedecerá ao contido nos amgos 19 a 31 do Decreto-lei nO 9.760, di:: :'.9.19.f6, obser\"ado o 
seguinte: 

1 - No caso de procedimentos administrativos, o Estado. Município ou entidade' privada. 
con\"eniado ou contratado. deSignará representante para partiCipar dos trabalhos previstos no art. 
23 do Decreto-lei n° 9.760/46, que serão presididos pelo Procurador da Fazenda Pública: 

.11- No caso de procedimentos judiciais. a entidade comemada ou contratada. responsán::1 
pelas demarcações, provocará o Procurador da Fazenda Pública e tornecer-I he-á todos os 
elementos necessários para a propOSitura das ações. figurando obrigatonamente na lide como 
assistente técnico, podendo sé-lo também juridico. 

~ 2°' Como retribuição pelas obrigações assumidas e dur;ll1te J \igéncia. dos. coi1\"enios ou 
contratos, os Estados. Municípios e a iniciativa privada tarão JUs a parte das receitas 
provenientes da: 

a) arrecadação anual das taxas de ocupação e foros e laudémios: 

b) \enda do dominio Ulil ou pleno dos imóveis. 

~ 3". A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada 
nos i nstrumentos que forem· celebrados. conforme critérios a serem estabelecidos em 
regulamento, que considerará a complexidade e o volume dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

§ 4°. A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam as 
alíneas "a" e "b" far-se-a mediante repasse de recursos tinanceiros. . 

* 50. Nas celebrações com a iniciativa privada, quando os serviços avençados 
envolverem a cobrança e o recebimento de receita, poderá ser admitida a dedução prévia, pela 
robradora, da partici pação acordada." 

JUSTIFICAÇÃO 

1- QuanlO li inclusão tia discriminação 

Feita a identificação e a demarcação dos imóveis. segue-se a discriminação como passo 
indispensável. que pode ser administrativa ou Judicial. como previsto nos arts. 19 a 31 do 
Decreto-lei n° 9.760. de :'.9.1946. No caso de H!rraS devolutas. ,uJeitas a utilização para 
colonização ou reforma agrária. os procedimentos perrinentes obedecem ao contido na Lei n° 
6.383, de 7.12.1976. Porem. a presente Medida Provisória não trata de imóveis ruraiS, pois 
regulamenta o ~ 2° do art. 49 - ADCT. da Carta Magna. que alude a imóveis urbanos e terrenos 
de marinha, aos quais. por esse motivo, aplicam-se as disposições dos releridos arts. 19 a 31 do 
Decreto-lei n° 9.760/46. 

Há de ser notado que, no caso de imóveis sob posse ou havidos como próprios. a ausencia de 
discriminação conduz invariavelmente a procedimentos Judiciais por não ter sido dada aos 
titulares dos bens a oportunidade de defendê-los de ações arbitrárias mediante a apresentação 
das suas razões e dos seus titulos de dom mIO. 
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Consigna-se que, contorme já toi decidido pelo extinto Tribunal Federal de Recursos (ação 
rescisória n° 970-1'1, Relator o Exmo. Sr. Mimstro Carlos Madeira. Julgada em 28.9.1983), a 
discriminação administrativa só pode ocorrer livremente onde não houver posse ou propriedade 
de terceiros. Se ha terrenos ocupados. ou havidos tomo próprios. a discriminação e o 
cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão Judicial a respeito das 
situações encontradas. Enquanto isso nào ocorrer. o imóvel não ode sé' in 
património da União e em conseqüênc~~so.!l~m s~b~ados contratos enfitêuticos.....L. 

cobrados toros e laudêmios, ou cobrado o preço público denominado taxa de ocupação. Dai 
indispensabilidade dessa proVidência, ainda que tosse para proteger apenas os interesses d 
União. 

O levantamento e individuação das situações encontradas quando das demarcações representam 
trabalhos de campo basicos para o processo diSCriminatório, que poderá ser administrati\'o, se 
ninguém for encontrado na área demarcanda e ela nào tiver lindeiros, ou, ocorrendo o contrário, 
decidido almgavelmente, se isto tor possivel, ou judicialmente, se não houver acordo. 

De outra lado •. a participação da entidade conveniada ou contratada é' obrigatória. nas 
discriminações administrativas e nas Judiciais. por terem sido de sua responsabilidade a 
identi ticação e demarcação das áreas que até então poderão ser tidas apenas como 
presumivelmente do dominio da União. 

11 - Quanto ao laudêmio 

Essa pensão aLI prémio que o toreiro paga ao Senhorio direto quando aliena o dominio útil do 
pn:'dio atorado. representa importante receita e decorre de percentual que inCide sobre o valor da 
transação, incluindo as benfeitorias que existirem no Imóvel. Evidentemente o legislador dela 
esqueceu-se. no panigrato ::;0 do artigo. ao referir-se a receitas provenientes de taxas de 
ocupação. de foros e da venda do domínio útil ou pleno dos Imóveis. 

111 - Quanto à exploração de negócios imobiliários, direta ou indiretamente 

O cuplll do artigo previa o "planeJamento e a execLlção do parcelamento e da urbanização de 
areas vagas, com base em projetos elaborados na forma da legislação pertinente", e os 
parágrafos aludiam a receitas provenientes da \enda dos lotes. Seja: previa a possibilidade de a 
União dedicar-se a negócios imobiliarias, logicamente de tins lucrativos, o que não é atividade 
adequada às finalidades, responsabilidades e funções do Poder Público, que no tocante à matéria 
deve apenas legislar. traçando as diretrizes de ordem geral, e fiscalizar,' tendo em vista o bem 
comum e os supenores interesses da Nação. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.567-11 
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r 
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DEPUTADO ADYLSON MOTTA 
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I 
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Inclua-se a discnminação de terras como providencia a tcr 
validade somente depois de.homologada peia Secretana do 
Património da União, e exclua-se a menção a loteamentos. 
dando-se ao artigo a seguinte redação: 

"Art. .;Ô A demarcação, a discriminação e o cadastramento de terras. 
realizados pelos Estados, Municlpios e pela iniciatIva privada com base no 
disposto no art. 4Q

, somente terão validade depois de homologados pela 
Secretaria do Património da União." 

JUSTIFICAÇÃO 

Quanto à discriminação de terras 

Feita a identificação e a demarcação dos imóveis. s~~ue-sc a discriminação C01110 

passo indispensa\el. que pode ser administrativa ou judiciat'como -pre\'isto nos arts. 19 a 31 do 
Decreto-lei n" 9.760, J<: 5.9.1946. No caso d·~ terras devolutas. sujeitas a utilização para 
colonização ou reforma ah'Tária. os procedimentos pertinentes obedecem ao conlido na Lei nO 
6.383, de 7.11.1976. Porem. a presente ;'vkdida Provisória não trata d~ imóveis rurais, pois 
regulamenta o ~ :2" do art ... 9 -- ADCT, da Carta Magna, que alude a Il11ó\'~is urbanos e terrenos 
de marinha. Por tal moti\'o, a ~stes apl icam-se os referidos arts. ] 9 a 31 do Decreto-lei na 
9.76046. 

Consigna-se que, ~onfonne já foi decidido pelo extinto Tribunal Federal de 
Recursos (ação rescisória n° 970-PI, Relator o E'(l11o. Sr. Ministro Carlos Madeira. julgada em 
:;8.9.1983), a discriminação adm inistrativa só pode ocorrer livremente onde nào houver posse 
ou propriedade de terceiros. Se há terrenos ocupados, ou haVidos como próprios, a 
discriminação e o cadastramento dos mesmos só podem ser realizados após decisão judicial a 
respeito das situações encontradas. Dal a indispensabilidade dessa providencia, para pennitir a 
inclusão do bem como do domínio da União. 

Justifica-se a emenda porque em nenhum desses diplomas legais está. prevista a 
possibilidade de a Uniào Incorporar imóveis ao seu património apenas pelo registro . ..:m seus 
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livros. dos atos administrativos relativos à identiticação e demarcação dos mesmos, como o 
artigo esta\'a a pre\'er. Contrário a isso, se o imóvel eSll\'er ocupado. ou for haVido como próprio 
por alguém, impõe-se exame e decisão judicial a respeito. pois o direito de propriedade-foi 
sempre consagrãOo em toGas as LonstltWçoes e a de I Y88 expressamente o assel!ura no art. 5", . -
XXII, aduzindo, no inciso LIV, que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo 
legal. 

Enquanto não for feita a discriminação, a área demarcanda poderá ser tida apenas 
como presumivelmente do dominio da União. 

Quanto à menção a loteamentos 

O artigoJ previa que os loteamentos realizados com base no art, 4° desta Medida 
Provisória somente teriam validade depois de homologados pela SPU, Este art, 4°, a seu turno, 
previa que os Estados, Municlpios e a iniciativa privada poderiam ser habilitados, mediante 
convenios ou contratos, a executar o planejamento e promover parcelamento e urbanização de 
áreas vagas, evidentemente em nome da União. Seja: previa a possibilidade de a União 
dedicar-se a negócios imobiliárias. de fins lucrativos, fazendo-o atrnvés,de terceiros, 

Trata-se. no caso. de atividade inadequada às finalidades, responsabilidades e 
funções do Poder Público, que no tocante à materia eleve apenas iegislar, traçando as diretrizes 
de orden"igeral, e tiscálizá( tC'ndo' 'em vista o bem comum e os superiores interesses da Nação, 
Se a gleba for de interesse urbanistico ou comerCIaL deve ela ser vendida ou aforada nos termos 
do art, 12 desta Medida Provisoria, 

A União Federal não pode e nãu deve dedicar-se a loteamentos e ao comercio dos 
seus derivados, nem diretamente, nem por intermédw de outrem, sendo essa a razão dt;: ser feita 
a exclusão referida na ementa. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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_______ T'rJ __ ._-:::-__________ ----

1-' _____ '_0_x . ,",',",$UVA 2 o -'~lj$nTUITI'" 3 o . _Ir""'T'" 4 o . 'OIT'VA 9 o· ,""" ... ",.., ...... -. J 
[--'~'7,--'l[ L._'_-_ .. _-_·_ .. _8_~~'===========_·U_~·_~·_i_~_Oo=:~==~~~~~~_-_ .. _"._'~~~~~-~~~~~~~_.'-'N-'.~_-_-_-_ ---1-

Suprima-se o parágrafo únicodo art. 8°, da Medida Provi~6ria nO. 1.567-11, de 31de de7.c~ 
de 1997 ' nbro I I: 

ThTO 
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·'Art. 8° ............................................................................................................. . 
Parágrafo único. ( SUPRIM1DO) 

JUSTIFICA rrv A 

A presente emenda pretende suprimir o parágrafo único do art. 8°. da MP 1.567-11, 
de 14 de fevereiro de 1997, para evitar que os atuais ocupantes dos imóveis arquem com um 
novo recadastramento. 

Deputada RIT A CAMATA 
PMDBIES 

'. -~3i=:'l'.:;-""""'u.,- ---- ... --.----. ·'---"'-1 
Wf-'--'------:---------- . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1.567-11 

000006 

~/ ~A~ T;J "MEDIDA PROVISCiRIA 1567-11 P~;o,,~; DE JANEIRO DE 1998 

1-' -~! P~ONTUÁ"tD -] 

r.----·-------------- "rJ 

1 O . SUPM.SSrVA 2;] . ,uO'TlTU",", 3 O "00 -- 4 O 9 O '-' ', .... ATIIIfII . • ADITIVA • SU8STlTUITlvO CLOBAL 

p-0AC"" ~ ~I.---AAf'cn ---~r-- f>1.~~.n"o ----,-- ---~--,,.--

~ ~ .~ _________ -L,_: _________ L__-===_."_c._" ____ 1-____ ._L'N~'_.=====~ 
1Iõ,---------,-----------rr.,o---------------------. 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 12 da Medida Provisória: 

"§ 4". Nos termos dos artigos 105, item 8"', do Decreto-lei I/. 9.760. de 5 

de setembro de 1946, com a redação prescrita 110 art. 32 desta Medida 

Provisória, fica instituído o regime. de aforamento, com lnltorga 

automática do domínio útil aos possuidores. desde que concessionários 011 
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permis.\·io/lários de serl'iços aéreos públicos, aos hem imóveis da Unicio 

situados em áreas aeroportuárias onde se encontram erg7lida.~ bel!feitorias 

permanentes, devendo os possuidores intere.\:mdos manifestar seu 

illtetesse no prazo do art. 13. " 

§ 5~Aplica-se. lla hipótese do'parágrafo anterior, o inciso I do ~rt. 5°do 

Decreto-lei n. 2398, de 21 de dezembrt 1987. com 'a ~1~V~ redação do 

art. 32 desta A.fedida Prol'isória. .. . . ' . . 

As alterações pretendidas, a meu ver, são de interesse público, 
pois, não prejudicando o erário - ao contrário, oferecendo-llle p,erspectivas 
futuras de novas receitass -, buscam uma solúção, no setor aeroportuário, que 
irá estimular grandemente os investimentos tão reclamados pelos aeroportos 
brasileirós. . 

. , 

O' que se objetiva, em suma, é a instituição do aforamento nas 
áreas aeroportuárias, assim beneficiando os possuidores de benfeitorias 
permanentes naqueles logradouros.' A pattir da vigência desta emenda, tais 
possuidores - concessionários e permissionários - terão condições, com, o 
domínio útil desses bens, de oferecê-los em garantia de empréstimos e outras 
transações, bem como de aliená-los a terc(~iros vinculados ao setor. 

A enfiteuse ou aforatnento consiste na transferência do . domínio 
útil de um bem imóvel público para a posse, uso e (ruição perpétua da pessoa 
que o adquire, mediante o pagatnento anual de uma pensão ou foro por este, 
denominado enfiteuta ou foreiro, ao proprietário, que passa a ser o senhorio 
direto desse bem. A enfiteuse comporta a cessão do domínio útil pelo 
enfiteuta a terceiros, conquanto se pague o laudêmio ao senhorio direto do 
bem aforado.' . 

Na situação presente, as benfeitorias permanentes, erguidas nas 
imediações dos aeroportos pelos empresários . da aviação, acabam se 
incorporando ao terreno, que pertence à União. Sobre tais benfeitorias, 
exemplificadas por hangares e outras instal.ações aerow,.rrtuárias, não poderá 
incidir qualquergravatne (como a hipotreca e a penttJa). Além disso, tais 

bens não são susc.etíveis de alienação a terceiros, ou seja, não podem ser 
comercializados. 

A.1egislaçãoque rege essa matéria (a enfiteuse) está capitulada 
no Código Civil (arts: 678 a 694) e no Decreto-lei n.9.760, de 5/9/1946, que 
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dispõe sobre os bens imóveis da União (art. 64, parágrafo segundo, e 99 a 
124). A vigente Constituição Federaf não aborda esse tema, explicitamente, 
com maiores detalhes, embora preveja, em seu art. 20, quais são os bens da 
União e acrescente, no art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que "a 'lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 
urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade 
do que dispuserem os respectivos contratos". Prevê, também, no parágrafo 
terceiro desse mesmo art. 49, que "a enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos, terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na faixa de 
segurança, a partir da orla marítima." Presume-se destarte, que a Carta 
Magna não veda a instituição de enfiteuse sobre outros bens da União, desde 
que observadas as regras do Decreto-lei n. 9.760/46. 

Entretanto, o Código Brasileiro de Aeronáutica, que é ·wna lei 
ordinária federal (Lei n. 7.565/86), estabelece que os aeroportos são 
universalidades (universalidade é o conjunto de' coisas ou de' bens que 
formam um todo, adquirindo uma individualidade própria e, por 
consequência, um mesmo tràtamento jurídico). Tais universalidades, isto 
é, os aeroportos, são legalmente equiparados a bens públicos federais 
(pertencentes à União), ainda que a União não tenhia propriedade de todos 
os imóveis em que se situam (art. 38, "caput", do C". Aer), 

Preceitua ainda a lei aeronáutica (art. 39, IV), por outro lado, 
que os aeroportos compreendem áreas destinadas aos concessionários ou 
pennissionários dos serviços aéreos, dentre os quais situam-se, as empresas 
de transporte aéreo regular (concessionárias). E acrescenta que os hangares 
("instalações para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves") são 
benfeitorias pennanentes cujo prazo de utilização deverá ser compatível com 
a amortização do capital empregado pelo pennissionário 9U concessionário 
dos serviços aéreos (art. 40, parágrafo segundo), 

Mas o ponto nevrálgico da questão está na disposição contida no 
parágrafo quarto desse mesmo art. 40, do Código Brasileiro de Aeronáutica, 
cujo teor é o seguinte: 

"Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas 
ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, juntamente com as áreas, 
sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágrafo anterior" 

Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo art. 40, ou seja, ' 
no parágrafo terceiro, prevê-se que, durante o prazo previsto para a utilização 
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da área para a construção de benfeitorias, se a administração do aeroporto 
necessitar da área antes de expirado o prazo, deverá indenizar o usuário em 
quantia equivalente ao capital empregado e ainda não amortizado. 

Ora, isto tudo quer dizer que, embora investindo grru:tpes somas 
de dinheiro na construção. de hangares sofisticados e de grande valor 
econômico, as empresas de aviação não podem se conWerar proprietários 
desses bens. Não podem vendê-los e nem gravá-los a tllleiros. Pelo menos 

enquanto uma outra lei federal, ou uma medida provlsóna 
baixada pelo Poder executivo e oportunamente transformada hipótese de 
alienação a terceiros. Esta lei ou níedida provisória transformada em lei 
deverá prever que as instalações aeroportuárias, quando constituídas por 

. benfeitorias construídas pelos interessados, serão objeto de um contrato de 
aforamento (enfiteuse), de vigência perpétua, , mediante pagamento do foro 
anual e do laudêmio, na hipótese de alienação a terceiros. Esta lei ou medida 
provisória transformada em lei deverá dar nova redação ao citado artigo 40, 
substituindo seus parágrafos primeiro a quarto, do Código Brasileiro de 
Aeronáutica. 

A proposição afigura-se justa para com as empresas de aviação, 
que terão maior proteção e disponibilidade: das benfeitorias erguidas sobre 
áreas aeroportuárias, através de investimentos próprios. Ao mesmo tempo, o 
regime da enfiteuse será vantajoso para a Administração Pública, haja vista 
que, na situação atual, em que todas as ámas aeroportuárias são arrendadas 
aos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos, . a 
ce~são a terceiros, ainda que previamemte autorizada, nenhum ganho 
financeiro gera para o Poder Público, que acaba firmando novos contratos 
com os cessionários, por valores bastant<l semelhantes aos anteriores. Ao 
contrário, no regime enfitêutico, além do foro anual, que se equipara ao atual 
valor locatlcio, a Administração ainda fani jus ao laudêmio, na hipótese de 
eventuais transações sobre o domlnio út.il, além de poss 'r o direito de 
preferência na aquisição deste, conquanto que pa~ o or stipulado pelo 
foreiro. 7/ J 

Senado Federal, 7 

Senador Frane 

\ 



00266 Sábado 10 DIÁRIO 00 SENA.OO FEDERAL - Suplemento Janeiro de. 1998 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.567-11 

000007 

[õ!7 .~'; /-98'). r'-'- --~P7s67:Jl--. --- ...... . 

rL_-_·-_·_· ._. ~==~ __ -_-_··_õ_;.:..p_u_t_a_d_a_R_I_;_~_"_C_A_M_A_T_A _________ ~ _ ___J r ;~;lY.~O-.-] 
.... _-----------------_.] 

'
" , o a supnl$SlYA Z O .. SUlITIfUITI'Ã 3 ~ . 1iIOOIr.e'TtoA 4 O .. 'OItIVI 9 D· IU',TlTUrTlVO IL.I)I"" L,,-___ .....:=. 

[" ~--~.;~~j r--- -··;Z----..-- .. · .. ·.,·---.-~.;....I ;'fC'Il--·-·...,l---Al.,~.i--..... 
. --------nno--------------·~------_, 

o inciso 11 do Art. 14 da Medida Provisória n°. 1.567.11, de 31 de de7.embro de 1997, passa a 
vigorar com a,seguinte redação: .. ': ', . 

. -" ' 

"Art. 14 .......................................................................................................... . 
[ . 
II • a pra7.0, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de' aforamento, com saldo em 
atédu?,cntos e quarenta prestações mensais e consecutivas,. devidamente atualizadas, 
observando·se, neste caso, que o término do parcelamento não poderá ultrapassar a data em que 
o adquirente completar oitenta anos de idade". 

JUSTIFICATIVA 

. , A prcsenteernenda visa suprimir a exigência da entrada mlnima de vinte por cento, 
a titulo de sinal e princípio de pagamento, diluindo esta entrada nas prestações que passam.para 
vinte anos de pra7.o. 

Deputada RITA CAMATA 
PMDBlES 

['.-" _._ .... -:; ~.:, e.~_ .. -.:UI ... "'A.------_ ... _._- .. _ .... - ._ ....... -.... -I 
.êiy~-_ .. __ ._-_._-_. _ ... --

'------;:;;.;:: _ .. ~ :=~~ _ .. :.;: -;;-;.:- ......... - .... -:...: --- --- .. -- .... ----- -_ .... --_ .. -- --_ .... -_ .. -_ .... --- .. --_ .. -_ ...... 
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"';'tn ' .' L APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

' .. _. - "191"01IC1o - •. 

MP 1. 567-11 

000008' 

o' 

J 
I· 

.---------~~.------------'--~----------, Deputarla RITA CAMATA 
_"'~lI'ON"uÁItlO-J I' 280 

r--· .. ·"··_~ 1 / 1 •... r----'·· • - 15 . 

• '--------------------------'n"--------------------------------~ 
. t ( ;' . 

" 
.' ',' . 

o parágrafo 6°. do Art. 15 da Medida Provisória nO. 1.567-11, de 31 de de7.embrodeI997: ' 
pallsa a vigorar com a seguinte redaçlo; .. . 
"Art. 15 ................................................................................................ ; ... , .... .. 

JUSTIFICATIVA 

• . A presente emenda visa. garantir, ·no CflSO de nlo venda do imóvel' no primeiro 
certamente; que o ocupante continue coril preferência do mesmo. . . 'i 

Deputada RlT A CAMATA 
PMDBIES, 

> '; , .' ' " 

·I~ ::-----. ____ .~__,.,.._~_:I 
'r-o, _--_.-.-.. ?,~-:--.e" ........ -------'-.. -.-.--"-- ._-.. J .... 
L _ ....... =7 . ""'"----.- ---- _ 
-------------------- -- - ---- .-- ----- ---- ----
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APR~S~N~A~AO DE EMENDAS , l MP 1.567-11 
000009 , , .":,""" '-, J 

EZô'i' T'9ã] ('·---MPU67'":;"---·ooo ~ 

[,-,,- '-,-,,--Õ;PlTtida R!TA-CAMÀ~A "--~~ -r;e,;"Ni_O-,] 

C - 10· ~~ 2 D· eu""'UlTrA - 3 I:EJ- M':~'_ ,4 0-· ...... ,9 o· ..... "." ........ - "] 

[~·~.:····i',-,-·_~J L.[_' -_-_;.,,_, .. _, '5_"_' ~~~~~:I-,_-_-_-_, 4_';_4_0_"_°=====1=-====_,o,c._·_J==~~~:I.:..,-_-_-_~·_' '_''''_' ====~., 
• 

o parágrafo 4°, do Art. lS da Medida Provisória nD
• 1.567-11, de 3ldede7.cmbro de .1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: • • 1 .1",,' (. - " 

"Art. 1 S . ................................................... ~ .. ,I •• I.: •. , ............................. , ............ . 

§ 40
• Ocorrendo a venda do domínio útil do imóvel a terceiros, será devido a seu ocupante, o 

direito à indeni1.ação das benfeitorias por elé tcalizadas".' '~ " '. , < 

). " 

JUSTIrlCA TIV A 

A prc~cnte'emenda visa adequar o texto da MP quando pennite que as benfeitorias possam ser 
incorporadas ao im6yel. Nada mais justo que ~garantir ao ocupa1\té:"indeni1.açlo~'~s mesmas 
quando ocorrer a venda, ., . . 

. " ~ , 

,., 

:-," ... ' 

.. 
Deputada RITA CAMATA 

PMDBIES 

.... ----. _·_-ta*,~"";"",:,,,;;;, ;;;.'-...;;...--_ ...... - ---,.-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.~ "':rt~ ___ ~,;:.. ',., (:,~ .. cc.t...::"" ;., ~~ .. -~ . ..-.~ 11:'4 :t.'';''''1 '.0' .... ~ I; 

. MP 1.567-11: 
• r 4 ' 

l' ,. '~ • 

000010 ' 
, ,-

. ~ . 

, , 

I 
,J 

,-- "', PQONTuÁAtO _. -I I' ,:' , , 

',o. ::.,,1.~~·~;:~~ '''~'''",,: .. ~,'.t '4\;., G.~'IJ'::~_\ . .i .. :1 '. 
r f,,;:.A-~:~::. \..:..,;..,,;,'OL C lf' ',.< "r? t.r •. ";'tt ........ (. .1.. •• ~: X 

~ ~. .. ( . 
ft-'"' ~ .' , •. / 
" .. -' , ';.', .i "'.' . tt ) :') ,~::.. ,-.;. 'SeçÃo viii 

1;...,. .... ; ... , ~ c~~ J~:.~, ".~ ~....::::: t " ', •• ':; _ '.,'l:J<J; , .. , ~ ., \ ~. 

ti'J:;..:..... . .::.··:"":--:~-~lt ..... ~.:J,. :~,.<.... : !., 'c--r~' '. *: 

.~ . ::;.~: ,/~," ,',' r~, _ a, i~D1 0.8 atualização deI foro,>,., ''. ,"._ 

.... i.. 

" 

i ~ ! I 

: ... .,.. 
" 

;, :r, 

Art ... 1° -,Modifica o art: 88 da Lei ,nO 88 da Lei n° 7.450 de 23 de dezembro de 1985 que passa a ter a , -.. ~ - '- . - -.' ~ .. . - - ~ ,. 

. red - I segumte . ' aça<;>: 1 ;;. ... ~.! ~~ ~~._~ '~'"'~ .• : • .:'::':"'! .. + ~. , ! < ,~, .~ .J~I.o4I· l : ~fl~ ~ 

'. 

"Art. 88 - O Càput do art. 10t'do 'Decreto-Lei 9:760 de 5 de setembro de 1946, ,pa.ssa~ vigorar coma 

SeguinteredaÇã~.-acresceniarido O:seguin~e parágrafoe .. renumerando os ~~guint~s: _,! \. ':, 

..... --;.rr.._~;. :-.:''0 ~ _t;,-'~'<~. 1> ... 0:,.-' , ... .:..:~_ ...... ' •. ~, :,J, c':, 4"~ },~:~ ~~'" ~"~:;. """:r· ';:" 

Art:;,101 , .. Os. contratos ,de ,aforar:nent() firmados pela União a partir~e 24 de dezemb"? de 1985, estao 

sujeitos a ,foro de .0,60% (sei.s .déCimos ,por cento) dó v~llordo r~spactivo . domínio pleno, "o qual será 

anualmente:,:atualiiado ... Tod~s "os' demais I'aforamentcls "celebrados anteriormente áquela data . " . ~ 

perman~rãocertos e'invariáveis; aplicando-se aos mesmos tão somente a atualização monetária. . '- '. '.'. 

§ 1· _c. ficam ext!ntos a partir,da publicação desta Lei todos os efeitos financeirosd~s contra~os celebrados 

até 23 de dezembro de 1985 decorrentes de revisões realizadas com base na Lei 7450 de 23.12,85, 
~ . ' ~,. ,. .' . , 

I voltando os co!1~ratos respectivos a vlger, com as cláusulas, valores e condiçOes originais, lires de llI8juste 

de. qualquer natureza.l de, modo a, que os enfiteutas paguem o valor histórico. const~nte dos raspectlvos 

--~ q~~ :'~~~ ... ~""-~ m_~"" i .. ~... .. .. \ 

- I ;,. ...; .. ~ 

J 
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, , " . . ..... ;-' ~: . '. ;,. ;', ; v,': 
§ 2° - O pagamef1to do foro deverá ser efetuado ac;tial)t8damerne durante o primeirolririleitre • cade ano,. 

. .... - t '"" " • . ' ....... 

sob pena de multa de 20% (vinte por cento) 
\""', : .f 

, ,. R J ~ 

\ 4. '. o o " _ • • " 

§ 3° - O não pagamento do foro duran.te 3(três) anos conHCÜtivO. ou' ~_,:"'.~ 
importara ria' cad~cidade do aforamento. . ., '.', ~', . ;. '. ;1, .:' 

.. 
, , 

JUSDflCAT1VA 
'. f" A •• 

"'r'~' -: 0'- o .... ' 
\ , ~ • -I ... '" • .. - -, - , - -- ,~ .. 

Decreto-lei nO. 9.780 de 5 de setembro de 1946. estipulava. em Séu·art. 101" que ofetO 
_ '. ~ . ... ~,,' t, 

estabelecido em contratos enfitêuticos seria anual. certo e invariáli8l .• ~,O.6,,(_ ,,".PQrClf'llO, 
- ~...... " 

do valor do respectivo dominio pleno. ., .'. .... , , 

Este dispositivo viria a ser ~Iterado. quase ~z'anos dàPoi •. pet.' Lei n-..7.45O de 23 dá ' '. 
. . _ • _. ". 1 '" ., ~ • • • 

dezembro de 19B5.~que determinou a atualização' ~nual do do~iniOpleiiodo. i~i. atcw.doâ­
União. criando, assim, nova regra. aplicável aos contratos ceiebrac:iàa â patinlaCiiÍli •• data; . '.: '. I" I ....• ~ " 

. I~! . ",,, ; r, ' "'-:li:!. :\' ) : :. ~; :,' "';-., '; ,'i:,:) , - , 

Não poderiam existir dúvidas jurídicas quanto' a nAo retróativi_ doi cIIpoIitivoa' 'da . :' 

nova lei. eis quetoda a tradição do d.ireito coincida nesI8 caso • com.o princ:ipio~ dit .. •• 
lei não prejudica o direito adquirido. o ato jurídico perfeito e a ~ .. jÍJigada:;. ;S~ __ . 
não foi assim que entendeu o Oepartamento de Patrirnlinio daUnilO, _,.,. .• :,.. ••• 

. - . . .... , ,-". " -. ' .', .. 
atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados ant" da data da Lei ne .. 7:450., . ",'., . 

. Além disso sendo esse Departament~ um '6rgÂo tecni~~ pr,;",~._.d.' 
tratamento uniforma e consiste em todo oterrttório nacional. 8S compÍ8xas ~o de'ruvaIII(:IO do 

'.- '-.~" .. .' .. :.- .. :,- ',".".' ~ ... '. "",,,·i:,'_,,·,;.<>~:.;,, ... ,·.,(t,,,l.~:"'~·":·' 
valor do dormnio pl.eno nos contretos. enfitêutico. que necessariamente C:obnIm.u~"imensJ VII'" dit' 
sltuàçÕé:di~tintél~'cadaaSqUaiSa informação relevante freqüentement' °é"~o .~. àú:' •• ~ 
aplicação rétroativadaatualização gerou inúmeros deSj)8utérios desigu.ldadeSelpantoaaS ~ tratM.ntO . 

'de~sos Selnelhantese muitas situações cenosissimas,Pescadores eCoi6niU int-*s e'~ ... 

I 

, "f o .,;, i, .~ . ,,' .. ":'" <.' " . .-. . , ' . . .: " .' " ' .;, " .. . 
. há' muitO tempo móradores em. terreno.s aforados, viram. obrigadaa a.., ........ C8III ou • 

. ~ ./:'.:'-+:,~I'.~~ ','_.'. ~ .', 'l" ~." ~ .:~ - , ." · ..••. 1' ". 
passar graves pnvaçÕes." .... '0 " 

'. u;"bomnú~erodePessoaa temrecomdo ê justiça . ~ito Obt8I1do .... _ fa.oi •• 
, ." -'. . - .- - - . 

nas'instância's'inferióra~, .e.sendo o Departamento do Patrimônio condenado ao.~O.'Í'.oIlCrirIol 
advõcatícios é cU~tas leg~ís:'EinunsPoucOs casos.' têm havido interpretllÇeles dilCOl'iiliib... 'OÇamu.;,o 

'. ',' • ~ • '-,," '.- • ...:': ," .... • ' , • '. .1 " • ..,":., ~ -. o, " 

judicialern especial.nesse. gênero: de quastOea é reconheCIdamente demOnídO. Se todDt íeCatrnHm ,'. 
. . '. - . .'. . . '. .. ~ , ,. 

. só no Rio de Janeiro serAo"mai,sde.50 mil aÇ6es. que nem em 20 anos 1eI .... ..nam de .., ...... I,.~ .•• : 0.. 

qualqUermOdci,aind~~ã9 houve'un'lpronuncilimentodo Supremo TribunIIFedei'8I ~ ... UI.C .... 

jurisp~dênciadefinitiva,Ademais.d~eter~sa emecintaqua a .dec:ialo ~ a6 favOIeca aqu.I •• que 

. recorrem aos tribunais Muitíssimos dos e'stimado~ 230 'mil foreiros da UniIo' Mo·tam ineiõa para ~ • 
. nãO' rim;' ~êque/sahem ~o~ seUs dira~os. qUanto mais de como fazt4oI, '. ."," 

. '. . . Infeli~ente-oemseni:io freqUentes entre aoi exOtbitant .. ' •• C ... óa de ~ fiICIIii. 
arbitraliedádês,Co':"etidasPórfUncionános qua júlgam justific8d8l. lUa noçIOde uma ..... ~ 101 

interesses da União praticas que não encolibam no êmbito da vida privada, ' 

r-'~--'-- ~
. ~--.. -. 
.l\J .'1 , /" /'.;;';::7 , .'" '. .' ',:',. 

,\:. ',-" \.:Cl.L' '/-:~ '. . --- ~-,-, 

-"';"';'--"'--'l' . : . . 

, ~ .. ', < < ,'~-:. ': ..... - . 
, - " 

. ~ ," , . .-" r _'.' ." '., .• ~.-
.c 

l'!' .' ,I' 
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[~- ; 01" 79ã] I'I'IEDI DA PRDU I SO_R_I_A......,..N_9_1_. 5_6_,í_':_';_>~_"c_,o_-__________ ---JI 
r" """TU"'. - I 

r.l~~-------------,:-. .,-;-.,-,-i~-~,.-~;-2-.,-.~ii--.-,------~--~F..TO-------------------------------~------~ 

Criara Seção IX do Capítulo I com a 'seguinte' redação: 

" 
~".',. , 
"'.' ' 

!,. , 

Seção IX, 

. l,"";'~ :',l_L/! .. ~ _ . . _". _ • , 

, 'Da Remissão dos Foros da União 

0"- "~'~db-'l",\' ':", <~ ,:"'~'" :' ... ",:",', .." 

Art, 1° - Ficam modificados os artigos 90 e 91 da Lei nO 74S0 de 23 de dezembro de 1985, que passam a 

vigir ~ni'~'~~~ui~ter~daçãô:' ' . ' . 
".- -.fi·,~-·;t" -/~ 'o' ... ,..,~ '::..:! "':::;,·~·;;.1., 

,-:- ,-:"- ."'~,:~~t-'~'03 .. ,) ····'>.:l·f. J.··""t~.~i"t':- "0 .• " ~ .' , .. -' ;:'~Ô-"'~' ':"l' !': .. ~) 

I "Art. 90 -"Fica aSS8gu~~dO ilôs deteniores dÔ Óoniíniô Útil o direito de remir o respectivo aforamento sobre 
. ·:;-... ;"b~! ,~,',< .,.- ~ tr:L:f-··~~,;~"·\: ~.: -'."" """; ":":' ., " -. .,.' " ~ . 

. os terrenos da União, dasde, que o interessado requeira a remissão ao competente Departamento da 

União. anexado AO SEU PEDIDO: 
, ~ ":·;~~,lI·i.\~·:'i::'~_'·' "~:1jY'L; -.... i ~~ _. 

a) título d~~;~priedade d;'ci~m_i~i~'Útil há mais de 10(dez), anos devidamente registrado; 

b) prova pe' quii~Ção com:~s'f~r6~ anuais . 
. '- ~~".(':,I-'\..~ 4'"::,"-. . ,,"r::·''':·;.'··'~''.~ _'. 

Art. 91 - Atendidas 'as formalidadês prescritas no artigo arrterior, e comprovada oreeolhimento por DARF 

de importêriciaiÍgúal a2,5o/ô(ddis ,e"meio por cento) do valor do terrenci aforado mais benfeitorias que lhe 

acedem,'oA:>elegado do Patiimônio'da União a quem for submetido o pedido, executará o procedimento 

de remissão;, independentemente deqúalqUerOutf~ àpreciação . 

§ Único.- O.valo,r do il)1óv:E\llpa~~, ,?sefeitos.de apuração dos valores referidos nesta cláusula, será igualo 

I val9r venal que . lhe atribuir o,J~JU(lmpcisto Predial e Territorial Urbano) respectivo para o mesmo 
• '. ';".) ,,' " < ' .!' . ~ J" .,. • , 

exercício. 

'i Art: 2° " Revogam-se as disposições em contrário: 
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c , JUSTIFICATIVA 

[. :" : (f 
A remissão obrigatória de todos os aforamentos constituídos há mais de dez anos foi regulada, em 

1942, pela Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro cujo art, 693 a' estipulou através do pagamento de 

um laudêmio igual a 2,5% a de 10 foros anuaiS, 

O aforamento de terrenos âa União veio a ser 'estabelecido 'em data bem, posterior à do Código . .. ;.',' , . 
Civil pelo Decreto-Lei nO 9760 de 5 de setembro de "1946, e o seu regime de aforamento seria 

subseqüentemente, definido pela Lei nO 7,450 de 23 de dezembro de 1985, qu~ E!stipuIO~ um pagamento 

, de 19,5% sobre o valor acumulado do domínio pleno do terreno mais benfeitorias, 

O' cr~ério da Lei 7.450/85 que agrava, na matéria da remissão a rigidez incompreensivel do 

Decreto-Lei nO 9,760/46, não pOde senão considerar-se sem sentido num país que aspira tomar-se 

moderno, Suas conseqüéncias terão passado despercebidas, no primeiro momento, pela pletora, de , 

atividade legislativa que se seguiu imediatamente à retomada da normalidade democrática, Já hoje~ 

porém, seus defeitos são claros, Com efeito. os outros níveis de governo. Estados e Municípios, a Igreja, e 

todas as Ilessoas de direito privado estavam, e continuam a estar obrigadas pelo nosso sempre muito 

respeitado Código Civil a remir os seus próprios aforamentos contra o pagamento de um laudémio 2,5% a .... .. . .-

mais 10 foros anuais, Trata-se de uma forma sensata para ir extinguindo, sem alterações bruscas nas 

regras aplicáveis, o velho instituto da enfiteuse, .• ' 

Porque se há de ter um regime distinto para a União, e tão disparatado no seu excesso, que 

realmente torna praticamente impos~i\lel a remis_são dOs s,eus aforamentos,~ hoje estimados em cerca de 

230 mil, inviabilizando aos foreiros a transição para um regime normal de propriedade plena? 

"l" 

Não se limita a isso o absurdo da situação atual. O Departamento de Patrimônio da União, que 

passou a fazer também a atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da data 

da Lei nO 7,450. não apenas não tem condições técnicas para d<lS um tratamento uniforme consistente e 

justo a aforamentos distri~uídos por tod? o território nacional (o que~,aliás, deve reconhecer-se, seria uma 

tarefa quase impossível) como, pelo contrário, tem se feito notar pelQ oposto, originando, pelos seus atos 

arbitrários queixas muito generalizadas e numerosas ações Judiciais contra a União, 

Sob o ponto de vista econômico, é evidente que faria muito sentido permitir-se a remissão dos 

aforamentos, Não há, no momento, como calcular a quanto montaria o seu total, mas seria, sem dúvida 

uma cifra muito substancial que contribuiria juntamente com o programa de privatização para a redução 

das taxas de juros e para o desafogo da eêonomia,. sem por em risco a política anti-inflacionária, E sob 'o 

ponto de· vista jurídico, no casei coincidente com ,o· político,' só havenalógicaem estabelecer-se, na 

matéria, um regime comum aplicável a outros níveis' de governo, a instituições e a particulares, Não existe 

a menor justificativa moral, de resto, para que a União tenha um tratamento distinto de todo quanto hajam 
. '., • I,.' ~ .... • .• 

constituído aforamentos em seus terrenos, 
i l', ~ ~ 

'i ° -----'_----"-----J;'NATU •• -
I'-.,'~ 

----,\,~,--"--~~~~-~,.-------~~'_\~-~~~-~~-~~-'_. -------
"-, '-l 
. ' 
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Lr_·_·-__ --~~'-· _. _. _. _:õ_~.;.;p_u_t_a_d_a_R_I_T_A_·_u~_~_M_A_T_A_·_-_-_, __ _'_ _ __'_ ___ ........ _ . .:. 

~,._. - ~ -,.. ~ - +- . j 

9 (] • SV·,ToTU"'~ .... ~, ~ -. J , 
[',":... ---,,/,.,,",,- -~-'-l _-[a ~ ... -2"3"'°' .F ~_.. ·PiIto,.,(u.wro - - I .~C;S) -~_. 1- ... - -- "lo,;"'" "-I: I, . ~ - VI.' "',:" .; 

~------~--~'~---------~~~--------~~~----~~~ -' ___ .. J _____ _ 

'----------------- TuTO 

o inciso VI do Art. 23 da Medida Provisória nO. 1.567-11. de 31 de de7.embro de 1997, passa a 
'vigorar CÓlll a seguinteOrêdaçflo: ~ ,i _ ' -.. '.". -o ; " t. r-: 'i' •• v ... ' , • 

.t' \O. '"i'" 't'*" ~~" ~ • f .... ,i? .. :~ "~...., __ 

"Art, 23. , ........ , ........ , ...................................................................................... . 
f, ., , 

VI • quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comis~ão será deum 
por cento dô valor da arrcmatâção e será paga'pelo' arieinatarife.lj~n!aTé~té~c~,m o :in~I:~,' .- ": 

, 'J fi" .~_.::-; ~ dl,~, lio .:i~J .* ii! L,... •• • .. ....... 

JUSTIFICATIVA 
+ .. 

A presente emenda visa reduzir o valor da 'comissão do leiloeiro oficial, de forma a 
n~o oncrár d\!snccessariainente'o arrematante. - ,'." ,'" ,.. . '. .,.. . 

.... i ,,~,~: l~ ,J :.. ,fi .1 . li'~", .' '1, -f" .... 

Deputada RITA CAMATA 
PMDIlIES· •. ", 

~ ... 

-=--'. -'--.-__ o ---_··_-----···-1 _ . - - ~- -- -_. -···-·,·---~,·-· __ .. _----It.S$IN/IIT'U"IL--

\. . \ 
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j,--·,1°,.. --. '](i""" l_-_-_-_2 .... 3 .. _>~~~~~:::_-_-....;..··_-....;· . .;;..,_.~~~~~::~:::.:.-::..-....;.:::.:.'NC.:.;'·; • .::.:.;'~ . .:.::.;;;;.;;;J..;.;:.::.....,;.;.;;.;.;;:: .. _.: .. ;.;;f._. --'';''':''.;..JI' _ _ L VL .. · .... _."L. "'-.. _ 
------.-----------------------------,.~.-----------------------------------, 

.... ' r., ;- .. ~ ,_ :,' 

o inciso VI do An. 23 da Medida Provisória nO .. 1.567-11, de 3 t' di AéiJltíbrd<tg 1997;(passa a 
vigorar com a seguinte redaçllo: 

JUSTIFICA TtV A 

A presente emenda visa reduzir o valor da comissão do leiloeiro oficial. de forma a 
nllo onerar d~necessariamente O arrematante. , , , , 

. '.) 

:' .;. _'.; .', ~;',:' ~'~' ". c ~. ~'1!..:; (\ ~~~; ~. 

"t':'c>r 

Dep~tada RITA CAMATA 
. PMDBIES" . 

1.' ç 

;,' 

. . ." 

.... --"-' -·· ... ··· .. ·-··-------... SlNAT".,.-··-· ---.---.-.-.. - ... - .... ~-" --"-"-.1 . .. _ ..... ~,-x:-c-_______ ...... ....,.."...,.,.---.--.....,......,--
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,. f-' . ~ ",:",:. ~ .,.. ~.: ,". : " 

MP 

. ·000014 ". .' 
• ,. ;"1. . ~. \ .. ~ .. ' .,~.: .";' .:{ I ,'.' 

.,' , :,,'APÂaENTAÇÍQÓEEMENDlS ' . 
. - .', ;,.' '. " j • • , ~ 'I ! • • .. -.:',', 

. !, 
J 

--~ . ~ 

r _··,· ..... ,~·.':··':l '·r···'·,· ... ;i;;.,~._ .. ;..· ....... -I"" ........ ' _ ... ú_~,-"T'"""--';..·'OIOI.a--·.....,r-r-~·.t.' ... r._---, 
, _ rh~ ;~ _,'Loo_ ._ .. _. _'. ~ ..... ' 2~' .... · -___ .'-, _~ ___ -..L.._I_V ___ ---::-.... : I--::--:---::-~~ 
",... .......... --:'~._--~ ...... _-..;..------_. ----------

". 

~fnct'OlV .. AlI. 23 ela Medida ProvilÓrianO. J .S67-11, de 31 de d~zembro de 1997. passa a 
VteDn!COIh a .iniat.clàçao: ' . .,." " (" 

..' . ~ 

:An. 23,' ,~ ......... ~ .......... : ..... ,~ ............................... ~, ........................................... . 

IV -.!tO CIIO di "'tio p,btica, o .neniatanto pasará, lio ato do pregA0, sinal correspondente a; I 

nO mln~ cinco par éénto do wlor da armnataçllo. complementand,o o, preço ,no pra,r.o e nas 
coNiçles pmistunooclilil. sob pena de perder, e!1n favor daUnilo, o ,valor cor~sP.o.rdente ao 
sinal, .... ftwor: .. 1cI~~ro.c ... ~ o CISO, a respectiva comisslo." '" 

..... , . • c, 

.. , , .. ' .,' . '. " 

. , .. ' ,~. 
' .. '. 

. .,. .... ",. 
,~ .,'.,', ~ ~' ~ , . 

, '".' " ~:": . .l; ',', f ' . 
• o, 

" .' .. .r, ." JUSTIFICATIVA 

:;" .. ;: '::::-.'.(,.a;trate:~ prcte1ide alterar o vilordosinaldo pte!lo. reduzin(k,'de vinte 
... cinêô'põrOéritofpoilco~lor orisinal6 absolutamente alto e pode .inviabi1i7.ara conchisilo 
'do leillô:' ,,' "'/"" oi.; .,', 

o ,. ,~. ," 1 .. ' , " '. .' 

,1)ep.tiCla1UTA CAMATA ..... 
. PMD'BIES· .. 

. , . ':- ~ . ,. ,,.. ,.,' \ " . 

~ ;, ': ' .... ;.\ .. ~., .., .... .,.:,:.~.t ~.' ; ..... 
. , . 

" <.' • '. 

;0'" ,:' ..... :-•. ~.t.:.--:-._.u-_._~_. "'-'--,' -~.:---~ ',--'-'" ---",] 
'! .. ' "'~.,~,,~,. ' ....... :...LG ___ __.. ..~._ ~ 

.. , .. ' ~ .'" .. '! ",' - . 

. ',"., 
,; . : ',~ ~...'" 

-.. "~, . 
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nlar-----.-_.,.:lCJ.' . ..,...~ __ ·2 CJ' lVbt~,~~~ ·3,!:J:~~~:~~4~~.!-aOn:!!~t~~·O,·~~~!!~~~~O~~ __ .~ j 
_. ........... ... - , 
It! ,t., .. 

l ~ \, I .. ___ •• 1 

ri---------------·--·-------... ·,i.:O-~~ ----,--.- -_ ....... _ .. _-- -,",,'- _., __ o -

. • , I 

"Art. 23 .............. : ........................... '.:;: ... ;; ...... _ ...... ~.;:.:' .... ; ....... ;;.::.:::;~';.:;.;:::::; .. :;.:." ,. ,. ...... .ti: 1''::' 

I 
1 , 
j 
l 

,§ 4°."na concéssilo aã .venda' será'daciã pi'cferencia7Vqutm;&;inpn;~lldai~eniê:nâ d~{á da l 
publicaçilo dcstaMcdida' ProviS6riât oêüpe'c, imóvel ,há 'inâis'dtümanô' e eitcjà; atia.dãt8 da , 
form~lilação do cobntrato dê al.iénaçãõAo ~Ô~lfiiiO~!i1;·re~!à#~~teiA~rjt~·-co~~o·oc~"ante e I, 
em dia com suas o rigaçõés junto' Secretária do Patrim61110 'daUnilo ' " •. "' ..... H , , ...... 'j 

, , 

ruSTJFtCATIV A 
',\':"1. '1r:.rn,l,h 

, . 

'. ./\ pi'e~nte emenda pretcnde~ssegunil'a'prêrcrêii~ia1iã ,ve';da"~qUé", ~fé't~ámtnte~upa o 
.•. Ã I "d . '. ;{".. -'1 1..,- J" I ~'.". l"'"'' ., '" ., •• " -~ ., .• . Imuvc a n181S e um ano.' -c' .... ' ti Jl ~:'i~.~. hij:-' ... , "j",l ....... 1:.;_ /t', .- !.o., .... '" ' .",~: 1"'11."""" '""'fJ....... :. -I"" • 

Deputaciá~RitÀ CAMATA 
PMDBIES' 

. f _~J~'# ~.J 

,/ 
1 

I 
! 
I 

I. 
j 

. , 
1 
! 
I 

I 
' -.----. 

.... ' .. '._.~~ ......... - ... _._._----' -. - •• '.IHATUfI:&---_._._._ .. __ .,...._ .... _.:...··· .. _--·~.;l 

-_ .. ,' .... -,- .. -·-C?f <-- _---=:.~:ri .... 
\ . 
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MP 1.567-11 . . " . \ ' .. 
.... ..... . 

. - '.'.'-'- 1.'.1-'-... ··2··S' ... O'·'c-'.l r=L __ ~~-__ " __ '_·_-_·'-_'~~: _O_;~p_u_t_a_d_a __ R_I_T_A __ C_A_M_'A_T_A ____________________ ~. . _ 
"., ... ~ , 

r.------------------------ ".'0------------------------, 

o Artigo 23 da Medida Provisória n°. 1.567.11, de 31 de dezembro de 1997.;'~~~~'~ vigorar· 
. acrcscido do seguinte parásrafo 5°.' ,. ,., , 

"Art. 23 ................................................................... , ................................... :, 
~ ~'. . 

§SO. No ,cá~olde, ~endjl ouleillo os moradores de baj~a' rcndaticami~ento~ departl,cipatem do 
mcsmo, scndo~lhes assegUrada preferência da cómpra dos imóveis aonde r~Sidcli1. : ',:, .• " , 

" ,.,.,-, 

\ 

\ 

JUSTIFICATIVA \ 

1'_." • 1 '. '. 
o ' . , • f .. \ I 

A presente emenda pretende assegú~lI' aos morad~res de baixa renda preferência da " 
aquisição do imóveis aonde residem. sem que t(:nham de participar o leilllo. mui1as VC7CS etn 
condições de dcsigualdadcscóm compradores com maior poder aquisitivo. . .'.' , .. ' 

Deputada RlTA CAMA TA 
PMDJ8IES 

.... ,.,' ... -.- ... _ ..... -:'-,_.--~-. -;:' ... --_-~~:,i_=-, __ -__ ·-~- .. ~--_ .. ~'-J., 
' .: .. ------Gr ----- -, 

I 
, '. 
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.. 00 . .0017 

_,'J ~~I .•. a\~l-.; .. _~1 ,' • 

\ 

J 

'------------------------------,hTO~--------------------------------~ 

r-O Allo 24 do Modido ProvisóriA nO I : segUinte redação: 

. I ';_ .~ 'J J"1~. ", t:;, \.~ • .,\:t 
1 'ifi7·11, de 31 de dezembro de 1997,' passa a vigorar com 

• ...... ~ . " L. "v -;..0, • 

; I . 1" .' . 
~ ., . 

"Art. 24. As preferências de que tratam os arts", 13 eiS, § 2°, sernoestendidas aos locatários, na 
aquisição do domlnio pleno ou útil de imóveis da União que venham a ser.eoloeadasàvenda, 
observada." no que couber, as mesmas condiçôes estabelêcidas para os o'cupantcs,i, .. ' c. "., 

I ~ ... ,v .~J;~~ j . ,.;." ... : .' ,~, "o. . 

JUSTIFJCA TIV A 

, A presente emenda visa estender ao locatários a preferência na aquisiçilo do imóvel, 
mdcpcndc.nte de decisão da administração pública, . 

. ' 
, . 

, ~, .' '., ~ ;t~ -. 'D- .~." ~.jt'íJ. ti, • , ' . 

I , ~~;l .. :-.: 

. Deputada RITA CAl\fA TA 
PMDBIES 

I :." .. ~ 

. ...., ~ 

lu..... ··Io 'l- ~ 

, . 
:: .• J 

. \ 
"iõ 0 - _. 

.' n" ... _ .... - ,--, - '--'2f e --,' """~.~. ~--~-~- ,_. __ .--'- ,-_ .. --' .'J: . 
. --_.- -- -- -_._. __ ._---- "- . -

.,;- - ~ -.. -- -- - _.... .. -- -- -
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L ... '_-__ '··_·_·-_-__ -__ -_"_-o_-e=p~u_t_a_·d_a_R_I·_T'_Ã_C_A_M_A_T_A ___________ ....Jl r ;é~,."···o-] 

r --------------""-----------------.] 
~ , ~ • ...,nnSrV," 2 O . SU'HTt'UfTIIM '3 ~ . _COI'IICATM\ 4 CJ -'DrrI'W" 9:::t . SUnTITLmlVO '~Ill. _ 

'----,----

r 
---------'rICTO 

Surprillla-se o inciso rr do artigo 26 da Medida Provisória nO. 1.567-11, de 31 de dC7.cmbro de 
1997. 

"Art. 26 ................................................................... : ...................................... . 

n • (SUPRrMIDO) 

0.0 ................ 0.0 0'0 li 0.0 ............. 0'0 •• oa' ••••• ~ .......................... 0'0 ••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••• 0'0 

JUSTlFICATIV A 

A prC$cnte emcnda visa suprimir a cobrança de jUlfOS pela tabela price já que os contratos serão 
corrigidos pelos Indices da caderneta de poupança, previsto no inciso 111 do artigo 26. 

Deputada RITA CAMATA 
PMDBIES 

... - '--- -_ .. _- _.- ----... -A •• ,~A''''' ... ------

«~_._._-"-" ._._." -" -Z 
-, 
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~----------------------------TP~------------_______________ _, 

Suprima·se O parágrafo único do artigo 26 da-Medida Provisória n°. 1.567-11, de 31 de 
dC7.cmbro de J 997. 

"Art. 26 .... , ............................................................................. : ............................. .. 

Parágrafo único ( SUPRTMJDO) 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda suprime o parágrafó único do art. 26 para evitar que a SPU 
possa alterar o valor de correção pactuado a qualquer tempo sem que o comprador tenha direito 
a ql1cstio'nar. 

Deputada RITA CAMATA 
PMDBIES 

I I 
í

'O-.' .. ' .. -, .•. - •. -- •. -- -'~-~--"SI"'TU.'- .--.-.. -----. --_ .. -"-1 
_ n •••• --.~ r~-.----.---,-- _ 
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I i • VII ' t. 

r:-------.:..------------ T(no 

[- -

o inciso VII do Art. 26 da Medida Provisória n°. U67-11. de 31 de de1.embro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:. _ . ' 

"Art. 26 ..... , ............................................................. ~ .... :.:.; . .-.~ ... _ ..................... . 

VII • a falta de pagamento de seis prestações importará no vencimento antecipado da dIvida e 
na Imediata execução do contrato. 

JUSTIFICATIVA 

, .... , ~. I I 

A presente emenda pretende aumentar o pra7,o de três para seis· meses da eventual 
incapacidade temporária de pagamento do adquirente do imóvel, permitindo que 'possa se 
adequar frente a uma intempérie temporária como perda do emprego.' • 

Deputada RITA CAMATA 
PM'ilBIES ' 

.. _-_. -.;;:;~--' -_=. _ ... o~~~~-._=._-__ .__ .. ---... -------...... -P ••• ·-'-1 
I . 
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~_ - _ ..... , __ -,-__ .''''O'' .... a ---r--- 1IItC"J ----,-__ A! iUr. ----, 

L 31 

r,---------------------Trno---------------------, 
Suprima·se O artigo 31 da Medida Provisória n°, t .567-11, de 31 de de7.cmbro de 1997. 

"Art. 31 .................... ""." .. (SUPRTM1DO)" 

JUSTIFICA T1V A 

A presente emenda pretende suprimir as alterações propostas para os artigos 79, 
101, 103, 104, 110 e 128 do Decreto-Lei n°. 9.760, de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre 
os bens imóveis da União. As modificaçôes propostas pela Medida Provisória ferem 
frO!ltilhncnlc as nonnas constitucionais vigentes, tais como o direito adquirido e o ato jurídico 
~~,. 

[----

Deputada RITA CAMATA 
PMDBIES 

.......... - .•••••. - " --· _______ .U'NA'\UIA _________ -_.-.---- ._-

r?1-. (I ~ ---.. -- .- -----.-. -----------------
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[ --'--. ---D~'p~tada RITA êA~ATA 

-I 
._-'" 'IIO .. t" ..... o - ] 
1" 280 

r 
[-i'7i-'--]. LC __ -_-3_·2_ .. ·_'~~~~_-_"TJ..-_~_-_-_·_··_ .. ·_· .. _6_===~~_-_-_-_, .. _··_J __ ~~ .. ~Ir-_-_-_~~·_"_·"'_·====== 
r;----" . TrxT.--------------~--, 

I o artigo 32 da Medida Provisória n°. 1.567-11, de 31 de dezembro de 1997, passa a vigQrar com 
I a seguinte redação: -
I 

"Art. 32. Os arts. 3°.,5°. e 6°. do Decreto-Lei nO: 2.398, de 1987, pasSI!- a vigorar com a seguinte 
redação: . ., : " . 
"Art. 3°. Ficam as Juntas Comerciais e os Serviços Notariais e de Registros obrigados e 
comunicar à Secretaria do Patrimônio da União todas as transmissões imobiliárias que, 
arquivadas, lavradas ou registradas, envolvam bens imóveis da União. . 
§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá as normas necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo. ,/ 
§ 2". A coinunicaçfto será efetuada mensalmente até o dia IS (quinze) do mes imediatamente 
posterior. . 
§ 3°. O comunicado terá força de inscriç40 "ex-oficio" na Secretaria do Patrimônio da União, 

fiCAndo os r~presentantes da Junta Comercial e os titulares dos Serviços Notarias e de Registro, 
no caso de não remessa do comunicado, responsáveis solidariamente pelo pagamento dos 
tributos devidos." '. ' ,. . 
"Art. 5°, , ................. , ..... , .................................................................................. " 

... ; 

"Art. 6°, ", ................................................................ " .. " ........ :" ....................... ". 

JUSTIFICATIVA 

A recriação do alvará de licença prévio, agora cClm o nome de Certidão, conforme proposta na 
MP, importa em profundo retrocesso na desburocratização do serviço público. 
O mccanismoaté então vigente, estabelecidli) pelo DL 2398/87 é altamente eficiente, 
ncce~sitando apenas e tão somente de aperfeiçoa.mento. O que a emenda propõe é a criaç,ão de 
um cOlllunicado forma com forço de'inscrição ex-oficio, nos moldes das "DOI - Declaração de 
Operaçllo Imobiliária", enviadas à S~f..M .termOl; da IN/SRF 035, de 16,05.77 .' 

Deputada RITA CAMA TA 
PMDU/ES I 

1-- -- -_._----...... ' ... ---- -------_._-'-.-_.-. _ .. _._--] 
___ " .. _ _ _ ?? -f2 '-

---=-----~--,-----

,. . _. __ .. _-- -_ .. 
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I Data: 07.01.98' I Proposição: MP nO 1.567/11 

IL~_u_to_r:_D_e_pu_t_ad_O_·_M_IR_O_T_E_IX_E_IRA _____ ..J11 N° Prontuário: 

D I. supressm. D 2. Substitutm. o J. Modificativa D 4. Aditiva D 
I p......, 1/1 I I AnI&o: 44. ! Parigrafo: . ~ _: 

Dê-se ao art. 44 a seguinte redação: 

, .. Substitutiva 
Global 

I 

Janejro cki'1998 

• Art. 44'. As r'eceitas líquidas provenientes da alíenação de bens imóveis de domínio da União, de que trata 
esta Medida Provisória, deverão Ser utilizados na proporção de 60% para amortização da divida pública 
de responsabilidade do Tesouro Nacional. e 40% para fiuanclamento de programu de redução do 
déficit habltadoual. de reforma agrária e de crédito educativo, sem prejulzo p3ra o disposto na allnea 
"b" do §" 2° e § 4° do art. 4°,1}0 art. ~4 e na alínea "b" do parágrafo único do art. 36". ' , 

JUSTIFICATIVA 

As n:ceílas de capital geradas pelo produto da alienação do donútiio útil ou da propriedad~ de imóveis da União; 
somadas às nxeilas patrimoniais geradas pelo aumento da arrecadação mediante a atualização e uma cobrança mais 
rigorosa das Iaxas de ocupação, foros, aluguéis ou laudêmios, não serão capazes de substiCUir as receilas tributárias e 
nem tampouco pagar a divida pública. Para tennos uma idéia, em 1996 a Adminisiração Pública tomou R$ 45,75 
bilhlles de recursos emprestados da iniciativa privada para financiar as suas contas públicas, sendo que desses recursos 
BpeIIIIS as 751 millKles foram destinados a CObrir despesas commtes ou de investimentos. Do montante total, R$ 44,99 
bilhl!es foram usados tão somente para pagamento de juros e dividas. ' :. ". ' . '. . . 

Foi estimado pelo Secretário de Patrimônio da União que em decorrência da implementaçilo do Programa de 
Administração Patrimonial Imobiliário, "o Governo espera arrecadar cerca de R$ 2S bilhões até o ano 2024" e que 
"todo o dinbeiro será usadópara lJara abater a divida pública". Mas, sabemos que esse recuno Óilo seria suficiente para 
pagar os juros da divida públiça, de tOda a Administração Públiça; de apenas um ano. Além disso, os recursos oriandos 
da alienação do domínio útil ou da jÍroporledade de bens da União não constitulem' uma fonte inesgotável, ao contrário 
das m:eilas tributárias. Sem falar que esse processo de alienação pode reduzir substancialmente, no âmbito da 
Administração Públiça Federal, a reserva de bens imóveis públicos necessárias à implementação, no futuro, de pollticas 
públicas, acarretando maiores despesas de çapital e de custeio, \l1'ovocadas pelas necessidades de promover aquisições, 
inclusive através da desapropriaçilo de imóveis para esse fim, o que tomará o Estado mais intervencionista do que já é, 
pelo mimos nessa área, ou de alugar imóveis de terceiros. O que se' pretende acrescer com a destinação de 40% para 
programas SOCIaiS ~ áreas de habitaçilr' fan' 'a e educativa visa cumprir um dos objetivos do Estado Democráhco 
de Direito Brasileiro J:Stão também o de con. ir urna SOCIedade Justa e solidária, bem como de erradicar a pobreza e 
roduzir as desiguald; Iks' SOCIais, segundo di e o art. 30 da ConstitwçilO Federal. 

I' 

-
Assinatura 

lT 

I' 
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, ' A elditeuse .ou aforamento consiste na transferência do dómfnio 
útil de um bem imóvelp6bliCó para a posse, uso e fruição perpétua da pessoa 
que o adquire. mediante o pagamento anual de uma pensão ou foro por este, 
denominado enfiteuta ou foreiro. ao proprietário. que paSsa a ser o senhorio 
diteto desse, bem. A enfiteuse' comporta a cessão' do domfnio útil pelo 
~~teuta a terceiros. conquanto se pague o laudêmio ao senhorio direto do bem áfoi'ado:" ' ,. ",". . , 

I! " , ' 

. ':; : Na ,situàÇlo presente, às, benfeitorias permanentes,' erguidas nas 
irn~iaçôes dOs' aeroportos pelos" empresários da aviação, ,acabam se 
inco!lJOt'áhdo ao terreno, que' pertenCe ,à ~Ui' Sobre:tais benfeitorias., 
exemplificadas por haOgares e outras, instalaç ero~ . as, nlo poderá 
,incidir qualquer gravame (corno a hipoteca e, nhO~lém disso, tais. 

bens ,nllo silo, suseetfveis de alienaçãO a terceiros, ou seja, nlo. podem ser 
comercializados. 

, • 1.," , 

A legislaçAoque rege essa matéria (a enfiteuse) está capitulada 
no Código Civil (arts. 618 a 694) e no Decreto-Iei n. 9.760. de 5/9/1946, que 
dispõe sobre os bens ,imóveis da União,(art. 64. parágrafo segundo, e 99 a 
124). A vigente, ConstituiÇlO 'Federal nlo aborda esse tema, explicitamente, 

"'. '. ~ L - • ,~ ., ,'~ 

com maiores detalhes; embora preveja, em seu art. 20, quais são os bens da 
Uni,o e acrescente; no art. 49 do 'Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que Ma lei dispori sobre'o instituto da enfiteuse em im6veis 
urbanos, Sendo faeuitada aos foreiros, no caso de sua extinçAo, a remiçlo 
dos afor~mentosnlediailte aquisiçlo do do"fnio direto. na. conformidade 
dó que dispuserdi oS respectivos contratos". Prevê, também, no parágrafo 
terceiro desse ineSmoart. '49, que Ma enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados, na faixa de 
sepnaça, a partir da oHa maritimL" Presume-se destarte, que a Carta 
Magna n~ véda a instituiçlo de enfit~ sobre outros bens da União, desde 
queÓbseMdãSás regm do DeCreto-lei n. 9.760/46.' , ",' ;", , 
:~' 'f .... :.':--H ."i.' .. 1.,.! ..... ;~~>'~~~·; ... __ .:.. J .• - , s' H;" . + 

',,: ' ,,;. '-E"'to, o Código 8taSileiro- de> Aeiônáunca, que é )un~ lei 
ordinéfia o" fedeiár (Lei 'no . 7 .56S/86)~ estabeleCe' que ., os aeroPortos slo' 
universalidades (anlvenalldade ê o conjunto de' coisas ou debeni que 
fonilam um tocIo",lidquirllldo uDla ,individualidade própria e, por 
conHquhcia;' ummilmôtratameftàO juridico).:T 's Uiúversalidades, isto, 
é; os;~àeropoi1os;'sÀôlelalmente' equipá1'ados 's públicos' fedérais 
<PerténêéÔtes A' UniIO); ãinda 'que'a' Uniãônão' te a pi'Ópriedâde de 'todos 

,IÓS im'óveis em que se situam (art. 38,"'càpôt", do : Aer)." '" 
t '"4.~ ~ f.ll ,A ;"I"/ .. i'~) ~ _'~. ;,:' : '. . .,; - ." 

" 
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" 
" 

. Preceitua ainda a leí aeronáutica (art. 39, IV), por outro l;tdo" 
que OS aeroportos compreendem áreas destinadas aosconcessionáTios qu 
pentlissionários dos serviços aéreos, dentre os' qUais situam-se' aS,eriÍpresas 
de transporte aéreo regular (concessionárias). E acrescenta que oshaitgare~ 
("instalações para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves"),são 
benfeitorias pennanentes cujo prazo de utilização deverá sercompatí~el 'com 
a amortização do capital empregado pelo permissionário ou concessionário 
dos serviços aéreos (art. 40, parágrafo segundo). . 

Mas oponto nevrálgico da qtie~tão está na disposição c.~ntidano 
parágrafo quarto desse mesmo art. 40, do Código Bràsileiro de Aero.n.á~~ic~ 
cujo teor é o seguinte~ . . ," , -

i '. 

"Em qualquer hipótese, a's beIllfeítorias ficarâtdncorporadas ': 
ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, juntamente com as 'Í!t\êas,l 
sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágrafo anterior" , ~ ," <" " 

.". 'Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo.'art. 4õ,ó,iS~Ja;~' 
no panígrafo terceiro, prevê-seque, durante o prazo previsto~para a'utili:zaçãó 
da área para a construção de benfeitoriaS, se a administràção doaerõpolto 
necessitar da área' antes de expirado o prazo, deverá indenizar o úsuáribehi . 
quantia equivalente ao capital empregado e ainda não amortizado. " ,;!,. " . "~.". 

;" )o • ",' >I"!' ""," ; .• 

Ora, isto tudo quer diier que, embora investind6grandes 'soÍll~s' 
de dinheiro na construção de hangaressofisticados e dê grande valor 
econô~ico, as empresas de a~aç~o não podem se' considjJ. '. r proprie ... tári.···os 
desses bens. Não podem vende-los e nem gravá-los a te1lfos. Pelo 'menos 

enquanto uma outra· lei federal, ou uma medida prô\Íisófia· 
baixada: pelo Poder executivo e oporfunamente transformada -hipótese "de 
alienação a terceiros. Esta lei OU medida provisória transformada enfilei 
deverá prever que as instalações aeroportuárias, quando constituídas por 
benfeitorias construídas pelos interessados, serão objeto de um contrato de 

. aforamento (enfiteuse), de vigênciaperpétua,;mediante pagâihento do foro 
anual e do laudêmio, na hipótese de alienação a terceiros. Esta'lei ou medida 
provisória transfonnada em lei deverá dar nova redação ao' citado artigo' 40, 
substituindo seus parágrafos pnmelro a quarto, do Código Brasileiro de 
Aeronáutica, 

A proposição'afigura-se justa, para com as empresas de aviação, 
que terão maior proteção e disponibilidade das benfeitorias: erguidas sobre 
áreas aeroportuárias, através de investiO'll~ntos próprios. Ao mesmo tempo, o 
regime da enfiteuse será vantajoso para a Administração Pública, haja vista 

, 
\"~ ~ 

,. I 

'J 
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que, na situação atual, em que todas as áreas aeroportuárias são arrendadas 
aos concessionários ou pennissionários dos serviços aéreos públicos, a 
cessão a terceiros, ainda que previamente autorizada, nenhum ganho 
financeiro gera para o Poder Público, que acaba fumando novos contratos 
com os cessionários, por valores bastante semelhantes aos anteriores. Ao 
contrário, no regime enfitêutico, além do foro anual, que se' equipara ao atual 
valor locatício, a Administração ainda fará jus ao laudêmio, na hipótese de 
eventuais transações sobre o domínio útil, além de possuir o direito de 
preferência na aquisição deste, conquanto que pagu;j1 ;alor estipulado pelo 
foreiro. III . 

1998 

Senador Fr 

. . 

r· ~ I 

Janeiro de 1998 

. ' 

.• r \' 

I,", I t 

, , 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586-4, 
ADOTADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1997 E PUBLICADA NO DIA 2 DE JANEIRO DO 
ANO DE 1998, QUE "DI~PÕE SOBRE SOBRE A RECUPERAÇÃO: DE tiAVERES DO 
TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS E A 
UTILIZAÇÃO DE TíTULOS DA DíVIDA PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE DO 
TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM O INSS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". . " . 
------------------..... _----------_. __ ._--_ .. __ .. __ .... _. __ ._-_ .... -----_.---------------------------_ ... ------
CONGRESSISTAS EMENDASWS .. 
---~--------------._-_._-_._---------.. _-----_._-_._--._----------_ ... -----------------------------------------
Deputado CHICO VIGILANTE 001. 

I " . 

n._~aa_·_· _____________________________ a ___ . _______________________________ . ___ ........•....... _____________ -_. 
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, - ' 
MEDIDA PROVISÓRIA 1.586-4 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 10. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.586-4 

000001 

. O texto do dispositivo objeto desta emenda supresslva apresenta vício de 
inconstitucionalidade. Autoriza o INSS a receber; até 31/12/98, TOAs a serem emitidos pela STN, 
para fins de reforma agrária, para o abatimento de dívidas providenciárias, por parte de pessoas 
fisicas 'detentoras desses títulos, nas condições especificadas. 

~ A agressão da medida ao texto constitucional reside na autorização para a virtual 
a:ntecipação do resgate desses títulos, em prazo inferior ao limite minimo, de dois anos, fixado pelo 
Clput do artigo 184 da Constituição Federal. A intenção de burla ao texto constitucional fica ainda 
mais flagrante ao considerar-se a combinação desse dispositivo com o disposto no artigo 2° da 
Medida Provisória, determinando que as TOAs recebidos pelo INSS sejam resgatados 
antecipadamento pelo Tesouro Nacional. 

\. .' li· \ 

,. EMENDAS 'APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MIST A 
,DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W.1.591-3, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1997, 
QUE" DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZÁÇÕES SOCIAIS, A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
NACIONALDE,PUBLICIZAÇÃO, A EXTINÇÃO DO LABORATÓRIO 
NACIONAL DE LUZ SINCROTRON E DA FUNDAÇÃO ROQUETE 
PINTO E A ABSORÇÃO DE SUAS ATIVIDADES . POR 

. ORGANIZAÇÕES-SOCIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

OEPUT ADO MIRO TEIXEIRA 
~ 

TOTAL DE EMENDAS: 02 

001,002. 

I 



'. 

,Q0290 Sábado 10 DIÁRIO 00 SENADO. FEDERAL - Suplemento Janeiro de 1998 

" 

, , 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . . . 

MP 1.591-3 

000001 

I·D,at.a.: :O~O1.98 I Proposição: MP- 1591-3 '. I 
l~~t~~:" .Dep. MIRO TEIXEIRA IILN_O_p_m_n_tu_'_n_'o_: ______ --'1 

Ívlx , ModiIiCllll,'va 4 ,O ,\dia .. 
~ SubstituÍiva 

Substitutiva 

I I A~go:, ;1~ .. 11 Pa~eraro: ,]IIOCmo: II~: 
Te~!-,:. J?ê-sc ao. art. I" daMP 1.591 a scgu.int~ redação: ., . 
"Art. ·Iu.o Podcr Exccutivo, mediante processo' liCitatório. podera qualificar como organiiaçõcs 

·.sociaispessoas juridieas de direito privado. sem fins lucrativos. cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino. á pesquisa cientifico., ao desenvolvimento tecnológico. á proteção e preservação do 'meio 
ambiente. á cultura e á suaúde, atendidos os requisitos previstos nesta Medida Provisória." 

I,', .. , JUSTIFICATIVA 

.'.É 'questionávcl' a politica de se transferir órgãos públicos para serem 'administrados por uma 
organização socia),; PrinCipalmente nos termos estabelecidos pela MP 1.591. que permite à União 

"" transferir. às .oS. recursos' orçamentários e bens públicos necessarios ao cumprimento do -contrato de 
,·.gestão, Não cstá-previsto processo Iiciiatbtid.para'cs·sa escolha. fiaS· apenas que a. qualificaÇão será 
. 'aprovadapc1o Ministro da àrea·c pelo Ministrada Administração. Caso haja duas .oS' interessadas 
, em' sc'qualificar/não se prevc a forma de escolha de' uma ou 'outra.' .os principias da administração 

pública' expressos' "na Constituição Federal' c 'as "normas de _Direito Administmtivo ,', sobre' a 
" .tràrlsferênciade 5Cr:viços c bens' públicos a particulares foram simpiesmente ignoradas. 'O Editorial 

do jornal ".o Estado de São Paulo". de 26.IO.97,'que aborda0 teima. conclui que "os"riscos 
" po/itico~' que o (lo'vemo pode correr com e;'sa 'omissão ..... /Ornam-se evidentes quando se ve que 
. wMP, I. 59 I a 11m tempo erra e disciplina G.\' ·'Organizações Sociais, extinglie 11m órgão da 

administraçàoindireta e uma fimdação e ·transfere sllas fimções para duas entidades que, 
" ·e.videntemente .. e.l't'avam constituídas. registradaS'f:m cartório e qllaJ!licadas por dais miniStros de 

Estado antes mesmo da edição da medIda provisória. Senões desse tipo nào deveriam se 'repetir, 

, Pri.H'fJ.mpromete,!"umaadministração". i .".i, ,. 

Com o objetiVO de ~gatar o estatuido pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição F~eral. estamos 
propondo que a q hficação das organlzaçõcs sociais dê-sc unicamente por mClo de processo 

licitatono l' 
" ;- :.----

Assinatura 

• J 
I 
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Tezto: Suprima'se o ar:US.da MP- l.5.91.3, vel'hls; 
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, 

"Art. 15 A Administração Pública direta.. autárquiCa e fi~ndlu:ional. fica dispensada de processOs 
licitatários para celebração dc contratos de prestação de serviços com as organiZ3ÇÕCS sociais. 
qualificadas no ãrnbito dasrespcctivas esferas de govemo. pala ativicll!cb contempladas no c:ontrato 
de gestão." 

JUSTIFICATIVA 

É questionável a politica de se transferir órgãos pilblicos para sçrem administnulos por uma 
organização sociaL Principalmente nos termos esiabc~eeiclOs pelá MP 1591. que pcnnire à Unilo . 
transferir às organizações sociais rccu\"50S orÇamentários cbefts publiços ncc:cssários ao . 
cumprimento do contrato de gestão. Não estâ previsto procêsio ,Iici~o paracssa csc:oIha. mas 
apcnâs que a qualificação sem aprovada pelo Ministro da "n:a e pelo Ministro da AclnUnistr.io;lo. 
Caso haja duas organizações sociais interessadas em se qualiticar. n50sc prevê a forma de escolha 
de uina ou outra. Os principios da administração publica CllpRlSSOS na ConstituiçãO Federal c as 
normas de Direito Administrativo sobre a transferlincia de serviços e bens públicos 11 particulan:s 
foram simplesmente ignoradas. O Editorial do jomall"O Escado de S40 Paulo". de 26.10.97, que 
aborda o tcrma. conclui que "".f riscos polít/cos que () (itlvemo pode f:Ornfr ''til'' essa umlsstJo ..... 
IrIrnam·seevidente.f quando se véque a MP /.$9/ a 11m tem"" "ria e disCiplino a.' OrganizaçiJes 
Sociais, extinRlle I/m árgt!k1 da oúministraç4o Ind/n'ta e lima .filndaç40 e tnms.fi!re SI/tu .limçiJés 
para duas entidades ql/e.' evidenlemente; e~·tQ\lQIII c:unstituidas. regis;rat!as em ,-artório I! 

qua/!flcadas IH'r dt);s ministros de E.rlado antes me~'mo da edü,'dtl da medida pl'flvi.rória. SeniJea 
desseliponilo deveriam se repelir. poiu'umprometelJl untlUIt!minlstra,w". . ." - T 

Com o objetivo de se fazer eumTirir estatuido pelo inciso XXI do art. 37 da Constituiçio F~. 
estamos propond fi que a qualifi das organiz:JÇÕCS sociais dt:« unicamente por mell? de 
processo lieitatári . , 

. - " /I'.. 

-
AuIa.tura 
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Os pedidos deverão séf. acomPanhados deçnginal.do r~cibc),de depós~o a crédito 
do FUNCEGRAF" Caixa Econômica~Feder:al; Agência ·1386,. conta· nll ·920.001-2, 
opéração Q06; ou junto ao BancO do Brasil; Agência 0452-9, conta n1155.560.204-4. 
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• , ' . P~nchao. CUpolll a\:Jaixo e envie-nos hoje mesmo, 
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. l;i~, " " 

I Órgio: , 

I· Unidade: 

I CEP: _. Cldade:_ UF: Pais: '.' 
I _ . ~ .. ' _ ....... _.~ __ .j_ 

I Telefones para contato: 

~ t. J .. "" ..... ., .: 

. ~ .. 

ouaraslilfannaç6es pelos fones: 311-357613576/3579. Fax: 311-4258. E·MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 



<* Subsecretaria de Edições Té.cnicas do Senado Feder(]1 
~, Via N-2, Unidade de ApoiO 111. Praça dos Três P'Jderes, CEP 70165-900, Brosilio .. DF..;" 

Revista de Informação Legislativa 
. Ni 133 - jan./mar. 1997 

Leia neste número: 
CarlosFrederlcoMarésdeSouzaFOho-ODireitoCons- sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos intema· 
titucional e as lacunas da lei. cionais por ela criados. , 
semlra AdlerValsenchere Angela Simões de Farias - SIlvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
Júri popular: algumas possibilidades de condenaçãO ou de impostos e de contribuições:aspectos'c,ohstitucionais, 
absoMção. , Kátla'Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
Cláudio Roberto C, B. Brandio - A importância da a garantia de independência. . 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da A. Machado'Paupérlo - Os irracionais de nossa 
essência do crime. democracia 111. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os FernallldoBra~a-Conservadorismo,liberalismoesocial. 
instiMes da transposição e transformação de cargos democ;racia: um estudo de direito polltico. 
públicos. Alvaro Melo Filho - Resolução sobre paSse: irracione-
Ricardo Ant6nlo Lucas Camargo - O direito ao lidades e injuridicidades. 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
tribal no caso brasileiro.' legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula FemilRdo Cunha Júnior _ Suspensão condicional do 
vinculante. processo. HomicidiO:Omissão de socorro. ' 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conftito possessório e posi- Paulo José leite Farias _ Mutação constitucional judicial 
tivismo ético. O agente pÚblico em face da decisão legal. comI) mecanismo de adequação da Constituição 
Ant6nlo Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e Econômica à realidade econômica. 
mudanças: os condicionamentos históricos da polltica Marló! Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). fi - b '11 . fil 6fiea 
Mar"al Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e re e)COeS so a perspectiva 00 tice- os . 

T Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
Eduardo Talamlnl- Sobre a hipoteca judiciária. . a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar., ' 
Maria PaUla Dallari Buccl - Pollticas públicas e direito Roberto Freitas Filho _ A 'flelCibiliza,ção," 'da legalidade 
administrativo, 
Guilherme Silva Barbosa Fregapanl _ Formas nas práticas conciliat6rias na Justiça do Trabalho .. 
alternativas de solução de conftitos e a Lei dos Juizados Nurla Belloso Martfn - Comunidades Europeas, Unlón 
Es .. CI . Europea y Justicia Comunitaria ,.', 

peClalS velS., , F I E ê I M A j C ã' b Marclllo Toscano Franca FOho -AAleManha e o Estado ral1C ,sco ug no. rc~n ° - onvenç o 50 r~ 
de Direito: ,apontamentos de teoria constitucional .. , DIVI!rsldade BlO,I6glca e, Projeto de lei do ~enado,n 
comparada.:' • " -- -'·306195: soberania, propnedade e acesso aos recursos ;,~ 
carlos DavIdS. Aarão Reis -A matema1ização do Direito genéticos. , " ..,: ",:' " ... 
e as origens da Parte Geral do Direito CMI. VltClf Rolf ~ubé - A PreVIdênCia nt;' amb~o munlclllal. 
Jete Jane Floratl ~ A Convenção das NaçOes Unidas Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade, 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RlL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibó de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF,'Caixa EconOmica Federal, Agência 1386, conta n" 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, ,conta n" 55.560.2044. ' ' 

Assinatura para o ano de, 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136:R$ 40,00. . ' 

Preencha,o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, jUI~tamente com ° origina! do recibo d~. dep6slto, 

DESTlNAT.liRlO 

Nome: 

Órgio: " ,~" ,. 
.. ~ 

Unidade: 

I Endereço: 
, 

I CEP: Cidade: UF: Pais: 

\ Fones: Fax: 

Outra. Informações pelo. fones: 311-3575/3578/3579. Fax: 3.11:4258. E-Matl: ssetec@admass.se~ado.g,ov.br 
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.'III:~ SlJbsec~e~ria de Edições Técnicas'do Sen~do Federal 
'" 'Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.166-900. Brasilia, DF. 

Fones: (061) 311.:1575/3576/3579. Fax: (061) 311-4268. E·Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional 
de 5/out/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs n2 1 a 15 e ECRs nl! 1 a 6. , 

..... ,~ 

Constituição da República-Federativa do Brasil de 1988 - Quadro Comparativo (R$15,OO). 
Constituição de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições de 1946 e 1967 e 
à ECnQ 1 dé'1969., Contém quadro comparativo, tabela de éorrespondência dos a'rtigos" 
comparados,e índice. ' ' 

r,o I ... ,; 
I! ", .... ,.. ,t· 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e Garantias (R$10,OO) - José Vicente~ 
dO,s San~os(pesq. e indice). Dispositivos constitucionais que abordam os direitos e 
garantias fundamentais do homem"na Constituição de vários países, inclusive na Carta ' 
Magna do Brasil.' , ' ' . 

Estatuto' da Criançá'e do Adolescente (R$ 4,00). Lei n2' ir069/90, de acordo com as 
alterações dadas pela Lei n2,8.241/91; legislação correlata e índice, , ,'" ','~ 

"? - ~ ~ • . .,' 

•• ,-! ~ ~ ::.... ' • _ " ...... . • • - • , ", . '. <'~,. 
Guia das Eleições de 1996 e Suplemento(R$1 0,00). Guia: Leis n2 9.096/95 e 9.100/95, 
Resoluções do TSE n2 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. Suplemento: R,esoluções 
do,TSE n2 19.509 e 19.516/96. 1 .', . " _'.: .,'. ' _ 

. fI! _, 

Levantamento -e Reedições de Medidas Provisórias (R$'5,OO) - Subse~retaria de 
Análise do Senado Federal. Registro das MPs' editadasrdurante os 8 anos que se 
sucederam à criação, deste dispositivo legal, taoela seqüencial de edições das MPs, 
,assinal"ndo critéri~s.de edições anteriores, . reedições comálteração de texto e de 
transformação em lei, catálogo temático das MPs e referencias bibliográficas., . .,~ 

• . 1 _" • . 

Licitações, Concessões e Pennissões na Administração Pública (R$ 4,00). Leis n2 
8.666/93; 8.883/94; ,8.987/95, dispositivos da Constituição Federal sobre a matériã e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leisn2 8.666/93 e 8.987/95. 

Regime Jurídico.Único dos Servidores. Públicos Civis e Legislação Complementar 
(R$ 4;00). Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e legislação complementar • 

... ___ ..... __ .. __ ~ ,-•• --, ...... _ ... _. . ___ ~ .••• _.~ H"-,-_.-:- ",_",--,,-_, __ ,,_~, .. _,. ,._,...-_.."..,.,...-:- __ . _ 

,<C'. '.: ,.!~::;;:~,;), .~~:';X.(f:·" "t\\.":., ::, ·;rt :. - \:; '::;j;."\; .. :-.'~;:(\" ,): i': " ..,' '. _ - . . 
• .- -.. -.. 'S()licité h()j~ mesmo : nos~ocatalogol-

'l' .' 

., 

, .;- , ... ~. __ .", .0 ._.,_,"~. __ • __ .,_._ •••• _ .. __ '_""'_'~_'-' •• :.. ..... __ .; , • 



~ S~bsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasilia, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a. decreto-executivo editadas eh~e o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é fomecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a i!!Ilteraram. . . 

• Os textos integrais das normas editadas, a partir de 1987 passaram 'a estar 
disponíveis nesta edição. 

• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações sufic:ientes para que seja localizado o documento em uma coleção . 
de leis. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídiç:as descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bioliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). . 
Despesas Postais: R$S,OO (cin'co reais) para cada,CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econõmica Federal, Agência 0005, conta nll 950~056-8. 
operação 006. . . 

Solicite nosso catãlogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 31 ....., .... 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: sseítec@adrnass.senado.gov.br 
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